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CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA  
FEDERATIVA DO BRASIL

Promulgada em 5 de outubro de 1988

	` DOU 191‑A, de 05.10.1988.

PREÂMBULO

Nós, representantes do povo brasileiro, reu-
nidos em Assembleia Nacional Constituinte 
para instituir um Estado Democrático, desti-
nado a assegurar o exercício dos direitos so-
ciais e individuais, a liberdade, a segurança, 
o bem‑estar, o desenvolvimento, a igualdade 
e a justiça como valores supremos de uma 
sociedade fraterna, pluralista e sem precon-
ceitos, fundada na harmonia social e com-
prometida, na ordem interna e internacional, 
com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a se-
guinte CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDE-
RATIVA DO BRASIL. 

TÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º A República Federativa do Brasil, for-
mada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui‑se 
em Estado Democrático de Direito e tem co-
mo fundamentos:

	` arts. 18, caput; e 60, § 4º, I e II, desta CF.
I ‑ a soberania;

	` arts. 20, VI; 21, I e III; 84, VII, VIII, XIX e XX, 
desta CF.
	` arts. 36, 237, I a III, 260, 263, NCPC.
	` arts. 780 a 790, CPP.
	` arts. 215 a 229, RISTF.

II ‑ a cidadania;
	` arts. 5º, XXXIV, LIV, LXXI, LXXIII e LXXVII; 
e 60, § 4º, desta CF.
	` Lei 9.265/1996 (Estabelece a gratuidade dos 
atos necessários ao exercício da cidadania).
	` Lei 10.835/2004 (Institui a renda básica 
da cidadania).

III ‑ a dignidade da pessoa humana;
	` arts. 5º, XLII, XLIII, XLVIII a L; 34, VII, b; 226, 
§ 7º, 227; e 230 desta CF.
	` art. 8º, III, da Lei 11.340/2006 (Lei Maria 
da Penha).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 14; e 56, STF.

IV ‑ os valores sociais do trabalho e da li-
vre‑iniciativa;

	` arts. 6º a 11; e 170, desta CF.
	` Lei 12.529/2011 (Lei Antitruste).
	` Lei 13.874/2019 (Lei da Liberdade Eco-
nômica).

V ‑ o pluralismo político.
	` art. 17 desta CF.
	` Lei 9.096/1995 (Lei dos Partidos Políticos).

Parágrafo único. Todo o poder emana do 
povo, que o exerce por meio de representan-

tes eleitos ou diretamente, nos termos des-
ta Constituição.

	` arts. 14; 27, § 4º; 29, XIII; 60, § 4º, II; e 61, 
§ 2º, desta CF.
	` art. 1º, Lei 9.709/1998 (Regulamenta a exe-
cução do disposto nos incisos I a III do art. 
14 desta CF).

Art. 2º São Poderes da União, independentes 
e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.

	` art. 60, § 4º, III, desta CF.
	` Súm. Vinc. 37, STF.
	` Súm. 649, STF.

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais 
da República Federativa do Brasil:
I ‑ construir uma sociedade livre, justa e so-
lidária;

	` art. 29, 1, d, Dec. 99.710/1990 (Promulga a 
Convenção Sobre os Direitos das Crianças).
	` art. 10, 1, Dec. 591/1992 (Promulga o Pac-
to Internacional Sobre Direitos Econômicos, 
Sociais e Culturais).

II ‑ garantir o desenvolvimento nacional;
	` arts. 23, p.u., e 174, § 1º, desta CF.

III ‑ erradicar a pobreza e a marginalização e 
reduzir as desigualdades sociais e regionais;

	` arts. 23, X; e 214 desta CF.
	` arts. 79 a 81, ADCT.
	` EC 31/2000 (Fundo de Combate e Erradi-
cação da Pobreza).
	` LC 111/2001 (Dispõe sobre o Fundo de Com-
bate e Erradicação da Pobreza).

IV ‑ promover o bem de todos, sem precon-
ceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 
quaisquer outras formas de discriminação. 

	` art. 4º, VIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).
	` Dec. 10.088/2019 (Consolida atos norma-
tivos editados pelo Poder Executivo Fede-
ral que dispõem sobre a promulgação de 
convenções e recomendações da Organi-
zação Internacional do Trabalho – OIT ra-
tificadas pelo Brasil).
	` Dec. 3.956/2001 (Promulga a Convenção 
Interamericana para Eliminação de Todas 
as Formas de Discriminação Contra Pes-
soas Portadoras de Deficiência).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de Todas as Formas de 
Discriminação Contra a Mulher).
	` Dec. 4.886/2003 (Dispõe sobre a Política 
Nacional de Promoção da Igualdade Ra-
cial ‑ PNPIR).
	` Dec. 11.471/2023 (Institui o Conselho Na-
cional dos Direitos das Pessoas Lésbicas, 
Gays, Bissexuais, Travestis, Transexuais, 
Queers, Intersexos, Assexuais e Outras).
	` ADPF 132 e ADIn 4.277 (Reconhecimento 
da legalidade jurídica da união civil entre 
pessoas do mesmo sexo, DOU, 13.05.2011).

Art. 4º A República Federativa do Brasil re-
ge‑se nas suas relações internacionais pelos 
seguintes princípios:

	` arts. 21, I; e 84, VII e VIII, desta CF.
I ‑ independência nacional;

	` arts. 78, caput; e 91, § 1º, III e IV, desta CF.
	` Lei 8.183/1991 (Dispõe sobre a organização 
e o funcionamento do Conselho de Defesa 
Nacional) e Dec. 893/1993 (Regulamento).

II ‑ prevalência dos direitos humanos;
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pac-
to de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração 
de reconhecimento da competência obri-
gatória da Corte Interamericana em todos 
os casos relativos à interpretação ou apli-
cação da Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da 
Verdade).
	` Dec. 8.767/2016 (Promulga a Convenção In-
ternacional para a Proteção de Todas as Pes-
soas contra o Desaparecimento Forçado).

III ‑ autodeterminação dos povos;
IV ‑ não intervenção;
V ‑ igualdade entre os Estados;
VI ‑ defesa da paz;
VII ‑ solução pacífica dos conflitos;
VIII ‑ repúdio ao terrorismo e ao racismo;

	` art. 5º, XLII e XLIII, desta CF.
	` Lei 7.716/1989 (Lei do Racismo).
	` Lei 8.072/1990 (Lei dos Crimes Hediondos).
	` Dec. 5.639/2005 (Promulga a Convenção 
Interamericana contra o Terrorismo).

IX ‑ cooperação entre os povos para o pro-
gresso da humanidade;
X ‑ concessão de asilo político.

	` Dec. 55.929/1965 (Promulga a Convenção 
sobre Asilo Territorial).
	` Lei 9.474/1997 (Estatuto dos Refugiados, 
de 1951).
	` arts. 27 a 29 da Lei 13.445/2017 (Lei de 
Migração).

Parágrafo único. A República Federativa do 
Brasil buscará a integração econômica, polí-
tica, social e cultural dos povos da América 
Latina, visando à formação de uma comuni-
dade latino‑americana de nações.

	` Dec. 350/1991 (Promulga o Tratado para 
a Constituição de um Mercado Comum ‑ 
Mercosul).

TÍTULO II 
DOS DIREITOS E GARANTIAS 

FUNDAMENTAIS

CAPÍTULO I 
DOS DIREITOS E DEVERES 
INDIVIDUAIS E COLETIVOS

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo‑se 
aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
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no país a inviolabilidade do direito à vida, à 
liberdade, à igualdade, à segurança e à pro-
priedade, nos termos seguintes:

	` arts. 5º, §§ 1º e 2º; 14, caput; 60, § 4º, IV, 
desta CF.
	` Lei 5.709/1971 (Regula a aquisição de imó-
vel rural por estrangeiro residente no país 
ou pessoa jurídica estrangeira autorizada 
a funcionar no Brasil).
	` Lei 12.288/2010 (Estatuto da Igualdade 
Racial).
	` Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).
	` Súm. Vinc. 6; 11; 34; 37, STF.
	` Súm. 683, STF.

I ‑ homens e mulheres são iguais em direitos 
e obrigações, nos termos desta Constituição; 

	` arts. 143, § 2º; e 226, § 5º, desta CF.
	` art. 372, CLT.
	` Lei 9.029/1995 (Proíbe a exigência de ates-
tado de gravidez e esterilização, e outras 
práticas discriminatórias, para efeitos ad-
missionais ou de permanência da relação 
jurídica de trabalho).
	` Lei 12.318/2010 (Lei da Alienação Parental).
	` Dec. 678/1992 (Promulga a Convenção 
Americana sobre Direitos Humanos ‑ Pac-
to de São José da Costa Rica).
	` Dec. 4.377/2002 (Promulga a Convenção 
sobre a Eliminação de todas as Formas de 
Discriminação contra a Mulher, de 1979).
	` Dec. Leg. 26/1994 (Convenção sobre a eli-
minação de todas as formas de discrimina-
ção contra a mulher).

II ‑ ninguém será obrigado a fazer ou deixar 
de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

	` arts. 14, § 1º; 143 desta CF.
	` Súm. Vinc. 37 e 44, STF.
	` Súm. 636 e 686, STF.

III ‑ ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 

	` incs. XLIII; XLVII; XLIX; LXII; LXIII; LXV; e 
LXVI deste artigo.
	` arts. 2º e 8º, Lei 8.072/1990 (Lei dos Cri-
mes Hediondos).
	` Lei 9.455/1997 (Lei dos Crimes de Tortura).
	` Lei 12.847/2013 (Institui o Sistema Nacional 
de Prevenção e Combate à Tortura; cria o 
Comitê Nacional de Prevenção e Combate 
à Tortura e o Mecanismo Nacional de Pre-
venção e Combate à Tortura).
	` Dec. 40/1991 (Ratifica a Convenção Con-
tra a Tortura e Outros Tratamentos ou Pe-
nas Cruéis).
	` art. 5º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).
	` Dec. 8.154/2013 (Regulamenta o funciona-
mento do Sistema Nacional de Prevenção e 
Combate à Tortura, a composição e o fun-
cionamento do Comitê Nacional de Preven-
ção e Combate à Tortura e dispõe sobre o 
Mecanismo Nacional de Prevenção e Com-
bate à Tortura).
	` Súm. Vinc. 11 e 59, STF.
	` Súm. 647, STJ.

IV ‑ é livre a manifestação do pensamento, 
sendo vedado o anonimato;

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, XIV, e, LC 75/1993 (Lei Orgânica do 
Ministério Público da União).
	` art. 1º, Lei 7.524/1986 (Dispõe sobre a mani-
festação, por militar inativo, de pensamento 
e opinião políticos e filosóficos).
	` art. 2º, a, Lei 8.389/1991 (Institui o Conselho 
Nacional de Comunicação Social).

V ‑ é assegurado o direito de resposta, pro-
porcional ao agravo, além da indenização por 
dano material, moral ou à imagem; 

	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe sobre a Po-
lítica Nacional de Arquivos Públicos e Pri-
vados).
	` Dec. 1.171/1994 (Aprova o código de ética 
profissional do servidor público civil do Po-
der Executivo Federal).
	` Súm. 37; 227; 362; 387; 388; 403, STJ.

VI ‑ é inviolável a liberdade de consciência e 
de crença, sendo assegurado o livre exercí-
cio dos cultos religiosos e garantida, na for-
ma da lei, a proteção aos locais de culto e a 
suas liturgias;

	` arts. 208 a 212, CP
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` arts. 16, III; 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí-
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra-
ma Nacional de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` arts. 23 a 26, Lei 12.288/2010 (Estatuto da 
Igualdade Racial).
	` art. 12, 1, do Anexo, Dec. 678/1992 (Pro-
mulga a Convenção Americana sobre Di-
reitos Humanos ‑ Pacto de São José da 
Costa Rica).

VII ‑ é assegurada, nos termos da lei, a pres-
tação de assistência religiosa nas entidades 
civis e militares de internação coletiva;

	` Lei 6.923/1981 (Dispõe sobre o serviço de 
assistência religiosa nas Forças Armadas).
	` art. 24, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais).
	` art. 124, XIV, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Lei 9.982/2000 (Dispõe sobre prestação de 
assistência religiosa nas entidades hospita-
lares públicas e privadas, bem como nos es-
tabelecimentos prisionais civis e militares).

VIII ‑ ninguém será privado de direitos por 
motivo de crença religiosa ou de convicção 
filosófica ou política, salvo se as invocar pa-
ra eximir‑se de obrigação legal a todos im-
posta e recusar‑se a cumprir prestação alter-
nativa, fixada em lei; 

	` arts. 15, IV; 143, §§ 1º e 2º, desta CF.
	` Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções Penais).
	` Lei 8.239/1991 (Dispõe sobre a presta-
ção de serviço alternativo ao serviço mili-
tar obrigatório).
	` Dec.‑Lei 1.002/1969 (Código de Processo 
Penal Militar ‑ CPPM).

IX ‑ é livre a expressão da atividade intelec-
tual, artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

	` art. 220, § 2º, desta CF.
	` art. 5º, d, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União).
	` art. 39, Lei 8.313/1991 (Restabelece princí-
pios da Lei 7.505/1986 e institui o Progra-
ma Nacional de Apoio a Cultura ‑ PRONAC).
	` Lei 9.456/1997 (Institui a Lei de Proteção 
de Cultivares).
	` Lei 9.609/1998 (Dispõe sobre a proteção 
da propriedade intelectual de programa de 
computador e sua comercialização no país).
	` Lei 9.610/1998 (Lei de Direitos Autorais).

X ‑ são invioláveis a intimidade, a vida priva-
da, a honra e a imagem das pessoas, asse-
gurado o direito a indenização pelo dano ma-
terial ou moral decorrente de sua violação; 

	` art. 114, VI, CF.
	` arts. 186 e 927, CC.

	` arts. 4º e 6º, Lei 8.159/1991 (Dispõe so-
bre a Política Nacional de Arquivos Públi-
cos e Privados).
	` art. 101, § 1º, Lei 11.101/2005 (Lei de Recu-
peração de Empresas e Falências).
	` art. 11, 2, Dec. 678/1992 (Promulga a Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos 
‑ Pacto de São José da Costa Rica).
	` Súm. Vinc. 11, STF.
	` Súm. 714, STF.
	` Súm. 227; 387; 388; 403; 420, STJ.

XI ‑ a casa é asilo inviolável do indivíduo, nin-
guém nela podendo penetrar sem consenti-
mento do morador, salvo em caso de flagran-
te delito ou desastre, ou para prestar socorro, 
ou, durante o dia, por determinação judicial;

	` art. 150, §§ 1º a 5º, CP.
	` arts. 212 a 217, NCPC.
	` art. 266, §§ 1º a 5º, CPM.
	` art. 301, CPP.
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).

XII ‑ é inviolável o sigilo da correspondên-
cia e das comunicações telegráficas, de da-
dos e das comunicações telefônicas, salvo, 
no último caso, por ordem judicial, nas hipó-
teses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução 
processual penal;

	` arts.136, § 1º, I, b e c; 139, III, desta CF.
	` arts. 151 e 152, CP.
	` art. 227, CPM.
	` art. 233, CPP.
	` art. 6º, XVIII, a, LC 75/1993 (Lei Orgânica 
do Ministério Público da União).
	` arts. 55 a 57, Lei 4.117/1962 (Código Brasi-
leiro de Telecomunicações).
	` Lei 6.538/1978 (Dispõe sobre os Servi-
ços Postais).
	` art. 7º, II, Lei 8.906/1994 (Estatuto da Ad-
vocacia e a OAB).
	` Lei 9.296/1996 (Lei das Interceptações Te-
lefônicas).
	` art. 11, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).
	` Res. 59/2008, CNJ (Disciplina e uniformiza 
as rotinas visando ao aperfeiçoamento do 
procedimento de interceptação de comuni-
cações telefônicas e de sistemas de infor-
mática e telemática nos órgãos jurisdicio-
nais do Poder Judiciário).

XIII ‑ é livre o exercício de qualquer traba-
lho, ofício ou profissão, atendidas as quali-
ficações profissionais que a lei estabelecer; 

	` arts. 170 e 220, § 1º, desta CF.
	` art. 6º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).

XIV ‑ é assegurado a todos o acesso à in-
formação e resguardado o sigilo da fonte, 
quando necessário ao exercício profissional; 

	` ADPF 130 (Não recepção pela CF/1988 
da Lei de Imprensa – Lei nº 5.250/1967).
	` art. 220, § 1º, desta CF.
	` art. 154, CP.
	` art. 8º, 2º, LC 75/1993 (Lei Orgânica do Mi-
nistério Público da União).
	` art. 6º, Lei 8.394/1991 (Dispõe sobre a pre-
servação, organização e proteção dos acer-
vos documentais privados dos Presidentes 
da República).
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ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS  
TRANSITÓRIAS

Art. 1º O Presidente da República, o Presidente 
do Supremo Tribunal Federal e os membros do 
Congresso Nacional prestarão o compromisso 
de manter, defender e cumprir a Constituição, 
no ato e na data de sua promulgação.
Art. 2º No dia 07 de setembro de 1993 o elei-
torado definirá, através de plebiscito, a forma 
(república ou monarquia constitucional) e o sis-
tema de governo (parlamentarismo ou presiden-
cialismo) que devem vigorar no país. 

	` EC 2/1992 (Dispõe sobre o Plebiscito previs-
to neste artigo).
	` Lei 8.624/1993 (Dispõe sobre o plebiscito que 
definirá forma e sistema de governo, regula-
mentando este artigo).

§ 1º Será assegurada gratuidade na livre divul-
gação dessas formas e sistemas, através dos 
meios de comunicação de massa cessionários 
de serviço público.
§ 2º O Tribunal Superior Eleitoral, promulgada 
a Constituição, expedirá as normas regulamen-
tadoras deste artigo.
Art. 3º A revisão constitucional será realiza-
da após cinco anos, contados da promulgação 
da Constituição, pelo voto da maioria absolu-
ta dos membros do Congresso Nacional, em 
sessão unicameral.

	` Emendas Constitucionais de Revisão 1 a 
6/1994.

Art. 4º O mandato do atual Presidente da Re-
pública terminará em 15 de março de 1990.
§ 1º A primeira eleição para Presidente da Re-
pública após a promulgação da Constituição 
será realizada no dia 15 de novembro de 1989, 
não se lhe aplicando o disposto no art. 16 da 
Constituição. 
§ 2º É assegurada a irredutibilidade da atual re-
presentação dos Estados e do Distrito Federal 
na Câmara dos Deputados.
§ 3º Os mandatos dos Governadores e dos Vi-
ce‑Governadores eleitos em 15 de novembro 
de 1986 terminarão em 15 de março de 1991.
§ 4º Os mandatos dos atuais Prefeitos, Vice‑Pre-
feitos e Vereadores terminarão no dia 1º de ja-
neiro de 1989, com a posse dos eleitos.
Art. 5º Não se aplicam às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no 
art. 16 e as regras do art. 77 da Constituição.
§ 1º Para as eleições de 15 de novembro de 1988 
será exigido domicílio eleitoral na circunscrição 
pelo menos durante os quatro meses anterio-
res ao pleito, podendo os candidatos que preen-
cham este requisito, atendidas as demais exigên-
cias da lei, ter seu registro efetivado pela Justiça 
Eleitoral após a promulgação da Constituição.
§ 2º Na ausência de norma legal específica, ca-
berá ao Tribunal Superior Eleitoral editar as nor-
mas necessárias à realização das eleições de 
1988, respeitada a legislação vigente.
§ 3º Os atuais parlamentares federais e esta-
duais eleitos Vice‑Prefeitos, se convocados a 
exercer a função de Prefeito, não perderão o 
mandato parlamentar.
§ 4º O número de vereadores por município se-
rá fixado, para a representação a ser eleita em 
1988, pelo respectivo Tribunal Regional Eleito-
ral, respeitados os limites estipulados no art. 
29, IV, da Constituição.
§ 5º Para as eleições de 15 de novembro de 
1988, ressalvados os que já exercem mandato 
eletivo, são inelegíveis para qualquer cargo, no 
território de jurisdição do titular, o cônjuge e os 
parentes por consanguinidade ou afinidade, até 

o segundo grau, ou por adoção, do Presidente 
da República, do Governador de Estado, do Go-
vernador do Distrito Federal e do Prefeito que 
tenham exercido mais da metade do mandato.
Art. 6º Nos seis meses posteriores à promul-
gação da Constituição, parlamentares federais, 
reunidos em número não inferior a trinta, po-
derão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o 
registro de novo partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o estatuto e o progra-
ma devidamente assinados pelos requerentes.
§ 1º O registro provisório, que será concedido 
de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos ter-
mos deste artigo, defere ao novo partido todos 
os direitos, deveres e prerrogativas dos atuais, 
entre eles o de participar, sob legenda própria, 
das eleições que vierem a ser realizadas nos do-
ze meses seguintes a sua formação.
§ 2º O novo partido perderá automaticamente 
seu registro provisório se, no prazo de vinte e 
quatro meses, contados de sua formação, não 
obtiver registro definitivo no Tribunal Superior 
Eleitoral, na forma que a lei dispuser. 
Art. 7º O Brasil propugnará pela formação de 
um tribunal internacional dos direitos humanos.

	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto de Ro-
ma do Tribunal Penal Internacional).
	` Dec. 4.463/2002 (Dispõe sobre a declaração 
de reconhecimento da competência obrigató-
ria da Corte Interamericana em todos os casos 
relativos à interpretação ou aplicação da Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos).

Art. 8º É concedida anistia aos que, no perí-
odo de 18 de setembro de 1946 até a data da 
promulgação da Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou 
complementares, aos que foram abrangidos 
pelo Decreto Legislativo n. 18, de 15 de dezem-
bro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto‑Lei n. 
864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas 
as promoções, na inatividade, ao cargo, empre-
go, posto ou graduação a que teriam direito se 
estivessem em serviço ativo, obedecidos os 
prazos de permanência em atividade previstos 
nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas 
as características e peculiaridades das carrei-
ras dos servidores públicos civis e militares e 
observados os respectivos regimes jurídicos.

	` Lei 10.559/2002 (Regulamenta este artigo).
	` Lei 12.528/2011 (Comissão Nacional da Ver-
dade).
	` Súm. 674 STF.

§ 1º O disposto neste artigo somente gerará 
efeitos financeiros a partir da promulgação da 
Constituição, vedada a remuneração de qual-
quer espécie em caráter retroativo.
§ 2º Ficam assegurados os benefícios estabe-
lecidos neste artigo aos trabalhadores do setor 
privado, dirigentes e representantes sindicais 
que, por motivos exclusivamente políticos, te-
nham sido punidos, demitidos ou compelidos 
ao afastamento das atividades remuneradas 
que exerciam, bem como aos que foram impe-
didos de exercer atividades profissionais em 
virtude de pressões ostensivas ou expedien-
tes oficiais sigilosos. 
§ 3º Aos cidadãos que foram impedidos de exer-
cer, na vida civil, atividade profissional específi-
ca, em decorrência das Portarias Reservadas do 
Ministério da Aeronáutica n. S‑50‑GM5, de 19 
de junho de 1964, e n. S‑285‑GM5 será concedi-
da reparação de natureza econômica, na forma 
que dispuser lei de iniciativa do Congresso Na-

cional e a entrar em vigor no prazo de doze me-
ses a contar da promulgação da Constituição.

	` Súm. 647, STJ.
§ 4º Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato eleti-
vo de vereador serão computados, para efeito 
de aposentadoria no serviço público e previdên-
cia social, os respectivos períodos.
§ 5º A anistia concedida nos termos deste arti-
go aplica‑se aos servidores públicos civis e aos 
empregados em todos os níveis de governo ou 
em suas fundações, empresas públicas ou em-
presas mistas sob controle estatal, exceto nos 
Ministérios militares, que tenham sido punidos 
ou demitidos por atividades profissionais inter-
rompidas em virtude de decisão de seus traba-
lhadores, bem como em decorrência do Decre-
to‑Lei n. 1.632, de 04 de agosto de 1978, ou por 
motivos exclusivamente políticos, assegurada a 
readmissão dos que foram atingidos a partir de 
1979, observado o disposto no § 1º.
Art. 9º Os que, por motivos exclusivamente 
políticos, foram cassados ou tiveram seus di-
reitos políticos suspensos no período de 15 de 
julho a 31 de dezembro de 1969, por ato do en-
tão Presidente da República, poderão requerer 
ao Supremo Tribunal Federal o reconhecimen-
to dos direitos e vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que comprovem terem si-
do estes eivados de vício grave.
Parágrafo único. O Supremo Tribunal Federal 
proferirá a decisão no prazo de cento e vinte dias, 
a contar do pedido do interessado.
Art. 10. Até que seja promulgada a lei comple-
mentar a que se refere o art. 7º, I, da Constituição:
I ‑ fica limitada a proteção nele referida ao au-
mento, para quatro vezes, da porcentagem pre-
vista no art. 6º, caput e § 1º, da Lei n. 5.107, de 
13 de setembro de 1966; 

	` art. 18, Lei 8.036/1990 (Dispõe sobre o Fun-
do de Garantia do Tempo de Serviço, e dá ou-
tras providências).

II ‑ fica vedada a dispensa arbitrária ou sem 
justa causa: 
a) do empregado eleito para cargo de direção 
de comissões internas de prevenção de aciden-
tes, desde o registro de sua candidatura até um 
ano após o final de seu mandato; 

	` Súm. 676, STF.
	` Súm. 339, TST.

b) da empregada gestante, desde a confirma-
ção da gravidez até cinco meses após o parto.

	` art. 391-A, CLT.
	` LC 146/2014 (Estende a estabilidade provisó-
ria prevista nesta alínea à trabalhadora gestan-
te, nos casos de morte desta, a quem detiver a 
guarda de seu filho).

§ 1º Até que a lei venha a disciplinar o dispos-
to no art. 7º, XIX, da Constituição, o prazo da 
licença‑paternidade a que se refere o inciso é 
de cinco dias.

	` art. 1º, II, Lei 11.770/2008 (prorroga para 15 dias 
a duração prevista neste parágrafo).

§ 2º Até ulterior disposição legal, a cobrança 
das contribuições para o custeio das ativida-
des dos sindicatos rurais será feita juntamen-
te com a do imposto territorial rural, pelo mes-
mo órgão arrecadador. 
§ 3º Na primeira comprovação do cumprimen-
to das obrigações trabalhistas pelo empregador 
rural, na forma do art. 233, após a promulgação 
da Constituição, será certificada perante a Jus-
tiça do Trabalho a regularidade do contrato e 
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EMENDAS CONSTITUCIONAIS
	` As Emendas Constitucionais que não foram publicadas nesta edição são meramente alteradoras e as  

respectivas modificações estão processadas no texto da Constituição Federal e do ADCT.

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 2,  
DE 25 DE AGOSTO DE 1992

Dispõe sobre o plebiscito previsto no art. 2º 
do Ato das Disposições Constitucionais Tran-
sitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Artigo único. O plebiscito de que trata o art. 2º 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias realizar-se-á no dia 21 de abril de 1993.
§ 1º. A forma e o sistema de governo defini-
dos pelo plebiscito terão vigência em 1º de ja-
neiro de 1995.
§ 2º. A lei poderá dispor sobre a realização do 
plebiscito, inclusive sobre a gratuidade da livre 
divulgação das formas e sistemas de governo, 
através dos meios de comunicação de massa 
concessionários ou permissionários de servi-
ço público, assegurada igualdade de tempo e 
paridade de horários.
§ 3º. A norma constante do parágrafo anterior 
não exclui a competência do Tribunal Superior 
Eleitoral para expedir instruções necessárias à 
realização da consulta plebiscitária.

Brasília, 25 de agosto de 1992.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Ilbsen Pinheiro 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Mauro Benevides 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 3,  
DE 17 DE MARÇO DE 1993

Altera dispositivos da Constituição

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Os dispositivos da Constituição Fede-
ral abaixo enumerados passam a vigorar com 
as seguintes alterações:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º A União poderá instituir, nos termos 
de lei complementar, com vigência até 31 de 
dezembro de 1994, imposto sobre movimen-
tação ou transmissão de valores e de créditos 
e direitos de natureza financeira.
§ 1º. A alíquota do imposto de que trata este 
artigo não excederá a vinte e cinco centésimos 
por cento, facultado ao Poder Executivo reduzi-
-la ou restabelecê-la, total ou parcialmente, nas 
condições e limites fixados em lei.
§ 2º. Ao imposto de que trata este artigo não se 
aplica o art. 150, III, b, e VI, nem o disposto no § 
5º do art. 153 da Constituição.
§ 3º. O produto da arrecadação do imposto de 
que trata este artigo não se encontra sujeito a 
qualquer modalidade de repartição com outra 
entidade federada.
§ 4º. (Revogado pela ECR nº 1, de 01/03/94)
Art. 3º A eliminação do adicional ao imposto de 
renda, de competência dos Estados, decorren-
te desta Emenda Constitucional, somente pro-

duzirá efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, 
reduzindo-se a correspondente alíquota, pelo 
menos, a dois e meio por cento no exercício fi-
nanceiro de 1995.
Art. 4º A eliminação do imposto sobre vendas 
a varejo de combustíveis líquidos e gasosos, de 
competência dos Municípios, decorrente des-
ta Emenda Constitucional, somente produzirá 
efeitos a partir de 1º de janeiro de 1996, redu-
zindo-se a correspondente alíquota, pelo me-
nos, a um e meio por cento no exercício finan-
ceiro de 1995.
Art. 5º Até 31 de dezembro de 1999, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Municípios so-
mente poderão emitir títulos da dívida pública 
no montante necessário ao refinanciamento 
do principal devidamente atualizado de suas 
obrigações, representadas por essa espécie de 
títulos, ressalvado o disposto no art. 33, pará-
grafo único, do Ato das Disposições Constitu-
cionais Transitórias.
Art. 6º Revogam-se o inciso IV e o § 4º do art. 
156 da Constituição Federal.

Brasília, 17 de março de 1993.

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Inocêncio Oliveira 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador Humberto Lucena 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 8,  
DE 15 DE AGOSTO DE 1995

Altera o inciso XI e a alínea “a” do inciso XII do 
art. 21 da Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O inciso XI e a alínea “a” do inciso XII 
do art. 21 da Constituição Federal passam a 
vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 2º É vedada a adoção de medida provisó-
ria para regulamentar o disposto no inciso XI 
do art. 21 com a redação dada por esta emen-
da constitucional.

Brasília, 15 de agosto de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 9,  
DE 09 DE NOVEMBRO DE 1995

Dá nova redação ao art. 177 da Constituição 
Federal, alterando e inserindo parágrafos.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do art. 60, § 3º, da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
emenda ao texto constitucional:
Art. 1º O § 1º do art. 177 da Constituição Fe-
deral passa a vigorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.

Art. 2º Inclua-se um parágrafo, a ser enume-
rado como § 2º com a redação seguinte, pas-
sando o atual § 2º para § 3º, no art. 177 da 
Constituição Federal:

	` Alteração incorporada ao texto da CF.
Art. 3º É vedada a adoção de medida provisó-
ria para a regulamentação da matéria prevista 
nos incisos I a IV e dos §§ 1º e 2º do art. 177 
da Constituição Federal.

Brasília, 9 de novembro de 1995

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado Luís Eduardo 

Presidente

Mesa do Senado Federal 
Senador José Sarney 

Presidente

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 17,  
DE 22 DE NOVEMBRO DE 1997

Altera dispositivos dos arts. 71 e 72 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
introduzidos pela Emenda Constitucional de 
Revisão nº 1, de 1994.

As mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do par. 3. do art. 60 
da Constituição Federal, promulgam a seguin-
te emenda ao Texto Constitucional:
Art. 1º O caput do art. 71 do Ato das Disposi-
ções Constitucionais Transitórias passa a vi-
gorar com a seguinte redação:

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 2º O inciso V do art. 72 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias passa a 
vigorar com a seguinte redação

	` Alteração incorporada ao texto do ADCT.
Art. 3º A União repassará aos Municípios, do 
produto da arrecadação do Imposto sobre a 
Renda e Proventos de qualquer natureza, tal 
como considerado na constituição dos fun-
dos de que trata o art. 159, I, da Constituição, 
excluída a parcela referida no art. 72, I, do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
os seguintes percentuais:
I - um inteiro e cinquenta e seis centésimos por 
cento, no período de 01/07/1997 a 31/12/1997;
II - um inteiro e oitocentos e setenta e cinco mi-
lésimos por cento, no período de 01/01/1998 
a 31/12/1998;
III - dois inteiros e cinco décimos por cento, no 
período de 01/01/1999 a 31/12/1999.
Parágrafo único. O repasse dos recursos de 
que trata este artigo obedecerá a mesma pe-
riodicidade e aos mesmos critérios de reparti-
ção e normas adotadas no Fundo de Participa-
ção dos Municípios, observado o disposto no 
art. 160 da Constituição.
Art. 4º Os efeitos do disposto nos arts. 71 e 72 
do Ato das Disposições Constitucionais Transi-
tórias, com a redação dada pelos arts. 1º e 2º 
desta emenda, são retroativos a 01/07/1997.
Parágrafo único. As parcelas de recursos des-
tinados ao Fundo de Estabilização Fiscal e en-
tregues na forma do art. 159, I, da Constituição, 
no período compreendido entre 01/07/1997 e 
a data de promulgação desta emenda, serão 
deduzidas das cotas subsequentes, limitada a 
dedução a um décimo do valor total entregue 
em cada mês.
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EMENDAS Constitucionais
vos legais a ele referentes em vigor na data 
de publicação desta Emenda Constitucional.
Art. 21. Lei complementar poderá estabelecer 
instrumentos de ajustes nos contratos firma-
dos anteriormente à entrada em vigor das leis 
instituidoras dos tributos de que tratam o art. 
156-A e o art. 195, V, da Constituição Federal, 
inclusive concessões públicas.
Art. 22. Revogam-se:
I - em 2027, o art. 195, I, “b”, e IV, e § 12, da 
Constituição Federal;
II - em 2033:
a) os arts. 155, II, e §§ 2º a 5º, 156, III, e § 3º, 158, 
IV, “a”, e § 1º, e 161, I, da Constituição Federal; e
b) os arts. 80, II, 82, § 2º, e 83 do Ato das Dis-
posições Constitucionais Transitórias.
Art. 23. Esta Emenda Constitucional en-
tra em vigor:
I - em 2027, em relação aos arts. 3º e 11;
II - em 2033, em relação aos arts. 4º e 5º; e
III - na data de sua publicação, em relação aos 
demais dispositivos.

Brasília, em 20 de dezembro de 2023
Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA
Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 133,  
DE 22 DE AGOSTO DE 2024

Impõe aos partidos políticos a obrigatorieda-
de da aplicação de recursos financeiros para 
candidaturas de pessoas pretas e pardas; 
estabelece parâmetros e condições para 
regularização e refinanciamento de débitos 
de partidos políticos; e reforça a imunidade 
tributária dos partidos políticos conforme 
prevista na Constituição Federal.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º Esta Emenda Constitucional impõe 
aos partidos políticos a obrigatoriedade da 
aplicação de recursos financeiros para candi-
daturas de pessoas pretas e pardas, estabe-
lece parâmetros e condições para regulariza-
ção e refinanciamento de débitos de partidos 
políticos e reforça a imunidade tributária dos 
partidos políticos conforme prevista na Cons-
tituição Federal.
Art. 2º O art. 17 da Constituição Federal passa 
a vigorar acrescido do seguinte § 9º:

	` Alterações inseridas no texto da referida 
norma. 

Art. 3º A aplicação de recursos de qualquer 
valor em candidaturas de pessoas pretas e 
pardas realizadas pelos partidos políticos nas 
eleições ocorridas até a promulgação desta 
Emenda Constitucional, com base em lei, em 
qualquer outro ato normativo ou em decisão 
judicial, deve ser considerada como cumprida.

Parágrafo único. A eficácia do disposto no 
caput deste artigo está condicionada à apli-
cação, nas 4 (quatro) eleições subsequentes 
à promulgação desta Emenda Constitucional, 
a partir de 2026, do montante correspondente 
àquele que deixou de ser aplicado para fins de 
cumprimento da cota racial nas eleições an-
teriores, sem prejuízo do cumprimento da co-
ta estabelecida nesta Emenda Constitucional.
Art. 4º É assegurada a imunidade tributária 
aos partidos políticos e a seus institutos ou 
fundações, conforme estabelecido na alínea 
“c” do inciso VI do caput do art. 150 da Cons-
tituição Federal.
§ 1º A imunidade tributária estende-se a to-
das as sanções de natureza tributária, exceto 
as previdenciárias, abrangidos a devolução e 
o recolhimento de valores, inclusive os deter-
minados nos processos de prestação de con-
tas eleitorais e anuais, bem como os juros in-
cidentes, as multas ou as condenações apli-
cadas por órgãos da administração pública 
direta e indireta em processos administrativos 
ou judiciais em trâmite, em execução ou tran-
sitados em julgado, e resulta no cancelamen-
to das sanções, na extinção dos processos e 
no levantamento de inscrições em cadastros 
de dívida ou inadimplência.
§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se 
aos processos administrativos ou judiciais 
nos quais a decisão administrativa, a ação de 
execução, a inscrição em cadastros de dívida 
ativa ou a inadimplência tenham ocorrido em 
prazo superior a 5 (cinco) anos.
Art. 5º É instituído o Programa de Recupe-
ração Fiscal (Refis) específico para partidos 
políticos e seus institutos ou fundações, pa-
ra que regularizem seus débitos com isenção 
dos juros e das multas acumulados, aplicada 
apenas a correção monetária sobre os mon-
tantes originais, que poderá ocorrer a qual-
quer tempo, com o pagamento das obriga-
ções apuradas em até 60 (sessenta) meses 
para as obrigações previdenciárias e em até 
180 (cento e oitenta) meses para as demais 
obrigações, a critério do partido.
Art. 6º É garantido aos partidos políticos e 
seus institutos ou fundações o uso de recur-
sos do fundo partidário para o parcelamento 
de sanções e penalidades de multas eleitorais, 
de outras sanções e de débitos de natureza 
não eleitoral e para devolução de recursos ao 
erário e devolução de recursos públicos ou 
privados a eles imputados pela Justiça Elei-
toral, inclusive os de origem não identificada, 
excetuados os recursos de fontes vedadas.
Parágrafo único. Os órgãos partidários de es-
fera hierarquicamente superior poderão utilizar 
os recursos do fundo partidário para a quitação 
de débitos, ainda que parcial, das obrigações 
referidas no caput deste artigo dos órgãos par-
tidários de esferas inferiores, inclusive se o ór-
gão originalmente responsável estiver impedi-
do de receber esse tipo de recurso.

Art. 7º O disposto nesta Emenda Constitucio-
nal aplica-se aos órgãos partidários nacionais, 
estaduais, municipais e zonais e abrange os 
processos de prestação de contas de exercí-
cios financeiros e eleitorais, independentemen-
te de terem sido julgados ou de estarem em 
execução, mesmo que transitados em julgado.
Art. 8º É dispensada a emissão do recibo 
eleitoral nas seguintes hipóteses:
I - doação do Fundo Especial de Financiamento 
de Campanha e do fundo partidário por meio 
de transferência bancária feita pelo partido 
aos candidatos e às candidatas;
II - doações recebidas por meio de Pix por par-
tidos, candidatos e candidatas.
Art. 9º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação, aplicando-se 
a partir das eleições de 2024:
I - o § 9º do art. 17 da Constituição Federal; e
II - o art. 8º desta Emenda Constitucional.

Brasília, em 22 de agosto de 2024

Mesa da Câmara dos Deputados 
Deputado ARTHUR LIRA

Mesa do Senado Federal 
Senador RODRIGO PACHECO

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 135, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2024

Altera os arts. 37, 163, 165, 212-A e 239 da 
Constituição Federal e o Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias (ADCT).

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Se-
nado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da 
Constituição Federal, promulgam a seguinte 
Emenda ao texto constitucional:
Art. 1º A Constituição Federal passa a vigo-
rar com as seguintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida 
norma. 

Art. 2º O Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias (ADCT) passa a vigorar com as 
seguintes alterações:

	` Alterações inseridas no texto da referida 
norma. 

Art. 3º Enquanto não editada a lei ordinária 
de caráter nacional, aprovada pelo Congres-
so Nacional, a que se refere o § 11 do art. 37 
da Constituição Federal, não serão computa-
das, para efeito dos limites remuneratórios de 
que trata o inciso XI do caput do referido ar-
tigo, as parcelas de caráter indenizatório pre-
vistas na legislação.
Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em 
vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 20 de dezembro de 2024

Mesa da Câmara dos Deputados

Deputado ARTHUR LIRA

Mesa do Senado Federal

Senador RODRIGO PACHECO.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988  
E DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

– A –

ABUSO
 �direito de greve: art. 9º, § 2º
 �exercício de função: art. 14, 

§ 9º, in fine
 �prerrogativas: art. 55, § 1º

ABUSO DE PODER
 �econômico: art. 173, § 4º.
 �exercício de função: art. 14, § 9º
 �habeas corpus: art. 5º, LXVIII
 �mandado de segurança: art. 

5º, LXIX

AÇÃO
 �habeas corpus: art. 5º, LXXVII
 �habeas data: art. 5º, LXXVII
 �impugnação de mandato eleti-

vo: art. 14, §§ 10 e 11

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �art. 129, III e § 1º

AÇÃO DECL AR ATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE  – 
ADECON
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �processo e julgamento: art. 

102, I, a

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITU-
CIONALIDADE – ADIN
 �citação do Advogado-Geral da 

União: art. 103, § 3º
 �competência: art. 102, I, a
 �eficácia e efeito: art. 102, § 2º
 �legitimados: art. 103, caput
 �oitiva do Procurador-Geral da 

República: art. 103, § 1º
 �omissão de medida: art. 103, 

§ 2º
 �processo e julgamento: art. 

102, I, a
 �recurso extraordinário: art. 

102, III
 �suspensão da execução de lei: 

art. 52, X

AÇÃO PENAL
 �art. 37, § 4º
 �privada: art. 5º, LIX
 �pública: art. 129, I

AÇÃO POPULAR
 �art. 5º, LXXIII

AÇÃO PÚBLICA
 �art. 5º, LIX

AÇÃO RESCISÓRIA
 �competência do STF: art. 102, I, i
 �competência do STJ: art. 105, I, e
 �competência do TRF: art. 108, I, b
 �decisões antes da promulga-

ção da Constituição: art. 27, 
§ 10, ADCT

ACESSO
 �cultura, à educação e à ciên-

cia: art. 23, V
 �informação: art. 5º, XIV

ACIDENTES DE TRABALHO
 �previdência social: art. 201, 

I e § 10
 �seguro: art. 7º, XXVIII

ACORDOS
 �coletivos de trabalho: art. 7º, 

XXVI
 �internacionais: art. 49, I

ADICIONAIS
 �art. 17, ADCT
 �de remuneração: art. 7º, XXIII

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �arts. 37 a 43
 �ação popular: art. 5º, LXXIII
 �acumulação de cargos ou em-

pregos: art. 37, XVI, c; ADCT, art. 
17, §§ 1º e 2º

 �administração fazendária: arts. 
37, XVIII; 144, § 1º

 �admissão sem concurso: art. 
71, III

 �aposentadoria: art. 40, § 1º
 �apreciação da legalidade: ADCT, 

art. 19
 �atos, fiscalização e controle: 

art. 49, X
 �aumento de despesas: art. 63, I
 �cargos em comissão: art. 37, 

II e V
 �cargos, empregos e funções: 

arts. 37, I, II, IV; 61, § 1º, II, a
 �competência privativa do Presi-

dente da República: art. 84, VI
 �contratos e licitação: arts. 22, 

XXVII; 37, XXI
 �controle externo e interno: art. 70
 �controle externo: art. 71
 �controle interno: art. 74, II
 �criação, estruturação e atribui-

ções de Ministérios e outros 
órgãos: arts. 48, X; 61, §  1º, 
II, e; 84, VI

 �despesas com pessoal: art. 169; 
ADCT, art. 38, par. ún.

 �despesas excedentes: art. 167, II
 �disposições gerais: art. 38
 �entidades sob intervenção ou 

liquidação extrajudicial: ADCT, 
art. 46

 �finanças: art. 163, I
 �funções de confiança: art. 37, 

V e XVII
 �gestão e consulta da docu-

mentação governamental: art. 
216, § 2º

 �gestão financeira e patrimonial: 
art. 165, § 9º; ADCT, art. 35, § 2º

 �improbidade: art. 37, § 4º
 �inclusão plano plurianual: art. 

167, § 1º
 �informações privilegiadas: art. 

37, § 7º

 �inspeções e auditorias: art. 71, IV
 �investimento e seguridade so-

cial: arts. 165, § 5º; 167, VIII
 �licitação para serviços públicos: 

art. 175, caput
 �limites remuneratórios do ser-

vidor público aos Estados e ao 
DF: art. 37, § 12

 �limites remuneratórios do servi-
dor público: art. 37, § 11

 �orçamento fiscal: arts. 165, 
§ 5º; 167, VIII

 �prescrição dos atos ilícitos con-
tra o erário: art. 37, § 5º

 �prestação de contas de pessoa 
física ou entidade pública: art. 
70, par. ún.

 �princípios: art. 37
 �publicidade dos órgãos: art. 

37, § 1º
 �regime e planos de carreira: art. 

39, caput; ADCT, art. 24
 �remuneração e subsídio servi-

dor público: art. 37, XI
 �taxas dos serviços públicos: 

art. 145, II
 �vencimentos do pessoal da ad-

ministração direta: art. 39, § 1º

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
FEDERAL
 �competência do Ministro de Es-

tado: art. 87, par. ún.
 �metas e prioridades: art. 165, 

§ 2º
 �plano plurianual: art. 165, § 1º

ADOÇÃO
 �art. 227, §§ 5º e 6º

ADOLESCENTE
 �art. 227
 �assistência social: art. 203, I e II
 �imputabilidade penal: art. 228
 �proteção: art. 24, XV

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
 �carreira: art. 131, § 2º
 �citação da ação de inconstitu-

cionalidade: art. 103, § 3º
 �crimes de responsabilidade: art. 

52, II e par ún.
 �nomeação: arts. 84, XVI; 131, 

§ 1º
 �organização e funcionamento: 

art. 29, § 1º do ADCT
 �Procuradores da República: art. 

Art. 29, § 2º do ADCT
 �requisitos: art. 131, § 1º

ADVOGADO
 �assistência ao preso: art. 5º, LXIII
 �composição no STJ: art. 104, 

par. ún., II
 �composição no STM: art. 123, 

par. ún., I
 �composição nos TREs: art. 

120, § 1º, III
 �composição nos TRFs: arts. 

94 e 107, I
 �composição no TSE: art. 119, II

 �composição no TST: art. 111-A, I
 �composição Tribunais do DF, 

dos Estados e dos Territórios: 
art. 94

 �indispensabilidade e inviolabili-
dade: art. 133

 �inviolabilidade dos atos e ma-
nifestações: art. 133

 �necessidade na administração 
da Justiça: art. 133

 �proposição de ADIN e ADECON 
pela OAB: art. 103, VII

 �quinto constitucional: art. 94; 
107, I; 111-A, I e 115, I

 �terço constitucional: art. 104, 
par. ún., II 

 �vencimentos e vantagens: art. 
135

ADVOGADO GERAL DA UNIÃO
 �citação pelo STF: art. 103, § 3º
 �crimes de responsabilidade: 

art. 52, II
 �estabilidade: art. 132, par. ún.
 �ingresso na carreira: art. 131, 

§ 2º
 �nomeação: arts. 84, XVI, e 

131, § 1º

AEROPORTOS
 �art. 21, XII, c

AGÊNCIAS FINANCEIRAS
 �oficiais de fomento: art. 165, § 2º

ÁGUAS
 �bem dos Estados: art. 26, I a III
 �competência privativa da União: 

art. 22, IV
 �fiscalização: art. 200, VI

AJUSTE FISCAL
 �aplicação; mecanismos: art. 

167-A

ALIENAÇÕES
 �art. 37, XXI

ALIMENTOS
 �abastecimento: art. 23, VIII
 �direito social; art. 6º
 �fiscalização: art. 200, VI
 �precatórios: art. 100, caput, e 

§§ 1º e 2º
 �prisão civil: art. 5º, LXVII
 �programas suplementares: art. 

212, § 4º

ALISTAMENTO ELEITORAL
 �elegibilidade: art. 14, § 3º, III
 �inalistabilidade: art. 14, § 2º
 �obrigatório ou facultativo: art. 

14, § 1º, I e II, par. ún.

AMEAÇA À DIREITO
 �art. 5º, XXXV

AMÉRICA LATINA
 �art. 14, § 1º

ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DA CRFB/1988

AMPLA DEFESA
 �art. 5º, LV

ANALFABETO
 �analfabetismo: art. 60, §  6º 

da ADCT
 �erradicação do analfabetismo: 

art. 214, I
 �inelegibilidade: art. 14, § 4º
 �voto: art. 14, § 1º, II, a

ANIMAL
 �prática desportiva; manifesta-

ção cultural: art. 225, § 7º

ANISTIA
 �atribuição do Congresso Nacio-

nal: art. 48, VIII
 �competência da União: art. 

21, XVII
 �dirigentes e representantes sin-

dicais: art. 8º, § 2º, ADCT
 �efeitos financeiros: art. 8º, § 1º, 

ADCT
 �previdenciária e fiscal: art. 150, 

§ 6º
 �servidores públicos civis: art. 

8º, § 5º, ADCT
 �STF: art. 9º, ADCT
 �trabalhadores do setor privado: 

art. 8º, § 2º, ADCT

ANONIMATO
 �art. 5º, IV

APOSENTADORIA
 �abono de permanência: art. 

40, § 19
 �cálculo do benefício: art. 201
 �contagem de tempo: art. 8º, 

§ 4º, ADCT.
 �de sindicalizado: art. 8º, VII
 �gratificação natalina de apo-

sentados e pensionistas: art. 
201, § 6º

 �invalidez permanente; servidor 
público: art. 40, § 1º, I

 �juízes togados: art. 21, par. 
ún., ADCT

 �magistrados: art. 93, VI e VIII
 �mandato gratuito: art. 8º, § 4º, 

ADCT.
 �proventos integrais de ex-com-

batentes: art. 53, V, ADCT
 �proventos: art. 17, caput, ADCT
 �requisitos e critérios diferencia-

dos dos servidores públicos: 
art. 40, § 4º

 �requisitos e critérios diferencia-
dos: art. 201, § 1º

 �serviço doméstico de trabalha-
dores de baixa renda e sem ren-
da própria: art. 201, § 12

 �servidor público: art. 40
 �tempo de serviço dos profes-

sores: arts. 40, § 5º; 201, § 8º
 �trabalhadores urbanos e rurais: 

arts. 7º, XXIV e 201
 �vedação da percepção simultâ-

nea de proventos: art. 37, § 10

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUNDA-
MENTAL – ADPF
 �art. 102, § 1º

ARMAS NACIONAIS
 �art. 13, § 1º

ARRENDATÁRIO RURAL
 �art. 195, § 8º

ASILO POLÍTICO
 �concessão: art. 4º, X

ASSEMBLEIA CONSTITUINTE 
ESTADUAL
 �Constituição Estadual: art. 11, 

ADCT
 �Tocantins: art. 13, §§  2º e 

5º, ADCT

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
 �competência: art. 27, § 3º
 �composição: art. 27, caput
 �Constituição Estadual: art. 11, 

caput, ADCT
 �criação de Estado: art. 235, I
 �desmembramento, incorpora-

ção e subdivisão dos Estados: 
art. 48, VI

 �emendas à CF: art. 60, III
 �iniciativa popular: art. 27, § 4º
 �intervenção estadual: art. 36, 

§§ 1º a 3º
 �legitimidade de ação declara-

tória de constitucionalidade: 
art. 103, IV

 �legitimidade de ação direta de in-
constitucionalidade: art. 103, IV

 �polícia: art. 27, § 3º
 �provimento de cargos: art. 27, 

§ 3º
 �provimento de cargos: art. 27, 

§ 3º
 �Regimento Interno: art. 27, § 3º
 �serviços administrativos: art. 

27, § 3º

ASSISTÊNCIA
 �adolescentes: art. 227, § 4º
 �contribuição dos Municípios: 

art. 149, §§ 1º a 4º
 �contribuições sociais: art. 149
 �gratuita e integral: art. 5º, LXXIV
 �guarda do menor: art. 227, 

§ 3º, VI
 �habeas corpus e habeas data: 

art. 5º, LXXVII
 �infância: art., 227, § 7º
 �legislação concorrente: art. 

24, XIII
 �limitação do poder de tributar 

das instituições sem fins lucra-
tivos: art. 150, VI, c, § 4º

 �objetivos da assistência so-
cial: art. 203

 �pública: arts. 23, II e 245
 �recursos, organização e di-

retrizes da assistência social: 
art. 204

 �religiosa: art. 5º, VII

ASSOCIAÇÃO
 �apoio e estímulo: art. 174, § 2º
 �colônias de pescadores: art. 

8º, par. ún.
 �criação: art. 5º, XVIII
 �desportiva: art. 217, I
 �dissolução compulsória ou 

suspensão das atividades: art. 
5º, XIX

 �fiscalização: art. 5º, XXVIII, b
 �funcionamento: art. 5º, XVIII
 �garimpeiro: arts. 21, XXV; 174, 

§ 3º
 �liberdade: art. 5º, XVII e XX
 �mandado de segurança coleti-

vo: art., 5º, LXX, b

 �representação: art. 5º, XXI
 �sindical do servidor público: 

art. 37, VI

ATIVIDADES
 �desportivas: art. 5º, XXVIII, 

a, in fine
 �econômicas: arts. 170 a 181
 �essenciais: art. 9º, § 1º
 �exclusivas do Estado: art. 247
 �insalubres: art. 7º, XXIII e XXXIII
 �intelectuais: art. 5º, IX
 �nocivas: art. 12, § 4º, I
 �notariais: art. 236
 �nucleares: arts. 21, XXIII, 22, 

XXVI, 49, XIV, 177, V, e 225, § 6º
 �penosas: art. 7º, XXIII e XXXIII
 �perigosas: art. 7º, XXIII e XXXIII

ATIVIDADES NUCLEARES
 �aprovação de iniciativa do Poder 

Executivo: art. 49, XIV
 �aprovação: art. 21, XXIII, a
 �exploração: art. 21, XXIII
 �finalidade: art. 21, XXIII, a
 �iniciativa: art. 49, XIV
 �minérios e minerais nucleares: 

art. 177, V
 �responsabilidade civil: art. 21, 

XXIII, d
 �usina nuclear: art. 225, § 6º
 �utilização de radioisótopos de 

meia-vida igual ou inferior a du-
as horas: art. 21, XXIII, c

 �utilização radioisótopos: art. 
21, XXIII, b

ATO
 �administrativo: art. 103-A, § 3º
 �administrativo; Estado do To-

cantins; instalação; convalida-
ção: art. 18-A, ADCT

 �exceção: art. 8º, ADCT
 �governo local: art. 105, III, b
 �internacional: arts. 49, I, e 84, VIII
 �jurídico perfeito: art. 5º, XXXVI
 �mero expediente: art. 93, XIV
 �normativo: arts. 49, V, e 102, I, a
 �processual: art. 5º, LX
 �remoção: art. 93, VIII e VIII-A

AUTARQUIA
 �art. 37, XIX
 �autorização legislativa: art. 

37, XX
 �estatuto jurídico: art. 173, § 1º

AUTONOMIA
 �das universidades: art. 207
 �estados federados: arts. 18 e 25
 �partido político: art. 17, § 1º

AUTOR
 �art. 5º, XXVII a XXIX

AVISO PRÉVIO
 �art. 7º, XXI

– B –

BANCO CENTRAL DO BRASIL
 �aprovação e nomeação do pre-

sidente e diretores: arts. 52, III, 
d; 84, XIV

 �compra e venda de títulos do 
Tesouro Nacional: art. 164, § 2º

 �depósito de disponibilidade de 
caixa da União: art. 164, § 3º

 �emissão da moeda: art. 164, 
caput

 �vedação de empréstimos a ins-
tituição financeira ou ao Tesou-
ro: art. 164, § 1º

BANDEIRA NACIONAL
 �art. 13, § 1º

BANIMENTO
 �art. 5º, XLVII, d

BEBIDAS
 �alcoólicas: art. 200, § 4º
 �consumo: art. 200, VI

BEM-ESTAR
 �equilíbrio: art. 23, par. ún.
 �social: art. 193

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS
 �arts. 201 e 202
 �contribuintes: art. 201
 �fundos: art. 250
 �irredutibilidade de seu valor: art. 

194, par. ún., IV
 �limites: art. 248

BENFEITORIAS
 �art. 184, § 1º

BENS
 �calamidade pública: art. 136, 

§ 1º, II
 �competência para legislar so-

bre a responsabilidade por da-
no: art. 24, VIII

 �confisco no tráfico de drogas: 
art. 243, par. ún.

 �da União: arts. 20, caput e 
176, caput

 �Distrito Federal: art. 16, §  3º, 
ADCT

 �domínio da União: art. 48, V
 �estado de sítio: art. 139, VII
 �Estado-Membro: art. 26
 �estrangeiros situados no Brasil: 

art. 5º, XXXI
 �faixa de fronteira: art. 20, § 2º
 �imposto sobre transmissão in-

tervivos: art. 156, II. § 2º; ADCT, 
art. 34, § 6º

 �impostos sobre transmissão 
causa mortis e doação: art. 
155, I e § 1º; ADCT, art. 34, § 6º

 �improbidade administrativa: 
art. 37, § 4º

 �indisponibilidade: art. 37, § 4º
 �limitação móveis e imóveis: arts. 

155, § 1º, I e II, e 156, II e § 2º
 �limitação por meio de tributos: 

art. 150, V; ADCT, art. 34, § 1º
 �ocupações e uso temporário: 

art. 136, § 1º, II
 �perda: art. 5º, XLV e XLVI, b
 �perdimento: art. 5º, XLV e XLVI
 �privação: art. 5º, LIV
 �requisição: art. 139, VII
 �União: arts. 20, 48, V e 176, caput
 �valor artístico, cultural e histó-

rico; proteção: art. 23, III e IV
 �valor artístico: arts. 23, III e 

IV; 24, VIII

BOMBEIROS
 �art. 21, XIV

BRASILEIRO
 �adoção por estrangeiros: art. 

227, § 5º
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LEI DE INTRODUÇÃO ÀS NORMAS  
DO DIREITO BRASILEIRO

DECRETO‑LEI N. 4.657, DE 4 DE SETEMBRO DE 1942

Lei de Introdução às normas do Direito Bra-
sileiro

	` Antiga Lei de Introdução ao Código Civil 
(LICC). Ementa com redação dada pela 
Lei 12.376/2010.
	` DOU, 09.09.1942.

O Presidente da República, usando da atri-
buição que lhe confere o artigo 180 da Cons-
tituição, decreta:
Art. 1º Salvo disposição contrária, a lei co-
meça a vigorar em todo o país quarenta e 
cinco dias depois de oficialmente publicada.

	` art. 62, §§ 3º; 4º; 6º; 7º, CF.
	` arts. 101 a 104, CTN.
	` art. 8º, LC 95/1998 (Dispõe sobre a elabo-
ração, a redação, a alteração e a consoli-
dação das leis).

§ 1º Nos Estados, estrangeiros, a obrigatorie-
dade da lei brasileira, quando admitida, se inicia 
três meses depois de oficialmente publicada.
§ 2º (Revogado pela Lei 12.036/2009.)
§ 3º Se, antes de entrar a lei em vigor, ocor-
rer nova publicação de seu texto, destinada 
a correção, o prazo deste artigo e dos pará-
grafos anteriores começará a correr da no-
va publicação.
§ 4º As correções a texto de lei já em vigor 
consideram‑se lei nova. 
Art. 2º Não se destinando à vigência tem-
porária, a lei terá vigor até que outra a modi-
fique ou revogue. 
§ 1º A lei posterior revoga a anterior quando 
expressamente o declare, quando seja com 
ela incompatível ou quando regule inteira-
mente a matéria de que tratava a lei anterior. 
§ 2º A lei nova, que estabeleça disposições 
gerais ou especiais a par das já existentes, não 
revoga nem modifica a lei anterior.
§ 3º Salvo disposição em contrário, a lei revo-
gada não se restaura por ter a lei revogadora 
perdido a vigência.
Art. 3º Ninguém se escusa de cumprir a lei, 
alegando que não a conhece.
Art. 4º Quando a lei for omissa, o juiz de-
cidirá o caso de acordo com a analogia, os 
costumes e os princípios gerais de direito.

	` arts. 140, 375 e 723, NCPC.
	` arts. 100; 101; 107 a 111, CTN.
	` art. 8º, CLT.
	` art. 2º, Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).

Art. 5º Na aplicação da lei, o juiz atenderá 
aos fins sociais a que ela se dirige e às exi-
gências do bem comum.

	` art. 5º, LIV, CF.
Art. 6º A Lei em vigor terá efeito imediato 
e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o 
direito adquirido e a coisa julgada. (Redação 
dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 1.577; 1.787, CC/2002.

	` Súm. Vinc. 1, STF.
§ 1º Reputa‑se ato jurídico perfeito o já con-
sumado segundo a lei vigente ao tempo em 
que se efetuou. (Parágrafo incluído pela Lei 
3.238/1957.)
§ 2º Consideram‑se adquiridos assim os direi-
tos que o seu titular, ou alguém por ele, possa 
exercer, como aqueles cujo começo do exercí-
cio tenha termo pré‑fixo, ou condição preesta-
belecida inalterável, a arbítrio de outrem. (Pa-
rágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

	` arts. 121; 126 a 128; 131; 135, CC/2002.
§ 3º Chama‑se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recur-
so. (Parágrafo incluído pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 5º, XXXVI, CF.
	` arts. 337, § 1º; 502, NCPC.

Art. 7º A lei do país em que domiciliada a 
pessoa determina as regras sobre o come-
ço e o fim da personalidade, o nome, a ca-
pacidade e os direitos de família.

	` arts. 1º a 10; 22 a 39; 70 a 78; 1.511 a 1.638, 
CC/2002.
	` arts. 55 a 58, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).
	` art. 71, Lei 13.445/2017 (Lei de Migração).

§ 1º Realizando‑se o casamento no Brasil, 
será aplicada a lei brasileira quanto aos im-
pedimentos dirimentes e às formalidades 
da celebração.

	` art. 1.511 e ss., CC/2002.
	` arts. 8º e 9º, Lei 1.110/1950 (Dispõe sobre 
o reconhecimento dos efeitos civis do ca-
samento religioso).

§ 2º O casamento de estrangeiros poderá 
celebrar‑se perante autoridades diplomáti-
cas ou consulares do país de ambos os nu-
bentes. (Redação dada pela Lei 3.238/1957.)

	` art. 1.544, CC/2002.
§ 3º Tendo os nubentes domicílio diverso, re-
gerá os casos de invalidade do matrimônio a 
lei do primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.548 a 1.564, CC/2002.
§ 4º O regime de bens, legal ou convencional, 
obedece à lei do país em que tiverem os nu-
bentes domicílio, e, se este for diverso, a do 
primeiro domicílio conjugal.

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 5º O estrangeiro casado que se naturalizar 
brasileiro pode, mediante expressa anuência 
de seu cônjuge, requerer ao juiz, no ato de en-
trega do decreto de naturalização, se apostile 
ao mesmo a adoção do regime de comunhão 
parcial de bens, respeitados os direitos de ter-
ceiros e dada esta adoção ao competente re-
gistro. (Redação dada pela Lei 6.515/1977.)

	` arts. 1.658 a 1.666, CC/2002.
§ 6º O divórcio realizado no estrangeiro, se um 
ou ambos os cônjuges forem brasileiros, só 
será reconhecido no Brasil depois de 1 (um) 
ano da data da sentença, salvo se houver si-
do antecedida de separação judicial por igual 

prazo, caso em que a homologação produzi-
rá efeito imediato, obedecidas as condições 
estabelecidas para a eficácia das sentenças 
estrangeiras no país. O Superior Tribunal de 
Justiça, na forma de seu regimento interno, 
poderá reexaminar, a requerimento do inte-
ressado, decisões já proferidas em pedidos 
de homologação de sentenças estrangeiras 
de divórcio de brasileiros, a fim de que pas-
sem a produzir todos os efeitos legais. (Reda-
ção dada pela Lei 12.036/2009.)

	` art. 226, § 6º, CF.
	` art. 961, § 5º, NCPC.

§ 7º Salvo o caso de abandono, o domicílio 
do chefe da família estende‑se ao outro côn-
juge e aos filhos não emancipados, e o do tu-
tor ou curador aos incapazes sob sua guarda.

	` arts. 226, § 5º; e 227, § 6º, CF.
	` arts. 3º; 4º; e 76, p.u., CC/2002.

§ 8º Quando a pessoa não tiver domicílio, 
considerar‑se‑á domiciliada no lugar de sua 
residência ou naquele em que se encontre.

	` arts. 70 a 78, CC/2002.
	` art. 46, § 3º, NCPC.

Art. 8º Para qualificar os bens e regular as 
relações a eles concernentes, aplicar‑se‑á a 
lei do país em que estiverem situados.

	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar terri-
torial, a zona contígua, a zona econômi-
ca exclusiva e a plataforma continental 
brasileiros).

§ 1º Aplicar‑se‑á a lei do país em que for do-
miciliado o proprietário, quanto aos bens mó-
veis que ele trouxer ou se destinarem a trans-
porte para outros lugares.
§ 2º O penhor regula‑se pela lei do domicílio 
que tiver a pessoa, em cuja posse se encon-
tre a coisa apenhada.

	` arts. 1.431 a 1.472, CC/2002.
Art. 9º Para qualificar e reger as obriga-
ções, aplicar‑se‑á a lei do país em que se 
constituírem.
§ 1º Destinando‑se a obrigação a ser execu-
tada no Brasil e dependendo de forma essen-
cial, será esta observada, admitidas as pecu-
liaridades da lei estrangeira quanto aos requi-
sitos extrínsecos do ato.
§ 2º A obrigação resultante do contrato re-
puta‑se constituída no lugar em que residir 
o proponente.

	` art. 435, CC/2002.
Art. 10. A sucessão por morte ou por au-
sência obedece à lei do país em que domici-
liado o defunto ou o desaparecido, qualquer 
que seja a natureza e a situação dos bens.

	` arts. 26 a 39; 1.784 e ss., CC/2002.
§ 1º A sucessão de bens de estrangeiros, situ-
ados no país, será regulada pela lei brasileira 
em benefício do cônjuge ou dos filhos brasi-
leiros, ou de quem os represente, sempre que 
não lhes seja mais favorável à lei pessoal do 
de cujus. (Redação dada pela Lei 9.047/1995.) 
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CÓDIGO CIVIL

CÓDIGO CIVIL

LEI N. 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

Institui o Código Civil.

	` DOU, 11.01.2002.
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS PESSOAS

TÍTULO I 
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I 
DA PERSONALIDADE E DA 

CAPACIDADE

Art. 1º Toda pessoa é capaz de direitos e 
deveres na ordem civil.

	` arts. 3º a 5º; 11 a 21; e 972 a 980 des-
te Código.
	` art. 70, NCPC.
	` art. 7º, caput, LINDB.

Art. 2º A personalidade civil da pessoa co-
meça do nascimento com vida; mas a lei 
põe a salvo, desde a concepção, os direi-
tos do nascituro.

	` arts. 5º; 115 a 120; 166, I; 542; 1.609, p.u.; 
1.690, caput; 1.779; 1.798; 1.799, I; 1.800; e 
1.952 deste Código.
	` art. 7º, caput, LINDB.
	` arts. 124 a 128, CP.
	` arts. 50; 71; 178; 896, NCPC.
	` arts. 7º a 14; 228; 229, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` arts. 50 a 66, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).
	` Enunciados 1 e 2 das Jornadas de Di-
reito Civil.

Art. 3º São absolutamente incapazes de 
exercer pessoalmente os atos da vida civil 
os menores de 16 (dezesseis) anos. (Altera-
do pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 5º; 22 a 25; 76; 105; 115 a 120; 166, I; 
198, I; 471; 543; 1.634, V; 1.781 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447; 698; 896, NCPC.
	` Enunciado 138 das Jornadas de Direito Civil.

I a III - (Revogados pela Lei 13.146/2015.)
Art. 4º São incapazes, relativamente a cer-
tos atos ou à maneira de os exercer: (Altera-
do pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 71; 72; 74; 447, NCPC.
	` arts. 34; 50, p.u.; 52, CPP.
	` art. 142, Lei 8.069/1990 (ECA).

I ‑ os maiores de dezesseis e menores de 
dezoito anos;

	` arts. 5º, p.u.; 180; 666; 1.634, V; 1.690; 1.747, 
I; 1.774 deste Código.
	` art. 793, CLT.
	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço 
Militar).

II - os ébrios habituais e os viciados em tóxi-
co; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` art. 1.767, I a III, deste Código.
III - aqueles que, por causa transitória ou per-
manente, não puderem exprimir sua vonta-
de; (Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 1.767; 1.777 deste Código.
IV ‑ os pródigos.

	` arts. 104; 171; 1.767, V, 1.777 deste Código.
	` arts. 71; 72; 447, NCPC.

Parágrafo único. A capacidade dos indíge-
nas será regulada por legislação especial. 
(Alterado pela Lei 13.146/2015.)

	` arts. 231 e 232, CF.
	` Lei 6.001/1973 (Estatuto do Índio).
	` art. 50, § 2º, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).

Art. 5º A menoridade cessa aos dezoito 
anos completos, quando a pessoa fica habi-
litada à prática de todos os atos da vida civil.

	` arts. 666; 1.517; 1.860. p.u., deste Código.
	` arts. 27; 65; 115, CP.
	` arts. 15; 34; 50; 52; 262; e 564, III, c, CPP.
	` arts. 1º e 13, Lei 9.307/1996 (Lei da Ar-
bitragem).
	` Enunciados 3 e 397 das Jornadas de Di-
reito Civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, 
a incapacidade:

	` art. 73, Lei 4.375/1964 (Lei do Serviço 
Militar).

I ‑ pela concessão dos pais, ou de um deles 
na falta do outro, mediante instrumento públi-
co, independentemente de homologação ju-
dicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, 
se o menor tiver dezesseis anos completos;

	` arts. 9º, II; 1.635, II, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` art. 148, p.u., e, Lei 8.069/1990 (ECA).
	` Enunciado 530 das Jornadas de Direito Civil.

II ‑ pelo casamento;
	` art. 1.511 e ss. deste Código.

III ‑ pelo exercício de emprego público efetivo;
	` art. 5º, V, Lei 8.112/1990 (Dispõe sobre o 
regime jurídico único dos servidores públi-
cos civis da União).

IV ‑ pela colação de grau em curso de en-
sino superior;
V ‑ pelo estabelecimento civil ou comer-
cial, ou pela existência de relação de em-
prego, desde que, em função deles, o me-
nor com dezesseis anos completos tenha 
economia própria.

	` art. 7º, XXXIII, CF.
	` arts. 966; 972; 1.635; 1.763; 1.778 des-
te Código.
	` art. 3º, CLT.

Art. 6º A existência da pessoa natural ter-
mina com a morte; presume‑se esta, quanto 
aos ausentes, nos casos em que a lei autori-
za a abertura de sucessão definitiva.

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` arts. 744 e 745, NCPC.
	` art. 107, I, CP.

	` art. 62, CPP.
	` arts. 77 a 88; Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).
	` Súm. 331, STF.

Art. 7º Pode ser declarada a morte presu-
mida, sem decretação de ausência:

	` arts. 22 a 39 deste Código.
	` art. 88, Lei 6.015/1973 (Lei de Registros 
Públicos).
	` Lei 9.140/1995 (Reconhece como mortas 
pessoas desaparecidas entre 1961 e 1979).

I ‑ se for extremamente provável a morte de 
quem estava em perigo de vida;
II ‑ se alguém, desaparecido em campanha 
ou feito prisioneiro, não for encontrado até 
dois anos após o término da guerra.
Parágrafo único. A declaração da morte pre-
sumida, nesses casos, somente poderá ser 
requerida depois de esgotadas as buscas e 
averiguações, devendo a sentença fixar a da-
ta provável do falecimento.
Art. 8º Se dois ou mais indivíduos fale
cerem na mesma ocasião, não se podendo 
averiguar se algum dos comorientes prece-
deu aos outros, presumir‑se‑ão simultane-
amente mortos.
Art. 9º Serão registrados em registro público:
I ‑ os nascimentos, casamentos e óbitos;

	` arts. 1.516; 1.543 a 1.546; 1.604 des-
te Código.
	` art. 18, LINDB.
	` arts. 241 a 243, CP.
	` arts. 12 e 13, Lei 6.001/1973 (Estatuto 
do Índio).
	` arts. 29 a 32; 50 a 66; 70; 75; 77 a 88, Lei 
6.015/1973 (Lei de Registros Públicos).

II ‑ a emancipação por outorga dos pais ou 
por sentença do juiz;

	` art. 5º, p.u., I, deste Código.
	` art. 725, NCPC.
	` arts. 13, § 2º; 29, IV; e 89 a 91, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos). 

III ‑ a interdição por incapacidade absolu-
ta ou relativa;

	` arts. 1.767 e ss. deste Código.
	` arts. 29, V; 93, Lei 6.015/1973 (Lei de Re-
gistros Públicos).

IV ‑ a sentença declaratória de ausência e 
de morte presumida.

	` arts. 7º; e 22 a 39 deste Código.
	` arts. 29, VI, Lei 6.015/1973 (Lei de Regis-
tros Públicos).

Art. 10. Far‑se‑á averbação em registro 
público:

	` Enunciados 272 e 273 das Jornadas de 
Direito Civil.

I ‑ das sentenças que decretarem a nulida-
de ou anulação do casamento, o divórcio, a 
separação judicial e o restabelecimento da 
sociedade conjugal;

	` art. 1.571, II a IV, deste Código.
	` arts. 29, § 1º, I, a; 100; e 101, Lei 6.015/1973 
(Lei de Registros Públicos).
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO CIVIL

– A –
ABANDONO
 �álveo: art. 1.248, IV e 1.252
 �coisa móvel: art. 1.263
 �coisa perdida: art. 1.234
 filho: art. 1.638, II
 imóvel: arts. 1.275, III e 1.276
 menores incapazes: art. 1.734
 objeto em comodante: art. 583
 �propriedade: arts. 1.275, III 

e 1.382

ABATIMENTO NO PREÇO
 alienação de imóvel: art. 500
 prazo: art. 445
 �rejeição da coisa; exceção: 

art. 442
 �rejeição da obra; exceção: 

art. 616

ABERTURA
 codicilo: art. 1.885
 concurso: art. 859
 �sucessão e herança: arts. 1.784 

a 1.787, 1.796, 1.807, 1.815, par. 
ún., 1.822 e 2.020

 �sucessão provisória: arts. 28, 
35 e 37

 testamento cerrado: art. 1.875

ABUSO
 ato ilícito: art. 187
 �locatário; perdas e danos: art. 

570
 mandatário: art. 670
 �personalidade da pessoa jurí-

dica: art. 50
 tutor: art. 1735, V

AÇÃO
 �anular alienação; fraude contra 

os credores: art. 161
 �anular atos; herança; cônjuge; 

herdeiros: art. 1.645
 anular casamento: art. 1.560
 �anular fiança; falta de autori-

zação do cônjuge: art. 1.649
 anular negócio jurídico: art. 178
 ausente: art. 32
 caução; credores: art. 1.459
 �cobrança de despesas funerá-

rias: art. 872
 �contestar paternidade: art. 

1.601
 �contra devedor; solidário: art. 

275
 �contra representantes; incapa-

zes: art. 195
 declaração; ausência: art. 32
 declaração; imóvel: art. 80, I
 declaração; móvel: art. 83, II
 �demarcação de limites: art. 

1.297
 demolição: art. 1.320
 divisão: 1.320
 �embargar construção: art. 

1.302
 esbulho: 1.212
 �exclusão de legatário ou her-

deiro: art. 1.815
 �gestores contra os substitu-

tos: art. 867

 herança: art. 1997
 �herança; petição: arts. 1.824 

e 1.825
 hipoteca; execução: art. 1.501
 posse; manutenção: arts. 1.210 
e 1.211
 �prescrição: arts. 205 e 206, 

Súm. 149, 150, 151, 264 e 443 
do STF e Súm. 85, 101, 106 e 
143 do STJ

 quanti minoris: arts. 442 e 500
 redibitória: arts. 441 a 446
 �regressiva contra o tercei-

ro: art. 930
 �regressiva contra o vendedor 

devedor: art. 880
 �regressiva contra o vendedor: 

art. 1.481, § 4º
 �regressiva contra pessoa jurí-

dica de direito público: art. 43
 �regressiva contra procurador: 

art. 686
 �regressiva do condômino con-

tra os demais: art. 1.318
 reivindicatória: art. 1.228
 �reivindicatória; condômino: 

art. 1.314
 �revogação da doação: arts. 

555 a 564
 �sobre direitos reais: arts. 80, 

I e 83, II
 �sonegar bens de herança: arts. 

1.992 a 2.001
 �suspensão da prescrição; evic-

ção: art. 199, III

ACEITAÇÃO
 ausentes; contrato: art. 434
 �contrato; proposta: arts. 430 

a 434
 da testamentaria: art. 1.983
 �doação para incapazes: art. 

543
 doação para nascituro: art. 542
 doação: art. 546
 �na herança com condições ou 

a termo: art. 1.808
 �na herança com direito dos 

credores do herdeiro: art. 1.813
 �na herança com prazo para de-

clarar: art. 1.807
 �na herança em caso de faleci-

mento do herdeiro: art. 1.809
 �na herança em caso de retra-

tação: art. 1.812
 �na herança em caso de tutela: 

art. 1.748, II
 �na herança quando não ocorre: 

art. 1.805, §§ 1º e 2º.
 na herança: art. 1.805
 �prazo da doação fixado pelo 

doador: art. 539
 proposta inexistente: art. 433
 proposta intempestiva: art. 431
 �responsabilidade do herdeiro: 

art. 1.792
 �seguro; proposta; omissões: 

art. 766
 tácita de mandato: art. 659

ACESSÃO
 arts. 1.248 a 1.259
 na aquisição: art. 1.248

 �na hipoteca; abrangência: art. 
1.474

 �no pagamento indevido: art. 
878

 no penhor: art. 1.435, IV

ACESSÓRIO(S)
 bem de família: art. 1.712
 cessada a confusão: art. 384
 definição: art. 92
 fiança: art. 822
 legado: art. 1.937
 na cessão de crédito: art. 287
 na hipoteca: arts. 1.473 e 1.474
 na obrigação: art. 233
 novação: art. 364
 �penhor industrial ou mercan-

til: art. 1.447
 segue o principal: art. 92
 usufruto: art. 1.392

ACRESCER
 arts. 1.941 a 1.946
 �casamento; nome: art. 1.565, 

§ 1º
 construção: art. 1.259
 �herança; administração: art. 

1.793, § 1º

ADIANTAMETO
 legítima: art. 544

ADIÇÃO
 �na herança: arts. 1.804 a 1.813 

e 1.956

ADJUDICAÇÃO
 condômino: art. 1.322
 extinção; hipoteca: art. 1.499, VI
 �hipoteca; falência: art. 1.483, 

par. ún.
 indenização: art. 1.298
 quinhão; herdeiro: art. 2.019

ADJUNÇÃO
 má-fé: art. 1.273
 quinhão: art. 1.272

ADMINISTRAÇÃO
 bens; do cônjuge: art. 1.570
 �bens; do tutelado: art. 1.745, 

1.747, III, 1.753, 1.755 a 1.757
 �bens; herança: arts. 1.797, 

1.977 e 1.978
 bens; incapaz: art. 641
 �bens; pertencentes aos filhos: 

arts. 1.689 a 1.693
 condomínio: arts. 1.323 a 1.326
 herança jacente: art. 1.819
 pelo curador: art. 30, § 1º
 pessoa jurídica: arts. 48 e 49
 sociedade conjugal: art. 1.567
 �sociedade limitada: art. 1.060 

a 1.065
 �sociedade simples: art. 1.010 

a 1.021
 �sociedade; direito de voto: 

art. 1.010
 usufrutuário: art. 1.394

ADMINISTRADOR
 �aplicar crédito em proveito pró-

prio: art. 1.017

 bens alheios: art. 580
 �hasta pública: art. 497, I
 pessoas jurídicas: art. 1.489, I
 responsabilidade: art. 1.011

ADOÇÃO
 arts. 1.618 e 1.619
 capacidade: art. 1.619
 direitos: art. 1.596
 parentesco: art. 1.593
 �suspensão; poder familiar: art. 

1.635, IV
 tutela: art. 1.763, II

ADQUIRENTE
 bem com hipoteca: art. 1.481
 bens; insolvente: art. 160
 coisa móvel: arts. 1.260 a 1.274
 boa-fé: art. 1.268
 �restituição; coisa móvel: art. 

1.267, par. un.

AFINIDADE
 configuração: art. 1.595
 dissolução: art. 1.595, § 2º
 �matrimônio; impedimento: art. 

1.521, II
 �nulidade; casamento: art. 

1.548, II

AGÊNCIA
 arts. 710 a 721
 �agente: art. 712
 ��contrato por tempo indetermi-

nado: art. 720
 �definição: art. 710
 ��despesas; competência: art. 

713
 �força maior: art. 719
 �indenização: art. 715
 �mandato: art. 721
 �perdas e danos: art. 717
 �remuneração: arts. 714 e 716

ÁGUAS
 �açude: art. 1.292
 �aqueduto: arts. 1.293 a 1.296
 ��bens públicos: arts. 99, I e 100, 

Súm. 340 do STF
 ��indenização; artificialmente le-

vadas: art. 1.289
 ��indenização; canalização: art. 

1.293
 �nascentes: art. 1.290
 ��obras poço; fonte alheios: arts. 

1.309 e 1.310
 �prédio inferior: art. 1.289
 ��prédio superior: arts. 1.288 

e 1.291
 ��proibição de despejo no pré-

dio vizinho art. 1.300

ALICERCE
 �arts. 1.305 e 1.312

ALICIAMENTO DE PESSOAS
 �art. 608

ALIENAÇÃO
 ��bens; comuns; cônjuges: arts. 

1.647, I e 1.651, II e III
 ��bens; gravados de ônus: art. 

1.911
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Código Comercial

CÓDIGO COMERCIAL

LEI N. 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850

Código Comercial 

PARTE PRIMEIRA 
DO COMÉRCIO EM GERAL

Arts. 1º a 456. Revogados pela Lei 
10.406/2002 (Código Civil).

PARTE SEGUNDA 
DO COMÉRCIO MARÍTIMO

TÍTULO I 
DAS EMBARCAÇÕES

Art. 457. Somente podem gozar das prerro-
gativas e favores concedidos a embarcações 
brasileiras as que verdadeiramente perten-
cerem a súditos do Império, sem que algum 
estrangeiro nelas possua parte ou interesse.
Provando‑se que alguma embarcação, regis-
trada debaixo do nome de brasileiro, perten-
ce no todo ou em parte a estrangeiro, ou que 
este tem nela algum interesse, será apreen-
dida como perdida; e metade do seu produto 
aplicado para o denunciante, havendo‑o, e a 
outra metade a favor do cofre do Tribunal do 
Comércio respectivo.
Os súditos brasileiros domiciliados em pa-
ís estrangeiro não podem possuir embarca-
ção brasileira; salvo se nela for comparte al-
guma casa comercial brasileira estabeleci-
da no Império.

	` arts. 22, I; 178, CF.
	` Lei 2.180/1954 (Dispõe sobre o Tribunal 
Marítimo).
	` Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o registro de 
propriedade marítima).
	` Lei 9.432/1997 (Dispõe sobre a ordenação 
do transporte aquaviário).
	` Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a segurança do 
tráfego aquaviário em águas sob jurisdição 
nacional). Dec. 2.596/1998 (Regulamento).
	` Lei 9.966/2000 (Dispõe sobre a prevenção, 
o controle e a fiscalização da poluição cau-
sada por lançamento de óleo e outras subs-
tâncias nocivas ou perigosas em águas sob 
jurisdição nacional).

Art. 458. Acontecendo que alguma embar-
cação brasileira passe por algum título domí-
nio de estrangeiro no todo ou em parte, não 
poderá navegar com a natureza de proprie-
dade brasileira, enquanto não for alienada a 
súdito do Império.

	` art. 11, Lei 9.537/1997 (Dispõe sobre a se-
gurança do tráfego aquaviário em águas 
sob jurisdição nacional). Dec. 2.596/1998 
(Regulamento).

Art. 459. É livre construir as embarcações 
pela forma e modo que mais conveniente pa-
recer; nenhuma, porém, poderá aparelhar‑se 
sem se reconhecer previamente, por vistoria 
feita na conformidade dos regulamentos do 
Governo, que se acha navegável.
O auto original da vistoria será depositado na 
secretaria do Tribunal do Comércio respecti-
vo; e antes deste depósito nenhuma embar-
cação será admitida a registro.

Art. 460. Toda embarcação brasileira desti-
nada à navegação do alto‑mar, com exceção 
somente das que se empregarem exclusiva-
mente nas pescarias das costas, deve ser re-
gistrada no Tribunal do Comércio do domicí-
lio do seu proprietário ostensivo ou armador 
(artigo n. 484), e sem constar do registro não 
será admitida a despacho.

	` art. 3º, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro de propriedade marítima).

Art. 461. O registro deve conter:
1 ‑ a declaração do lugar onde a embarcação 
foi construída, o nome do construtor e a qua-
lidade das madeiras principais;
2 ‑ as dimensões da embarcação em palmos 
e polegadas; e a sua capacidade em tonela-
das, comprovadas por certidão de arqueação 
com referência à sua data;
3 ‑ a armação de que usa, e quantas cober-
tas tem;
4 ‑ o dia em que foi lançada ao mar;
5 ‑ o nome de cada um dos donos ou compar-
tes e os seus respectivos domicílios;
6 ‑ menção especificada do quinhão de cada 
comparte, se for de mais de um proprietário, 
e a época da sua respectiva aquisição, com 
referência à natureza e data do título, que de-
verá acompanhar a petição para o registro. 
O nome da embarcação registrada e do seu 
proprietário ostensivo ou armador serão pu-
blicados por anúncios nos periódicos do lugar.

	` Art. 9º, p.u., Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o 
registro de propriedade marítima).

Art. 462. Se a embarcação for de constru-
ção estrangeira, além das especificações 
sobreditas, deverá declarar‑se no registro a 
nação a que pertencia, o nome que tinha e 
o que tomou e o título por que passou a ser 
de propriedade brasileira; podendo omitir‑se, 
quando não conste dos documentos, o no-
me do construtor.

	` art. 10, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o re-
gistro de propriedade marítima).

Art. 463. O proprietário armador presta-
rá juramento por si ou por seu procurador 
nas mãos do presidente do tribunal, de que 
a sua declaração é verídica, e de que todos 
os proprietários da embarcação são verda-
deiramente súditos brasileiros, obrigando‑se 
por termo a não fazer uso ilegal do registro, e 
a entregá‑lo dentro de 1 (um) ano no mesmo 
tribunal, no caso da embarcação ser vendida, 
perdida ou julgada incapaz de navegar; pena 
de incorrer na multa no mesmo termo decla-
rada, que o tribunal arbitrará.
Nos lugares onde não houver Tribunal do Co-
mércio, todas as diligências sobreditas serão 
praticadas perante o juiz de direito do comér-
cio, que enviará ao tribunal competente as de-
vidas participações, acompanhadas dos do-
cumentos respectivos.

	` arts. 10 a 21, Lei 2.180/1954 (Dispõe sobre 
o Tribunal Marítimo).

Art. 464. Todas as vezes que qualquer em-
barcação mudar de proprietário ou de nome, 

será o seu registro apresentado no Tribunal 
do Comércio respectivo para as competen-
tes anotações.

	` arts. 4º; 33, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre o 
registro de propriedade marítima).

Art. 465. Sempre que a embarcação mu-
dar de capitão, será esta alteração anotada 
no registro, pela autoridade que tiver a seu 
cargo a matrícula dos navios, no porto onde 
a mudança tiver lugar.
Art. 466. Toda a embarcação brasileira em 
viagem é obrigada a ter a bordo:
1 ‑ o seu registro (artigo n. 460);
2 ‑ o passaporte do navio;
3 ‑ o rol da equipagem ou matrícula;
4 ‑ a guia ou manifesto da Alfândega do por-
to brasileiro donde houver saído, feito na 
conformidade das leis, regulamentos e ins-
truções fiscais;
5 ‑ a carta de fretamento nos casos em que 
este tiver lugar, e os conhecimentos da carga 
existente a bordo, se alguma existir;
6 ‑ os recibos das despesas dos portos don-
de sair, compreendidas as de pilotagem, an-
coragem e mais direitos ou impostos de na-
vegação;
7 ‑ um exemplar do Código Comercial.
Art. 467. A matrícula deve ser feita no por-
to do armamento da embarcação, e conter:
1 ‑ os nomes do navio, capitão, oficiais e gen-
te da tripulação, com declaração de suas ida-
des, estado, naturalidade e domicílio, e o em-
prego de cada um a bordo;
2 ‑ o porto da partida e o do destino, e a tor-
na‑viagem, se esta for determinada;
3 ‑ as soldadas ajustadas, especificando‑se, 
se são por viagem ou ao mês, por quantia 
certa ou a frete, quinhão ou lucro na viagem;
4 ‑ as quantias adiantadas, que se tiverem pago 
ou prometido pagar por conta das soldadas;

	` art. 544 deste Código.
5 ‑ a assinatura do capitão, e de todos os ofi-
ciais do navio e mais indivíduos da tripulação 
que souberem escrever (artigos n. 511 e 512).
Art. 468. As alienações ou hipotecas de 
embarcações brasileiras destinadas à na-
vegação do alto‑mar só podem fazer‑se por 
escritura pública, na qual se deverá inserir 
o teor do seu registro, com todas as anota-
ções que nele houver (artigos n. 472 e 474); 
pena de nulidade.
Todos os aprestos, aparelhos e mais perten-
ces existentes a bordo de qualquer navio ao 
tempo da sua venda deverão entender‑se com-
preendidos nesta, ainda que deles se não faça 
expressa menção; salvo havendo no contrato 
convenção em contrário.

	` art. 1.473, VI, CC.
	` art. 13, II, Lei 2.180/1954 (Dispõe sobre o 
Tribunal Marítimo).
	` arts. 12 a 14, Lei 7.652/1988 (Dispõe sobre 
o registro de propriedade marítima).
	` art. 10, Lei 8.935/1994 (Lei dos Cartórios).
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– A –

ABALROAÇÃO DE NAVIO
 �danos: arts. 749 a 752

ABANDONO
 �arts. 720 a 724, e 753 a 760
 �de embarcação: art. 508
 �de navio: art. 494, parte final

AÇÃO(ÕES)
 �criminal contra dador a risco 

e capitão, por conluio: art. 654
 �de capitão contra tripulante, 

por danos das cargas: art. 
565, 2ª parte

 �de dador, para restituição de 
soma tomada a risco: art. 
643, parte final

 �de embargo de capitão, quan-
to a fretes, avarias e despesas: 
art. 527, parte final

 �de proprietários de embarca-
ção contra capitão, por danos 
das cargas: art. 565, 2ª parte

 �de tripulante de navio, para exi-
gir seu pagamento, no térmi-
no da viagem: art. 563

 �entre capitão, carregadores e 
seguradores: art. 589

AFRETADOR
 �conceito: art. 566, parte final
 �direitos e obrigações: arts. 

590 a 628

ALIENAÇÕES
 �de embarcações brasileiras 

destinadas à navegação do 
alto-mar: art. 468

ALIJAMENTO DE CARGA
 �arts. 769 e 770

APRESAMENTO
 �de embarcação: arts. 558 

e 559

ARMADOR
 �juramento: art. 463

ARREMATAÇÃO
 �de embarcação: art. 477, 

2ª parte

ARRIBADA FORÇADA
 �arts. 740 a 748

AVALIAÇÃO
 �de objetos seguros: arts. 692 

a 701

AVARIAS
 �espécies: art. 763
 �liquidação, repartição e contri-

buição: arts. 772 a 796
 �natureza e classificação: arts. 

761 a 771

– B –

BALDEAÇÃO
 �de carga, após o início da via-

gem: art. 717

BRASILEIROS
 �domiciliados em país estran-

geiro: art. 457, 3ª parte

– C –

CAIXAS
 �de navios: arts. 484 a 495
 �tomada de contas do capi-

tão: art. 535

CAPITÃES OU MESTRES DE 
NAVIO
 �arts. 496 a 537
 �conhecimento: art. 577
 �conluio com dador a risco: 

art. 654
 �danos causados pelo excesso 

de carga contratada: art. 605
 �embargo ou retardo da parti-

da; perdas e danos: art. 608
 �impedimento de entrada da 

embarcação no porto de des-
tino: art. 610

 �inavegabilidade da embar-
cação no curso da viagem: 
art. 614

 �nomeação e dispensa: art. 493
 �obrigações: art. 507
 �prestação de contas no térmi-

no da viagem: art. 535
 �rebeldia: art. 712
 �responsabilidade por prejuí-

zos decorrentes de discórdia 
da tripulação: art. 530, 2ª parte

 ��retardamento da viagem; res-
ponsabilidades: arts. 601 e 
602

CARGA
 �acidentada; causa justa para 

arribada forçada: art. 741, nº 2
 �avariada: art. 747
 �colocação no convés da em-

barcação, pelo capitão, sem 
consentimento dos carrega-
dores: art. 521

 �descarga para conserto do na-
vio ou reparo de avaria: art. 746

 �e descarga: art. 591
 �lançamento parcial ao mar: 

art. 769
 �remanescente de alijamen-

to: art. 770

CARTAS DE FRETAMENTO 
OU CARTAS PARTIDAS
 �natureza e forma: art. 566

CLÁUSULA(S)
 �“carregadas em um ou mais 

navios”, nos contratos de se-
guro marítimo: art. 716

 �“livre de avaria”, no contrato de 
seguro marítimo; desobriga-
ção dos seguradores: art. 714

 �“livre de hostilidade”, no con-
trato de seguro marítimo; 
desobrigação do segurador: 
art. 715

 �“livre de todas as avarias”, no 
contrato de seguro marítimo; 
desobrigação dos segurado-
res: art. 714

 �“valha mais ou valha menos”, 
nos contratos de seguro ma-
rítimo: arts. 693 e 701

COMÉRCIO
 �marítimo: arts. 457 a 796

COMPARTES
 �de navios: arts. 484 a 495

CONHECIMENTO(S)
 �arts. 575 a 589

CONTRAMESTRE DE NAVIO
 �arts. 538 a 542

CONTRATO(S)
 �de fretamento: art. 566
 �de seguro marítimo: arts. 

666 a 684

CRÉDITOS PRIVILEGIADOS
 �de embarcação: art. 472

CREDOR(ES)
 �privilegiados: arts. 470 a 475

– D –

DANOS
 �causados à carga: art. 718
 �causados em navio por abal-

roação: arts. 749 a 752

DEPOSITÁRIO
 �de carga e efeitos recebidos a 

bordo de navio: art. 519
 �recebimento da carga de na-

vio, na ausência de consigna-
tário: art. 528

DEPÓSITO JUDICIAL
 �de carga de navio: arts. 583 

e 584

DESCARGA
 �no porto de arribada: art. 746

DÍVIDA(S)
 �não privilegiada: art. 480
 �particulares de armador: art. 

481
 �particulares de comparte de 

navio: art. 483

DOCUMENTOS
 �obrigatórios das embarca-

ções brasileiras em viagem: 
art. 466

– E –

EFEITOS
 �danificados; venda: art. 773

EMBARCAÇÃO(ÕES)
 �arts. 457 a 483
 �armação e expedição: art. 484
 �brasileiras adquiridas por es-

trangeiros; perda da nature-
za de propriedade brasilei-
ra: art. 458

 �brasileiras destinadas à nave-
gação do alto-mar: art. 468

 �brasileiras; proprietários: art. 
457

 �estrangeiras; registro: art. 462
 �mudança de proprietário; 

apresentação do registro pa-
ra anotações: art. 464

 �venda judicial; procedimen-
to: art. 478

 �nota dos créditos privilegia-
dos: art. 476

 �transmissão da proprieda-
de: art. 470

EMBARGO
 �a conhecimento de transpor-

te de carga por embarcações: 
art. 588

 �de embarcações com mais de 
quarta parte da carga: art. 481

 �de embarcações estrangei-
ras: art. 482

 �de embarcações por credo-
res não privilegiados: art. 480

 �de embarcações por credores 
privilegiados: art. 479

 �de navio fretado: arts. 607 
e 608

 �de navio por dívidas particu-
lares de comparte: art. 483

 �por fretes, avarias e despesas 
sobre as mercadorias da car-
ga: art. 527

EMPRÉSTIMO DE DINHEIRO 
A RISCO
 �arts. 633 a 665

ENDOSSO
 �de apólice de seguro maríti-

mo: art. 675
 �de conhecimento à ordem: 

art. 587, 2ª parte
 �para transferência e execu-

ção da escritura ou letra de 
risco à ordem: art. 635

EQUIPAGEM
 �conceito: art. 564, 2ª parte
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS  
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Um sistema processual civil que não propor-
cione à sociedade o reconhecimento e a rea-
lização1 dos direitos, ameaçados ou violados, 
que têm cada um dos jurisdicionados, não se 
harmoniza com as garantias constitucionais2 
de um Estado Democrático de Direito.3

Sendo ineficiente o sistema processual, todo o 
ordenamento jurídico passa a carecer de real 
efetividade. De fato, as normas de direito ma-
terial se transformam em pura ilusão, sem a 
garantia de sua correlata realização, no mun-
do empírico, por meio do processo.4

Não há fórmulas mágicas. O Código vigente, 
de 1973, operou satisfatoriamente durante du-
as décadas. A partir dos anos noventa, entre-
tanto, sucessivas reformas, a grande maioria 
delas lideradas pelos Ministros Athos Gusmão 
Carneiro e Sálvio de Figueiredo Teixeira, intro-
duziram no Código revogado significativas al-
terações, com o objetivo de adaptar as nor-
mas processuais a mudanças na sociedade 
e ao funcionamento das instituições. 
A expressiva maioria dessas alterações, co-
mo, por exemplo, em 1994, a inclusão no sis-

1	 Essencial que se faça menção a efetiva satis-
fação, pois, a partir da dita terceira fase meto-
dológica do direito processual civil, o processo 
passou a ser visto como instrumento, que deve 
ser idôneo para o reconhecimento e a adequa-
da concretização de direitos.

2	 Isto é, aquelas que regem, eminentemente, as 
relações das partes entre si, entre elas e o juiz 
e, também, entre elas e terceiros, de que são 
exemplos a imparcialidade do juiz, o contraditó-
rio, a demanda, como ensinam CAPPELLETTI 
e VIGORITI (I diritti costituzionali delle parti nel 
processo civile italiano. Rivista di diritto proces-
suale, II serie, v. 26, p. 604-650, Padova, Cedam, 
1971, p. 605).

3	 Os princípios e garantias processuais inseridos 
no ordenamento constitucional, por conta desse 
movimento de “constitucionalização do proces-
so”, não se limitam, no dizer de LUIGI PAOLO CO-
MOGLIO, a “reforçar do exterior uma mera ‘reserva 
legislativa’ para a regulamentação desse método 
[em referência ao processo como método institu-
cional de resolução de conflitos sociais], mas im-
põem a esse último, e à sua disciplina, algumas 
condições mínimas de legalidade e retidão, cuja 
eficácia é potencialmente operante em qualquer 
fase (ou momento nevrálgico) do processo” (Giu-
risdizione e processo nel quadro delle garanzie 
costituzionali. Studi in onore di Luigi Montesano, 
v. II, p. 87-127, Padova, Cedam, 1997, p. 92).

4	 É o que explica, com a clareza que lhe é peculiar, 
BARBOSA MOREIRA: “Querer que o processo seja 
efetivo é querer que desempenhe com eficiência 
o papel que lhe compete na economia do orde-
namento jurídico. Visto que esse papel é instru-
mental em relação ao direito substantivo, tam-
bém se costuma falar da instrumentalidade do 
processo. Uma noção conecta-se com a outra e 
por assim dizer a implica. Qualquer instrumento 
será bom na medida em que sirva de modo presti-
moso à consecução dos fins da obra a que se or-
dena; em outras palavras, na medida em que se-
ja efetivo. Vale dizer: será efetivo o processo que 
constitua instrumento eficiente de realização do 
direito material” (Por um processo socialmente 
efetivo. Revista de Processo. São Paulo, v. 27, n. 
105, p. 183-190, jan./mar. 2002, p. 181).

tema do instituto da antecipação de tutela; em 
1995, a alteração do regime do agravo; e, mais 
recentemente, as leis que alteraram a execu-
ção, foram bem recebidas pela comunidade 
jurídica e geraram resultados positivos, no 
plano da operatividade do sistema.
O enfraquecimento da coesão entre as nor-
mas processuais foi uma consequência na-
tural do método consistente em se incluírem, 
aos poucos, alterações no CPC, comprome-
tendo a sua forma sistemática. A complexi-
dade resultante desse processo confunde-
-se, até certo ponto, com essa desorganiza-
ção, comprometendo a celeridade e gerando 
questões evitáveis (= pontos que geram polê-
mica e atraem atenção dos magistrados) que 
subtraem indevidamente a atenção do ope-
rador do direito.
Nessa dimensão, a preocupação em se pre-
servar a forma sistemática das normas pro-
cessuais, longe de ser meramente acadêmi-
ca, atende, sobretudo, a uma necessidade de 
caráter pragmático: obter-se um grau mais in-
tenso de funcionalidade.
Sem prejuízo da manutenção e do aperfeiçoa-
mento dos institutos introduzidos no sistema 
pelas reformas ocorridas nos anos de 1992 até 
hoje, criou-se um Código novo, que não signifi-
ca, todavia, uma ruptura com o passado, mas 
um passo à frente. Assim, além de conserva-
dos os institutos cujos resultados foram posi-
tivos, incluíram-se no sistema outros tantos 
que visam a atribuir-lhe alto grau de eficiência.
Há mudanças necessárias, porque reclama-
das pela comunidade jurídica, e corresponden-
tes a queixas recorrentes dos jurisdicionados 
e dos operadores do Direito, ouvidas em todo 
país. Na elaboração deste Anteprojeto de Có-
digo de Processo Civil, essa foi uma das linhas 
principais de trabalho: resolver problemas. Dei-
xar de ver o processo como teoria descom-
prometida de sua natureza fundamental de 
método de resolução de conflitos, por meio 
do qual se realizam valores constitucionais.5

Assim, e por isso, um dos métodos de traba-
lho da Comissão foi o de resolver problemas, 
sobre cuja existência há praticamente unani-
midade na comunidade jurídica. Isso ocorreu, 
por exemplo, no que diz respeito à complexi-
dade do sistema recursal existente na lei re-
vogada. Se o sistema recursal, que havia no 

5	 SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA, em texto em-
blemático sobre a nova ordem trazida pela Cons-
tituição Federal de 1988, disse, acertadamente, 
que, apesar de suas vicissitudes, “nenhum texto 
constitucional valorizou tanto a ‘Justiça’, tomada 
aqui a palavra não no seu conceito clássico de 
‘vontade constante e perpétua de dar a cada um 
o que é seu’, mas como conjunto de instituições 
voltadas para a realização da paz social” (O apri-
moramento do processo civil como garantia da 
cidadania. In: FIGUEIREDO TEIXEIRA, Sálvio. As 
garantias do cidadão na Justiça. São Paulo: Sa-
raiva, 1993. p. 79-92, p. 80).

Código revogado em sua versão originária, era 
consideravelmente mais simples que o ante-
rior, depois das sucessivas reformas pontu-
ais que ocorreram, se tornou, inegavelmente, 
muito mais complexo.
Não se deixou de lado, é claro, a necessida-
de de se construir um Código coerente e har-
mônico interna corporis, mas não se cultivou 
a obsessão em elaborar uma obra magistral, 
estética e tecnicamente perfeita, em detri-
mento de sua funcionalidade. 
De fato, essa é uma preocupação presente, 
mas que já não ocupa o primeiro lugar na 
postura intelectual do processualista con-
temporâneo.
A coerência substancial há de ser vista co-
mo objetivo fundamental, todavia, e mantida 
em termos absolutos, no que tange à Cons-
tituição Federal da República. Afinal, é na lei 
ordinária e em outras normas de escalão in-
ferior que se explicita a promessa de realiza-
ção dos valores encampados pelos princípios 
constitucionais.
O novo Código de Processo Civil tem o poten-
cial de gerar um processo mais célere, mais 
justo,6 porque mais rente às necessidades so-
ciais7 e muito menos complexo.8

A simplificação do sistema, além de propor-
cionar-lhe coesão mais visível, permite ao juiz 
centrar sua atenção, de modo mais intenso, 
no mérito da causa.
Com evidente redução da complexidade ine-
rente ao processo de criação de um novo Có-
digo de Processo Civil, poder-se-ia dizer que 
os trabalhos da Comissão se orientaram pre-
cipuamente por cinco objetivos: 1) estabelecer 
expressa e implicitamente verdadeira sintonia 
fina com a Constituição Federal; 2) criar condi-
ções para que o juiz possa proferir decisão de 
forma mais rente à realidade fática subjacente 
à causa; 3) simplificar, resolvendo problemas 
e reduzindo a complexidade de subsistemas, 
como, por exemplo, o recursal; 4) dar todo o 
rendimento possível a cada processo em si 

6	 Atentando para a advertência, acertada, de que 
não o processo, além de produzir um resultado 
justo, precisa ser justo em si mesmo, e portanto, 
na sua realização, devem ser observados aque-
les standards previstos na Constituição Federal, 
que constituem desdobramento da garantia do 
due process of law (DINAMARCO, Cândido. Insti-
tuições de direito processual civil, v. 1. 6. ed. São 
Paulo: Malheiros, 2009).

7	 Lembrando, com BARBOSA MOREIRA, que “não 
se promove uma sociedade mais justa, ao menos 
primariamente, por obra do aparelho judicial. É 
todo o edifício, desde as fundações, que para tan-
to precisa ser revisto e reformado. Pelo prisma 
jurídico, a tarefa básica inscreve-se no plano do 
direito material” (Por um processo socialmente 
efetivo, p. 181)

8	 Trata-se, portanto, de mais um passo decisivo 
para afastar os obstáculos para o acesso à Jus-
tiça, a que comumente se alude, isto é, a dura-
ção do processo, seu alto custo e a excessiva 
formalidade.
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Processuais .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 193 a 199

Seção III – Dos Atos das Partes .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 200 a 202

Seção IV – Dos Pronunciamentos do Juiz .  .  .  .  . arts. 203 a 205

Seção V – Dos Atos do Escrivão ou do  
Chefe de Secretaria .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  arts. 206 a 211

Capítulo II – Do Tempo e do Lugar dos Atos  
Processuais .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 212 a 217

Seção I – Do Tempo . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  . arts. 212 a 216

Seção II – Do Lugar .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  art. 217

Capítulo III – Dos Prazos . .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  .  art. 218 a 235
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CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

LEI Nº 13.105, DE 16 DE MARÇO DE 2015

Código de Processo Civil.

	` DOU 17.3.2015.
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA. Faço saber 
que o Congresso Nacional decreta e eu san-
ciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I 
DAS NORMAS 

PROCESSUAIS CIVIS

TÍTULO ÚNICO 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS 
E DA APLICAÇÃO DAS NORMAS 

PROCESSUAIS

CAPÍTULO I 
DAS NORMAS FUNDAMENTAIS DO 

PROCESSO CIVIL

Art. 1º O processo civil será ordenado, dis-
ciplinado e interpretado conforme os valo-
res e as normas fundamentais estabelecidos 
na Constituição da República Federativa do 
Brasil, observando-se as disposições des-
te Código.

	` art. 5º, XXXV a XXXVII, LIII a LVI, LXVII, LX-
XIV e LXXVIII, CF.

Art. 2º O processo começa por iniciativa da 
parte e se desenvolve por impulso oficial, sal-
vo as exceções previstas em lei.

	` art. 312, CPC.
Art. 3º Não se excluirá da apreciação juris-
dicional ameaça ou lesão a direito.

	` art. 5º, XXXV, CF.
§ 1º É permitida a arbitragem, na forma da lei.

	` Lei 9.307/1996 (Arbitragem).
	` Súm. 485, STJ.

§ 2º O Estado promoverá, sempre que pos-
sível, a solução consensual dos conflitos.
§ 3º A conciliação, a mediação e outros méto-
dos de solução consensual de conflitos deve-
rão ser estimulados por juízes, advogados, de-
fensores públicos e membros do Ministério Pú-
blico, inclusive no curso do processo judicial.

	` Lei 13.140/2015 (Mediação e autocom-
posição).
	` art. 22, I, j, Lei 11.101/2005.

Art. 4º As partes têm o direito de obter em 
prazo razoável a solução integral do mérito, 
incluída a atividade satisfativa.

	` art. 5º, LXXVIII, CF.
Art. 5º Aquele que de qualquer forma parti-
cipa do processo deve comportar-se de acor-
do com a boa-fé.

	` arts. 26 a 41 e 67 a 69, CPC.
Art. 6º Todos os sujeitos do processo de-
vem cooperar entre si para que se obtenha, 
em tempo razoável, decisão de mérito jus-
ta e efetiva.

	` Res. 350/2020, CNJ.
Art. 7º É assegurada às partes paridade de 
tratamento em relação ao exercício de direi-

tos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação 
de sanções processuais, competindo ao juiz 
zelar pelo efetivo contraditório.

	` art. 5º, caput e LV, CF.
Art. 8º Ao aplicar o ordenamento jurídico, o 
juiz atenderá aos fins sociais e às exigências 
do bem comum, resguardando e promovendo 
a dignidade da pessoa humana e observando 
a proporcionalidade, a razoabilidade, a legali-
dade, a publicidade e a eficiência.

	` arts. 35 e 49, LC 35/1979 (Lei Orgânica da 
Magistratura Nacional).
	` art. 5º, LINDB.

Art. 9º Não se proferirá decisão contra 
uma das partes sem que ela seja previa-
mente ouvida.
Parágrafo único. O disposto no caput não 
se aplica:
I - à tutela provisória de urgência;

	` arts. 300 a 310, CPC.
II - às hipóteses de tutela da evidência pre-
vistas no art. 311, incisos II e III;
III - à decisão prevista no art. 701.
Art. 10. O juiz não pode decidir, em grau al-
gum de jurisdição, com base em fundamen-
to a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ain-
da que se trate de matéria sobre a qual deva 
decidir de ofício.
Art. 11. Todos os julgamentos dos órgãos do 
Poder Judiciário serão públicos, e fundamen-
tadas todas as decisões, sob pena de nulidade.

	` art. 93, IX, CF.
	` arts. 489, § 1º, e 1.013, § 3º, IV, CPC.

Parágrafo único. Nos casos de segredo de 
justiça, pode ser autorizada a presença so-
mente das partes, de seus advogados, de de-
fensores públicos ou do Ministério Público.

	` art. 7º, XIII, Estatuto da OAB.
	` Súm. Vinc. 14, STF.

Art. 12. Os juízes e os tribunais atenderão, 
preferencialmente, à ordem cronológica de 
conclusão para proferir sentença ou acórdão. 
(Alterado pela Lei 13.256/2016)

	` art. 153, CPC.
	` Res. 202/2015, CNJ. 

§ 1º A lista de processos aptos a julgamento 
deverá estar permanentemente à disposição 
para consulta pública em cartório e na rede 
mundial de computadores.

	` art. 1.046, § 5º, CPC.
§ 2º Estão excluídos da regra do caput:
I - as sentenças proferidas em audiência, ho-
mologatórias de acordo ou de improcedên-
cia liminar do pedido;
II - o julgamento de processos em bloco pa-
ra aplicação de tese jurídica firmada em jul-
gamento de casos repetitivos;
III - o julgamento de recursos repetitivos ou 
de incidente de resolução de demandas re-
petitivas;
IV - as decisões proferidas com base nos 
arts. 485 e 932;

V - o julgamento de embargos de declaração; 
VI - o julgamento de agravo interno;
VII - as preferências legais e as metas esta-
belecidas pelo Conselho Nacional de Justiça;
VIII - os processos criminais, nos órgãos ju-
risdicionais que tenham competência penal;
IX - a causa que exija urgência no julgamen-
to, assim reconhecida por decisão funda-
mentada.
§ 3º Após elaboração de lista própria, respei-
tar-se-á a ordem cronológica das conclusões 
entre as preferências legais.
§ 4º Após a inclusão do processo na lista de 
que trata o § 1º, o requerimento formulado pe-
la parte não altera a ordem cronológica para 
a decisão, exceto quando implicar a reabertu-
ra da instrução ou a conversão do julgamen-
to em diligência.
§ 5º Decidido o requerimento previsto no § 
4º, o processo retornará à mesma posição 
em que anteriormente se encontrava na lista.
§ 6º Ocupará o primeiro lugar na lista pre-
vista no § 1º ou, conforme o caso, no § 3º, o 
processo que:
I - tiver sua sentença ou acórdão anulado, 
salvo quando houver necessidade de reali-
zação de diligência ou de complementação 
da instrução;
II - se enquadrar na hipótese do art. 1.040, 
inciso II.

CAPÍTULO II 
DA APLICAÇÃO 

DAS NORMAS PROCESSUAIS

Art. 13. A jurisdição civil será regida pelas 
normas processuais brasileiras, ressalvadas 
as disposições específicas previstas em tra-
tados, convenções ou acordos internacionais 
de que o Brasil seja parte.
Art. 14. A norma processual não retroagirá 
e será aplicável imediatamente aos proces-
sos em curso, respeitados os atos processu-
ais praticados e as situações jurídicas conso-
lidadas sob a vigência da norma revogada.
Art. 15. Na ausência de normas que regulem 
processos eleitorais, trabalhistas ou adminis-
trativos, as disposições deste Código lhes se-
rão aplicadas supletiva e subsidiariamente.

	` art. 769, CLT.
	` IN 39/2016, TST. 

LIVRO II 
DA FUNÇÃO JURISDICIONAL

TÍTULO I 
DA JURISDIÇÃO E DA AÇÃO

Art. 16. A jurisdição civil é exercida pelos ju-
ízes e pelos tribunais em todo o território na-
cional, conforme as disposições deste Código.

	` art. 5º, XXXVII, CF.
	` arts. 3º a 12, CPC.

Art. 17. Para postular em juízo é necessário 
ter interesse e legitimidade.

	` arts. 19, 109, 120, p.ún., 189, § 2º, 337, XI, 
339, 485, VI, 615 e ss., 722 e 726, CPC.
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL

– A –
ABANDONO DA CAUSA
 �extinção do processo: arts. 

485, III, e § 1º, e 486, § 3º

AÇÃO(ÕES)
 �acessória; competência: 

art. 61
 �anulatória de partilha; prescri-

ção: art. 657, par. ún.
 �capacidade: arts. 70 a 76
 �cominatória: arts. 139, IV, 

497 a 501, 536 e 538
 �conexão ou continência: 

arts. 57 e 58
 �consentimento do cônju-

ge; intimação: arts. 73, § 3º
 �consentimento do cônjuge; 

silêncio: arts. 73, § 4º
 �contra ausente; competên-

cia: art. 49
 �desistência: arts. 105, 335, 

§ 2º, 343, § 2º, e 485, § 4º
 �imobiliárias; citação e con-

sentimento necessário do 
cônjuge: art. 73,

 �iniciativa da parte: art. 2º
 �interesse: arts. 17 e 19
 �legitimidade: arts. 17 e 18
 �Ministério Público: arts. 

177 e 178
 �monitória: vide AÇÃO MO-

NITÓRIA
 �propositura: art. 312
 �propositura e contestação; 

requisitos: art. 17
 �renovação: art. 486

AÇÃO CAUTELAR
 �vide MEDIDAS CAUTELARES 

e PROCESSO CAUTELAR

AÇÃO COLETIVA
 �conversão da ação individual 

em: art. 333 (vetado)

AÇÃO COMINATÓRIA
 �arts. 139, IV, 497 a 501, 

536 e 538

AÇÃO CONTRA GESTOR DE 
NEGÓCIOS ALHEIOS
 �competência: art. 53, IV, b

AÇÃO DE ALIMENTOS
 �competência: art. 53, II
 �efeito devolutivo da senten-

ça: art. 1.012, § 1º, II
 �execução da prestação: arts. 

528, § 2º, 911 a 913
 �valor da causa: art. 292, III

AÇÃO DE ANULAÇÃO DE CA-
SAMENTO
 �depoimento pessoal: art. 

388, par. ún.

AÇÃO DE ANULAÇÃO E SUBS-
TITUIÇÃO DE TÍTULOS AO 
PORTADOR
 �art. 259, II
 �competência: art. 53, III

AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM 
PAGAMENTO
 �arts. 539 a 549
 �procedência do pedido: 

art. 546

AÇÃO DE DEMARCAÇÃO
 �vide DEMARCAÇÃO

AÇÃO DE DISSOLUÇÃO PAR-
CIAL DE SOCIEDADE
 �apuração de haveres: arts. 

604, 606, 607
 �data da resolução: arts. 

605 e 607
 �dissolução; concordância: 

art. 603
 �indenização: art. 602
 �legitimados: art. 600
 �objeto: art. 599, caput e § 2º
 �pagamento de haveres: 

art. 609
 �valor devido: art. 608
 �sócios; citação: art. 601

AÇÃO DE DIVISÃO
 �arts. 588 a 598
 �competência territorial: art. 

47, § 1º
 �sentença homologatória; 

efeito devolutivo: art. 1.012, 
§ 1º, I

 �valor da causa: art. 292, IV

AÇÃO DE DIVÓRCIO
 �vide AÇÃO DE ESTADO

AÇÃO DE EXECUÇÃO
 �competência: arts. 46, § 2º, 

781 e 782
 �disposições gerais: arts. 

771 a 777
 �partes: arts. 778 a 780
 �requisitos: arts. 783 a 788
 �responsabilidade patrimo-

nial: arts. 789 a 796

AÇÃO DE EXIGIR CONTAS
 �arts. 550 a 553
 �impugnação; contas do réu; 

prazo para apresentar do-
cumentos comprobatórios: 
art. 551, § 1º

 �petição inicial: art. 550, § 1º
 �sentença; titulo executivo ju-

dicial: art. 552

AÇÃO DE HOMOLOGAÇÃO 
DE DECISÃO ESTRANGEIRA
 �competência exclusiva; não 

homologação: art. 964
 �cumprimento da decisão es-

trangeira: art. 965
 �decisão arbitral: art. 960, § 3º
 �decisão interlocutória; car-

ta rogatória: art. 960, § 1º
 �decisão estrangeira; eficá-

cia: art. 961
 �divórcio consensual: art. 961, 

§§ 5º e 6º
 �execução fiscal; reciproci-

dade: art. 961, § 4º

 �execução provisória: art. 
961, § 3º

 �homologação; cabimento: 
art. 961, § 1º

 �homologação parcial: art. 
961, § 2º

 �homologação; requisitos: 
art. 963

 �medida de urgência: art. 962
 �pedido de urgência: art. 

961, § 3º
 �regras aplicáveis; tratados 

internacionais; regimento in-
terno do Superior Tribunal de 
Justiça: art. 960, § 2º

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS
 �arts. 550 a 553

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANO
 �art. 53, IV, a

AÇÃO DECLARATÓRIA
 �interesse: art. 19

AÇÃO IDÊNTICA
 �ocorrência; litispendência: 

art. 337, §§ 1º a 3º

AÇÃO INDIVIDUAL
 �conversão da ação indivi-

dual em coletiva: art. 333 
(vetado)

AÇÃO MONITÓRIA
 �arts. 700 a 702
 �ação rescisória; cabimento: 

art. 701, § 3º
 �apelação: art. 702, § 9º
 �citação: art. 700, § 7º
 �embargos: art. 702; vide 

EMBARGOS À AÇÃO MO-
NITÓRIA

 �embargos parciais; título exe-
cutivo: art. 702, § 7º

 �Fazenda Pública; admissibi-
lidade: art. 700, § 6º

 �Fazenda Pública; embar-
gos; não apresentação: art. 
701, § 4º

 �má-fé; multa: art. 702, § 1º
 �objeto: art. 700, I a III
 �petição inicial; requisitos: art. 

700, §§ 2º e 4º
 �prova; idoneidade; dúvida; 

emenda da petição inicial; 
procedimento comum: art. 
700, § 5º

 �prova; produção antecipa-
da: art. 700, § 1º

 �reconvenção: art. 702, § 6º
 �suspensão do processo; em-

bargos: art. 702, § 4º
 �valor da causa: art. 700, § 3º

AÇÃO PAULIANA
 �vide FRAUDE CONTRA CRE-

DORES

AÇÃO REAL
 �competência territorial: arts. 

46 e 47

AÇÃO REGRESSIVA
 �autônoma: art. 125, § 1º
 �fiador: art. 794, § 2º
 �obrigatoriedade de denun-

ciação da lide: art. 125, II
 �sócio: art. 795, § 3º

AÇÃO RESCISÓRIA
 �arts. 966 a 975
 �anotação; protesto do títu-

lo: art. 517, § 3º
 �cumprimento da senten-

ça ou acórdão rescinden-
do: art. 969

 �depósito; limite máximo: art. 
968, § 2º

 �julgamento no STF e STJ: 
art. 973

 �legitimidade; Ministério Pú-
blico; imposição de atuação: 
art. 967, III

 �Ministério Público; interven-
ção; fiscal da lei: art. 967, 
par. ún.

 �prazo; prorrogação: art. 
975, § 1º

 �prazo; termo inicial: art. 975, 
§§ 2º e 3º

 �relator; escolha; participação 
no julgamento rescindendo: 
art. 971, par. ún.

 �secretaria do tribunal; expe-
dição de cópias aos juízes: 
art. 971, caput

ACAREAÇÃO
 �testemunhas: art. 461, II

ACIDENTE DE VEÍCULO
 �competência de foro: art. 53, V

AÇÕES DE FAMÍLIA
 �arts. 693 a 699-A
 �abuso ou alienação paren-

tal: art. 699
 �audiência de mediação e 

conciliação: art. 696
 �citação: art. 695
 �contestação: art. 697
 �Ministério Público; interven-

ção: art. 698
 �solução consensual: art. 694

AÇÕES POSSESSÓRIAS
 �citação de ambos os cônju-

ges: art. 73, § 2º
 �competência: art. 47, § 1º
 �contestação; possibilidade 

de o réu demandar prote-
ção possessória e indeni-
zação: art. 556

 �cumulação de pedidos: 
art. 555

 �fungibilidade: art. 554
 �inidoneidade financeira do 

autor; caução: art. 559
 �interdito proibitório: arts. 

567 e 568
 �manutenção de posse: arts. 

560 a 566
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.914, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código Penal (Decre-
to‑Lei n. 2.848, de 07 de dezembro de 1940) 
e à Lei das Contravenções Penais (Decre-
to‑Lei n. 3.688, de 03 de outubro de 1941).

	` DOU, de 11.12.1941.
	` Os valores das multas previstas neste 
Dec.‑Lei foram cancelados pelo art. 2º da 
Lei 7.209/1984, substituindo‑se a expres-
são “multa de” por “multa”.

Art. 1º Considera‑se crime a infração pe-
nal a que a lei comina pena de reclusão ou 
de detenção, quer isoladamente, quer alter-
nativa ou cumulativamente com a pena de 
multa; contravenção, a infração penal a que 
a lei comina, isoladamente, pena de prisão 
simples ou de multa, ou ambas, alternativa 
ou cumulativamente.
Art. 2º Quem incorrer em falência se-
rá punido:
I ‑ se fraudulenta a falência, com a pena de 
reclusão, por dois a seis anos;
II ‑ se culposa, com a pena de detenção, por 
seis meses a três anos.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 
Empresas e Falências).

Art. 3º Os fatos definidos como crimes no 
Código Florestal, quando não compreendidos 
em disposição do Código Penal, passam a 
constituir contravenções, punidas com a pe-
na de prisão simples, por três meses a um 
ano, ou de multa, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.

	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 4º Quem cometer contravenção previs-
ta no Código Florestal será punido com pena 
de prisão simples, por quinze dias a três me-
ses, ou de multa, ou com ambas as penas, 
cumulativamente.

	` Lei 9.605/1998 (Lei dos Crimes Ambientais).
	` Lei 12.651/2012 (Código Florestal).

Art. 5º Os fatos definidos como crimes no 
Código de Pesca (Decreto‑Lei n. 794, de 19 de 
outubro de 1938) passam a constituir contra-
venções, punidas com a pena de prisão sim-
ples, por três meses a um ano, ou de multa, 
ou com ambas as penas, cumulativamente.

	` O Dec.‑Lei 794/1938 foi revogado pelo 
Dec.‑Lei 221/1967 (Lei de Proteção e Estí-
mulos à Pesca).
	` Lei 11.959/2009 (Dispõe sobre a Política 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável 
da Aquicultura e da Pesca, regula as ativi-
dades pesqueiras).

Art. 6º Quem, depois de punido administra-
tivamente por infração da legislação espe-
cial sobre a caça, praticar qualquer infração 
definida na mesma legislação, ficará sujei-
to à pena de prisão simples, por quinze dias 
a três meses.

	` Lei 5.197/1967 (Lei de Proteção à Fauna).
Art. 7º No caso do artigo 71 do Código de 
Menores (Decreto n. 17.943‑A, de 12 de ou-
tubro de 1927), o juiz determinará a interna-
ção do menor em seção especial de esco-
la de reforma.

	` O Decreto n. 17.943‑A/1927 foi revogado. 
Atualmente, Lei 8.069/1990 (ECA).

§ 1º A internação durará, no mínimo, três anos.
§ 2º Se o menor completar vinte e um anos, 
sem que tenha sido revogada a medida de in-
ternação, será transferido para colônia agrí-
cola ou para instituto de trabalho, de reedu-
cação ou de ensino profissional, ou seção es-
pecial de outro estabelecimento, à disposição 
do Juiz Criminal.

	` art. 121, § 5º, Lei 8.069/1990 (ECA).
§ 3º Aplicar‑se‑á, quanto à revogação da me-
dida, o disposto no Código Penal sobre a re-
vogação de medida de segurança.
Art. 8º As interdições permanentes, previs-
tas na legislação especial como efeito de 
sentença condenatória, durarão pelo tem-
po de vinte anos.
Art. 9º As interdições permanentes, impos-
tas em sentença condenatória passada em 
julgado, ou desta decorrentes, de acordo com 
a Consolidação das Leis Penais, durarão pelo 
prazo máximo estabelecido no Código Penal 
para a espécie correspondente.
Parágrafo único. Aplicar‑se‑á o disposto nes-
te artigo às interdições temporárias com pra-
zo de duração superior ao limite máximo fixa-
do no Código Penal.
Art. 10. O disposto nos artigos 8º e 9º não 
se aplica às interdições que, segundo o Có-
digo Penal, podem consistir em incapacida-
des permanentes.
Art. 11. Observar‑se‑á, quanto ao prazo de 
duração das interdições, nos casos dos ar-
tigos 8º e 9º, o disposto no artigo 72 do Có-
digo Penal, no que for aplicável.

	` arts. 91 a 95, CP.
Art. 12. Quando, por fato cometido antes da 
vigência do Código Penal, se tiver de pronun-
ciar condenação, de acordo com a lei ante-
rior, atender‑se‑á ao seguinte:
I ‑ a pena de prisão celular, ou de prisão com 
trabalho, será substituída pela de reclusão, ou 
de detenção, se uma destas for a pena comi-
nada para o mesmo fato pelo Código Penal;
II ‑ a pena de prisão celular ou de prisão com 
trabalho será substituída pela de prisão sim-
ples, se o fato estiver definido como contra-
venção na lei anterior, ou na Lei das Contra-
venções Penais.
Art. 13. A pena de prisão celular ou de prisão 
com trabalho imposta em sentença irrecor-
rível, ainda que já iniciada a execução, será 
convertida em reclusão, detenção ou prisão 
simples, de conformidade com as normas 
prescritas no artigo anterior.
Art. 14. A pena convertida em prisão sim-
ples, em virtude do artigo 409 da Consolida-
ção das Leis Penais, será convertida em re-
clusão, detenção ou prisão simples, segundo 
o disposto no artigo 13, desde que o conde-
nado possa ser recolhido a estabelecimen-
to destinado à execução da pena resultante 
da conversão.
Parágrafo único. Abstrair‑se‑á, no caso de 
conversão, do aumento que tiver sido apli-

cado, de acordo com o disposto no artigo 
409, in fine, da Consolidação das Leis Penais.
Art. 15. A substituição ou conversão da pena, 
na forma desta Lei, não impedirá a suspen-
são condicional, se a lei anterior não a excluía.
Art. 16. Se, em virtude da substituição da 
pena, for imposta a de detenção ou a de pri-
são simples, por tempo superior a um ano e 
que não exceda de dois, o juiz poderá conce-
der a suspensão condicional da pena, desde 
que reunidas as demais condições exigidas 
pelo artigo 57 do Código Penal.

	` arts. 77 e ss., CP.
Art. 17. Aplicar‑se‑a o disposto no artigo 81, 
§ 1º, II e III, do Código Penal, aos indivíduos 
recolhidos a manicômio judiciário ou a ou-
tro estabelecimento em virtude do dispos-
to no artigo 29, 1ª parte, da Consolidação 
das Leis Penais.
Art. 18. As condenações anteriores serão le-
vadas em conta para determinação da rein-
cidência em relação a fato praticado depois 
de entrar em vigor o Código Penal.
Art. 19. O juiz aplicará o disposto no artigo 
2º, parágrafo único, in fine, do Código Penal, 
nos seguintes casos:
I ‑ se o Código ou a Lei das Contravenções 
Penais cominar para o fato pena de multa, 
isoladamente, e na sentença tiver sido im-
posta pena privativa de liberdade;
II ‑ se o Código ou a Lei das Contravenções 
cominar para o fato pena privativa de liber-
dade por tempo inferior ao da pena comina-
da na lei aplicada pela sentença.
Parágrafo único. Em nenhum caso, porém, 
o juiz reduzirá a pena abaixo do limite que fi-
xaria se pronunciasse condenação de acor-
do com o Código Penal.
Art. 20. Não poderá ser promovida ação 
pública por fato praticado antes da vigência 
do Código Penal:
I ‑ quando, pela lei anterior, somente cabia 
ação privada;
II ‑ quando, ao contrário do que dispunha a 
lei anterior, o Código Penal só admite ação 
privada.
Parágrafo único. O prazo estabelecido no 
artigo 105 do Código Penal correrá, na hipó-
tese do no II:

	` art. 103, CP.
a) de 1º de janeiro de 1942, se o ofendido 
sabia, anteriormente, quem era o autor do fato;
b) no caso contrário, do dia em que vier a 
saber quem é o autor do fato.
Art. 21. Nos casos em que o Código Penal 
exige representação, sem esta não poderá 
ser intentada ação pública por fato praticado 
antes de 1º de janeiro de 1942; prosseguin-
do‑se, entretanto, na que tiver sido anterior-
mente iniciada, haja ou não representação.
Parágrafo único. Atender‑se‑á, no que for 
aplicável, ao disposto no parágrafo único do 
artigo anterior.
Art. 22. Onde não houver estabelecimento 
adequado para a execução de medida de se-
gurança detentiva estabelecida no artigo 88, 
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§ 1º, III, do Código Penal, aplicar‑se‑á a de li-
berdade vigiada, até que seja criado aquele 
estabelecimento ou adotada qualquer das 
providências previstas no artigo 89, e seu 
parágrafo, do mesmo Código.
Parágrafo único. Enquanto não existir esta-
belecimento adequado, as medidas detenti-
vas estabelecidas no artigo 88, § 1º, I e II, do 
Código Penal, poderão ser executadas em se-
ções especiais de manicômio comum, asilo 
ou casa de saúde.

	` arts. 96 a 99, CP.

Art. 23. Onde não houver estabelecimento 
adequado ou adaptado à execução das pe-
nas de reclusão, detenção ou prisão, pode-
rão estas ser cumpridas em prisão comum.
Art. 24. Não se aplicará o disposto no artigo 
79, II, do Código Penal a indivíduo que, antes 
de 1º de janeiro de 1942, tenha sido absolvido 
por sentença passada em julgado.

	` A referência é à antiga Parte Geral, alterada 
pela Lei 7.209/1984.

Art. 25. A medida de segurança aplicável 
ao condenado que, a 1º de janeiro de 1942, 

ainda não tenha cumprido a pena, é a liber-
dade vigiada.
Art. 26. A presente Lei não se aplica aos cri-
mes referidos no artigo 360 do Código Penal, 
salvo os de falência.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de 
Empresas e Falências).

Art. 27. Esta Lei entrará em vigor em 1º de 
janeiro de 1942; revogadas as disposições 
em contrário.

Rio de Janeiro, 09 de dezembro de 1941; 
120º da Independência e 53º da República.

Getúlio Vargas

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA NOVA  
PARTE GERAL DO CÓDIGO PENAL

LEI Nº 7.209, DE 11 DE JULHO DE 1984
Excelentíssimo Senhor Presidente da Re-
pública:
1. Datam de mais de vinte anos as tenta-
tivas de elaboração do novo Código Penal. 
Por incumbência do Governo Federal, já em 
1963 o Professor Nélson Hungria apresenta-
va o anteprojeto de sua autoria, ligando‑se, 
pela segunda vez, à reforma de nossa legis-
lação penal.

2. Submetido ao ciclo de conferências e 
debates do Instituto Latino‑Americano de 
Criminologia, realizado em São Paulo, e a 
estudos promovidos pela Ordem dos Ad-
vogados do Brasil e Faculdades de Direito, 
foi objeto de numerosas propostas de alte-
ração, distinguindo‑se o debate pela ampli-
tude das contribuições oferecidas. Um ano 
depois, designou o então Ministro Mílton 
Campos a comissão revisora do anteproje-
to, composta dos Professores Nélson Hun-
gria, Aníbal Bruno e Heleno Cláudio Fragoso. 
A comissão incorporou ao texto numerosas 
sugestões, reelaborando‑o em sua quase in-
teireza, mas a conclusão não chegou a ser 
divulgada. A reforma foi retomada pelo Mi-
nistro Luiz Antônio da Gama e Silva, que em 
face do longo e eficiente trabalho de elabo-
ração já realizado submeteu o anteprojeto a 
revisão final, por comissão composta dos 
Professores Benjamin Moraes Filho, Hele-
no Cláudio Fragoso e Ivo D’Aquino. Nessa 
última revisão punha‑se em relevo a neces-
sidade de compatibilizar o anteprojeto do 
Código Penal com o do Código Penal Militar, 
também em elaboração. Finalmente, a 21 de 
outubro de 1969, o Ministro Luiz Antônio da 
Gama e Silva encaminhou aos Ministros Mi-
litares, então no exercício da Chefia do Po-
der Executivo, o texto do Projeto de Código 
Penal, convertido em lei pelo Decreto‑Lei n. 
1.004, da mesma data. Segundo o art. 407, 
entraria o novo Código Penal em vigor no dia 
1º de janeiro de 1970.

3. No Governo do Presidente Emílio Médici, 
o Ministro Alfredo Buzaid anuiu à conveniên-
cia de entrarem simultaneamente em vigor 
o Código Penal, o Código de Processo Penal 
e a Lei de Execução Penal, como pressupos-
to de eficácia da Justiça Criminal. Ao Código 
Penal, já editado, juntar‑se‑iam os dois ou-
tros diplomas, cujos anteprojetos se encon-

travam em elaboração. Era a reforma do sis-
tema penal brasileiro, pela modernização de 
suas leis constitutivas, que no interesse da 
segurança dos cidadãos e da estabilidade 
dos direitos então se intentava. Essa a razão 
das leis proteladoras da vigência do Código 
Penal, daí por diante editadas. A partir da Lei 
n. 5.573, de 1º de dezembro de 1969, que 
remeteu para 1º de agosto de 1970 o início 
da vigência em apreço, seis diplomas legais, 
uns inovadores, outros protelatórios, foram 
impelindo para diante a entrada em vigor do 
Código Penal de 1969.

4. Processara‑se, entrementes, salutar reno-
vação das leis penais e processuais vigen-
tes. Enquanto adiada a entrada em vigor do 
Código Penal de 1969, o Governo do Presi-
dente Ernesto Geisel, sendo Ministro da Jus-
tiça o Dr. Armando Falcão, encaminhou ao 
Congresso Nacional o Projeto de Lei n. 2, de 
22 de fevereiro de 1977, destinado a alterar 
dispositivos do Código Penal de 1940, do 
Código de Processo Penal e da Lei das Con-
travenções Penais. Coincidiam as altera-
ções propostas, em parte relevante, com as 
recomendações da Comissão Parlamentar 
de Inquérito instituída em 1975 na Câmara 
dos Deputados, referentes à administração 
da Justiça Criminal e à urgente reavalia-
ção dos critérios de aplicação e execução 
da pena privativa da liberdade. Adaptado à 
positiva e ampla contribuição do Congresso 
Nacional, o projeto se transformou na Lei n. 
6.416, de 24 de maio de 1977, responsável 
pelo ajustamento de importantes setores 
da execução penal à realidade social con-
temporânea. Foram tais as soluções por 
ela adotadas que pela Mensagem n. 78, de 
30 de agosto de 1978, o Presidente Ernesto 
Geisel, sendo ainda Ministro da Justiça o Dr. 
Armando Falcão, encaminhou ao Congres-
so Nacional o projeto de lei que revogava o 
Código Penal de 1969. Apoiava‑se a Mensa-
gem, entre razões outras, no fato de que o 
Código Penal de 1940, nas passagens refor-
muladas, se tornara “mais atualizado do que 
o vacante”. O projeto foi transformado na Lei 
n. 6.578, de 11 de outubro de 1978, que re-
vogou o Código Penal e as Leis n. 6.016, de 
31 de dezembro de 1973, e 6.063, de 27 de 
junho de 1974, que o haviam parcialmente 
modificado.

5. Apesar desses inegáveis aperfeiçoamen-
tos, a legislação penal continua inadequada 
às exigências da sociedade brasileira. A 
pressão dos índices de criminalidade e suas 
novas espécies, a constância da medida re-
pressiva como resposta básica ao delito, a 
rejeição social dos apenados e seus reflexos 
no incremento da reincidência, a sofistica-
ção tecnológica, que altera a fisionomia da 
criminalidade contemporânea, são fatores 
que exigem o aprimoramento dos instru-
mentos jurídicos de contenção do crime, 
ainda os mesmos concebidos pelos juristas 
na primeira metade do século.

6. Essa, em síntese, a razão pela qual insti-
tui, no Ministério da Justiça, comissões de 
juristas incumbidas de estudar a legislação 
penal e de conceber as reformas necessá-
rias. Do longo e dedicado trabalho dos com-
ponentes dessas comissões resultaram três 
anteprojetos: o da Parte Geral do Código 
Penal, o do Código de Processo Penal e o 
da Lei de Execução Penal. Foram todos am-
plamente divulgados e debatidos em simpó-
sios e congressos. Para analisar as críticas 
e sugestões oferecidas por especialistas e 
instituições, constituí as comissões reviso-
ras, que reexaminaram os referidos ante-
projetos e neles introduziram as alterações 
julgadas convenientes. Desse abrangente 
e patriótico trabalho participaram, na fase 
de elaboração, os Professores Francisco 
de Assis Toledo, Presidente da Comissão, 
Francisco de Assis Serrano Neves, Ricardo 
Antunes Andreucci, Miguel Reale Júnior, 
Hélio Fonseca, Rogério Lauria Tucci e René 
Ariel Dotti; na segunda fase, destinada à re-
visão dos textos e à incorporação do mate-
rial resultante dos debates, os Professores 
Francisco de Assis Toledo, Coordenador da 
Comissão, Dínio de Santis Garcia, Jair Leo-
nardo Lopes e Miguel Reale Júnior.

7. Deliberamos remeter à fase posterior a 
reforma da Parte Especial do Código, quan-
do serão debatidas questões polêmicas, al-
gumas de natureza moral e religiosa. Muitas 
das concepções que modelaram o elenco 
de delitos modificaram‑se ao longo do tem-
po, alterando os padrões de conduta, o que 
importará em possível descriminalização. 
Por outro lado, o avanço científico e tecnoló-
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DECRETO‑LEI Nº 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Código Penal.

	` DOU, 31.12.1940.
	` art. 22, I, CF.

O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

	` Refere-se à CF/1937. Arts. 22, I; 84, IV, CF.

PARTE GERAL

	` Parte Geral com redação determinada pela 
Lei 7.209/1984 (DOU, 13.07.1984).

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que 
o defina. Não há pena sem prévia comina-
ção legal. 

	` art. 5º, XXXIX, CF.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 61, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).
	` Súm. 722, STF.

Lei penal no tempo
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. 

	` art. 5º, XXXVI e XL, CF.
	` art. 107, III, deste Código.
	` art. 2º, CPP.
	` art. 66, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).
	` art. 9º, Dec. 678/1992 (Promulga a Conven-
ção Americana sobre Direitos Humanos ‑ 
Pacto de São José da Costa Rica).
	` Súm. 611; 711, STF.

Parágrafo único. A lei posterior, que de qual-
quer modo favorecer o agente, aplica‑se aos 
fatos anteriores, ainda que decididos por sen-
tença condenatória transitada em julgado. 
Lei excepcional ou temporária 
Art. 3º A lei excepcional ou temporária, em-
bora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determi-
naram, aplica‑se ao fato praticado durante 
sua vigência. 
Tempo do crime
Art. 4º Considera‑se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que ou-
tro seja o momento do resultado. 

	` arts. 13 e 111 e ss., CPP.
	` Súm. 711, STF.

Territorialidade
Art. 5º Aplica‑se a lei brasileira, sem preju-
ízo de convenções, tratados e regras de di-
reito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. 

	` arts. 5º, LII, §§ 2º a 4º; 20, VI, CF.

	` arts. 1º; 70; 89; 90, CPP.
	` art. 2º, Dec.-Lei 3.688/1941 (Lei das Con-
travenções Penais).
	` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei 
de Migração).
	` art. 40, I, Lei 11.343/2006 (Lei Antidrogas).

§ 1º Para os efeitos penais, consideram‑se 
como extensão do território nacional as em-
barcações e aeronaves brasileiras, de natu-
reza pública ou a serviço do governo brasilei-
ro onde quer que se encontrem, bem como 
as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se 
achem, respectivamente, no espaço aéreo cor-
respondente ou em alto‑mar. 
§ 2º É também aplicável a lei brasileira aos 
crimes praticados a bordo de aeronaves ou 
embarcações estrangeiras de propriedade 
privada, achando‑se aquelas em pouso no 
território nacional ou em voo no espaço aé-
reo correspondente, e estas em porto ou mar 
territorial do Brasil. 
Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o crime no 
lugar em que ocorreu a ação ou omissão, no 
todo ou em parte, bem como onde se produ-
ziu ou deveria produzir‑se o resultado. 

	` arts. 70; 71, CPP.
	` art. 63, Lei 9.099/1995 (Lei dos Juizados 
Especiais).

Extraterritorialidade 
Art. 7º Ficam sujeitos à lei brasileira, embo-
ra cometidos no estrangeiro: 

	` arts. 1º; 88, CPP.
I ‑ os crimes: 
a) contra a vida ou a liberdade do Presidente 
da República; 
b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, 
do Distrito Federal, de Estado, de Território, 
de Município, de empresa pública, sociedade 
de economia mista, autarquia ou fundação 
instituída pelo Poder Público; 

	` art. 109, IV, CF.
c) contra a administração pública, por quem 
está a seu serviço; 

	` arts. 312 a 327, CP.
d) de genocídio, quando o agente for brasi-
leiro ou domiciliado no Brasil; 

	` art. 1º, Lei 2.889/1956 (Lei do Crime de 
Genocídio).
	` art. 1º, p.u., Lei 8.072/1990 (Lei de Crimes 
Hediondos).
	` art. 6º, Dec.  4.388/2002 (Estatuto de Roma 
do Tribunal Penal Internacional).

II ‑ os crimes: 
a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se 
obrigou a reprimir; 

	` art. 109, V, CF.
b) praticados por brasileiro; 

	` art. 12, CF.
c) praticados em aeronaves ou embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade pri-
vada, quando em território estrangeiro e aí 
não sejam julgados. 

§ 1º Nos casos do inciso I, o agente é punido 
segundo a lei brasileira, ainda que absolvido 
ou condenado no estrangeiro. 
§ 2º Nos casos do inciso II, a aplicação da lei 
brasileira depende do concurso das seguin-
tes condições: 
a) entrar o agente no território nacional; 
b) ser o fato punível também no país em que 
foi praticado; 
c) estar o crime incluído entre aqueles pelos 
quais a lei brasileira autoriza a extradição; 

	` arts. 81 a 99 Lei 13.445/2017 (Institui a Lei 
de Migração).

d) não ter sido o agente absolvido no estran-
geiro ou não ter aí cumprido a pena; 
e) não ter sido o agente perdoado no estran-
geiro ou, por outro motivo, não estar extinta 
a punibilidade, segundo a lei mais favorável. 

	` arts. 107 a 120 deste Código.
§ 3º A lei brasileira aplica‑se também ao cri-
me cometido por estrangeiro contra brasilei-
ro fora do Brasil, se, reunidas as condições 
previstas no parágrafo anterior: 
a) não foi pedida ou foi negada a extradição; 
b) houve requisição do Ministro da Justiça. 
Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro ate-
nua a pena imposta no Brasil pelo mesmo cri-
me, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas. 

	` arts. 42; 116, II, deste Código.
	` arts. 787 a 790, CPP.
	` Dec. 5.919/2006 (Convenção Interamerica-
na sobre o Cumprimento de Sentenças Pe-
nais no Exterior).

Eficácia de sentença estrangeira 
Art. 9º A sentença estrangeira, quando a 
aplicação da lei brasileira produz na espécie 
as mesmas consequências, pode ser homo-
logada no Brasil para: 

	` art. 105, I, i, CF.
	` arts. 787 a 790, CPP.

I ‑ obrigar o condenado à reparação do dano, 
a restituições e a outros efeitos civis; 

	` arts. 63 a 68, CPP.
II ‑ sujeitá‑lo a medida de segurança. 

	` arts. 96 a 99 deste Código.
	` arts. 171 a 179, Lei 7.210/1984 (Lei de Exe-
cuções Penais).

Parágrafo único. A homologação depende: 
a) para os efeitos previstos no inciso I, de 
pedido da parte interessada; 
b) para os outros efeitos, da existência de tra-
tado de extradição com o país de cuja auto-
ridade judiciária emanou a sentença, ou, na 
falta de tratado, de requisição do Ministro 
da Justiça. 
Contagem de prazo 
Art. 10. O dia do começo inclui‑se no côm-
puto do prazo. Contam‑se os dias, os meses 
e os anos pelo calendário comum. 

	` art. 798, § 1º, CPP.
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– A –
ABANDONO
 �coletivo de trabalho; caracteri-

zação: art. 200, parágrafo único
 �de animais em propriedade 

alheia: art. 164
 �de função: art. 323
 �de função em faixa de frontei-

ra: art.: 323, § 2º
 �de incapaz: art. 133
 �de recém-nascido: art. 134
 �intelectual: art. 246
 �material: art. 244
 �moral: art. 247

ABERRATIO CRIMINIS
 �art. 74

ABERRATIO ICTUS
 �art. 73

ABORTO
 �consentido pela gestante: art. 

126
 �gestante; em si mesma ou com 

seu consentimento: art. 124
 �lesão corporal grave ou mor-

te da gestante; aumento de pe-
na: art. 127

 �necessário: art. 128
 �resultante de estupro: art. 128, II
 �resultante de lesão corporal; 

pena: art. 129, § 2º, V
 �terceiros; com o consentimen-

to da gestante: art. 126
 �terceiros; sem o consentimen-

to da gestante: art. 125

ABUSO DE AUTORIDADE
 �agravante da pena: art. 61, II, f

ABUSO DE INCAPAZES
 �art. 173

ABUSO DE PODER
 �agravante da pena: art. 61, II, g
 �perda de cargo, função pública 

ou mandato eletivo: art. 92, I

AÇÃO PENAL
 �arts. 100 a 106
 �crimes contra a dignidade se-

xual: art. 225
 �direito de queixa e de repre-

sentação; decadência: art. 103
 �direito de queixa; renúncia: 

art. 104
 �direito de queixa; renúncia; 

extinção da punibilidade: art. 
107, V

 �incondicionada; Administra-
ção Pública; hipóteses: art. 
153, § 2º

 �no crime complexo: art. 101
 �perdão do ofendido; efeitos: 

art. 106
 �perdão do ofendido; extinção da 

punibilidade: art. 107, V
 �perdão do ofendido; inadmissi-

bilidade depois do trânsito em 
julgado da sentença condena-
tória: art. 106, § 2º

 �perdão ao ofendido; óbice ao 
prosseguimento: art. 105

 �prescrição: art. 109
 �privada; declaração expressa: 

art. 100, caput
 �privada; interposição nos cri-

mes de ação pública; falta 
de oferecimento da denúncia 
pelo Ministério Público: art. 
100, § 3º

 �privada; promoção: art. 100, 
§ 2º

 �pública condicionada: art. 100, 
§ 1º, in fine

 �pública; falta de oferecimen-
to da denúncia pelo Ministé-
rio Público; ação penal priva-
da: art. 100, 3º

 �pública; promoção: art. 100, 
§ 1º

 �pública; ressalva: art. 100, caput
 �representação; irretratabilida-

de: art. 102

ACIDENTE DE TRÂNSITO
 �art. 57

ACIONISTA
 �negociação de voto; pena: art. 

177, § 2º

AÇÕES
 �equiparação a documento pú-

blico, para efeitos penais: art. 
297, § 2º

ACUSAÇÃO FALSA
 �auto: art. 341

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �ação penal; hipóteses: art. 

153, § 2º
 �alteração, falsificação ou uso 

indevido de marcas, logotipos, 
siglas ou quaisquer outros sím-
bolos; pena: art. 296, § 1º, III

 �crime praticado com violação 
de dever para com a; perda de 
cargo, função pública ou man-
dato eletivo: art. 92, I

 �crimes contra ela, cometidos 
no estrangeiro; aplicação da 
lei brasileira: art. 7, I, c

 �divulgação de informações sigi-
losas ou reservadas; pena: art. 
153, § 1º-A

ADVOCACIA ADMINISTRA-
TIVA
 �art. 321
 �interesse legítimo: art. 321, pa-

rágrafo único

ADVOGADO
 �defesa, simultânea ou suces-

siva, de partes contrárias, na 
mesma causa; pena: art. 355, 
parágrafo único

AERONAVES
 �brasileiras; extensão do terri-

tório nacional para efeitos pe-
nais: art. 5, § 1º

 �crimes cometidos no estran-
geiro, em; aplicação da lei bra-
sileira: art. 7, II, c

 �estrangeiras; crimes pratica-
dos a bordo; casos de aplica-
ção da lei brasileira: art. 5, § 2º

AGRAVANTES
 �cálculo da pena: art. 68
 �circunstâncias: art. 61
 �concurso com circunstâncias 

atenuantes: art. 67
 �concurso de pessoas: art. 62

ÁGUA POTÁVEL
 �corrupção ou poluição: art. 271
 �envenenamento: art. 270

ÁGUAS
 �usurpação de: art. 161, § 1º, I

AJUSTE
 �impunibilidade: art. 31

ALFÂNDEGA
 �falsificação do sinal empre-

gado no contraste de metal 
precioso ou na fiscalização 
de: art. 306

ALICIAMENTO
 �de trabalhadores: arts. 206 

e 207

ALIENAÇÃO OU ONERAÇÃO 
FRAUDULENTA DE COISA 
PRÓPRIA
 �art. 171, § 2º, II

ALIMENTO
 �art. 272

AMEAÇA
 �art. 147
 �representação: art. 147, pará-

grafo único

ANIMAIS
 �introdução ou abandono em 

propriedade alheia; pena: art. 
164

 �supressão ou alteração de mar-
ca: art. 162

ANISTIA
 �extinção da punibilidade: art. 

107, II

ANTERIORIDADE DA LEI
 �art. 1º

APARELHO TELEFÔNICO, DE 
RÁDIO OU SIMILAR
 �ingresso sem autorização em 

estabelecimento prisional; cri-
mes contra a administração da 
justiça: art. 349-A

 �não vedação do uso pelo pre-
so; crime contra a administra-
ção pública: art. 319-A

APOLOGIA DE CRIME OU 
CRIMINOSO
 �art. 287

APROPRIAÇÃO INDÉBITA
 �arts. 168 a 170
 �apropriação de coisa acha-

da; pena: art. 169, parágra-
fo único, II

 �apropriação de coisa havida 
por erro, caso fortuito ou for-
ça da natureza; pena: art. 169

 �apropriação de tesouro; pe-
na: art. 169, parágrafo único, I

 �aumento de pena: art. 168, § 1º
 �furto; disposições referentes a 

este delito aplicável à apropria-
ção indébita: art. 170

 �pena: art. 168

APROPRIAÇÃO INDÉBITA 
PREVIDENCIÁRIA
 �art. 168-A
 �extinção de punibilidade; hipó-

teses: art. 168-A, § 2º
 �não aplicação da pena; hipóte-

ses: art. 168-A, § 3º
 �não pagamento de benefício 

devido a segurado: art. 168-
A, § 1º, III

 �não recolhimento de contribui-
ção ou outra importância des-
tinada à Previdência Social: art. 
168-A, § 1º, I e II

ARREBATAMENTO DE PRESO
 �art. 353

ARREMATAÇÃO JUDICIAL
 �violência ou fraude em: art. 358

ARREMESSO DE PROJÉTIL
 �art. 264

ARREPENDIMENTO
 �eficaz: art. 15
 �posterior: art. 16

ASCENDENTE
 �direito de queixa ou de pros-

seguimento na ação; morte do 
ofendido: art. 100, § 4º

ASFIXIA
 �emprego na prática de homi-

cídio; efeitos: art. 121, § 2º, III

ASSÉDIO SEXUAL
 �art. 216-A

ASSUNÇÃO DE OBRIGAÇÕES
 �no último ano do mandato ou 

legislatura: art. 359-C

ATENTADO CONTRA A LI-
BERDADE DE TRABALHO
 �arts. 197 a 199
 �contrato de trabalho: art. 198
 �disposições gerais: art. 197
 �liberdade de associação: art. 

199
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LEI DE INTRODUÇÃO AO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.931, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1941

Lei de Introdução ao Código de Processo 
Penal (Decreto‑Lei n. 3.689, de 03 de outu-
bro de 1941).

	` DOU, 13.12.1941.
Art. 1º O Código de Processo Penal apli-
car‑se‑á aos processos em curso a 1º de 
janeiro de 1942, observado o disposto nos 
artigos seguintes, sem prejuízo da validade 
dos atos realizados sob a vigência da legis-
lação anterior.
Art. 2º À prisão preventiva e à fiança apli-
car‑se‑ão os dispositivos que forem mais 
favoráveis.
Art. 3º O prazo já iniciado, inclusive o esta-
belecido para a interposição de recurso, será 
regulado pela lei anterior, se esta não pres-
crever prazo menor do que o fixado no Có-
digo de Processo Penal.
Art. 4º A falta de arguição em prazo já de-
corrido, ou dentro no prazo iniciado antes da 
vigência do Código Penal e terminado depois 
de sua entrada em vigor, sanará a nulidade, 
se a legislação anterior lhe atribui este efeito.
Art. 5º Se tiver sido intentada ação pública 
por crime que, segundo o Código Penal, só 
admite ação privada, esta, salvo decadência 
intercorrente, poderá prosseguir nos autos 
daquela, desde que a parte legítima para in-
tentá‑la ratifique os atos realizados e promo-
va o andamento do processo.
Art. 6º As ações penais, em que já se tenha 
iniciado a produção de prova testemunhal, 
prosseguirão, até a sentença de primeira ins-
tância, com o rito estabelecido na lei anterior.
§ 1º Nos processos cujo julgamento, segun-
do a lei anterior, competia ao júri e, pelo Có-
digo de Processo Penal, cabe a juiz singular:
a) concluída a inquirição das testemunhas de 
acusação, proceder‑se‑á a interrogatório do 
réu, observado o disposto nos artigos 395 
e 396, parágrafo único, do mesmo Código, 
prosseguindo‑se depois de produzida a prova 
de defesa, de acordo com o que dispõem os 
artigos 499 e seguintes;
b) se, embora concluída a inquirição das teste-
munhas de acusação, ainda não houver sen-
tença de pronúncia ou impronúncia, prosse-
guir‑se‑á na forma da letra anterior;

c) se a sentença de pronúncia houver pas-
sado em julgado, ou dela não tiver ainda 
sido interposto recurso, prosseguir‑se‑á na 
forma da letra a;
d) se, havendo sentença de impronúncia, esta 
passar em julgado, só poderá ser instaurado 
o processo no caso do artigo 409, parágrafo 
único, do Código de Processo Penal;
e) se tiver sido interposto recurso da sentença 
de pronúncia, aguardar‑se‑á o julgamento do 
mesmo, observando‑se, afinal, o disposto na 
letra b ou na letra d.
§ 2º Aplicar‑se‑á o disposto no § 1º aos pro-
cessos da competência do juiz singular nos 
quais exista a pronúncia, segundo a lei anterior.
§ 3º Subsistem os efeitos da pronúncia, in-
clusive a prisão.
§ 4º O julgamento caberá ao júri se, na sen-
tença de pronúncia, houver sido ou for o cri-
me classificado no § 1º ou § 2º do artigo 295 
da Consolidação das Leis Penais.
Art. 7º O juiz da pronúncia, ao classificar o 
crime, consumado ou tentado, não poderá 
reconhecer a existência de causa especial 
de diminuição da pena.
Art. 8º As perícias iniciadas antes de 1º de 
janeiro de 1942 prosseguirão de acordo com 
a legislação anterior.
Art. 9º Os processos de contravenções, em 
qualquer caso, prosseguirão na forma da le-
gislação anterior.
Art. 10. No julgamento, pelo júri, de crime 
praticado antes da vigência do Código Penal, 
observar‑se‑ão o disposto no artigo 78 do De-
creto‑Lei n. 167, de 05 de janeiro de 1938, de-
vendo os quesitos ser formulados de acordo 
com a Consolidação das Leis Penais.
§ 1º Os quesitos sobre causas de exclusão de 
crime, ou de isenção de pena, serão sempre 
formulados de acordo com a lei mais favorável.
§ 2º Quando as respostas do júri importarem 
condenação, o presidente do tribunal fará o 
confronto da pena resultante dessas respos-
tas e da que seria imposta segundo o Código 
Penal, e aplicará a mais benigna.
§ 3º Se o confronto das penas concretiza-
das, segundo uma e outra lei, depender do 
reconhecimento de algum fato previsto no 

Código Penal, e que, pelo Código de Proces-
so Penal, deva constituir objeto de quesito, o 
juiz o formulará.
Art. 11. Já tendo sido interposto recurso de 
despacho ou de sentença, as condições de 
admissibilidade, a forma e o julgamento se-
rão regulados pela lei anterior.
Art. 12. No caso do artigo 673 do Códi-
go de Processo Penal, se tiver sido imposta 
medida de segurança detentiva ao conde-
nado, este será removido para estabeleci-
mento adequado.
Art. 13. A aplicação da lei nova a fato julga-
do por sentença condenatória irrecorrível, nos 
casos previstos no artigo 2º e seu parágrafo, 
do Código Penal, far‑se‑á mediante despacho 
do juiz, de ofício, ou a requerimento do con-
denado ou do Ministério Público.
§ 1º Do despacho caberá recurso, em sen-
tido estrito.
§ 2º O recurso interposto pelo Ministério Pú-
blico terá efeito suspensivo, no caso de con-
denação por crime a que a lei anterior comine, 
no máximo, pena privativa de liberdade, por 
tempo igual ou superior a oito anos.
Art. 14. No caso de infração definida na le-
gislação sobre a caça, verificado que o agente 
foi, anteriormente, punido, administrativamen-
te, por qualquer infração prevista na mesma 
legislação, deverão ser os autos remetidos 
à autoridade judiciária que, mediante porta-
ria, instaurará o processo, na forma do artigo 
531 do Código de Processo Penal.
Parágrafo único. O disposto neste artigo não 
exclui a forma de processo estabelecido no 
Código de Processo Penal, para o caso de pri-
são em flagrante de contraventor.
Art. 15. No caso do artigo 145, IV, do Código 
de Processo Penal, o documento reconheci-
do como falso será, antes de desentranhado 
dos autos, rubricado pelo juiz e pelo escrivão 
em cada uma de suas folhas.
Art. 16. Esta Lei entrará em vigor no dia 1º 
de janeiro de 1942, revogadas as disposi-
ções em contrário.

Rio de Janeiro, 11 de dezembro de 1941; 
120º da Independência e 53º da República.

Getúlio Vargas



EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DO CÓDIGO  
DE PROCESSO PENAL

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA 
E NEGÓCIOS INTERIORES

Gabinete do Ministro, em 08 de setembro 
de 1941
Senhor Presidente:
Tenho a honra de passar às mãos de Vossa 
Excelência o projeto do Código de Processo 
Penal do Brasil.
Como sabe Vossa Excelência, ficara inicial-
mente resolvido que a elaboração do proje-
to de Código único para o processo penal 
não aguardasse a reforma, talvez demorada, 
do Código Penal de 90. Havia um dispositivo 
constitucional a atender, e sua execução não 
devia ser indefinidamente retardada. Entretan-
to, logo após a entrega do primitivo projeto, 
organizado pela Comissão oficial e afeiçoa-
do à legislação penal substantiva ainda em 
vigor, foi apresentado pelo Senhor Alcântara 
Machado, em desempenho da missão que lhe 
confiara o Governo, o seu anteprojeto de novo 
Código Penal. A presteza com que o insigne e 
pranteado professor da Faculdade de Direito 
de São Paulo deu conta de sua árdua tarefa 
fez com que se alterasse o plano traçado em 
relação ao futuro Código de Processo Penal. 
Desde que já se podia prever para breve tem-
po a efetiva remodelação da nossa antiquada 
lei penal material, deixava de ser aconselhado 
que se convertesse em lei o projeto acima alu-
dido, pois estaria condenado a uma existência 
efêmera. Decretado o novo Código Penal, foi 
então empreendida a elaboração do presen-
te projeto, que resultou de um cuidadoso tra-
balho de revisão e adaptação do projeto ante-
rior. Se for convertido em lei, não estará ape-
nas regulada a atuação da justiça penal em 
correspondência com o referido novo Código 
e com a Lei de Contravenções (cujo projeto, 
nesta data, apresento igualmente à aprecia-
ção de Vossa Excelência): estará, no mesmo 
passo, finalmente realizada a homogeneida-
de do direito judiciário penal no Brasil, segun-
do reclamava, de há muito, o interesse da boa 
administração da justiça, aliado ao próprio in-
teresse da unidade nacional.

A REFORMA DO 
PROCESSO PENAL VIGENTE

II ‑ De par com a necessidade de coordena-
ção sistemática das regras do processo pe-
nal num Código único para todo o Brasil, im-
punha‑se o seu ajustamento ao objetivo de 
maior eficiência e energia da ação repressiva 
do Estado contra os que delinquem. As nos-
sas vigentes leis de processo penal assegu-
ram aos réus, ainda que colhidos em flagran-
te ou confundidos pela evidência das provas, 
um tão extenso catálogo de garantias e fa-
vores, que a repressão se torna, necessaria-
mente, defeituosa e retardatária, decorrendo 
daí um indireto estímulo à expansão da cri-
minalidade. Urge que seja abolida a injustifi-
cável primazia do interesse do indivíduo so-
bre o da tutela social. Não se pode continuar 
a contemporizar com pseudodireitos indivi-
duais em prejuízo do bem comum. O indiví-
duo, principalmente quando vem de se mos-
trar rebelde à disciplina jurídico‑penal da vida 
em sociedade, não pode invocar, em face do 

Estado, outras franquias ou imunidades além 
daquelas que o assegurem contra o exercício 
do poder público fora da medida reclamada 
pelo interesse social. Este o critério que pre-
sidiu à elaboração do presente projeto de Có-
digo. No seu texto, não são reproduzidas as 
fórmulas tradicionais de um mal avisado fa-
vorecimento legal aos criminosos. O proces-
so penal é aliviado dos excessos de formalis-
mo e joeirado de certos critérios normativos 
com que, sob o influxo de um mal compre-
endido individualismo ou de um sentimenta-
lismo mais ou menos equívoco, se transige 
com a necessidade de uma rigorosa e expe-
dita aplicação da justiça penal.
As nulidades processuais, reduzidas ao míni-
mo, deixam de ser o que têm sido até agora, 
isto é, um meandro técnico por onde se es-
coa a substância do processo e se perdem o 
tempo e a gravidade da justiça. É coibido o 
êxito das fraudes, subterfúgios e alicantinas. 
É restringida a aplicação do in dubio pro reo. 
É ampliada a noção do flagrante delito, para 
o efeito da prisão provisória. A decretação da 
prisão preventiva, que, em certos casos, dei-
xa de ser uma faculdade, para ser um dever 
imposto ao juiz, adquire a suficiente elastici-
dade para tornar‑se medida plenamente as-
securatória da efetivação da justiça penal. 
Tratando‑se de crime inafiançável, a falta de 
exibição do mandato não obstará à prisão, 
desde que o preso seja imediatamente apre-
sentado ao juiz que fez expedir o mandato. É 
revogado o formalismo complexo da extradi-
ção interestadual de criminosos. O prazo da 
formação da culpa é ampliado, para evitar o 
atropelo dos processos ou a intercorrente e 
prejudicial solução de continuidade da deten-
ção provisória dos réus. Não é consagrada a 
irrestrita proibição do julgamento ultra peti-
tum. Todo um capítulo é dedicado às medi-
das preventivas assecuratórias da repara-
ção do dano ex delicto. Quando da última re-
forma do processo penal na Itália, o Ministro 
Rocco, referindo‑se a algumas dessas medi-
das e outras análogas, introduzidas no projeto 
preliminar, advertia que elas certamente iriam 
provocar o desagrado daqueles que estavam 
acostumados a aproveitar e mesmo abusar 
das inveteradas deficiências e fraquezas da 
processualística penal até então vigente. A 
mesma previsão é de ser feita em relação ao 
presente projeto, mas são também de repe-
tir‑se as palavras de Rocco: “Já se foi o tem-
po em que a alvoroçada coligação de alguns 
poucos interessados podia frustrar as mais 
acertadas e urgentes reformas legislativas”. 
E se, por um lado, os dispositivos do projeto 
tendem a fortalecer e prestigiar a atividade do 
Estado na sua função repressiva, é certo, por 
outro lado, que asseguram, com muito mais 
eficiência do que a legislação atual, a defesa 
dos acusados. Ao invés de uma simples fa-
culdade outorgada a estes e sob a condição 
de sua presença em juízo, a defesa passa a 
ser, em qualquer caso, uma indeclinável injun-
ção legal, antes, durante e depois da instrução 
criminal. Nenhum réu, ainda que ausente do 
distrito da culpa, foragido ou oculto, poderá 
ser processado sem a intervenção e assis-
tência de um defensor. A pena de revelia não 

exclui a garantia constitucional da contrarie-
dade do processo. Ao contrário das leis pro-
cessuais em vigor, o projeto não pactua, em 
caso algum, com a insídia de uma acusação 
sem o correlativo da defesa.

SUBSÍDIO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE 
E PROJETOS ANTERIORES

III ‑ À parte as inovações necessárias à apli-
cação do novo Código Penal e as orientadas 
no sentido da melhor adaptação das normas 
processuais à sua própria finalidade, o proje-
to não altera o direito atual, senão para corri-
gir imperfeições apontadas pela experiência, 
dirimir incertezas da jurisprudência ou evi-
tar ensejo à versatilidade dos exegetas. Tan-
to quanto o permitiu a orientação do proje-
to, foi aproveitado o material da legislação 
atual. Muito se respingou em vários dos có-
digos de processo penal estaduais, e teve‑se 
também em conta não só o projeto elabora-
do pela Comissão Legislativa nomeada pe-
lo Governo Provisório em 1931, como o pro-
jeto de 1936, este já norteado pelo objetivo 
de unificação do direito processual penal. A 
respeito de algumas das inovações introdu-
zidas e da fidelidade do projeto a certas prá-
ticas e critérios tradicionais, é feita, a seguir, 
breve explanação.

A CONSERVAÇÃO, 
AO DO INQUÉRITO POLICIAL

IV ‑ Foi mantido o inquérito policial como pro-
cesso preliminar ou preparatório da ação pe-
nal, guardadas as suas características atuais. 
O ponderado exame da realidade brasileira, 
que não é apenas a dos centros urbanos, se-
não também a dos remotos distritos das co-
marcas do interior, desaconselha o repúdio 
do sistema vigente. O preconizado juízo de 
instrução, que importaria limitar a função da 
autoridade policial a prender criminosos, averi-
guar a materialidade dos crimes e indicar tes-
temunhas, só é praticável sob a condição de 
que as distâncias dentro do seu território de 
jurisdição sejam fácil e rapidamente superá-
veis. Para atuar proficuamente em comarcas 
extensas, e posto que deva ser excluída a hi-
pótese de criação de juizados de instrução em 
cada sede do distrito, seria preciso que o juiz 
instrutor possuísse o dom da ubiquidade. De 
outro modo, não se compreende como pode-
ria presidir a todos os processos nos pontos 
diversos da sua zona de jurisdição, a grande 
distância uns dos outros e da sede da co-
marca, demandando, muitas vezes, com os 
morosos meios de condução ainda pratica-
dos na maior parte do nosso hinterland, vá-
rios dias de viagem, seria imprescindível, na 
prática, a quebra do sistema: nas capitais e 
nas sedes de comarca em geral, a imediata 
intervenção do juiz instrutor, ou a instrução 
única; nos distritos longínquos, a continua-
ção do sistema atual. Não cabe, aqui, discu-
tir as proclamadas vantagens do juízo de ins-
trução. Preliminarmente, a sua adoção entre 
nós, na atualidade, seria incompatível com o 
critério de unidade da lei processual. Mesmo, 
porém, abstraída essa consideração, há em 
favor do inquérito policial, como instrução 
provisória antecedendo a propositura da ação 
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

DECRETO‑LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941

Código de Processo Penal.

	` DOU 13.10.1941; retificado DOU 24.10.1941.
O Presidente da República, usando da atribui-
ção que lhe confere o art. 180 da Constituição, 
decreta a seguinte Lei:

LIVRO I 
DO PROCESSO EM GERAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O processo penal reger‑se‑á, em 
todo o território brasileiro, por este Código, 
ressalvados:

	` arts. 4º a 8º, CP.
	` arts. 1º a 6º, CPPM.
	` Lei 7.565/1986 (Código Brasileiro de Ae-
ronáutica).
	` Lei 8.617/1993 (Dispõe sobre o mar terri-
torial, a zona contígua, a zona econômi-
ca exclusiva e a plataforma continental 
brasileiros).

I ‑ os tratados, as convenções e regras de di-
reito internacional;

	` art. 109, V, CF.
	` Dec. 678/1992 (Pacto de São José da 
Costa Rica).
	` Dec. 4.388/2002 (Promulga o Estatuto 
de Roma do Tribunal Penal Internacional).

II ‑ as prerrogativas constitucionais do Pre-
sidente da República, dos ministros de Esta-
do, nos crimes conexos com os do Presiden-
te da República, e dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal, nos crimes de responsabili-
dade (Constituição, arts. 86, 89, § 2º, e 100);

	` Refere-se à CF/1937. V., na CF/1988, os 
seguintes arts. 50, § 2º; 52, I, p.u.; 85; 86, § 
1º, II; e 102, I, b.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon-
sabilidade e regula o respectivo processo 
de julgamento).
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os processos da competência da Jus-
tiça Militar;

	` art. 124, CF.
IV ‑ os processos da competência do tribu-
nal especial (Constituição, art. 122, n. 17);

	` Refere-se à CF/1937.
	` arts. 5º, XXXV e XXXVII, e 109, CF.
	` Lei 5.250/1967 (Lei de Imprensa). 
	` ADPF 130‑7 (DOU e DJe, 12.05.2009).

V ‑ os processos por crimes de imprensa. 
	` ADPF 130. 

Parágrafo único. Aplicar‑se‑á, entretanto, es-
te Código aos processos referidos nos n. IV 
e V, quando as leis especiais que os regulam 
não dispuserem de modo diverso.
Art. 2º A lei processual penal aplicar‑se‑á 
desde logo, sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior.

	` arts. 1º a 3º, CP.
Art. 3º A lei processual penal admitirá in-
terpretação extensiva e aplicação analógi-

ca, bem como o suplemento dos princípios 
gerais de direito.

	` art. 1º, CP.
	` art. 254, II, CPP.
	` arts. 4º e 5º, Lei 4.657/1942 (Lei de Introdu-
ção às normas do Direito Brasileiro ‑ LIN-
DB, antiga LICC).
	` art. 186, caput, Lei 11.101/2005 (Lei de Re-
cuperação de Empresas e Falência).

Juiz das Garantias
Art. 3°-A. O processo penal terá estrutura 
acusatória, vedadas a iniciativa do juiz na fase 
de investigação e a substituição da atuação 
probatória do órgão de acusação. (Incluído 
pela Lei 13.964/2019)

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF,  
julgou parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade, para:  Por 
maioria, atribuir interpretação conforme 
ao art. 3º-A do CPP, incluído pela Lei nº 
13.964/2019, para assentar que o juiz, pon-
tualmente, nos limites legalmente autori-
zados, pode determinar a realização de di-
ligências suplementares, para o fim de di-
rimir dúvida sobre questão relevante para 
o julgamento do mérito. (DJE 01.09.2023)

Art. 3°-B. O juiz das garantias é responsá-
vel pelo controle da legalidade da investiga-
ção criminal e pela salvaguarda dos direitos 
individuais cuja franquia tenha sido reserva-
da à autorização prévia do Poder Judiciário, 
competindo-lhe especialmente: (Incluído pe-
la Lei 13.964/2019)
I - receber a comunicação imediata da pri-
são, nos termos do inciso LXII do caput do 
art. 5º da Constituição Federal;
II - receber o auto da prisão em flagrante pa-
ra o controle da legalidade da prisão, obser-
vado o disposto no art. 310 deste Código;
III - zelar pela observância dos direitos do pre-
so, podendo determinar que este seja con-
duzido à sua presença, a qualquer tempo;
IV - ser informado sobre a instauração de 
qualquer investigação criminal;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, 
julgou parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade, para: Por 
unanimidade, atribuir interpretação confor-
me aos incisos IV, VIII e IX do art. 3º-B do 
CPP, incluídos pela Lei nº 13.964/2019, pa-
ra que todos os atos praticados pelo Minis-
tério Público como condutor de investiga-
ção penal se submetam ao controle judicial 
e fixar o prazo de até 90 dias, contados da 
publicação da ata do julgamento, para os 
representantes do Ministério Público en-
caminharem, sob pena de nulidade, todos 
os PIC e outros procedimentos de investi-
gação criminal, mesmo que tenham outra 
denominação, ao respectivo juiz natural, in-
dependentemente de o juiz das garantias já 
ter sido implementado na respectiva juris-
dição. (DJE 01.09.2023)

V - decidir sobre o requerimento de prisão pro-
visória ou outra medida cautelar, observado 
o disposto no § 1° deste artigo;
VI - prorrogar a prisão provisória ou outra 
medida cautelar, bem como substituí-las ou 

revogá-las, assegurado, no primeiro caso, o 
exercício do contraditório em audiência pú-
blica e oral, na forma do disposto neste Có-
digo ou em legislação especial pertinente;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, 
julgou parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade, para: Por 
unanimidade, atribuir interpretação con-
forme ao inciso VI do art. 3º-B do CPP, in-
cluído pela Lei nº 13.964/2019, para prever 
que o exercício do contraditório será prefe-
rencialmente em audiência pública e oral. 
(DJE 01.09.2023)

VII - decidir sobre o requerimento de produção 
antecipada de provas consideradas urgentes 
e não repetíveis, assegurados o contraditório 
e a ampla defesa em audiência pública e oral;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, 
julgou parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade, para: Por 
unanimidade, atribuir interpretação con-
forme ao inciso VII do art. 3º-B do CPP, in-
cluído pela Lei nº 13.964/2019, para esta-
belecer que o juiz pode deixar de realizar a 
audiência quando houver risco para o pro-
cesso, ou diferi-la em caso de necessida-
de. (DJE 01.09.2023)

VIII - prorrogar o prazo de duração do inquéri-
to, estando o investigado preso, em vista das 
razões apresentadas pela autoridade policial 
e observado o disposto no § 2° deste artigo;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305
IX - determinar o trancamento do inquérito po-
licial quando não houver fundamento razoá-
vel para sua instauração ou prosseguimento;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305
X - requisitar documentos, laudos e informa-
ções ao delegado de polícia sobre o anda-
mento da investigação;
XI - decidir sobre os requerimentos de:
a) interceptação telefônica, do fluxo de comu-
nicações em sistemas de informática e tele-
mática ou de outras formas de comunicação;
b) afastamento dos sigilos fiscal, bancário, 
de dados e telefônico;
c) busca e apreensão domiciliar;
d) acesso a informações sigilosas;
e) outros meios de obtenção da prova que res-
trinjam direitos fundamentais do investigado;
XII - julgar o habeas corpus impetrado antes 
do oferecimento da denúncia;
XIII - determinar a instauração de incidente 
de insanidade mental;
XIV - decidir sobre o recebimento da denún-
cia ou queixa, nos termos do art. 399 des-
te Código;

	` ADIs 6.298, 6.299, 6.300 e 6.305: O STF, 
julgou parcialmente procedentes as ações 
diretas de inconstitucionalidade, para: Por 
maioria, declarar a inconstitucionalidade do 
inciso XIV do art. 3º-B do CPP, incluído pela 
Lei nº 13.964/2019, e atribuir interpretação 
conforme para assentar que a competên-
cia do juiz das garantias cessa com o ofe-
recimento da denúncia. (DJE 01.09.2023)
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO DE PROCESSO PENAL

– A –
ABSOLVIÇÃO
 �aplicação de medida de segu-

rança: art. 555
 �cancelamento de hipoteca: 

art. 141
 �em grau de revisão; efeitos: 

art. 621
 �em recurso de revisão: art. 627
 �levantamento do arresto em

virtude da: art. 141
 �levantamento do sequestro em

virtude da: art. 131, III
 �requisitos: art. 386
 �sentença absolutória; o que 

dela constará: art. 386, pará-
grafo único

 �sumária: arts. 397 e 415
 �sumária; apelação: art. 416
 �sumária; condições: art. 397

AÇÃO CIVIL
 �arts. 63 a 68
 �casos que não impedirão sua 

propositura: art. 67
 �coisa julgada no cível, em ca-

so de ato praticado em estado
de necessidade, legítima defe-
sa, estrito cumprimento do de-
ver legal ou no exercício regu-
lar de direito: art. 65

 �para reparação de dano; que a 
promoverá: art. 63

 �para ressarcimento do dano; 
contra quem se proporá: art. 64

 �pobreza do titular do direito à 
reparação do dano; propositura 
pelo Ministério Público: art. 68

 �propositura, apesar de sen-
tença absolutória no juízo cri-
minal: art. 66

 �propositura ou prosseguimen-
to pelo Ministério Público, em 
caso de crime de ação públi-
ca, quando houver controvér-
sia sobre estado civil das pes-
soas, a ser dirimida no juízo
cível, Art. 92, parágrafo único

 �propositura pelas interessa-
dos ou pela Ministério Públi-
co, contra o responsável civil; 
casos: art. 144

 �suspensão do seu curso, até 
julgamento definitivo da ação
penal: art. 64, parágrafo único

AÇÃO PENAL
 �desistência pelo Ministério Pú-

blico; inadmissibilidade: art. 42
 �falta de condições exigida pa-

ra o seu exercício; rejeição da 
denúncia ou queixa; ressalva: 
art. 395, II

 �iniciativa do Ministério Público, 
provocada por qualquer pes-
soa do povo: art. 27

 �morte ou ausência do ofen-
dido; transferência do direito 
de representação: art. 24, § 1º

 �não intentada no prazo; levan-
tamento do sequestro: art. 26

 �perempção, nos casos em que 
se procede, somente, median-
te queixa: art. 60

 �privada; admissão em crimes 
de ação pública; atribuições 
do Ministério Público: art. 29

 �privada; quem poderá intentá-
-la: art. 30

 �privada; requisito para a au-
toridade proceder a inquérito: 
art. 5º, § 5º

 �processos de contravenções;
forma sumária; início: Art. 531

 �pública; aditamento da denún-
cia ou queixa; possibilidade de 
nova definição jurídica: art. 384

 �pública, início do inquérito
 �policia: art. 5º
 �pública, não intentada no pra-

zo legal; admissão de ação pri-
vada, atribuições do Ministério 
Público: art. 29

 �pública; privativa do Ministério 
Público: art. 257, I

 �pública; promoção por denún-
cia do Ministério Público; res-
salva: art. 24

 �pública; quem poderá inter-
vir como assistente do Mi-
nistério Público pela absolvi-
ção: art. 385

 �mandando de prisão entre-
gue ao analfabeto; assinatu-
ra de declaração por testemu-
nhas: art. 286

 �não poderá ser perito: art. 
279, III

 �recurso; assinatura do termo
a rogo: art. 578, § 1º

ALGEMAS
 �vedação de uso em mulheres

grávidas durante o parto ou
trabalho de parto e em mulhe-
res durante o período de puer-
pério imediato: art. 292, pará-
grafo único

 �vedação de uso no acusa-
do durante o período em que 
permanecer no plenário do jú-
ri: art. 474, § 3º

ANALOGIA
 �admissibilidade da aplicação 

analógica em matéria proces-
sual penal: Art. 3º

ANISTIA
 �art. 742

APELAÇÃO(ÕES)
 �crime de competência do Tri-

bunal do Júri ou do juiz singu-
lar; interposição pelo ofendido, 
cônjuges, ascendente, descen-
dente ou irmão, caso não o fa-
ça o Ministério Público: art. 598 
e parágrafo único

 �declaração do apelante, na 
interposição da apelação, de 
seu desejo de arrazoar na su-
perior instancia; remessa dos 
autos ao tribunal ad quem: art. 
600, § 4º

 �de sentença absolutória, caso 
em que não terá efeito suspen-
sivo, art. 596, parágrafo único

 �de sentença absolutória; colo-
cação do réu em liberdade, res-
salva: art. 596

 �sentença condenatória; efeito
suspensivo; ressalva: art. 597

 �de sentença de absolvição su-
mária: art. 416

 �de sentença de impronún-
cia: art. 416

 �de sentença; prazo: art. 392,
§ 2º

 �despesas de translado; corre-
ção por conta de quem solici-
tá-lo; ressalva: art. 601, § 2º

 �interposição relativa a todo o
julgado, ou apenas parte des-
te: art. 599

 �interpostas de sentenças pro-
feridas em processos por cri-
me a que a lei comine pena de 
reclusão; forma do processo e 
julgamento: art. 613

 �prazo de cinco dias, casos: 
art. 593

 �prazos para apresentação ao 
tribunal ad quem ou entrega
ao correio: art. 602

 �prazo para o apelante a ape-
lado oferecerem razões, após 
a assinatura do termo de ape-
lação: art. 600 e parágrafos

 �remessa dos autos à instân-
cia superior, findos os prazos 
para razões; prazos: art. 601 e 
parágrafos

 �subirá nos autos originais; 
translado em cartório: art. 603

APENSAMENTO
 �ao processo principal, de au-

tos de incidência de insanida-
de mental: art. 153

APLICAÇÃO
 �analógica; admissibilidade 

em matéria processual pe-
nal: art. 3º

 �provisória de interdições de di-
reitos; quando poderá ser de-
terminada: art. 373

APLICAÇÃO ANALÓGICA
 �APLICAÇÃO

APONTAMENTOS
 �de testemunha; consulta bre-

ve, durante o depoimento: art. 
204, parágrafo único

APREENSÃO
 �Vide também BUSCA e RES-

TITUIÇÃO DE COISAS APRE-
ENDIDAS

 �de armas e munições, instru-
mentos utilizados na prática de 
crime ou destinados a fim deli-
tuoso: art. 240, § 1º, d

 �de cartas, cujo conteúdo pos-
sa ser útil à elucidação do fa-
to: art. 240, § 1º, f

 �de coisa adquirida com os pro-
ventos da infração; disposi-
ções aplicáveis: art. 121

 �de coisas achadas ou obtidas 
por meios criminosos; bus-
ca domiciliar: art. 240, § 1º, b

 �de documentos em poder do 
defensor do acusado; inad-
missibilidade; ressalva: art. 
243, § 2º

 �de instrumentos de falsificação 
ou de contrafação e objetos fal-
sificados ou contrafeitos; bus-
ca domiciliar: art. 240, § 1º, c

 �de pessoa ou coisa; custódia 
da autoridade ou de seus agen-
tes: art. 245, § 6º

 �de pessoa ou coisa, efetua-
da em território de jurisdição 
alheia: art. 250

 �de pessoas vítimas de crime:
art. 240, § 1º, g

ARQUIVAMENTO
 �da queixa; reconciliação nos 

crimes de calúnia e injúria: 
art. 522

 �de inquérito policial, a reque-
rimento do órgão do Ministé-
rio Público; razões improce-
dentes; remessa dos autos ao 
procurador-geral, pelo juiz, pa-
ra decisão: art. 28

 �despacho de arquivamento; 
não impedirá a propositura da 
ação civil: art. 67, I

 �do inquérito, determinado pe-
la autoridade judiciária; novas 
pesquisas pela autoridade po-
licial: art. 18

 �do inquérito, por autoridade po-
licial; inadmissibilidade: art. 17

ARRESTO
 �autuação em apartado: art. 138
 �bens imóveis; decretação e re-

vogação: art. 136
 �bens imóveis; insuficiência ou

falta; efeitos quanto aos bens 
móveis: art. 137

 �depósito e administração dos 
bens arrestados: art. 139

 �levantamentos; casos: art. 141
 �remessa dos autos da hipote-

ca ou arresto ao juiz do cível; 
oportunidade: art. 143

ARROMBAMENTO
 �de porta, na busca domici-

liar; auto circunstanciado: art. 
245, § 7º

 �de porta, na busca domiciliar,
em caso de desobediência: art. 
245, §§ 2º e 4º

 �de porta, para prisão do réu; 
será feito no período diurno: 
art. 293

ASCENDENTE DO OFENDIDO
 �exercício do direito de quei-

xa: art. 31
 �exercício do direito de repre-

sentação: art. 24, § 1º

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 �Vide também ADVOGADO
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CÓDIGO PENAL MILITAR

DECRETO‑LEI Nº 1.001, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

	` DOU, 21.10.1969.
Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exérci-
to e da Aeronáutica Militar, usando das atribui-
ções que lhes confere o art. 3º do Ato Institu-
cional n. 16, de 14 de outubro de 1969, combi-
nado com o § 1º do art. 2º, do Ato Institucional 
n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 
Código Penal Militar

PARTE GERAL

LIVRO ÚNICO

TÍTULO I 
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 

MILITAR 

Princípio de legalidade 
Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o 
defina, nem pena sem prévia cominação legal. 

	` art. 5º, XXXIX, CF.

Lei supressiva de incriminação
Art. 2º Ninguém pode ser punido por fato 
que lei posterior deixa de considerar crime, 
cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória. (Re-
dação dada pela Lei 14.688/2023)

	` art. 5º, XXXVI; XL; LIV, CF.
	` art. 123, III, deste Código.

Retroatividade de lei mais benigna 
§ 1º A lei posterior que, de qualquer outro 
modo, favorece o agente, aplica‑se retroati-
vamente, ainda quando já tenha sobrevindo 
sentença condenatória irrecorrível.

	` art. 5º, XL, CF.
	` Súm. 611, STF. 

Apuração da maior benignidade 
§ 2º Para se reconhecer qual a mais favorável, 
a lei posterior e a anterior devem ser conside-
radas separadamente, cada qual no conjunto 
de suas normas aplicáveis ao fato.
Medidas de segurança 
Art. 3º As medidas de segurança regem‑se 
pela lei vigente ao tempo da sentença, preva-
lecendo, entretanto, se diversa, a lei vigente 
ao tempo da execução. 

	` arts. 110 a 120 deste Código.
	` arts. 659 a 674, CPPM.
	` arts. 171 a 179 da Lei 7.210/1984 (Lei de 
Execução Penal).

Lei excepcional ou temporária 
Art. 4º A lei excepcional ou temporária, em-
bora decorrido o período de sua duração ou 
cessadas as circunstâncias que a determi-
naram, aplica‑se ao fato praticado durante 
sua vigência. 
Tempo do crime 
Art. 5º Considera‑se praticado o crime no 
momento da ação ou omissão, ainda que ou-
tro seja o do resultado. 

Lugar do crime 
Art. 6º Considera‑se praticado o fato, no lu-
gar em que se desenvolveu a atividade crimi-
nosa, no todo ou em parte, e ainda que sob 
forma de participação, bem como onde se 
produziu ou deveria produzir‑se o resultado. 
Nos crimes omissivos, o fato considera‑se 
praticado no lugar em que deveria realizar‑se 
a ação omitida.
Territorialidade, extraterritorialidade 
Art. 7º Aplica‑se a lei penal militar, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de di-
reito internacional, ao crime cometido, no to-
do ou em parte no território nacional, ou fora 
dele, ainda que, neste caso, o agente esteja 
sendo processado ou tenha sido julgado pe-
la justiça estrangeira.

	` art. 5º, § 2º, CF.
Território nacional por extensão 
§ 1º Para os efeitos da lei penal militar consi-
deram‑se como extensão do território nacio-
nal as aeronaves e os navios brasileiros, onde 
quer que se encontrem, sob comando militar 
ou militarmente utilizados ou ocupados por 
ordem legal de autoridade competente, ainda 
que de propriedade privada.

	` Dec. 3.213/1999 (Dispõe sobre as áreas de 
jurisdição dos Comandos Militares de Área e 
das Regiões Militares no Exército Brasileiro).

Ampliação a aeronaves ou navios estran‑
geiros 
§ 2º É também aplicável a lei penal militar ao 
crime praticado a bordo de aeronaves ou na-
vios estrangeiros, desde que em lugar sujeito 
à administração militar, e o crime atente con-
tra as instituições militares. 
Conceito de navio 
§ 3º Para efeito da aplicação deste Código, 
considera‑se navio toda embarcação sob 
comando militar. 
Pena cumprida no estrangeiro 
Art. 8º A pena cumprida no estrangeiro ate-
nua a pena imposta no Brasil pelo mesmo cri-
me, quando diversas, ou nela é computada, 
quando idênticas.
Crimes militares em tempo de paz 
Art. 9º Consideram‑se crimes militares, em 
tempo de paz: 

	` Súm. 78, STJ.
I ‑ os crimes de que trata este Código, quan-
do definidos de modo diverso na lei penal co-
mum, ou nela não previstos, qualquer que seja 
o agente, salvo disposição especial; 
II ‑ os crimes previstos neste Código e os pre-
vistos na legislação penal, quando praticados:  
(Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017) 
a) por militar da ativa contra militar na mesma 
situação; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)

	` arts. 227, § 4º; 228; 229; 231; 251, § 2º, 
deste Código.

b) por militar da ativa, em lugar sujeito à admi-
nistração militar, contra militar da reserva ou 
reformado ou contra civil; (Redação dada pela 
Lei 14.688/2023) 

c) por militar em serviço ou atuando em razão 
da função, em comissão de natureza militar, 
ou em formatura, ainda que fora do lugar 
sujeito à administração militar contra militar 
da reserva, ou reformado, ou civil; (Redação 
dada pela Lei 9.299/1996.)
d) por militar, durante o período de mano-
bras ou exercício, contra militar da reserva 
ou reformado ou contra civil; (Redação dada 
pela Lei 14.688/2023)
e) por militar da ativa contra o patrimônio sob 
a administração militar ou contra a ordem 
administrativa militar; (Redação dada pela 
Lei 14.688/2023)

	` art. 251, § 2º, deste Código.
f) (Revogada.)
III ‑ os crimes praticados por militar da reser-
va, ou reformado, ou por civil, contra as insti-
tuições militares, considerando‑se como tais 
não só os compreendidos no inciso I, como 
os do inciso II, nos seguintes casos: 
a) contra o patrimônio sob a administração 
militar, ou contra a ordem administrativa 
militar; 
b) em lugar sujeito à administração militar, 
contra militar da ativa ou contra servidor 
público das instituições militares ou da Justiça 
Militar, no exercício de função inerente ao seu 
cargo; (Redação dada pela Lei 14.688/2023)
c) contra militar em formatura, ou durante o 
período de prontidão, vigilância, observação, 
exploração, exercício, acampamento, acanto-
namento ou manobras; 
d) ainda que fora do lugar sujeito à adminis-
tração militar, contra militar em função de 
natureza militar, ou no desempenho de serviço 
de vigilância, garantia e preservação da ordem 
pública, administrativa ou judiciária, quando 
legalmente requisitado para aquele fim, ou 
em obediência a determinação legal superior. 
§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quan-
do dolosos contra a vida e cometidos por mi-
litares contra civil, serão da competência do 
Tribunal do Júri.  (Redação dada pela Lei nº 
13.491, de 2017)
§ 2º Os crimes militares de que trata este ar-
tigo, incluídos os previstos na legislação pe-
nal, nos termos do inciso II do caput deste ar-
tigo, quando dolosos contra a vida e cometi-
dos por militares das Forças Armadas contra 
civil, serão da competência da Justiça Militar 
da União, se praticados no contexto: (Redação 
dada pela Lei 14.688/2023)  
I – do cumprimento de atribuições que lhes 
forem estabelecidas pelo Presidente da Re-
pública ou pelo Ministro de Estado da De-
fesa;  (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)
II – de ação que envolva a segurança de ins-
tituição militar ou de missão militar, mesmo 
que não beligerante; ou (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)
III – de atividade de natureza militar, de ope-
ração de paz, de garantia da lei e da ordem 
ou de atribuição subsidiária, realizadas em 
conformidade com o disposto no art. 142 
da Constituição Federal e na forma dos se-
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 �definição: art. 79

CONDENAÇÃO
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CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

	` DOU, 21.10.1969, retificado DOU, 23.01.1970 
e 28.01.1970.

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exérci-
to e da Aeronáutica Militar, usando das atribui-
ções que lhes confere o art. 3º do Ato Institu-
cional n. 16, de 14 de outubro de 1969, combi-
nado com o § 1º do art. 2º do Ato Institucional 
n. 5, de 13 de dezembro de 1968, decretam: 
Código de Processo Penal Militar

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO 
DA LEI DE PROCESSO PENAL 

MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO 

Fontes de Direito Judiciário Militar 
Art. 1º O processo penal militar reger‑se‑á 
pelas normas contidas neste Código, assim 
em tempo de paz como em tempo de guer-
ra, salvo legislação especial que lhe for es-
tritamente aplicável. 
Divergência de normas 
§ 1º Nos casos concretos, se houver diver-
gência entre essas normas e as de conven-
ção ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas.

	` arts. 5º, §§ 2º a 4º; 109, V, CF.

Aplicação subsidiária 
§ 2º Aplicam‑se, subsidiariamente, as nor-
mas deste Código aos processos regulados 
em leis especiais. 
Interpretação literal 
Art. 2º A lei de processo penal militar de-
ve ser interpretada no sentido literal de suas 
expressões. Os termos técnicos hão de ser 
entendidos em sua acepção especial, sal-
vo se evidentemente empregados com ou-
tra significação. 
Interpretação extensiva ou restritiva 
§ 1º Admitir‑se‑á a interpretação extensiva ou 
a interpretação restritiva, quando for manifes-
to, no primeiro caso, que a expressão da lei é 
mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, 
do que sua intenção. 
Casos de inadmissibilidade de interpreta‑
ção não literal 
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer des-
sas interpretações, quando: 
a) cercear a defesa pessoal do acusado; 
b) prejudicar ou alterar o curso normal do pro-
cesso, ou lhe desvirtuar a natureza; 
c) desfigurar de plano os fundamentos da 
acusação que deram origem ao processo. 
Suprimento dos casos omissos 
Art. 3º Os casos omissos neste Código se-
rão supridos: 
a) pela legislação de processo penal comum, 
quando aplicável ao caso concreto e sem 
prejuízo da índole do processo penal militar; 

b) pela jurisprudência; 
c) pelos usos e costumes militares; 
d) pelos princípios gerais de Direito; 
e) pela analogia. 

Aplicação no espaço e no tempo 
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados 
e regras de direito internacional, aplicam‑se 
as normas deste Código: 

Tempo de paz 
I ‑ em tempo de paz: 
a) em todo o território nacional; 
b) fora do território nacional ou em lugar de 
extraterritorialidade brasileira, quando se 
tratar de crime que atente contra as institui-
ções militares ou a segurança nacional, ainda 
que seja o agente processado ou tenha sido 
julgado pela justiça estrangeira; 
c) fora do território nacional, em zona ou 
lugar sob administração ou vigilância da 
força militar brasileira, ou em ligação com 
esta, de força militar estrangeira no cumpri-
mento de missão de caráter internacional ou 
extraterritorial; 
d) a bordo de navios, ou quaisquer outras 
embarcações, e de aeronaves, onde quer que 
se encontrem, ainda que de propriedade pri-
vada, desde que estejam sob comando militar 
ou militarmente utilizados ou ocupados por 
ordem de autoridade militar competente; 
e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros 
desde que em lugar sujeito à administração 
militar, e a infração atente contra as insti-
tuições militares ou a segurança nacional. 

Tempo de guerra 
II ‑ em tempo de guerra: 
a) aos mesmos casos previstos para o 
tempo de paz; 
b) em zona, espaço ou lugar onde se rea-
lizem operações de força militar brasileira, ou 
estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja defesa, 
proteção ou vigilância interesse à segurança 
nacional, ou ao bom êxito daquelas operações; 
c) em território estrangeiro militarmente 
ocupado. 

Aplicação intertemporal 
Art. 5º As normas deste Código aplicar‑se‑ão 
a partir da sua vigência, inclusive nos proces-
sos pendentes, ressalvados os casos previs-
tos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos 
atos realizados sob a vigência da lei anterior. 

Aplicação à Justiça Militar Estadual 
Art. 6º Obedecerão às normas processuais 
previstas neste Código, no que forem aplicá-
veis, salvo quanto à organização de Justiça, 
aos recursos e à execução de sentença, os 
processos da Justiça Militar Estadual, nos 
crimes previstos na Lei Penal Militar a que 
responderem os oficiais e praças das Polí-
cias e dos Corpos de Bombeiros, Militares. 

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO 
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR 

Exercício da polícia judiciária militar 
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida 
nos termos do art. 8º, pelas seguintes auto-
ridades, conforme as respectivas jurisdições: 

	` art. 144, CF.
a) pelos ministros da Marinha, do Exército e 
da Aeronáutica, em todo o território nacional 
e fora dele, em relação às forças e órgãos 
que constituem seus Ministérios, bem como 
a militares que, neste caráter, desempenhem 
missão oficial, permanente ou transitória, em 
país estrangeiro; 
b) pelo chefe do Estado‑Maior das Forças 
Armadas, em relação a entidades que, por 
disposição legal, estejam sob sua jurisdição; 
c) pelos chefes de Estado‑Maior e pelo secre-
tário‑geral da Marinha, nos órgãos, forças e 
unidades que lhes são subordinados; 
d) pelos comandantes de Exército e pelo 
comandante‑chefe da Esquadra, nos órgãos, 
forças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando; 
e) pelos comandantes de Região Militar, Dis-
trito Naval ou Zona Aérea, nos órgãos e uni-
dades dos respectivos territórios; 
f) pelo secretário do Ministério do Exército 
e pelo chefe de Gabinete do Ministério da 
Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados; 
g) pelos diretores e chefes de órgãos, reparti-
ções, estabelecimentos ou serviços previstos 
nas leis de organização básica da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica; 
h) pelos comandantes de forças, unidades 
ou navios.
Delegação do exercício 
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares 
de jurisdição, hierarquia e comando, as atri-
buições enumeradas neste artigo poderão ser 
delegadas a oficiais da ativa, para fins espe-
cificados e por tempo limitado. 
§ 2º Em se tratando de delegação para ins-
tauração de inquérito policial militar, deve-
rá aquela recair em oficial de posto superior 
ao do indiciado, seja este oficial da ativa, da 
reserva, remunerada ou não, ou reformado. 

	` art. 10, §§ 1º e 5º, deste Código.
§ 3º Não sendo possível a designação de ofi-
cial de posto superior ao do indiciado, poderá 
ser feita a de oficial do mesmo posto, desde 
que mais antigo. 
§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou re-
formado, não prevalece, para a delegação, a 
antiguidade de posto. 
Designação de delegado e avocamento de 
inquérito pelo ministro 
§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da 
ativa excluírem, de modo absoluto, a existên-
cia de outro oficial da ativa nas condições do 
§ 3º, caberá ao ministro competente a desig-
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AÇÃO PENAL MILITAR
 �comunicação ao Procura-

dor‑Geral da República: art. 
31, p.u.

 �denúncia, obrigatoriedade: 
art. 30

 �denúncia, proibição de exis-
tência da: art. 32

 �direito de representação, exer-
cício: art. 33

 �promoção: art. 29
 �requisição do Governo: art. 31

ACAREAÇÃO
 �procedimento: art. 365 a 367

ACUSADO
 �definição: art. 69
 �identificação: art. 70
 �nomeação de curador: art. 72
 �nomeação obrigatória de de-

fensor: art. 71
 �prerrogativa do posto ou gra-

duação: art. 73

ADVOGADO
 �direitos e deveres: art. 75
 �impedimentos: art. 76

APELAÇÃO
 �admissibilidade: art. 526
 �comunicação de condena-

ção: art. 536
 �interposição e prazo: art. 529
 �intimação: art. 537
 �julgamento secreto: art. 535,

§ 6º
 �quem pode apelar: art. 530
 �razões, prazo: art. 531
 �recolhimento à prisão: art. 527
 �recurso sobrestado: art. 528
 �sentença absolutória, efei-

tos: art. 532
 �sentença condenatória, efeito

suspensivo: art. 533

APREENSÃO
 �auto de: art. 189
 �correspondência aberta ou 

não: art. 185, § 1º
 �documento em poder do 

defensor do acusado: art. 
185, § 2º

 �pessoas ou coisas: art. 185
 �território sujeito a outra juris-

dição: arts. 186 e 187

ARRESTO
 �bens insuscetíveis de arres-

to: art. 217
 �bens sujeitos a arresto: art. 

215
 �coisas deterioráveis: art. 215
 �imóvel, preferência: art. 217

 �revogação, se imóvel: art. 
215, § 1º

ASSEMELHADO
 �definição: art. 84

ASSISTENTE
 �advogado de ofício como: 

art. 63
 �arrolamento de testemunhas 

e interposição de recursos: 
art. 65, §§ 1º a 3º

 �cassação: art. 67
 �conexão ou continência, re-

gras: art. 101
 �competência para admissão 

do: art. 61
 �habilitação do ofendido co-

mo: art. 60
 �intervenção no processo: 

art. 65
 �não comparecimento de de-

fensor: art. 74
 �notificação: art. 66
 �ofendido que for também acu-

sado: art. 64
 �oportunidade da admissão: 

art. 62

ATOS PROBATÓRIOS
 �admissibilidade do tipo de 

prova: art. 295
 �avaliação: art. 297
 �interrogatório ou inquirição

do mudo, do surdo, ou do 
surdo‑mudo: art. 299

 �irrestrição da prova: art. 294
 �ônus: art. 296

– B –
BUSCA 
 �domiciliar: art. 171
 �domiciliar, finalidade: art. 172
 �domiciliar, mandado: arts. 

177 e 178
 �domiciliar, oportunidade: art. 

175
 �domiciliar, ordem de bus-

ca: art. 176
 �domiciliar, procedimento:

art. 179
 �espécies: art. 170
 �no curso do processo: art. 184
 �pessoal: art. 180
 �pessoal, revista: arts. 181

e 182
 �pessoal, em mulher: art. 183

– C –
CARTA DE GUIA
 �Conselho Penitenciário: art. 

596
 �conteúdo: art. 596
 �cumprimento: art. 596
 �execução, penas de reclusão

e de detenção: art. 599

 �formalidades: art. 595
 �fuga ou óbito do condena-

do: art. 601
 �hipótese: art. 594
 �internação por doença men-

tal: art. 600
 �recaptura: art. 603

CASA
 �definição: arts. 173 e 174

CITAÇÃO 
 �a funcionário: art. 281
 �a militar: art. 280
 �a preso: art. 282
 �carta citatória: art. 285
 �edital: arts. 286 e 287
 �formas: art. 277
 �mandado, requisitos: arts. 

278 e 279

COMPETÊNCIA
 �Auditorias Especializadas: 

art. 97
 �Circunscrição Judiciária Mi-

litar: art. 86
 �crimes cometidos a bordo de 

aeronave: art. 90
 �crimes cometidos a bordo de 

navio ou embarcação: art. 89
 �crimes cometidos somente 

em parte no território nacio-
nal: art. 91

 �crimes cometidos fora do ter-
ritório nacional: art. 91

 �desaforamento: art. 109
 �determinação: art. 85
 �distribuição: art. 98
 �diversidade de Auditorias ou

de sedes: art. 92, p.u.
 �modificação: art. 87
 �lugar da infração: art. 88
 �prevenção: art. 94
 �prerrogativa do posto ou da 

função: art. 108
 �prorrogação: art. 103
 �residência ou domicílio do

acusado: art. 93
 �sede do lugar de serviço: 

art. 96

CONEXÃO 
 �avocação de processo: art. 

107
 �hipóteses: art. 99
 �reunião dos processos: art. 

104 
 �separação de julgamento: 

art. 105
 �unidade do processo: art. 102

CONFISSÃO
 �fora do interrogatório: art. 310
 �perguntas ao ofendido: art. 

311
 �retratabilidade e divisibilida-

de: art. 309
 �silêncio do acusado: art. 308
 �validade: art. 307

CONFLITOS DE COMPETÊN-
CIA
 �questões atinentes: art. 111

CONTINÊNCIA
 �avocação de processo: art. 

107
 �hipóteses: art. 100
 �reunião dos processos: art. 

104
 �separação de julgamento: 

art. 105
 �unidade do processo: art. 102

– D –
DENÚNCIA
 �requisitos: art. 77
 �rol de testemunhas: art. 77,

p.u.

DESERÇÃO
 �efeitos: arts. 452 e 453
 �procedimento: arts. 454 a 462
 �termo e formalidades: art. 451

DIREITO JUDICIÁRIO MILI-
TAR
 �aplicação à Justiça Militar Es-

tadual: art. 6º
 �aplicação intertemporal: art. 

5º
 �aplicação no espaço e no tem-

po: art. 4º
 �aplicação subsidiária: art. 

1º, § 2º
 �casos omissos: art. 3º
 �divergência de normas: art. 

1º, § 1º
 �fontes: art. 1º
 �Interpretação literal: art. 2º

DOCUMENTOS
 �definição: art. 371
 �identidade: art. 373
 �presunção de veracidade:

art. 372

– E –
EMBARGOS 
 �apresentação: art. 543
 �cabimento e modalidade: 

art. 538 
 �declaração: art. 542
 �impugnação ou sustenta-

ção: art. 547
 �inadmissibilidade: art. 539
 �infringentes e de nulidade:

art. 541
 �medida contra o despacho 

de não recebimento: art. 545
 �prazo: art. 540
 �recolhimento à prisão: art. 549
 �restrições: art. 539, p.u.
 �rito para julgamento: art. 548

ÍNDICE REMISSIVO DO
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR
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CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

LEI N. 5.172, DE 25 DE OUTUBRO DE 1966

Dispõe sobre o Sistema Tributário Nacional 
e institui normas gerais de direito tributário 
aplicáveis à União, Estados e Municípios.

	` DOU, 27.10.1966, retificada no DOU, 
31.10.1966.
	` art. 7º, Ato Complementar 36/1967 (A Lei 
n. 5.172, de 25 de outubro de 1966, e alte-
rações posteriores, passa a denominar-se 
“Código Tributário Nacional”).

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR

Art. 1º Esta Lei regula, com fundamento na 
Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezem-
bro de 1965, o sistema tributário nacional e 
estabelece, com fundamento no artigo 5º, 
inciso XV, alínea b, da Constituição Federal, 
as normas gerais de direito tributário aplicá-
veis à União, aos Estados, ao Distrito Fede-
ral e aos Municípios, sem prejuízo da res-
pectiva legislação complementar, supletiva 
ou regulamentar.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 146 e incisos, CF/1988.
	` arts. 145 a 162, CF.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Ge-
rais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal).

LIVRO PRIMEIRO 
SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL

TÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido 
pelo disposto na Emenda Constitucional n. 18, 
de 1º de dezembro de 1965, em leis comple-
mentares, em resoluções do Senado Federal 
e, nos limites das respectivas competências, 
em leis federais, nas Constituições e em leis 
estaduais e em leis municipais.

	` arts. 5º, § 2º; e 145 a 162, CF.
	` art. 96 deste Código.
	` Lei 4.320/1964 (Estabelece Normas Ge-
rais de Direito Financeiro para elaboração 
e controle dos orçamentos e balanços da 
União, dos Estados, dos Municípios e do 
Distrito Federal).

Art. 3º Tributo é toda prestação pecuniária 
compulsória, em moeda ou cujo valor nela 
se possa exprimir, que não constitua san-
ção de ato ilícito, instituída em lei e cobra-
da mediante atividade administrativa plena-
mente vinculada.

	` art. 97 deste Código.
	` arts. 186 a 188; e 927, CC/2002.
	` Súm. 666, STF.

Art. 4º A natureza jurídica específica do 
tributo é determinada pelo fato gerador da 

respectiva obrigação, sendo irrelevantes pa-
ra qualificá‑la:

	` arts. 97, III; e 114 a 118 deste Código.
I ‑ a denominação e demais características 
formais adotadas pela lei;
II ‑ a destinação legal do produto da sua ar-
recadação.
Art. 5º Os tributos são impostos, taxas e 
contribuições de melhoria. 

	` arts. 145; 146, III, a; 148 a 149‑A; 154; 177, 
§ 4º; 195; e 212, § 5º, CF.
	` art. 56, ADTC.

TÍTULO II 
COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 6º A atribuição constitucional de com-
petência tributária compreende a competên-
cia legislativa plena, ressalvadas as limita-
ções contidas na Constituição Federal, nas 
Constituições dos Estados e nas Leis Orgâ-
nicas do Distrito Federal e dos Municípios, e 
observado o disposto nesta Lei.
Parágrafo único. Os tributos cuja receita se-
ja distribuída, no todo ou em parte, a outras 
pessoas jurídicas de direito público pertence-
rá à competência legislativa daquela a que te-
nham sido atribuídos.

	` arts. 146, I e II; e 150 a 156, CF.
	` Súm. 69, STF.

Art. 7º A competência tributária é indele-
gável, salvo atribuição das funções de arre-
cadar ou fiscalizar tributos, ou de executar 
leis, serviços, atos ou decisões administrati-
vas em matéria tributária, conferida por uma 
pessoa jurídica de direito público a outra, nos 
termos do § 3º do artigo 18 da Constituição.

	` Refere‑se à CF/1946.
	` art. 37, XXII; e 153, § 4º, III, CF.
	` art. 33, § 1º, LC 123/2006 (Estatuto Nacio-
nal da Microempresa e da Empresa de Pe-
queno Porte).

§ 1º A atribuição compreende as garantias e 
os privilégios processuais que competem à 
pessoa jurídica de direito público que a conferir.

	` arts. 183 a 193 deste Código.
	` Súm. 483, STJ.

§ 2º A atribuição pode ser revogada, a qual-
quer tempo, por ato unilateral da pessoa jurí-
dica de direito público que a tenha conferido.
§ 3º Não constitui delegação de competência 
o cometimento, a pessoas de direito privado, 
do encargo ou da função de arrecadar tributos.

	` art. 150, § 6º, CF.
	` art. 119 deste Código.

Art. 8º O não exercício da competência tri-
butária não a defere a pessoa jurídica de di-
reito público diversa daquela a que a Consti-
tuição a tenha atribuído.

	` art. 155, § 2º, XII, g, CF.
	` art. 11, LC 101/2000 (Lei da Responsabi-
lidade Fiscal).

CAPÍTULO II 
LIMITAÇÕES DA COMPETÊNCIA 

TRIBUTÁRIA

	` arts. 150 a 152, CF.

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 9º É vedado à União, aos Estados, ao 
Distrito Federal e aos Municípios:

	` art. 150, CF.
I ‑ instituir ou majorar tributos sem que a lei o 
estabeleça, ressalvado, quanto à majoração, 
o disposto nos artigos 21, 26 e 65;

	` arts. 5º, II; 150, I; e 153, § 4º, CF.
	` art. 97, I e II, deste Código.

II ‑ cobrar imposto sobre o patrimônio e a 
renda com base em lei posterior à data ini-
cial do exercício financeiro a que corresponda;

	` art. 150, III, CF.
III ‑ estabelecer limitações ao tráfego, no 
território nacional, de pessoas ou mercado-
rias, por meio de tributos interestaduais ou 
intermunicipais;

	` arts. 5º, XV; 150, V; e 155, II, CF.
IV ‑ cobrar imposto sobre:

	` Atualização: IV – cobrar impostos e a contri-
buição de que trata o inciso V do art. 195 da 
Constituição Federal sobre: (Redação dada 
pela LC 214/2025, com produção de efeitos 
a partir de 1º de janeiro de 2026)

a) o patrimônio, a renda ou os serviços uns 
dos outros;

	` art. 150, VI, §§ 2º a 4º, CF.
	` arts. 12 e 13 deste Código.

b) templos de qualquer culto;
	` Atualização: b) entidades religiosas e tem-
plos de qualquer culto, inclusive suas orga-
nizações assistenciais e beneficentes; (Re-
dação dada pela LC 214/2025, com produção 
de efeitos a partir de 1º de janeiro de 2026)
	` art. 19, I; e 150, VI, b, e § 4º, CF.

c) o patrimônio, a renda ou serviços dos par-
tidos políticos, inclusive suas fundações, das 
entidades sindicais dos trabalhadores, das ins-
tituições de educação e de assistência social, 
sem fins lucrativos, observados os requisitos 
fixados na Seção II deste Capítulo; (Redação 
dada pela LC 104/2001.)

	` arts. 150, VI, §§ 1º e 2º; e 195, § 7º, CF.
	` art. 14, § 2º, deste Código.
	` Súm. 730, STF.

d) papel destinado exclusivamente à 
impressão de jornais, periódicos e livros.

	` art. 150, VI, §§ 1º a 4º, CF.
	` art. 1º, Lei 11.945/2009 (Dispõe sobre a obri-
gatoriedade de manter Registro Especial na 
Secretaria da RFB para exercício das ativi-
dades de comercialização e importação de 
papel destinado à impressão).

§ 1º O disposto no inciso IV não exclui a atri-
buição, por lei, às entidades nele referidas, da 
condição de responsáveis pelos tributos que 
lhes caiba reter na fonte, e não as dispensa da 
prática de atos, previstos em lei, assecurató-
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ÍNDICE ALFABÉTICO‑REMISSIVO DO CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL

– A –

AÇÃO ANULATÓRIA
 �art. 169

AÇÃO DE COBRANÇA DE 
CREDITO TRIBUTÁRIO
 �art. 174

ADMINISTRAÇÃO TRIBU-
TÁRIA
 �arts. 194 a 208
 �certidões negativas: arts. 

205 a 208
 �dispensa de prova de quita-

ção de tributos: art. 207
 �fiscalização: arts. 194 a 200
 �informações à autoridade ad-

ministrativa: art. 197
 �livros obrigatórios: art. 195, 

par. ún.
 �presunção de liquidez e cer-

teza da dívida regularmente 
inscrita: art. 204

ADQUIRENTE DE BENS
 �art. 131, I

ALIENAÇÃO FRAUDULENTA 
DE BENS
 �art. 185

ALÍQUOTA
 �ad valorem: art. 20, II
 �alteração: art. 21
 �convênio para estabelecimen-

to de: art. 213
 �fixação: art. 97, IV
 �imposto sobre a transmis-

são de bens imóveis: art. 39

ANALOGIA
 �art. 108

ANISTIA FISCAL
 �arts. 180 a 182

APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO 
TRIBUTÁRIA
 �arts. 105 e 106

ARREMATANTE DE PRO-
DUTOS APREENDIDOS OU 
ABANDONADOS
 �art. 22, II

ATOS
 �administrativos: art. 103, I
 �jurídicos condicionais: art. 117
 �normativos: art. 100, I

– B –

BANCOS
 �obrigação de prestar infor-

mações sobre os bens, ne-
gócios ou atividades de ter-
ceiros: art. 197, II

BASE DE CÁLCULO DE TRI-
BUTO
 �atualização do valor monetá-

rio respectivo: art. 100, par. ún.
 �atualização não constitui ma-

joração de tributo: art. 97, § 2º
 �fixação da alíquota exclusiva-

mente por lei: art. 97, IV
 �imposto sobre a proprieda-

de predial e territorial urba-
na: art. 33

 �imposto sobre a propriedade 
territorial rural: art. 30

 �imposto sobre a transmis-
são de bens imóveis: art. 38

 �imposto sobre exportação: 
arts. 24 e 25

 �imposto sobre importação: 
arts. 20 e 21

 �imposto sobre operações 
de crédito, câmbio e segu-
ro: art. 64

 �imposto sobre produtos in-
dustrializados: art. 47

– C –

CALAMIDADE PÚBLICA
 �art. 15, II

CAPACIDADE TRIBUTÁRIA
 �art. 126

CERTIDÕES NEGATIVAS
 �arts. 205 a 208
 �dispensa de prova de quita-

ção de tributos: art. 207
 �expedida com dolo ou frau-

de: art. 208
 �prova de quitação de tributo: 

arts. 205 e 206

CITAÇÃO PESSOAL DO DE-
VEDOR
 �art. 174, par. ún.

COBRANÇA DE IMPOSTO 
SOBRE O PATRIMÔNIO E A 
RENDA
 �art. 9º, II

COISA JULGADA
 �art. 156, X

COMISSÁRIO DE CONCOR-
DATA
 �art. 134, V

COMPENSAÇÃO DE CRÉDI-
TOS TRIBUTÁRIOS
 �art. 170

COMPETÊNCIA TRIBUTÁRIA
 �arts. 6º a 15
 �disposições especiais: arts. 

12 a 14
 �empréstimos compulsórios: 

art. 15
 �indelegabilidade: art. 7º

 �limitações: arts. 9º a 15
 �não exercício: art. 8º

CONCORDATA
 �cobrança judicial de crédito 

tributário: art. 187
 �concessão: art. 191

CONCORDATÁRIO
 �arts. 134, V, e 135, I

CONCURSO
 �credores: art. 187
 �preferência: art. 187, par. ún.

CONDIÇÃO
 �resolutória: art. 117, II
 �suspensiva: art. 117, I

CÔNJUGE MEEIRO
 �art. 131, II

CONSIGNAÇÃO JUDICIAL DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 �art. 164

CONTRIBUIÇÃO DE MELHO-
RIA
 �arts. 81 e 82

CONTRIBUINTE
 �exclusão de responsabilidade 

pelo crédito tributário: art. 128
 �imposto de exportação: art. 27
 �imposto de importação: art. 

22
 �imposto sobre a proprieda-

de predial e territorial urba-
na: art. 34

 �imposto sobre a propriedade 
territorial rural: art. 31

 �imposto sobre operações 
de crédito, câmbio e segu-
ro: art. 66

 �imposto sobre produtos in-
dustrializados: art. 51

 �imposto sobre serviços de 
transportes e comunicações: 
art. 70

 �notificação; contribuição de 
melhoria: art. 82, § 2º

 �responsabilidade solidária: 
arts. 134 e 135

 �sujeito passivo da obrigação 
principal: art. 121, par. ún., I

CONVERSÃO DO DEPÓSITO 
EM RENDA
 �art. 156, VI

CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 �arts. 139 a 193
 �ação de cobrança: art. 174
 �anistia: arts. 180 a 182
 �cobrança de juros de mo-

ra: art. 155
 �cobrança judicial: art. 187
 �compensação: arts. 170 e 

170-A
 �concordata: art. 191

 �consignação judicial: art. 164
 �constituição: arts. 142 a 150
 �desconto pela antecipação do 

pagamento: art. 160, par. ún.
 �disposições gerais: arts. 139 

a 141
 �extinção de pagamento: arts. 

157 a 164
 �extinção do direito de consti-

tuir: art. 173
 �extinção mediante transa-

ção: art. 171
 �forma de pagamento: art. 162
 �formas de exclusão: arts. 

175 a 182
 �garantias e privilégios: arts. 

183 a 193
 �interrupção da prescrição: art. 

174, par. ún.
 �isenção decorrente de lei: 

art. 176
 �isenção ou remissão: art. 

125, II
 �juros de mora e penalida-

des: art. 161
 �lançamento: arts. 142 a 150
 �local de pagamento: art. 159
 �modalidades de extinção: 

arts. 156 a 174
 �moratória: arts. 152 a 155-A
 �natureza da obrigação princi-

pal: art. 139
 �pagamento preferencial: arts. 

188 a 190
 �preferências: arts. 186 a 193
 �prova de quitação: arts. 191 

a 193
 �remissão total ou parcial: 

art. 172
 �restituição do tributo: art. 167
 �retroatividade do lançamen-

to: art. 144
 �suspensão: arts. 151 a 155-A
 �transação: art. 171

CURADORES
 �art. 134, II

– D –
DECADÊNCIA
 �art. 156, V

DECISÃO JUDICIAL PASSA-
DA EM JULGADO
 �art. 156, X

DE CUJUS
 �art. 131, II

DEPÓSITO INTEGRAL DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO
 �art. 151, II

DESCONTO PELA ANTECIPA-
ÇÃO DO PAGAMENTO
 �art. 160, par. ún.

DESEMBARAÇO ADUANEIRO
 �art. 46, I
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CÓDIGO ELEITORAL

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965

Institui o Código Eleitoral.

	` DOU, 19.07.1965, retificada no DOU, 
30.07.1965.

O Presidente da República. Faço saber que 
sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Con-
gresso Nacional, nos termos do art. 4º, caput, 
do Ato Institucional, de 09 de abril de 1964.

PARTE PRIMEIRA 
INTRODUÇÃO

Art. 1º Este Código contém normas desti-
nadas a assegurar a organização e o exercí-
cio de direitos políticos, precipuamente os de 
votar e ser votado.
Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral 
expedirá instruções para sua fiel execução.
Art. 2º Todo poder emana do povo e será 
exercido em seu nome por mandatários es-
colhidos, direta e secretamente, dentre candi-
datos indicados por partidos políticos nacio-
nais, ressalvada a eleição indireta nos casos 
previstos na Constituição e leis específicas.

	` arts. 1º, p.u., CF.
Art. 3º Qualquer cidadão pode pretender 
investidura em cargo eletivo, respeitadas as 
condições constitucionais e legais de elegi-
bilidade e incompatibilidade.

	` art. 14, §§ 3º a 11, CF.
Art. 4º São eleitores os brasileiros maiores 
de 18 anos que se alistarem na forma da lei.

	` art. 14, § 1º, I e II, c, CF.
Art. 5º Não podem alistar‑se eleitores:

	` arts. 14, § 2º, CF.
I ‑ os analfabetos; 

	` art. 14, § 1º, II, a, CF.
	` Ac. 23.291/2004, TSE (Declara a não recep-
ção deste inciso pela CF/1988).

II ‑ os que não saibam exprimir‑se na lín-
gua nacional;

	` Res. 23.274/2010, TSE (Declara a não re-
cepção deste inciso pela CF/1988).

III ‑ os que estejam privados, temporária ou 
definitivamente dos direitos políticos.

	` art. 15, CF.
	` art. 47, I, Lei 7.210/1984 (Lei de Execuções 
Penais ‑ LEP).

Parágrafo único. Os militares são alistáveis, 
desde que oficiais, aspirantes a oficiais, guar-
das‑marinha, subtenentes ou suboficiais, sar-
gentos ou alunos das escolas militares de en-
sino superior para formação de oficiais.

	` art. 14, §§ 2º e 8º, CF.
	` Res.-TSE n. 15.850/1989 (a palavra “cons-
critos” alcança também aqueles matricu-
lados nos órgãos de formação de reser-
va e os médicos, dentistas, farmacêuticos 
e veterinários que prestam serviço militar 
inicial obrigatório).

Art. 6º O alistamento e o voto são obrigatórios 
para os brasileiros de um e outro sexo, salvo:

	` art. 14, § 1º, I e II, CF.
	` Lei 6.236/1975 (Determina providências pa-
ra cumprimento da obrigatoriedade do alis-
tamento eleitoral).

I ‑ quanto ao alistamento:
	` art. 10 deste Código.

a) os inválidos;
	` Art. 14, § 4º da Res. 23.659/2021, TSE (Dis-
põe sobre a gestão do Cadastro Eleitoral 
e sobre os serviços eleitorais que lhe são 
correlatos).

b) os maiores de setenta anos;
c) os que se encontrem fora do país.
II ‑ quanto ao voto:
a) os enfermos;
b) os que se encontrem fora do seu domicílio;
c) os funcionários civis e os militares, em ser-
viço que os impossibilite de votar.
Art. 7º O eleitor que deixar de votar e não se 
justificar perante o juiz eleitoral até 30 (trinta) 
dias após a realização da eleição, incorrerá 
na multa de 3 (três) a 10 (dez) por cento so-
bre o salário‑mínimo da região, imposta pelo 
juiz eleitoral e cobrada na forma prevista no 
art. 367. (Redação dada pela Lei 4.961/1966.)

	` art. 231 deste Código.
	` arts. 7º; 16, Lei 6.091/1974 (Dispõe sobre 
o fornecimento gratuito de transporte, em 
dias de eleição, a eleitores residentes nas 
zonas rurais).
	` Art. 126 da Res. 23.659/2021, TSE (Dispõe 
sobre a gestão do Cadastro Eleitoral e sobre 
os serviços eleitorais que lhe são correlatos).

§ 1º Sem a prova de que votou na última elei-
ção, pagou a respectiva multa ou de que se 
justificou devidamente, não poderá o eleitor:
I ‑ inscrever‑se em concurso ou prova para 
cargo ou função pública, investir‑se ou em-
possar‑se neles;
II ‑ receber vencimentos, remuneração, salá-
rio ou proventos de função ou emprego pú-
blico, autárquico ou paraestatal, bem como 
fundações governamentais, empresas, ins-
titutos e sociedades de qualquer natureza, 
mantidas ou subvencionadas pelo governo 
ou que exerçam serviço público delegado, 
correspondentes ao segundo mês subse-
quente ao da eleição;
III ‑ participar de concorrência pública ou ad-
ministrativa da União, dos Estados, dos Terri-
tórios, do Distrito Federal ou dos Municípios, 
ou das respectivas autarquias;
IV - (Revogado pela Lei 14.690/2023)
V ‑ obter passaporte ou carteira de identidade;
VI ‑ renovar matrícula em estabelecimento 
de ensino oficial ou fiscalizado pelo governo;

	` Lei 6.236/1975 (Determina providências pa-
ra cumprimento da obrigatoriedade do alis-
tamento eleitoral).

VII ‑ praticar qualquer ato para o qual se 
exija quitação do serviço militar ou impos-
to de renda.
§ 2º Os brasileiros natos ou naturalizados, 
maiores de 18 anos, salvo os excetuados nos 
arts. 5º e 6º, n. 1, sem prova de estarem alis-
tados, não poderão praticar os atos relacio-
nados no parágrafo anterior.

	` art. 12, I, CF.
	` Lei 6.236/1975 (Determina providências pa-
ra cumprimento da obrigatoriedade do alis-
tamento eleitoral).

§ 3º Realizado o alistamento eleitoral pelo 
processo eletrônico de dados, será cance-
lada a inscrição do eleitor que não votar em 
3 (três) eleições consecutivas, não pagar a 
multa ou não se justificar no prazo de 6 (seis) 
meses, a contar da data da última eleição a 
que deveria ter comparecido. (Incluído pela 
Lei 7.663/1988.)
§ 4º O disposto no inciso V do § 1º não se 
aplica ao eleitor no exterior que requeira no-
vo passaporte para identificação e retorno ao 
Brasil. (Acrescentado pela Lei 13.165/2015.)
Art. 8º O brasileiro nato que não se alistar 
até os 19 anos ou o naturalizado que não se 
alistar até um ano depois de adquirida a na-
cionalidade brasileira incorrerá na multa de 
3 (três) a 10 (dez) por cento sobre o valor do 
salário‑mínimo da região, imposta pelo juiz e 
cobrada no ato da inscrição eleitoral através 
de selo federal inutilizado no próprio requeri-
mento. (Redação dada pela Lei 4.961/1966.) 
Parágrafo único. Não se aplicará a pena ao 
não alistado que requerer sua inscrição elei-
toral até o centésimo primeiro dia anterior à 
eleição subsequente à data em que completar 
dezenove anos. (Incluído pela Lei 9.041/1995.)

	` art. 91, caput, Lei 9.504/1997 (Lei das 
Eleições).

Art. 9º Os responsáveis pela inobservância 
do disposto nos arts. 7º e 8º incorrerão na 
multa de 1 (um) a 3 (três) salários‑mínimos 
vigentes na zona eleitoral ou de suspensão 
disciplinar até 30 (trinta) dias.
Art. 10. O juiz eleitoral fornecerá aos que 
não votarem por motivo justificado e aos não 
alistados nos termos dos artigos 5º e 6º, n. 1, 
documento que os isente das sanções legais.
Art. 11. O eleitor que não votar e não pagar 
a multa, se se encontrar fora de sua zona e 
necessitar documento de quitação com a 
Justiça Eleitoral, poderá efetuar o pagamen-
to perante o Juízo da zona em que estiver.
§ 1º A multa será cobrada no máximo previsto, 
salvo se o eleitor quiser aguardar que o juiz da 
zona em que se encontrar solicite informações 
sobre o arbitramento ao Juízo da inscrição.
§ 2º Em qualquer das hipóteses, efetuado o 
pagamento através de selos federais inutili-
zados no próprio requerimento, o juiz que re-
colheu a multa comunicará o fato ao da zona 
de inscrição e fornecerá ao requerente com-
provante do pagamento.

PARTE SEGUNDA 
DOS ÓRGÃOS DA JUSTIÇA 

ELEITORAL

Art. 12. São órgãos da Justiça Eleitoral:
I ‑ O Tribunal Superior Eleitoral, com sede 
na Capital da República e jurisdição em to-
do o País;
II ‑ um Tribunal Regional, na Capital de cada Es-
tado, no Distrito Federal e, mediante proposta 
do Tribunal Superior, na Capital de Território;
III ‑ juntas eleitorais;
IV ‑ juízes eleitorais.
Art. 13. O número de juízes dos Tribunais 
Regionais não será reduzido, mas poderá ser 
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 �anulabilidade da votação: art. 

221
 �contagem dos votos: arts. 163 

e 173 e ss
 �fiscais dos partidos: art. 161
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art. 301
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tá inscrito: art. 311
 �votar mais de uma vez: art. 309
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CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e 
dá outras providências.

	` DOU, 12.09.1990, edição extra, retificada no 
DOU, 10.01.2007.
	` Lei 12.291/2010 (Torna obrigatória a manu-
tenção de exemplar do Código de Defesa do 
Consumidor nos estabelecimentos comer-
ciais e de prestação de serviços).
	` Dec. 2.181/1997 (Dispõe sobre a organiza-
ção do Sistema Nacional de Defesa do Con-
sumidor – SNDC, e estabelece normas ge-
rais de aplicação das sanções administrati-
vas previstas nesta Lei).
	` Dec. 5.903/2006 (Regulamenta este Códi-
go no que se refere às práticas infracionais 
que atentam contra o direito básico do con-
sumidor de obter informação adequada e 
clara sobre produtos e serviços).
	` Dec. 7.962/2013 (Regulamenta esta lei, pa-
ra dispor sobre a contratação no comér-
cio eletrônico).
	` Dec. 7.963/2013 (Institui o Plano Nacional 
de Consumo e Cidadania e cria a Câma-
ra Nacional das Relações de Consumo).
	` Dec. 8.264/2014 (Regulamenta a Lei 
12.741/2012, que dispõe sobre as medi-
das de esclarecimento ao consumidor quan-
to à carga tributária incidente sobre merca-
dorias e serviços).
	` Lei 13.179/2015 (Obriga o fornecedor de in-
gresso para evento cultural pela internet a 
tornar disponível a venda de meia-entrada 
por esse veículo).
	` Dec. 8.573/2015 (Dispõe sobre o Consu-
midor.gov.br, sistema alternativo de solu-
ção de conflitos de consumo).
	` Dec. 10.417/2020 (Institui o Conselho Na-
cional de Defesa do Consumidor).
	` Dec. 11.034/2022 (Regulamenta este Có-
digo, para estabelecer diretrizes e nor-
mas sobre o Serviço de Atendimento ao 
Consumidor).
	` Port. MJ 2.014/2008 (Estabelece o tempo 
máximo para o contato direto com o aten-
dente e o horário de funcionamento no Ser-
viço de Atendimento ao Consumidor – SAC).

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte lei:

TÍTULO I 
DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O presente Código estabelece nor-
mas de proteção e defesa do consumidor, 
de ordem pública e interesse social, nos ter-
mos dos arts. 5º, inciso XXXII, 170, inciso V, 
da Constituição Federal e art. 48 de suas Dis-
posições Transitórias.

	` arts. 24, VIII; 150, § 5º; e 170, V, CF.
Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou 
jurídica que adquire ou utiliza produto ou ser-
viço como destinatário final.

	` arts. 17 e 29 deste Código.

Parágrafo único. Equipara‑se a consumidor 
a coletividade de pessoas, ainda que indeter-
mináveis, que haja intervindo nas relações 
de consumo.

	` art. 81, p.u., deste Código.
	` Súm. 643, STF.
	` Súm. 563, STJ.

Art. 3º Fornecedor é toda pessoa física ou 
jurídica, pública ou privada, nacional ou es-
trangeira, bem como os entes despersonaliza-
dos, que desenvolvem atividade de produção, 
montagem, criação, construção, transforma-
ção, importação, exportação, distribuição 
ou comercialização de produtos ou presta-
ção de serviços.

	` art. 28 deste Código.
	` Súm. 297 e 675, STJ.

§ 1º Produto é qualquer bem, móvel ou imó-
vel, material ou imaterial.
§ 2º Serviço é qualquer atividade fornecida 
no mercado de consumo, mediante remune-
ração, inclusive as de natureza bancária, fi-
nanceira, de crédito e securitária, salvo as de-
correntes das relações de caráter trabalhista.

	` Súm. 297, 563, STJ.

CAPÍTULO II 
DA POLÍTICA NACIONAL 

DE RELAÇÕES DE CONSUMO 
	` Súm. 675, STJ.

Art. 4º A Política Nacional das Relações de 
Consumo tem por objetivo o atendimento 
das necessidades dos consumidores, o res-
peito à sua dignidade, saúde e segurança, a 
proteção de seus interesses econômicos, a 
melhoria da sua qualidade de vida, bem co-
mo a transparência e harmonia das relações 
de consumo, atendidos os seguintes princí-
pios: (Redação dada pela Lei 9.008/1995.)
I ‑ reconhecimento da vulnerabilidade do con-
sumidor no mercado de consumo;

	` art. 5º, caput, CF.
II ‑ ação governamental no sentido de prote-
ger efetivamente o consumidor:
a) por iniciativa direta;
b) por incentivos à criação e desenvolvimento 
de associações representativas;
c) pela presença do Estado no mercado de 
consumo;
d) pela garantia dos produtos e serviços com 
padrões adequados de qualidade, segurança, 
durabilidade e desempenho.
III ‑ harmonização dos interesses dos partici-
pantes das relações de consumo e compati-
bilização da proteção do consumidor com a 
necessidade de desenvolvimento econômico 
e tecnológico, de modo a viabilizar os princí-
pios nos quais se funda a ordem econômi-
ca (art. 170 da Constituição Federal), sempre 
com base na boa‑fé e equilíbrio nas relações 
entre consumidores e fornecedores;
IV ‑ educação e informação de fornecedo-
res e consumidores, quanto aos seus direi-
tos e deveres, com vistas à melhoria do mer-
cado de consumo;

	` arts. 6º e 205 a 214, CF.
V ‑ incentivo à criação pelos fornecedores de 
meios eficientes de controle de qualidade e 
segurança de produtos e serviços, assim co-
mo de mecanismos alternativos de solução 
de conflitos de consumo;

	` Lei 9.307/1996 (Lei da Arbitragem).
VI ‑ coibição e repressão eficientes de to-
dos os abusos praticados no mercado de 
consumo, inclusive a concorrência desleal 
e utilização indevida de inventos e criações 
industriais das marcas e nomes comerciais 
e signos distintivos, que possam causar pre-
juízos aos consumidores;

	` art. 170, CF.
	` Lei 9.279/1996 (Lei da Propriedade In-
dustrial).

VII ‑ racionalização e melhoria dos servi-
ços públicos;
VIII ‑ estudo constante das modificações do 
mercado de consumo.
IX - fomento de ações direcionadas à educa-
ção financeira e ambiental dos consumido-
res; (Inciso acrescido pela Lei nº 14.181/2021)
X - prevenção e tratamento do superendivi-
damento como forma de evitar a exclusão 
social do consumidor. (Inciso acrescido pe-
la Lei nº 14.181/2021)
Art. 5º Para a execução da Política Nacio-
nal das Relações de Consumo, contará o 
Poder Público com os seguintes instrumen-
tos, entre outros:

	` Súm. 675, STJ.
I ‑ manutenção de assistência jurídica, inte-
gral e gratuita para o consumidor carente;

	` art. 5º, LXXIV, CF.
	` Lei 1.060/1950 (Lei de Assistência Judi-
ciária).

II ‑ instituição de Promotorias de Justiça de 
Defesa do Consumidor, no âmbito do Minis-
tério Público;

	` art. 128, § 5º, CF.
III ‑ criação de delegacias de polícia espe-
cializadas no atendimento de consumido-
res vítimas de infrações penais de consumo;
IV ‑ criação de Juizados Especiais de Peque-
nas Causas e Varas Especializadas para a so-
lução de litígios de consumo;

	` arts. 98, I; e 125, CF.
	` Lei 9.099/1995 (Dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais).
	` Lei 10.259/2001 (Dispõe sobre a instituição 
dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais 
no âmbito da Justiça Federal).

V ‑ concessão de estímulos à criação e de-
senvolvimento das Associações de Defesa 
do Consumidor.

	` arts. 53 a 61, CC/2002.
VI - instituição de mecanismos de preven-
ção e tratamento extrajudicial e judicial do 
superendividamento e de proteção do con-
sumidor pessoa natural; (Inciso acrescido 
pela Lei nº 14.181/2021)
VII - instituição de núcleos de conciliação 
e mediação de conflitos oriundos de supe-
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– A –

AÇÃO
 �cumprimento da obrigação 

de fazer ou não fazer em tu-
tela específica: art. 84

 �defesa dos direitos e interes-
ses do consumidor: art. 83

 �possibilidade de ajuizamento 
de ação de regresso: art. 88

AÇÃO CIVIL COLETIVA
 �exercício do direito de ação: 

art. 81
 �legitimidade ativa: art. 82
 �Ministério Público como fis-

cal da lei: art. 92
 �propositura em nome próprio 

ou em nome das vítimas: 91

AÇÃO CONDENATÓRIA
 �art. 98, § 2º, I e II

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO
 �art. 103, § 2º

AÇÃO DE REGRESSO
 �art. 88

AÇÃO DE RESPONSABILIDA-
DE CIVIL DO FORNECEDOR 
DE PRODUTOS E SERVIÇOS
 �foro competente: art. 101, I
 �legitimados: art. 102
 �normas de procedimento: 

art. 101
 �réu; chamamento à lide do 

segurador: art. 101, II
 �réu falido: art. 101, II

AÇÃO PENAL SUBSIDIÁRIA
 �art. 80

ACESSO AO JUDICIÁRIO
 �art. 6º, VII

AÇÕES COLETIVAS
 �adiantamento de custas, emo-

lumentos e despesas: art. 87
 �caracterização da coisa jul-

gada: art. 103
 �competência: art. 93
 �concurso de créditos de 

condenação prevista na Lei 
nº 7.347/85: art. 99

 �execução coletiva: art. 98
 �legitimados: art. 91
 �liquidação e execução da sen-

tença: art. 97
 �litigância de má-fé e respon-

sabilidade por perdas e da-
nos: art. 87, par. único

 �litispendência: art. 104
 �natureza da condenação e 

e responsabilidade do réu: 
art. 95

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �legitimação: art. 82, III

 �fornecimento de serviços: 
art. 22

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA EM 
GARANTIA
 �art. 53

ALVARÁ
 �art. 59

AMOSTRAS GRÁTIS
 �art. 39, par. único.

APREENSÃO
 �arts. 56 e 58

ASSISTÊNCIA JURÍDICA
 �arts. 5º, I

ASSOCIAÇÕES DE DEFESA 
DO CONSUMIDOR
 �criação: art. 5º, V
 �legitimação concorrente: art. 

82, IV

ATOS ABUSIVOS OU ILEGAIS
 �art. 28

– B –
BANCO DE DADOS E CADAS-
TROS DE CONSUMIDORES
 �acesso às informações: art. 

43
 �correção de informações: 

art. 73

BUSCA E APREENSÃO
 �art. 84, § 5º

– C –
CIRCUNSTÂNCIAS AGRA-
VANTES DE CRIMES
 �art. 76

CLÁUSULAS CONTRATUAIS
 �clausula resolutória em con-

trato de adesão: art. 54, § 2º
 �clausulas resolutórias: art. 

54, § 2º
 �hipóteses de nulidade: art. 53
 �limitação de direito do con-

sumidor: art. 54, § 4º
 �requerimento de nulidade 

ao Ministério Público: art. 
51, § 4º

 �validade do contrato: art. 
51, § 2º

COBRANÇA DE DÍVIDAS
 �exposição ao ridículo: art. 42
 �infração penal: art. 71

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL
 �art. 90

COISA JULGADA
 �arts. 103 e 104

COMERCIANTE
 �art. 13

COMPRA E VENDA DE IMÓ-
VEIS
 �art. 53

CONCURSO DE AGENTES
 �art. 75

CONCURSO DE CRÉDITOS
 �art. 99

CONSÓRCIO DE BENS DU-
RÁVEIS
 �art. 53, § 2º

CONSTRUTOR
 �art. 12

CONSUMIDOR
 �acesso a informações em 

cadastros e bancos de da-
dos: art. 43

 �assistência jurídica: art. 5º, I
 �cobrança de débitos: art. 42
 �defesa em juízo: arts. 81 a 104
 �delegacias de polícia espe-

cializadas: art. 5º, III
 �desfazimento de negócio: 

art. 41
 �devolução de valores eventu-

almente pagos: art. 49, par. 
único

 �direitos básicos: arts. 5º e 6º
 �entidades civis: art. 107
 �equiparação: arts. 2º, par. úni-

co, 17 e 29
 �exercício do direito de arre-

pendimento: art. 49, par. ún.
 �natureza jurídica: art. 2º
 �outorga ou concessão de fi-

nanciamento: art. 52
 �prescrição de débitos: art. 

43, § 5º
 �princípios de atendimento: 

art. 4º
 �recusa do fornecedor de cum-

primento da oferta: art. 35
 �repetição do indébito por 

cobrança indevida: art. 42, 
par. único

 �substituição das partes vicia-
das: art. 18

CONTRAPROPAGANDA
 �art. 60

CONTRATOS
 �adesão: art. 54
 �alcance da nulidade: art. 51, 

§ 2º
 �alienação fiduciária em ga-

rantia: art. 51, § 2º
 �arrependimento pelo consu-

midor: art. 49, par. único
 �intervenção pelo Ministério 

Público: art. 51, § 4º
 �hipótese de rescisão: art. 

35, III

 �cláusulas abusivas: arts. 51 
a 53

 �compra e venda de móveis 
ou imóveis: art. 53

 �consórcios de produtos du-
ráveis: art. 53, § 2º

 �construção: art. 12
 �declarações de vontade: art. 

48
 �desistência: art. 49
 �regras gerais: art. 46
 �empreitada: art. 40
 �exoneração contratual: art. 25
 �garantia: art. 50
 �inadimplemento da obriga-

ção: art. 52, § 1º
 �interpretação das regras con-

tratuais: art. 47
 �liquidação antecipada do dé-

bito: art. 52, § 2º
 �não obrigarão o consumi-

dor: art. 46
 �nulidade de cláusulas contra-

tuais: art. 51
 �outorga de crédito ou conces-

são de financiamento: art. 52

CONTROLE DE QUALIDADE
 �art. 4º, V

CONVENÇÃO COLETIVA DE 
CONSUMO
 �art. 107

CRIMES
 �circunstâncias agravantes: 

art. 76
 �contra as relações de consu-

mo: arts. 61 a 74
 �disposições: arts. 61 a 80

CUSTAS E EMOLUMENTOS
 �art. 87

– D –

DANOS
 �ação de indenização: art. 

103, § 3º
 �direito de regresso: art. 13, 

par. único
 �habilitação de interessados: 

art. 100
 �obrigação de reparar: art. 12
 �prevenção e reparação: arts. 

8º a 25

DECADÊNCIA E PRESCRIÇÃO
 �arts. 26 e 27

DEFESA COLETIVA
 �art. 81, par. ún.

DEFESA DO CONSUMIDOR 
EM JUÍZO
 �arts. 81 a 104
 �ação para cumprimento de 

obrigação de fazer ou não 
fazer: art. 84

ÍNDICE REMISSIVO DO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR
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CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997

Institui o Código de Trânsito Brasileiro.

	` DOU, 24.09.1997, retificada no DOU, 
25.09.1997.

O Presidente da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O trânsito de qualquer natureza nas 
vias terrestres do território nacional, abertas 
à circulação, rege‑se por este Código.
§ 1º Considera‑se trânsito a utilização das 
vias por pessoas, veículos e animais, isola-
dos ou em grupos, conduzidos ou não, para 
fins de circulação, parada, estacionamento e 
operação de carga ou descarga.
§ 2º O trânsito, em condições seguras, é um 
direito de todos e dever dos órgãos e entidades 
componentes do Sistema Nacional de Trân-
sito, a estes cabendo, no âmbito das respec-
tivas competências, adotar as medidas des-
tinadas a assegurar esse direito.
§ 3º Os órgãos e entidades componentes do 
Sistema Nacional de Trânsito respondem, no 
âmbito das respectivas competências, objeti-
vamente, por danos causados aos cidadãos 
em virtude de ação, omissão ou erro na exe-
cução e manutenção de programas, projetos 
e serviços que garantam o exercício do direito 
do trânsito seguro.
§ 4º (Vetado.)
§ 5º Os órgãos e entidades de trânsito per-
tencentes ao Sistema Nacional de Trânsito 
darão prioridade em suas ações à defesa da 
vida, nela incluída a preservação da saúde e 
do meio ambiente.
Art. 2º São vias terrestres urbanas e rurais 
as ruas, as avenidas, os logradouros, os ca-
minhos, as passagens, as estradas e as rodo-
vias, que terão seu uso regulamentado pelo 
órgão ou entidade com circunscrição sobre 
elas, de acordo com as peculiaridades locais 
e as circunstâncias especiais.
Parágrafo único. Para os efeitos deste Códi-
go, são consideradas vias terrestres as praias 
abertas à circulação pública, as vias inter-
nas pertencentes aos condomínios consti-
tuídos por unidades autônomas e as vias e 
áreas de estacionamento de estabelecimen-
tos privados de uso coletivo. (Alterado pela 
Lei 13.146/2015.)
Art. 3º As disposições deste Código são apli-
cáveis a qualquer veículo, bem como aos pro-
prietários, condutores dos veículos nacionais 
ou estrangeiros e às pessoas nele expressa-
mente mencionadas.
Art. 4º Os conceitos e definições estabe-
lecidos para os efeitos deste Código são os 
constantes do Anexo I.

CAPÍTULO II 
DO SISTEMA NACIONAL  

DE TRÂNSITO

SEÇÃO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 5º O Sistema Nacional de Trânsito é o 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
que tem por finalidade o exercício das ativida-
des de planejamento, administração, norma-
tização, pesquisa, registro e licenciamento de 
veículos, formação, habilitação e reciclagem 
de condutores, educação, engenharia, opera-
ção do sistema viário, policiamento, fiscaliza-
ção, julgamento de infrações e de recursos e 
aplicação de penalidades.
Art. 6º São objetivos básicos do Sistema 
Nacional de Trânsito:
I ‑ estabelecer diretrizes da Política Nacional 
de Trânsito, com vistas à segurança, à fluidez, 
ao conforto, à defesa ambiental e à educação 
para o trânsito, e fiscalizar seu cumprimento;
II ‑ fixar, mediante normas e procedimentos, 
a padronização de critérios técnicos, finan-
ceiros e administrativos para a execução das 
atividades de trânsito;
III ‑ estabelecer a sistemática de fluxos per-
manentes de informações entre os seus di-
versos órgãos e entidades, a fim de facilitar o 
processo decisório e a integração do Sistema.

SEÇÃO II 
DA COMPOSIÇÃO E DA 

COMPETÊNCIA DO SISTEMA 
NACIONAL DE TRÂNSITO

Art. 7º Compõem o Sistema Nacional de 
Trânsito os seguintes órgãos e entidades:
I ‑ o Conselho Nacional de Trânsito ‑ CON-
TRAN, coordenador do Sistema e órgão má-
ximo normativo e consultivo;
II ‑ os Conselhos Estaduais de Trânsito ‑ CE-
TRAN e o Conselho de Trânsito do Distrito 
Federal ‑ CONTRANDIFE, órgãos normati-
vos, consultivos e coordenadores; 
III ‑ os órgãos e entidades executivos de trân-
sito da União, dos Estados, do Distrito Fede-
ral e dos Municípios;
IV ‑ os órgãos e entidades executivos rodo-
viários da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios;
V ‑ a Polícia Rodoviária Federal;
VI ‑ as Polícias Militares dos Estados e do 
Distrito Federal; e
VII ‑ as Juntas Administrativas de Recursos 
de Infrações ‑ JARI.
Art. 7º‑A. A autoridade portuária ou a entida-
de concessionária de porto organizado poderá 
celebrar convênios com os órgãos previstos 
no art. 7º, com a interveniência dos Municí-
pios e Estados, juridicamente interessados, 
para o fim específico de facilitar a autuação 
por descumprimento da legislação de trânsi-
to. (Incluído pela Lei 12.058/2009.) 
§ 1º O convênio valerá para toda a área físi-
ca do porto organizado, inclusive, nas áreas 
dos terminais alfandegados, nas estações de 

transbordo, nas instalações portuárias públi-
cas de pequeno porte e nos respectivos esta-
cionamentos ou vias de trânsito internas. (In-
cluído pela Lei 12.058/2009.)
§§ 2º e 3º (Vetados na Lei 12.058/2009).
Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios organizarão os respectivos órgãos 
e entidades executivos de trânsito e executi-
vos rodoviários, estabelecendo os limites cir-
cunscricionais de suas atuações.
Art. 9º O Presidente da República designará 
o ministério ou órgão da Presidência respon-
sável pela coordenação máxima do Sistema 
Nacional de Trânsito, ao qual estará vinculado 
o CONTRAN e subordinado o órgão máximo 
executivo de trânsito da União.

	` Dec. 4.711/2003 (Dispõe sobre a coorde-
nação do Sistema Nacional de Trânsito).

Art. 10. O Contran, com sede no Distrito Fe-
deral, é composto dos Ministros de Estado 
responsáveis pelas seguintes áreas de com-
petência: (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
I e II- (Vetados)
II-A - (Revogado pela Lei 14.599/2023);
III - ciência, tecnologia e inovações; (Reda-
ção dada pela Lei 14.599/2023)
IV - educação; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
V - defesa; (Redação dada pela Lei 14.599/2023)
VI - meio ambiente; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
VII - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
VIII a XIX - (Vetados)
XX - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
XXI - (Vetado)
XXII - saúde; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
XXIII - justiça; (Redação dada pela Lei 
14.599/2023)
XXIV - relações exteriores; (Redação dada pe-
la Lei 14.599/2023)
XXV - (Revogado pela Lei 14.071/2020).
XXVI - indústria e comércio; (Redação dada 
pela Lei 14.599/2023)
XXVII - agropecuária; (Redação dada pela 
Lei 14.599/2023)
XXVIII - transportes terrestres; (Acrescido pe-
la Lei 14.599/2023)
XXIX - segurança pública; (Acrescido pela 
Lei 14.599/2023)
XXX - mobilidade urbana. (Acrescido pela 
Lei 14.599/2023)
§§ 1º a 3º (Vetados)
§ 3º-A. O Contran será presidido pelo Minis-
tro de Estado ao qual estiver subordinado o 
órgão máximo executivo de trânsito da União. 
(Acrescido pela Lei 14.599/2023)
§ 4º Os Ministros de Estado poderão fazer-se 
representar por servidores de nível hierárqui-
co igual ou superior ao Cargo Comissionado 
Executivo (CCE) nível 17, ou por oficial-gene-
ral, na hipótese de tratar-se de militar. (Reda-
ção dada pela Lei 14.599/2023)
§ 5º Compete ao dirigente do órgão máximo 
executivo de trânsito da União atuar como 
Secretário-Executivo do Contran. (Redação 
dada pela Lei 14.071/2020).
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– A –

AGENTE DE TRÂNSITO
 �aplicação de medidas admi-

nistrativas: art. 269
 �prevalência das ordens de 

circulação e sinais de trânsi-
to: art. 89, I

AIR BAG
 �obrigatoriedade: art. 105, VII, 

§§ 5º e 6º

ANIMAIS
 �circulação de animais iso-

lados ou em grupos: art. 53
 �transporte de animais em veí-

culos: arts. 235 e 252, II

AUTO DE INFRAÇÃO
 �comprovação: art. 280, § 2º
 �expedição de notificação: 

art. 282
 �lavratura e conteúdo: art. 280

AUTOESCOLAS
 �aprendizagem, disposições: 

art. 158
 �expedição para aprendiza-

gem: art. 155, par. ún.
 �normas ao seu credenciamen-

to: art. 156

– B –

BAFÔMETRO
 �art. 277
 �realização do exame de alco-

olemia: arts. 276 e 277

BICICLETAS
 �acessórios obrigatórios: art. 

105, VI
 �ciclista desmontado: art. 68, 

§ 1º
 �circulação: arts. 58 e 59
 �forma de condução: art. 255

BUZINA
 �infrações de trânsito art. 227
 �regras de utilização: art. 41

– C –

CÂMARAS TÉCNICAS
 �art. 13

CÂMARAS TEMÁTICAS
 �composição: art. 13, §§ 1º a 3º
 �funcionamento: art. 8º, V, 

IX, X e XI

CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO
 �cassação: art. 263
 �categorias de habilitação: 

art. 146

 �concessão: art. 148
 �conferida ao condutor: art. 

148, § 3º
 �conteúdo: art. 159
 �disposições gerais: art. 140
 �emissão de nova via: art. 

159, § 3º
 �equivalência a documento de 

identidade: art. 159
 �expedição: art. 19, VII
 �falsificação ou adulteração: 

art. 234
 �obrigatoriedade de seu por-

te: art. 159, § lº
 �prazo de validade: art. 159, 

§ 10
 �processo de habilitação: art. 

141
 �registro da identificação: art. 

159, § 6º
 �renovação da validade: art. 

159, § 8º
 �reprovação: art. 148, § 4º
 �requisitos para habilitação 

nas categorias D e E: art. 145
 �submissão a exames para 

sua obtenção: art. 147
 �substituição pelo novo mo-

delo: art. 159, § 11
 �validade para condução: art. 

159, § 5º

CERTIFICADO DE LICENCIA-
MENTO ANUAL – CLA
 �competência para expedir: 

art. 19, VII
 �formas de expedição: art. 131
 �obrigatoriedade de seu por-

te: art. 133

CERTIFICADO DE REGISTRO 
DE VEÍCULO – CRV
 �competência de expedição: 

art. 19, VII
 �documentos exigidos: art. 122
 �expedição; forma: art. 121
 �obrigatoriedade de expedi-

ção de novo certificado: arts. 
123 e 124

 �pendência de débitos fiscais 
ou muitas: art. 128

 �prazo para requerer: art. 123, 
§§ 1º e 2º

CICLOMOTOR
 �normas para conduzir: arts. 

244 e 250, I, d
 �uso de capacete pelo con-

dutor e passageiro: arts. 54, 
I, 55, I, e 244, I e II

 �utilização pelo condutor: art. 
244

CIDADÃO
 �campanhas de trânsito: art. 

73, par. ún.

CINTO DE SEGURANÇA
 �arts. 65 e 167

CIRCULAÇÃO E CONDUTA
 �abertura de portas do veícu-

lo: art. 49
 �animais isolados ou em gru-

pos: art. 53
 �bicicletas: arts. 58 e 59
 �ciclomotores: art. 57
 �cinto de segurança: art. 65
 �classificação de vias: art. 60
 �condutor de motocicletas: 

art. 54
 �conversão à esquerda ou re-

torno; normas: art. 37
 �cruzamento: art. 45
 �cuidados nos cruzamentos: 

art. 44
 �deveres de usuários das vias 

terrestres: art. 26
 �deveres do condutor: arts. 

27 e 28
 �entrada em outra via ou lotes 

lindeiros: art. 38, I e II
 �execução de manobras: arts. 

34 e 35
 �frear bruscamente: art. 42
 �imobilização temporária de 

veículo no leito viário: art. 46
 �ingresso em via procedente 

de lote lindeiro: art. 36
 �manobra de mudança de di-

reção: art. 38, par. ún.
 �normas gerais: arts. 26 a 67
 �operações de retorno em vias 

urbanas: art. 39
 �paradas, carga e descarga 

e estacionamentos: art. 48
 �proibição de estacionamen-

to na via: art. 47
 �realização de provas ou com-

petições: art. 67
 �regulagem de velocidade: 

art. 43
 �sinalização nas vias inter-

nas: art. 51
 �transito de veiculas: art. 29
 �transporte de crianças com 

idade inferior a 10 anos: art. 64
 �transporte de passageiros de 

motocicletas: art. 55
 �ultrapassagem: arts. 30 a 33
 �uso de buzina: art. 41
 �uso de faixas laterais de do-

mínio: art. 50
 �uso de luzes em veículo: art. 40
 �veículos de carga: art. 102 

e p. ún.
 �veículos de tração animal; 

normas de circulação: art. 52
 �velocidades máxima e míni-

ma: arts. 61 e 62

CONDUÇÃO DE ESCOLARES
 �infrações de trânsito: arts. 

230, XX, e 237
 �normas de circulação: arts. 

136 e 137
 �requisitos do condutor: art. 

138

CONDUTOR
 �aplicabilidade das normas: 

art. 3º
 �aprendiz: art. 155, par. ún.
 �bêbado: arts. 1 li5, 276, 277 

e 306
 �buzina: art. 41
 �condenado por delito de trân-

sito: art. 160
 �condução de escolares: art. 

138
 �crimes: arts. 302 a 312
 �cuidados nas manobras: 

art. 34
 �cuidados nas operações de 

retorno: art. 39
 �cuidados nos cruzamentos: 

art. 44
 �deveres: art. 26
 �embriagado: arts. 165, 276, 

277 e 306
 �evasão da fiscalização: art. 

278
 �formação deverá incluir cur-

so de direção defensiva: art. 
148, § lº

 �formação deverá ser realiza-
da por instrutor devidamen-
te autorizado: art. 155, caput

 �impedimento para dirigir: 
art. 276

 �infrações: arts. 161 a 255
 �luzes: art. 40
 �motocicleta: art. 54
 �normas de circulação e con-

duta: arts. 26 a 67
 �normas para conversão: art. 

38
 �procedente de lote lindeiro a 

uma via: art. 36
 �proibição de frear bruscamen-

te: art. 42
 �proibição de ultrapassagem: 

arts. 32 e 33
 �regulagem de velocidade: 

art. 43
 �ultrapassagem: arts. 30 e 31

CONSELHO DE TRÂNSITO 
DO DISTRITO FEDERAL –  
CONTRANDIFE
 �competência: art. 14
 �membros: art. 15

CONSELHO NACIONAL DE 
TRÂNSITO – CONTRAN
 �Câmaras Temáticas; compo-

sição: art. 13, §§ 1º a 3º
 �competência: art. 12
 �composição: art. 10
 �normas para implementação 

das soluções adotadas pela 
Engenharia de Tráfego: art. 91

 �órgão máximo normativo e 
consultivo; coordenador do 
Sistema: art. 7º, I

 �presidência: art. 10
 �vinculação de Câmaras Te-

máticas: art. 13

ÍNDICE REMISSIVO DO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRASILEIRO
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CÓDIGO FLORESTAL

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012

Dispõe sobre a proteção da vegetação na-
tiva; altera as Leis n. 6.938, de 31 de agosto 
de 1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, 
e 11.428, de 22 de dezembro de 2006; revo-
ga as Leis n. 4.771, de 15 de setembro de 
1965, e 7.754, de 14 de abril de 1989, e a Me-
dida Provisória n. 2.166-67, de 24 de agosto 
de 2001; e dá outras providências.

	` DOU, 28.05.2012.
	` Lei 12.854/2013 (Fomenta e incentiva ações 
que promovam a recuperação florestal e 
a implantação de sistemas agroflorestais 
em áreas rurais desapropriadas e em áre-
as degradadas, nos casos que especifica).
	` Decreto 7.830/2012 (Dispõe sobre o Siste-
ma de Cadastro Ambiental Rural, o Cadastro 
Ambiental Rural, estabelece normas de ca-
ráter geral aos Programas de Regularização 
Ambiental, de que trata a Lei 12.651/2012).
	` Dec. 8.235/2014 (Estabelece normas gerais 
complementares aos Programas de Regula-
rização Ambiental dos Estados e do Distrito 
Federal, de que trata este decreto, institui o 
Programa Mais Ambiente Brasil.)
	` Dec. 8.914/2016 (Institui o Centro Integra-
do Multiagências de Coordenação Opera-
cional Nacional - Ciman).
	` Dec. 8.972/2017 (Institui a Política Nacio-
nal de Recuperação da Vegetação Nativa).
	` Dec. 11.548/2023 (Institui a Comissão Na-
cional para Redução das Emissões de Gases 
de Efeito Estufa Provenientes do Desmata-
mento e da Degradação Florestal, Conser-
vação dos Estoques de Carbono Florestal, 
Manejo Sustentável de Florestas e Aumento 
de Estoques de Carbono Florestal - REDD+).

A Presidenta da República. Faço saber que 
o Congresso Nacional decreta e eu sancio-
no a seguinte Lei:

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º (Vetado.)
Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais 
sobre a proteção da vegetação, áreas de Pre-
servação Permanente e as áreas de Reser-
va Legal; a exploração florestal, o suprimen-
to de matéria-prima florestal, o controle da 
origem dos produtos florestais e o controle 
e prevenção dos incêndios florestais, e pre-
vê instrumentos econômicos e financeiros 
para o alcance de seus objetivos. (Alterado 
pela Lei 12.727/2012.)
Parágrafo único. Tendo como objetivo o de-
senvolvimento sustentável, esta Lei atende-
rá aos seguintes princípios: (Alterado pela 
Lei 12.727/2012.)

	` Dec. 11.704/2023 (Institui a Comissão Na-
cional para os Objetivos de Desenvolvimen-
to Sustentável).

I - afirmação do compromisso soberano do 
Brasil com a preservação das suas flores-
tas e demais formas de vegetação nativa, 
bem como da biodiversidade, do solo, dos 
recursos hídricos e da integridade do sis-
tema climático, para o bem estar das gera-

ções presentes e futuras; (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
II - reafirmação da importância da função 
estratégica da atividade agropecuária e do 
papel das florestas e demais formas de ve-
getação nativa na sustentabilidade, no cresci-
mento econômico, na melhoria da qualidade 
de vida da população brasileira e na presen-
ça do País nos mercados nacional e interna-
cional de alimentos e bioenergia; (Acrescen-
tado pela Lei 12.727/2012.)
III - ação governamental de proteção e uso 
sustentável de florestas, consagrando o com-
promisso do País com a compatibilização e 
harmonização entre o uso produtivo da terra 
e a preservação da água, do solo e da vege-
tação; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
IV - responsabilidade comum da União, Es-
tados, Distrito Federal e Municípios, em co-
laboração com a sociedade civil, na criação 
de políticas para a preservação e restaura-
ção da vegetação nativa e de suas funções 
ecológicas e sociais nas áreas urbanas e ru-
rais; (Acrescentado pela Lei 12.727/2012.)
V - fomento à pesquisa científica e tecnoló-
gica na busca da inovação para o uso sus-
tentável do solo e da água, a recuperação e 
a preservação das florestas e demais formas 
de vegetação nativa; (Acrescentado pela Lei 
12.727/2012.)
VI - criação e mobilização de incentivos 
econômicos para fomentar a preservação 
e a recuperação da vegetação nativa e para 
promover o desenvolvimento de atividades 
produtivas sustentáveis. (Acrescentado pe-
la Lei 12.727/2012.)
Art. 2º As florestas existentes no território 
nacional e as demais formas de vegetação 
nativa, reconhecidas de utilidade às terras 
que revestem, são bens de interesse comum 
a todos os habitantes do País, exercendo-se 
os direitos de propriedade com as limitações 
que a legislação em geral e especialmente 
esta Lei estabelecem.
§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, 
as ações ou omissões contrárias às disposi-
ções desta Lei são consideradas uso irregular 
da propriedade, aplicando-se o procedimento 
sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei 
n. 5.869, de 11 de janeiro de 1973 - Código de 
Processo Civil, sem prejuízo da responsabili-
dade civil, nos termos do § 1º do art. 14 da Lei 
n. 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das san-
ções administrativas, civis e penais.

	` Refere-se ao CPC/1973.
§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm 
natureza real e são transmitidas ao suces-
sor, de qualquer natureza, no caso de trans-
ferência de domínio ou posse do imóvel rural.
Art. 3º Para os efeitos desta Lei, entende-
-se por:
I - Amazônia Legal: os Estados do Acre, Pa-
rá, Amazonas, Roraima, Rondônia, Amapá e 
Mato Grosso e as regiões situadas ao norte 

do paralelo 13º S, dos Estados de Tocantins 
e Goiás, e ao oeste do meridiano de 44º W, 
do Estado do Maranhão;
II - Área de Preservação Permanente - APP: 
área protegida, coberta ou não por vegeta-
ção nativa, com a função ambiental de pre-
servar os recursos hídricos, a paisagem, a 
estabilidade geológica e a biodiversidade, fa-
cilitar o fluxo gênico de fauna e flora, prote-
ger o solo e assegurar o bem-estar das po-
pulações humanas;
III - Reserva Legal: área localizada no interior 
de uma propriedade ou posse rural, delimitada 
nos termos do art. 12, com a função de asse-
gurar o uso econômico de modo sustentável 
dos recursos naturais do imóvel rural, auxi-
liar a conservação e a reabilitação dos pro-
cessos ecológicos e promover a conserva-
ção da biodiversidade, bem como o abrigo e 
a proteção de fauna silvestre e da flora nativa;
IV - área rural consolidada: área de imóvel 
rural com ocupação antrópica preexistente 
a 22 de julho de 2008, com edificações, ben-
feitorias ou atividades agrossilvipastoris, ad-
mitida, neste último caso, a adoção do regi-
me de pousio;
V - pequena propriedade ou posse rural fa-
miliar: aquela explorada mediante o trabalho 
pessoal do agricultor familiar e empreende-
dor familiar rural, incluindo os assentamen-
tos e projetos de reforma agrária, e que aten-
da ao disposto no art. 3º da Lei n. 11.326, de 
24 de julho de 2006;
VI - uso alternativo do solo: substituição de 
vegetação nativa e formações sucessoras 
por outras coberturas do solo, como ativida-
des agropecuárias, industriais, de geração e 
transmissão de energia, de mineração e de 
transporte, assentamentos urbanos ou ou-
tras formas de ocupação humana;
VII - manejo sustentável: administração da 
vegetação natural para a obtenção de bene-
fícios econômicos, sociais e ambientais, res-
peitando-se os mecanismos de sustentação 
do ecossistema objeto do manejo e conside-
rando-se, cumulativa ou alternativamente, a 
utilização de múltiplas espécies madeirei-
ras ou não, de múltiplos produtos e subpro-
dutos da flora, bem como a utilização de ou-
tros bens e serviços;
VIII - utilidade pública:
a) as atividades de segurança nacional e pro-
teção sanitária;
b) as obras de infraestrutura destinadas às 
concessões e aos serviços públicos de trans-
porte, sistema viário, inclusive aquele neces-
sário aos parcelamentos de solo urbano apro-
vados pelos Municípios, saneamento, gestão 
de resíduos, energia, telecomunicações, radio-
difusão, instalações necessárias à realização 
de competições esportivas estaduais, nacio-
nais ou internacionais, bem como mineração, 
exceto, neste último caso, a extração de areia, 
argila, saibro e cascalho;

	` ADC 42/2016, ADIN Nº 4.903/2013 e ADIN 
Nº 4.937/2013: o STF, em controle concen-
trado, declarou a inconstitucionalidade das 
expressões sublinhadas.
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AGRICULTURA FAMILIAR
 �arts. 52 a 58
 �autorização simplificada ma-

nejo florestal madeireiro sus-
tentável da Reserva Legal: 
art. 57

 �controle e fiscalização dos 
órgãos ambientais: art. 58

 �gratuidade do registro da Re-
serva Legal: art. 53, § 1º

 �inscrição dos imóveis no Ca-
dastro Ambiental Rural: arts. 
29 e 55

 �intervenção e supressão de 
vegetação em Áreas de Pre-
servação Permanente e de 
Reserva Legal para as ativi-
dades eventuais ou de baixo 
impacto ambienta I: art. 52

 �manejo eventual: art. 56, § 3º
 �manutenção da área de re-

serva legal: art. 54
 �procedimento simplificado: 

art. 56
 �recomposição da vegetação 

da Reserva Legal: art. 54, § 1º
 �registro no CAR da Reserva 

Legal: art. 53

AGROSSIVIPASTORIS
 �vegetação; intervenção ou su-

pressão: art. 8º

AMAZÔNIA LEGAL
 �constituição de servidão am-

biental e outros instrumen-
tos congêneres: art. 68, § 2º

 �definição: art. 3º, I
 �dispensa do cômputo das Áre-

as de Preservação Permanen-
te no cálculo do percentual da 
Reserva Legal: art. 15, § 4º, I

 �percentual de Reserva Legal: 
art. 12, I e § 2º

 �reduzir ZEE: art. 13, I

APICUM
 �definição: art. 3º, XV
 �ampliação da ocupação: art. 

11-A, § 5º
 �utilização em atividades de 

carcinicultura (requisitos): art. 
11-A, § 1º

 �estudo prévio de impacto am-
biental – EPIA e relatório de 
impacto ambiental  – RIMA: 
art. 11-A, § 3º

 �licença ambiental: art. 11-
A, § 2º

 �medidas de controle e ade-
quação: art. 11-A, § 4º

 �regularização das atividades 
e empreendimentos: art. 11-
A, § 6º

 �uso ecologicamente susten-
tável: art. 11-A

 �vedações: art. 11-A, § 7º

AQUICULTURA
 �admissão da prática: art. 4º, 

§ 6º, caput
 �requisitos: art. 4º, § 6º

ÁREA ABANDONADA
 �imóvel rural: art. 3º, XXV, e 29

ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE – APP
 �abrangência: art. 4º a 6º
 �acesso de pessoas e ani-

mais: art. 9º
 �continuidade das atividades 

agrossilvipastoris de ecoturis-
mo e de turismo rural: art. 61-A

 �definição: art. 3º, II
 �dispensa da reserva da fai-

xa de proteção: art. 4º, § 4º
 �dispensa de autorização pa-

ra atividades de segurança 
nacional e obras de interes-
se da defesa civil: art. 8º, § 3º

 �exigência de recomposição: 
art. 61-B

 �função ecológica do man-
guezal comprometida: art. 
8º, § 2º

 �hipóteses: art. 4º
 �implantação de reservatório 

d’água: art. 5º
 �impossibilidade de regulariza-

ção de futuras intervenções: 
art. 8º, § 4º

 �interesse social: art. 6º
 �intervenção ou a supressão 

de vegetação nativa: art. 8º
 �não exigência: art. 4º, § 1º
 �plantio de culturas temporá-

rias: art. 4º, § 5º
 �recomposição de áreas con-

solidadas em Áreas de Pre-
servação Permanente: art. 
61-C

 �regularização fundiária de 
interesse específico: art. 65

 �regularização fundiária de in-
teresse social: art. 64

 �regime de proteção: art. 7º a 9º
 �reservatórios artificiais de 

água: art. 62
 �supressão de vegetação nati-

va (autorização): art. 8º, § 1º
 �vegetação: art. 7º

ÁREA DE RESERVA LEGAL
 �arts. 12 a 25
 �abastecimento público e trata-

mento de esgoto: art. 12, § 6º
 �ampliação da: art. 13, II
 �área de formação florestal: 

art. 12, § 2º
 �averbação na matrícula do 

imóvel: art. 30
 �coleta de produtos florestais 

não madeireiros: art. 21
 �cômputo das Áreas de Pre-

servação Permanente: art. 15

 �cômputo de área de preser-
vação permanente: art. 15

 �conservação de regime de 
proteção: art. 17 a 25

 �constituição da reserva le-
gal: art. 67

 �delimitação: art. 12 a 16
 �exploração energia hidráuli-

ca: art. 12, § 7º
 �exploração seletiva: art. 20
 �fracionamento do imóvel ru-

ral: art. 12, § 1º
 �inscrição: art. 18, § 1º
 �inserção de perímetro urba-

no: art. 19
 �inserção do imóvel rural em 

perímetro urbano: art. 19
 �localização no imóvel ru-

ral: art. 14
 �manejo florestal sustentá-

vel com propósito comer-
cial: art. 22

 �manejo florestal sustentá-
vel sem propósito comer-
cial: art. 23

 �manejo sustentável: art. 20
 �não exigência: art. 12, §§ 7º 

e 8º
 �não sujeição: art. 12, § 6º
 �recomposição, compensa-

ção ou regeneração (dispen-
sa): art. 68

 �redução de propriedade: art. 
13, I

 �regime de condomínio ou co-
letiva entre propriedades ru-
rais: art. 16

 �registro: art. 18
 �regularização: art. 66
 �zoneamento ecológico-eco-

nômico: art. 13

ÁREA DE USO ALTERNATIVO 
DO SOLO
 �conversão de vegetação (não 

permissão): art. 28
 �corte ou a exploração de es-

pécies nativas: art. 35, § 3º
 �pantanais e planícies panta-

neiras: art. 10
 �pessoas e animais: arts. 10 

e 11
 �supressão de vegetação: 

art. 27
 �uso alternativo do solo: art. 26

ÁREA DE USO RESTRITO
 �boas práticas agronômicas: 

art. 11
 �exploração ecologicamente 

sustentável: art. 10

ÁREA RURAL CONSOLIDADA
 �definição: art. 3º, IV
 �reduzir ZEE: art. 13, I

ÁREA ÚMIDA
 �definição: art. 3º, XXV
 �importância internacional: 

art. 6º, IX

ÁREA URBANA
 �dispensa de autorização pa-

ra atividades de segurança 
nacional e obras de interes-
se da defesa civil: art. 8º, § 3º

 �plano ambiental de conserva-
ção e uso do entorno do re-
servatório: art. 5º, § 1º

 �plano ambiental de conserva-
ção e uso do entorno de reser-
vatório artificial: art. 5º, § 2º

 �reservatório d’água artificial: 
art. 5º

 �regularização fundiária de in-
teresse social: art. 64

ÁREA URBANA CONSOLI-
DADA
 �definição: art. 3º, XXVI
 �regularização fundiária de 

interesse específico: art. 65

ÁREA VERDE URBANA
 �definição: art. 3º, XX
 �regime de proteção: art. 25

ÁRVORES
 �declaração de imunidade de 

corte: art. 70, II
 �frutíferas, ornamentais ou in-

dustriais: art. 54

ASSENTAMENTOS
 �regularização fundiária de 

interesse específico: art. 65
 �regularização fundiária de in-

teresse social: art. 64

ATIVIDADES EVENTUAIS 
OU DE BAIXO IMPACTO AM-
BIENTAL
 �definição: art. 3º, X
 �intervenção e a supressão de 

vegetação em Áreas de Pre-
servação Permanente e de 
Reserva Legal: art. 52

– B –

BACIAS HIDROGRÁFICAS
 �proprietário ou possuidor de 

imóvel rural: art. 66, § 7º

BENS DE INTERESSE COMUM
 �das florestas: art. 2º

BENS DE ORIGEM AGROPE-
CUÁRIA OU FLORESTAL
 �medidas de restrição às im-

portações: art. 74

– C –

CADASTRO AMBIENTAL RU-
RAL – CAR
 �arts. 29 e 30
 �averbação da matrícula: art. 

30
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHOExposição de Motivos

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DA  
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

Sr. Presidente da República:
Tenho grande honra de apresentar a Vossa 
Excelência o projeto definitivo de Consoli-
dação das Leis de Proteção ao Trabalho, re-
levante cometimento jurídico e social, cuja 
redação última foi procedida, havendo sido 
escrupulosamente apreciadas as suges-
tões e emendas propostas ao anteprojeto, 
após uma verdadeira autocrítica, que a pró-
pria Comissão efetuou, do texto original di-
vulgado pelo Diário Oficial de 5 de janeiro 
do corrente ano.

2. A Comissão cotejou e julgou cerca de 
dois mil reparos, observações ou comentá-
rios feitos à Consolidação.

3. Peço vênia a Vossa Excelência, prelimi-
narmente, para ressaltar o esforço, a cultura, 
a inteligência com que, no desempenho da 
difícil incumbência, se houveram os signa-
tários do Relatório incluso no aprofundado 
exame da matéria.

4. Durante quase um ano, em longas reuni-
ões diárias entregaram-se à tarefa comple-
xa e ilustre, com uma dedicação e um espíri-
to público que bem demonstram o patriotis-
mo que os inspirou. Desejo, por isso, antes 
de mais nada, e perante V. Exa., patentear o 
meu reconhecimento e a minha admiração 
por esses notáveis colaboradores da obra 
ministerial.

5. É da mais alta significação social e mere-
ce uma referência especial o interesse sus-
citado pela divulgação do anteprojeto.

6. Juristas e magistrados, entidades públi-
cas, empresas privadas e associações cul-
turais concorreram com a judiciosa reflexão 
de sua experiência para sugerir um ou outro 
retoque.

7. Revelando, não só a repercussão alcan-
çada pelo monumento legal projetado, mas, 
principalmente, uma vigorosa consciência 
sindical – prova plena de um regime social 
já radicado  – manifestaram-se as classes 
de empregadores e de empregados, através 
das respectivas instituições representativas. 
Esta foi, na realidade, a contribuição mais 
palpitante, trazida à Comissão, quer pelo 
teor original da discussão das teses, quer 
pela eficiência patente do sistema paritário 
de equilíbrio social, evidenciando-se, do con-
traste de interesses, sob a luz de um pen-
samento público de bem comum, a fórmula 
de composição harmônica das forças do 
capital e do trabalho.

8. A Consolidação corresponde a um está-
gio no desenvolvimento do progresso jurí-
dico.

9. Entre a compilação ou coleção de leis e 
um código – que são, respectivamente, os 
momentos extremos de um processo de 
corporificação do direito  – existe a conso-
lidação, que é a fase própria da concate-
nação dos textos e da coordenação dos 
princípios, quando já se denuncia primeiro o 
pensamento do sistema depois de haverem 

sido reguladas, de modo amplo, relações so-
ciais em determinado plano da vida política.

10. Projetada a ação do Estado em várias 
direções, para atender ao tratamento de 
situações especiais e constantes de uma 
mesma órbita jurídica, impõe-se, desde o 
instante em que se surpreende a unidade 
interna desses problemas, perscrutar a sua 
inteligência ordenadora, que será então a 
ratio legis do sistema normativo necessário.

11. Esse o significado da Consolidação, que 
não é uma coleção de leis, mas a sua co-
ordenação sistematizada. Não é apenas um 
engenho de arquitetura legislativa, mas uma 
recapitulação de valores coerentes, que re-
sultaram de uma grande expansão legisla-
tiva, anterior, em um dado ramo de direito.

12. É o diploma do idealismo excepcional 
do Brasil orientado pela clarividência genial 
de V. Exa., reajustando o imenso e funda-
mental processo de sua dinâmica econô-
mica, nas suas relações com o trabalho, 
aos padrões mais altos de dignidade e de 
humanidade da justiça social. É incontesta-
velmente a síntese das instituições políticas 
estabelecidas por V. Exa. desde o início de 
seu governo.

13. Empenhou-se, por isso, a Comissão, 
na articulação dos textos legais vigentes, 
na exata dedução dos princípios, na con-
cordância essencial das regras, na unidade 
interna do sistema. As lacunas preenchidas 
propuseram-se a tornar explícitas verda-
des inerentes às leis anteriores. Algumas 
inovações aparentes não passam de ne-
cessárias conseqüências da Constituição. 
As omissões intencionalmente ocorridas 
restringiram-se a excluir do conjunto as leis 
tipicamente transitórias e que, para atender 
a situações de emergência decorrentes do 
estado de guerra, ficaram à margem dos 
postulados do nosso direito social.

14. O que importa salientar é ter havido a 
preocupação dominante de subordinação 
às leis preexistentes e não como se proce-
desse à organização de um código, para o 
qual se permite modernamente a originali-
dade inicial e onde é mesmo espontânea e 
essencial a livre criação do direito, sem qual-
quer dependência do regime vigente.

15. A Consolidação representa, portanto, 
em sua substância normativa e em seu tí-
tulo, neste ano de 1943, não um ponto de 
partida, nem uma adesão recente a uma 
doutrina, mas a maturidade de uma ordem 
social há mais de um decênio instituída, que 
já se consagrou pelos benefícios distribuí-
dos, como também pelo julgamento da opi-
nião pública consciente, e sob cujo espírito 
de equidade confraternizaram as classes 
na vida econômica, instaurando nesse am-
biente, antes instável e incerto, os mesmos 
sentimentos de humanismo cristão que 
encheram de generosidade e de nobreza os 
anais da nossa vida pública e social.

16. No relatório elaborado pela Comissão 
respectiva, que corresponde a um prefácio 

admirável da obra monumental, e no qual 
se filia a presente exposição de motivos, en-
contrará Vossa Excelência minucioso e bri-
lhante estudo das doutrinas, dos sistemas, 
das leis, dos regulamentos e das emendas 
sugeridas comprovando que a Consolida-
ção representa um documento resultante 
da instituição do gênio com que Vossa Ex-
celência vem preparando o Brasil para uma 
missão universal.

17. A estrutura da Consolidação e a orde-
nada distribuição das matérias que lhe com-
põem o texto evidenciam claramente não só 
um plano lógico como também um pensa-
mento doutrinário.

18. A sucessiva disposição das matérias, 
nos Títulos e Capítulos, corresponde a uma 
racional precedência.

19. Assim, sem fazer injúria ao bom senso 
geral, exemplificarei, entretanto: o contrato 
individual do trabalho pressupõe a regula-
mentação legal de tutela do empregado, 
não lhe podendo ser adversa; a organização 
sindical pressupõe igualmente a condição 
de emprego ou o exercício de profissão e a 
constituição da empresa; o contrato coletivo 
de trabalho seria, por sua vez, inviável sem a 
prévia formação sindical das classes.

20. Essa uma distribuição em que os insti-
tutos jurídico-políticos são alinhados, não ao 
saber de classificações subjetivas ou sob a 
sugestão irrefletida de padrões quaisquer, 
mas sim, e verdadeiramente, de acordo com 
dados racionais derivados do próprio valor e 
da função social que lhes é essencial.

21. Para melhor compreensão, dividiu a 
Comissão o Título lI do anteprojeto em dois 
Títulos, visando a tornar ainda mais intuitivo 
o esquema da Consolidação: ocupando-
-se essas duas divisões, respectivamente, 
“Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho” 
e “Das Normas Especiais de Tutela do Tra-
balho”, que constituem exatamente os prin-
cípios institucionais e básicos da proteção 
do trabalho.

22. Mais uma vez nota-se nessa concepção 
um ânimo de ordem que resultou de uma 
meditação exclusiva sobre os institutos 
concatenados.

23. O pormenorizado exame, nesta expo-
sição, de todos os temas ali discutidos, 
importaria reproduzir, quase na íntegra, o 
referido relatório, com prejuízo talvez de sua 
harmonia e da lógica irretorquível com que 
se apresenta.

24. Peço licença, entretanto, para assinalar 
alguns aspectos principais do trabalho da 
Comissão.

25. No concernente à identificação profis-
sional, há quem incorra em absoluto equívo-
co, ignorando o sentido exato dessa institui-
ção jurídica.

26. Houve quem lhe apontasse apenas a 
utilidade de mero instrumento de contrato 
do trabalho, quando, na verdade, é este, em-
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CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Traba-
lho.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da 
atribuição que lhe confere o art. 180 da Cons-
tituição, decreta:
` Refere-se à CF/1937. 
` Art. 22, I da CF.

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis 
do Trabalho, que a este Decreto-lei acompa-
nha, com as alterações por ela introduzidas 
na legislação vigente.
Parágrafo único. Continuam em vigor 
as disposições legais transitórias ou de  
emergência, bem como as que não tenham 
aplicação em todo o território nacional.
Art. 2º O presente Decreto-lei entrará em vi-
gor em 10 de novembro de 1943.
Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da 

Independência e 55º da República.
Getúlio Vargas.

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO 
TRABALHO

TÍTULO I  
INTRODUÇÃO

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas 
que regulam as relações individuais e coleti-
vas de trabalho, nela previstas.
Art. 2º Considera-se empregador a empre-
sa, individual ou coletiva, que, assumindo os 
riscos da atividade econômica, admite, assa-
laria e dirige a prestação pessoal de serviço.
` Arts. 10 e 448 da CLT.
` Arts. 3º e 4º da Lei 5.889/1973.
` Arts. 50 a 54 da LC 123/2006.

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os 
efeitos exclusivos da relação de emprego, os 
profissionais liberais, as instituições de bene-
ficência, as associações recreativas ou outras 
instituições sem fins lucrativos, que admitirem 
trabalhadores como empregados.
` Art. 4º da Lei 5.889/1973.

§ 2° Sempre que uma ou mais empresas,
tendo, embora, cada uma delas, personalida-
de jurídica própria, estiverem sob a direção, 
controle ou administração de outra, ou ainda 
quando, mesmo guardando cada uma sua 
autonomia, integrem grupo econômico, se-
rão responsáveis solidariamente pelas obri-
gações decorrentes da relação de emprego. 
` §  2° com a redação dada pela Lei

13.467/2017.
` Art. 3º, § 2º, da Lei 5.889/1973.
` Súm. 93, 129 e 239 do TST.

§ 3° Não caracteriza grupo econômico a me-
ra identidade de sócios, sendo necessárias,
para a configuração do grupo, a demonstra-
ção do interesse integrado, a efetiva comu-
nhão de interesses e a atuação conjunta das 
empresas dele integrantes.
` § 3° incluído pela Lei 13.467/2017.

Art. 3º Considera-se empregado toda pes-
soa física que prestar serviços de natureza 
não eventual a empregador, sob a dependên-
cia deste e mediante salário.
` Arts. 2º, 6º e 442, parágrafo único, da CLT.
` Art. 100 da Lei 9.504/1997.
` Art. 2º da Lei 5.889/1973.
` Art. 1º da LC 150/2015.
` Súm. 386 e 430 do TST.
` OJs 199 e 366 da SDI-1 do TST.

Parágrafo único. Não haverá distinções rela-
tivas à espécie de emprego e à condição de 
trabalhador, nem entre o trabalho intelectual, 
técnico e manual.
` Art. 7º, XXXII, da CF.

Art. 4º Considera-se como de serviço efe-
tivo o período em que o empregado esteja à 
disposição do empregador, aguardando ou 
executando ordens, salvo disposição espe-
cial expressamente consignada.
` Arts. 58, §§ 1º e 2º, e 294 da CLT.
` Súm., 96, 118 e 428 do TST.

§ 1° Computar-se-ão, na contagem de tempo 
de serviço, para efeito de indenização e esta-
bilidade, os períodos em que o empregado es-
tiver afastado do trabalho prestando serviço 
militar e por motivo de acidente do trabalho.
` § 1º com redação dada pela Lei 13.467/2017.

§ 2° Por não se considerar tempo à disposição 
do empregador, não será computado como 
período extraordinário o que exceder a jornada 
normal, ainda que ultrapasse o limite de cinco 
minutos previsto no § 1° do art. 58 desta Con-
solidação, quando o empregado, por escolha 
própria, buscar proteção pessoal, em caso de 
insegurança nas vias públicas ou más condi-
ções climáticas, bem como adentrar ou per-
manecer nas dependências da empresa para 
exercer atividades particulares, entre outras:
I - práticas religiosas;
II - descanso;
III - lazer;
IV - estudo;
V - alimentação;
VI - atividades de relacionamento social;
VII - higiene pessoal;
VIII - troca de roupa ou uniforme, quando 
não houver obrigatoriedade de realizar a tro-
ca na empresa.
` § 2° incluído pela Lei 13.467/2017.

Art. 5º A todo trabalho de igual valor corres-
ponderá salário igual, sem distinção de sexo.
` Arts. 5º, I e 7º, XXX da CF.
` Arts. 373-A, III, e 461 da CLT.
` Súm. 202 do STF.
` Súm. 6 do TST.
` OJ 297 da SDI-1 do TST.

Art. 6º Não se distingue entre o trabalho rea
lizado no estabelecimento do empregador, o 
executado no domicílio do empregado e o re-
alizado a distância, desde que estejam carac-
terizados os pressupostos da relação de em-
prego. (Redação dada pela Lei 12.551/2011)

Parágrafo único. Os meios telemáticos e in-
formatizados de comando, controle e super-
visão se equiparam, para fins de subordina-
ção jurídica, aos meios pessoais e diretos de 
comando, controle e supervisão do trabalho 
alheio. (Redação dada pela Lei 12.551/2011)
` Art. 83 da CLT.

Art. 7º Os preceitos constantes da presen-
te Consolidação salvo quando for em cada 
caso, expressamente determinado em con-
trário, não se aplicam:
` Caput com a redação dada pelo Dec.-lei

8.079/1945.
a) aos empregados domésticos, assim consi-
derados, de um modo geral, os que prestam 
serviços de natureza não econômica à pessoa 
ou à família, no âmbito residencial destas;
` LC 150/2015 (Empregado Doméstico).

b) aos trabalhadores rurais, assim conside-
rados aqueles que, exercendo funções direta-
mente ligadas à agricultura e à pecuária, não 
sejam empregados em atividades que, pelos 
métodos de execução dos respectivos traba-
lhos ou pela finalidade de suas operações, se 
classifiquem como Industriais ou comerciais;
` Lei 5.889/1973 (Trabalho Rural).
` Art. 7º, caput, e XXIX, da CF.
` Art. 505 da CLT.
` Dec. 7.943/2013 (Institui a Política Nacional 

para os Trabalhadores Rurais Empregados).
` Arts. 83 a 105 do Dec. 10.854/2021 (Re-

gulamenta disposições relativas à legisla-
ção trabalhista).

` Súm. 196 do STF. 
` OJ 417 da SDI-1 do TST.

c) aos funcionários públicos da União, dos 
Estados e dos Municípios e aos respectivos 
extranumerários em serviço nas próprias 
repartições;
` Lei 8.112/1990: Estatuto dos Servidores Pú-

blicos da União.
d) aos servidores de autarquias paraestatais, 
desde que sujeitos a regime próprio de pro-
teção ao trabalho que lhes assegure situação 
análoga à dos funcionários públicos.
` Alíneas c e d com a redação dada pelo Dec.-

-lei 8.079/1945.
e) (Suprimida pelo Decreto-Lei 8.079/ 1945)
f) às atividades de direção e assessoramento 
nos órgãos, institutos e fundações dos par-
tidos, assim definidas em normas internas 
de organização partidária. (Acrescida pela 
Lei 13.877/2019)
Parágrafo único. Revogado pelo Decreto-lei 
8.249, de 1945.
Art. 8º As autoridades administrativas e a 
Justiça do Trabalho, na falta de disposições 
legais ou contratuais, decidirão, conforme o 
caso, pela jurisprudência, por analogia, por 
equidade e outros princípios e normas gerais 
de direito, principalmente do direito do traba-
lho, e, ainda, de acordo com os usos e cos-
tumes, o direito comparado, mas sempre de 
maneira que nenhum interesse de classe ou
particular prevaleça sobre o interesse público.
` Art. 5°, XXXVI da CF.
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO DA CONSOLIDAÇÃO DAS  
LEIS DO TRABALHO

– A –
ABANDONO DE EMPREGO
 �justa causa: art. 482, i

ABONO
 �de férias: arts. 143 a 145
 �integração ao salário: art. 457, 

§ 1º
 �prazo; pagamento: art. 145

ABORTO
 �ausência da empregada: art. 

131, II
 �comprovação: art. 395
 �não criminoso; repouso remu-

nerado: art. 395

AÇÃO
 �cobrança judicial de contribui-

ção sindical: art. 606
 �cobrança judicial de multas ad-

ministrativas: art. 642
 �cumprimento das decisões: 

art. 872, par. único.
 �declaratória: art. 11.
 �desistência: art. 841, § 3º
 �fiscal: art. 627-A
 �regressiva contra subemprei-

teiro: art. 455
 �rescisória: arts. 678, I, c, 2, e 836 

ACIDENTE DE TRABALHO
 �anotações na CTPS: arts. 30 e 

41, par, único
 �competência: art. 643, § 2º
 �direito a férias: art. 133, IV
 �falta abonada: art. 131, III
 �valor das anotações para cál-

culo de indenização: art. 40, III
 �tempo de serviço: art. 4º, par. 

único

ACORDO
 �audiência; instrução e julga-

mento: art. 846, §§ 1º e 2º
 �coletivo de trabalho: arts. 611 

a 625
 �compensação de horas: art. 

59, § 2º
 �cumprimento no prazo e con-

dições estabelecidas: art. 835
 �dissídio coletivo: arts. 863 e 864
 �dissídio individual: arts. 846 

e 847 
 �extrajudicial: arts. 855-B ao 

855-E
 �jornada de trabalho; acréscimo 

de hora suplementar: art. 59
 �reclamação; falta de anotação 

na CTPS: art. 39, § 1º 

ACÚMULO
 �férias: art. 137

ADIANTAMENTO SALARIAL
 �desconto: art. 462

ADICIONAIS TRABALHISTAS
 �de hora extra: arts. 59 a 62
 �de insalubridade: arts. 192, 

e 194
 �de periculosidade: art. 193, § 

1º, e 194

 �de trabalho noturno: arts. 73 
e 381

 �de transferência: art. 469, § 3º

ADMISSÃO DO EMPREGADO
 �anotação em documento for-

necido pelo empregador: art. 
13, § 4º, I

 �anotação em livro de registro de 
empregados: art. 41, par. único

 �anotação falsa na CTPS: art. 
49, V

 �anotação na CTPS: art. 29
 �realização de exame médico 

obrigatório: art. 168, I

AFASTAMENTO DO EMPRE-
GADO
 �gestação: art. 392
 �invalidez: art. 475
 �serviço eleitoral: art. 473, V
 �serviço militar: art. 472
 �vantagens asseguradas: art. 

471

AGRAVO
 �de instrumento: arts. 897, b, §§ 

2º e 4º a 7º
 �de petição: arts. 897, a, §§ 

1º, 3º e 8º
 �regimental: art. 709, § 1º

AJUDA DE CUSTO (*V. REMU-
NERAÇÃO)
 �não integração ao salário: art. 

457, § 2º
 �serviço ferroviário: art. 239, § 2º

ALIMENTAÇÃO
 �inclusão no salário: arts. 81, 

§ 1º, e 458
 �intervalo: art. 71
 �horário obrigatório: art. 230, 

§ 2º
 �subsolo: art. 297

ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
DE TRABALHO
 �despesas; transferência: art. 

470
 �cargo de confiança; real neces-

sidade de serviço: art. 469, § 1º
 �extinção do estabelecimento: 

art. 469, § 2º
 �requisitos: art. 468
 �transferência do local de tra-

balho: art. 469

AMAMENTAÇÃO (*V. MU-
LHER)
 �descanso durante a jornada de 

trabalho: art. 396
 �local apropriado; empresa com 

mais de 30 empregadas maio-
res de 16 anos: art. 389, § 1º

 �local destinado à guarda dos 
filhos: art. 400

ANALFABETO
 �CTPS; impressão digital ou as-

sinatura a rogo: art. 17, § 2º
 �emissão da CTPS ao menor: 

art. 419, § 1º
 �empresa com mais de 30 me-

nores analfabetos; local reser-

vado à instrução primária: art. 
427, par. único

 �homologação da rescisão con-
tratual; pagamento em dinhei-
ro: art. 477, § 4º

 �recibo de pagamento; impres-
são digital ou assinatura a ro-
go: art. 464

ANALOGIA
 �aplicação; ausência de dis-

posições legais ou contratu-
ais: art. 8º

ANOTAÇÃO NA CTPS (*V. 
CARTEIRA DE TRABALHO 
E PREVIDÊNCIA SOCIAL – 
CTPS)
 �acidente de trabalho: art. 40, III
 �atividade externa incompatí-

vel com a fixação de horário 
de trabalho: art. 62, I

 �ausência de anotação; empre-
sa intimada: art. 54

 �ausência de anotação; auto de 
infração: art. 29, § 3º

 �cessação do contrato; anota-
ção dos períodos aquisitivos: 
art. 141, § 3º

 �desabonadoras: art. 29, § 4º
 �imprestabilidade ou esgota-

mento do espaço destinado a 
registros e anotações: art. 21

 �interrupção de serviço: art. 
133, § 1º

 �moléstia profissional: art. 40, III
 �penalidades: arts. 49 a 56
 �retenção: art. 53 
 �prazo para anotação: art. 29
 �reclamação por falta ou recu-

sa de anotação: arts. 36 a 39
 �remuneração: art. 29, § 1º
 �valor das anotações: art. 40

APOSENTADO
 � �invalidez: art. 475

APRENDIZAGEM (*V. ME-
NOR)
 �aprendiz; proporcionalidade sa-

larial: art. 358, c
 �contrato: art. 428
 �deveres dos responsáveis le-

gais e dos empregadores: art. 
424 a 433

 �duração do contrato: art. 432
 �efetivação do contrato: art. 431
 �extinção do contrato: art. 433
 �penalidades: arts. 434 a 438

ARBITRAGEM
 �cabimento: art. 507-A

ARMADOR
 �art. 150

ARQUIVAMENTO
 �não comparecimento do re-

clamante à audiência: art. 844
 �penalidades: art. 732
 �procedimento sumaríssimo: 

art. 852-B, § 1º

ARREMATAÇÃO
 �procedimento: art. 888

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
 �dever do sindicato: art. 514, b

ASSOCIAÇÃO SINDICAL
 �categorias profissionais: art. 

511
 �deveres: art. 514
 �legalidade: art. 511
 �reconhecimento: art. 512

ATESTADO
 �esterilidade ou gravidez; proi-

bição: art. 373-A, IV
 �médico; aborto não crimino-

so: art. 395
 �médico; fornecido à gestan-

te: arts. 392, §§ 1º e 2º, 394
 �relação empregatícia: art. 13, 

§ 4º, II

ATIVIDADE INDUSTRIAL E 
COMERCIAL
 �conceito: art. 652, §1º

ATIVIDADES INSALUBRES
 �adicional: arts. 192 e 194 
 �caracterização e classifica-

ção: art. 195
 �conceito: art. 189
 �efeitos pecuniários: art. 196
 �eliminação ou neutralização da 

insalubridade: art. 191
 �prorrogação de horário em ati-

vidade insalubre: art. 60, pará-
grafo único

 �quadro das atividades e opera-
ções insalubres: art. 190

ATIVIDADES PERIGOSAS
 �adicional: arts. 193, § 1º, e 194
 �caracterização e classifica-

ção: art. 195
 �conceito: art. 193
 �efeitos pecuniários: art. 196
 �opção pelo adicional de insa-

lubridade: art. 193, § 2º
 �trabalhador em motocicleta: 

art. 193, § 4º

ATO LESIVO DA HONRA OU 
BOA FAMA
 �praticado contra o emprega-

dor ou superior hierárquico; 
justa causa: art. 482, k

 �praticado contra qualquer pes-
soa; justa causa: art. 482, j

 �praticado pelo empregador: 
art. 483, e

ATOS E TERMOS PROCES-
SUAIS
 �arts. 770 a 782

AUDIÊNCIA
 �abertura: art. 815
 �ausência do reclamante: art. 

844, § § 2º a 5º 
 �disposições gerais: arts. 813 

a 817
 �dissídio coletivo: art. 860
 �fornecimento de certidão: art. 

817, par. único
 �não comparecimento do juiz ou 

presidente: art. 815, par. único
 �registro da audiência: art. 817

ÍNDICE REMISSIVO DA CONSOLIDAÇÃO DAS  
LEIS DO TRABALHO
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Art. 67. O inciso I do caput do art. 8º da Lei nº 
10.637, de 30 de dezembro de 2002, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

	` Alterações incorporadas ao texto da referi-
da norma.

Art. 68. O inciso I do art. 10 da Lei nº 10.833, 
de 29 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

	` Alterações incorporadas ao texto da referi-
da norma.

Art. 69. O Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal), passa a 
vigorar acrescido do seguinte art. 183-A:

	` Alterações incorporadas ao texto da referi-
da norma.

Art. 70. Revogam-se a Lei nº 7.102, de 20 de 
junho de 1983, a Lei nº 8.863, de 28 de março de 
1994, o art. 7º da Lei nº 11.718, de 20 de junho 

de 2008, os arts. 14 a 16 e 20 da Lei nº 9.017, de 
30 de março de 1995, e o art. 14 da Medida Pro-
visória nº 2.184-23, de 24 de agosto de 2001.
Art. 71. (Vetado na Lei 14.967/2024).
Art. 72. Esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação.

Brasília, 9 de setembro de 2024; 203º da 
Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

LEI Nº 8.906, DE 4 DE JULHO DE 1994

Dispõe sobre o Estatuto da Advocacia e da 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB).

	` DOU, 05.07.1994.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decre-
ta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 
DA ADVOCACIA

CAPÍTULO I 
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA

	` art. 5º, Regulamento Geral.
Art. 1º São atividades privativas de ad-
vocacia:

	` art. 133, CF.
	` art. 103, NCPC.
	` Súm. Vinc. 5, STF.
	` Súm. 343, STF.

I ‑ a postulação a qualquer órgão do Poder 
Judiciário e aos juizados especiais;

	` O STF julgou procedente a ADIn 1.127‑8 (DOU, 
26.05.2006)para declarar a inconstitucionalida-
de da expressão “qualquer” contida neste inciso.

II ‑ as atividades de consultoria, assessoria 
e direção jurídicas.
§ 1º Não se inclui na atividade privativa de ad-
vocacia a impetração de habeas corpus em 
qualquer instância ou tribunal.
§ 2º Os atos e contratos constitutivos de 
pessoas jurídicas, sob pena de nulidade, só 
podem ser admitidos a registro, nos órgãos 
competentes, quando visados por advogados.

	` art. 9º, § 2º, LC 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte).

§ 3º É vedada a divulgação de advocacia em 
conjunto com outra atividade.
Art. 2º O advogado é indispensável à admi-
nistração da justiça.
§ 1º No seu ministério privado, o advogado 
presta serviço público e exerce função social.
§ 2º No processo judicial, o advogado con-
tribui, na postulação de decisão favorável ao 
seu constituinte, ao convencimento do julga-
dor, e seus atos constituem múnus público.
§ 2º-A. No processo administrativo, o advo-
gado contribui com a postulação de decisão 
favorável ao seu constituinte, e os seus atos 
constituem múnus público. (Acrescido pela 
Lei 14.365/2022)

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é 
inviolável por seus atos e manifestações, nos 
limites desta lei.
Art. 2º-A. O advogado pode contribuir com 
o processo legislativo e com a elaboração de 
normas jurídicas, no âmbito dos Poderes da 
República. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)
Art. 3º O exercício da atividade de advoca-
cia no território brasileiro e a denominação de 
advogado são privativos dos inscritos na Or-
dem dos Advogados do Brasil (OAB),
§ 1º Exercem atividade de advocacia, sujei-
tando‑se ao regime desta lei, além do regime 
próprio a que se subordinem, os integrantes 
da Advocacia‑Geral da União, da Procuradoria 
da Fazenda Nacional, da Defensoria Pública 
e das Procuradorias e Consultorias Jurídicas 
dos Estados, do Distrito Federal, dos Municí-
pios e das respectivas entidades de adminis-
tração indireta e fundacional.
§ 2º O estagiário de advocacia, regularmente 
inscrito, pode praticar os atos previstos no art. 
1º, na forma do regimento geral, em conjunto 
com advogado e sob responsabilidade deste.
Art. 3º-A. Os serviços profissionais de ad-
vogado são, por sua natureza, técnicos e sin-
gulares, quando comprovada sua notória es-
pecialização, nos termos da lei.
Parágrafo único. Considera-se notória espe-
cialização o profissional ou a sociedade de 
advogados cujo conceito no campo de sua 
especialidade, decorrente de desempenho 
anterior, estudos, experiências, publicações, 
organização, aparelhamento, equipe técnica 
ou de outros requisitos relacionados com suas 
atividades, permita inferir que o seu trabalho é 
essencial e indiscutivelmente o mais adequa-
do à plena satisfação do objeto do contrato. 
(Acrescido pela Lei 14.039/2020)
Art. 4º São nulos os atos privativos de ad-
vogado praticados por pessoa não inscrita 
na OAB, sem prejuízo das sanções civis, pe-
nais e administrativas.
Parágrafo único. São também nulos os atos 
praticados por advogado impedido ‑ no âmbi-
to do impedimento ‑ suspenso, licenciado ou 
que passar a exercer atividade incompatível 
com a advocacia.
Art. 5º O advogado postula, em juízo ou fo-
ra dele, fazendo prova do mandato.
§ 1º O advogado, afirmando urgência, pode 
atuar sem procuração, obrigando‑se a apre-
sentá‑la no prazo de quinze dias, prorrogável 
por igual período.
§ 2º A procuração para o foro em geral habi-
lita o advogado a praticar todos os atos judi-

ciais, em qualquer juízo ou instância, salvo os 
que exijam poderes especiais.
§ 3º O advogado que renunciar ao mandato 
continuará, durante os dez dias seguintes à 
notificação da renúncia, a representar o man-
dante, salvo se for substituído antes do térmi-
no desse prazo.
§ 4º As atividades de consultoria e assesso-
ria jurídicas podem ser exercidas de modo 
verbal ou por escrito, a critério do advoga-
do e do cliente, e independem de outorga de 
mandato ou de formalização por contrato de 
honorários. (Acrescido pela Lei 14.365/2022)

CAPÍTULO II 
DOS DIREITOS DO ADVOGADO

Art. 6º Não há hierarquia nem subordinação 
entre advogados, magistrados e membros do 
Ministério Público, devendo todos tratar‑se 
com consideração e respeito recíprocos.
§ 1º As autoridades e os servidores públicos 
dos Poderes da República, os serventuários 
da Justiça e os membros do Ministério Públi-
co devem dispensar ao advogado, no exercí-
cio da profissão, tratamento compatível com 
a dignidade da advocacia e condições ade-
quadas a seu desempenho, preservando e 
resguardando, de ofício, a imagem, a reputa-
ção e a integridade do advogado nos termos 
desta Lei. (Parágrafo único transformado em 
§ 1º pela Lei 14.508/2022)

	` Súm. Vinc. 14, STF.

§ 2º Durante as audiências de instrução e jul-
gamento realizadas no Poder Judiciário, nos 
procedimentos de jurisdição contenciosa ou 
voluntária, os advogados do autor e do reque-
rido devem permanecer no mesmo plano to-
pográfico e em posição equidistante em re-
lação ao magistrado que as presidir. (Acres-
cido pela Lei 14.508/2022)
Art. 7º São direitos do advogado:
I ‑ exercer, com liberdade, a profissão em to-
do o território nacional;
II ‑ a inviolabilidade de seu escritório ou local 
de trabalho, bem como de seus instrumentos 
de trabalho, de sua correspondência escrita, 
eletrônica, telefônica e telemática, desde que 
relativas ao exercício da advocacia; (Redação 
dada pela Lei 11.767/2008.) 
III ‑ comunicar‑se com seus clientes, pesso-
al e reservadamente, mesmo sem procura-
ção, quando estes se acharem presos, de-
tidos ou recolhidos em estabelecimentos 
civis ou militares, ainda que considerados 
incomunicáveis;
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quando da aposentadoria, correspondente a 
cinco vezes o valor da última remuneração.
§ 2º Os servidores que não optarem pelo re-
gime trabalhista serão posicionados no qua-
dro em extinção, assegurado o direito adqui-
rido ao regime legal anterior.
Art. 80. Os Conselhos Federal e Seccionais 
devem promover trienalmente as respectivas 
Conferências, em data não coincidente com 
o ano eleitoral, e, periodicamente, reunião do 
colégio de presidentes a eles vinculados, com 
finalidade consultiva.
Art. 81. Não se aplicam aos que tenham 
assumido originariamente o cargo de Presi-
dente do Conselho Federal ou dos Conselhos 
Seccionais, até a data da publicação desta 
lei, as normas contidas no Título II, acerca 
da composição desses Conselhos, ficando 
assegurado o pleno direito de voz e voto em 
suas sessões.
Art. 82. Aplicam‑se as alterações previstas 
nesta lei, quanto a mandatos, eleições, com-
posição e atribuições dos órgãos da OAB, 
a partir do término do mandato dos atuais 
membros, devendo os Conselhos Federal e 

Seccionais disciplinarem os respectivos pro-
cedimentos de adaptação.
Parágrafo único. Os mandatos dos mem-
bros dos órgãos da OAB, eleitos na primeira 
eleição sob a vigência desta lei, e na forma do 
Capítulo VI do Título II, terão início no dia se-
guinte ao término dos atuais mandatos, en-
cerrando‑se em 31 de dezembro do terceiro 
ano do mandato e em 31 de janeiro do tercei-
ro ano do mandato, neste caso com relação 
ao Conselho Federal.
Art. 83. Não se aplica o disposto no art. 28, 
inciso II, desta lei, aos membros do Ministé-
rio Público que, na data de promulgação da 
Constituição, se incluam na previsão do art. 
29, § 3º, do seu Ato das Disposições Consti-
tucionais Transitórias.
Art. 84. O estagiário, inscrito no respecti-
vo quadro, fica dispensado do Exame de Or-
dem, desde que comprove, em até dois anos 
da promulgação desta lei, o exercício e resul-
tado do estágio profissional ou a conclusão, 
com aproveitamento, do estágio de Prática 
Forense e Organização Judiciária, realizado 
junto à respectiva faculdade, na forma da le-
gislação em vigor.

	` Súm. 20/2024, OEP/CFOAB.
Art. 85. O Instituto dos Advogados Brasilei-
ros, a Federação Nacional dos Institutos dos 
Advogados do Brasil e as instituições a eles 
filiadas têm qualidade para promover perante 
a OAB o que julgarem do interesse dos advo-
gados em geral ou de qualquer de seus mem-
bros. (Redação dada pela Lei 14.365/2022)
Art. 86. Esta lei entra em vigor na data de 
sua publicação.
Art. 87. Revogam‑se as disposições em con-
trário, especialmente a Lei n. 4.215, de 27 de 
abril de 1963, a Lei n. 5.390, de 23 de feve-
reiro de 1968, o Decreto‑Lei n. 505, de 18 de 
março de 1969, a Lei n. 5.681, de 20 de julho 
de 1971, a Lei n. 5.842, de 06 de dezembro 
de 1972, a Lei n. 5.960, de 10 de dezembro 
de 1973, a Lei n. 6.743, de 05 de dezembro de 
1979, a Lei n. 6.884, de 09 de dezembro de 
1980, a Lei n. 6.994, de 26 de maio de 1982, 
mantidos os efeitos da Lei n. 7.346, de 22 de 
julho de 1985.

Brasília, 04 de julho de 1994; 173º da Inde-
pendência e 106º da República.

Itamar Franco

REGULAMENTO GERAL  
DO ESTATUTO DA ADVOCACIA E DA OAB

Dispõe sobre o Regulamento Geral previsto 
na Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994. 

	` DJU 16.11.1994.

O Conselho Federal da Ordem dos Advoga-
dos do Brasil, no uso das atribuições confe-
ridas pelos artigos 54, V, e 78 da Lei n. 8.906, 
de 04 de julho de 1994, 
Resolve: 

TÍTULO I  
DA ADVOCACIA 

CAPÍTULO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA 

SEÇÃO I  
DA ATIVIDADE DE ADVOCACIA EM 

GERAL 

Art. 1º A atividade de advocacia é exercida 
com observância da Lei n. 8.906/94 (Estatu-
to), deste Regulamento Geral, do Código de 
Ética e Disciplina e dos Provimentos. 
Art. 2º O visto do advogado em atos consti-
tutivos de pessoas jurídicas, indispensável ao 
registro e arquivamento nos órgãos compe-
tentes, deve resultar da efetiva constatação, 
pelo profissional que os examinar, de que os 
respectivos instrumentos preenchem as exi-
gências legais pertinentes. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 12.12.2000).

Parágrafo único. Estão impedidos de exer-
cer o ato de advocacia referido neste artigo 
os advogados que prestem serviços a órgãos 
ou entidades da Administração Pública dire-
ta ou indireta, da unidade federativa a que se 
vincule a Junta Comercial, ou a quaisquer re-
partições administrativas competentes para 
o mencionado registro. 

Art. 3º É defeso ao advogado funcionar no 
mesmo processo, simultaneamente, como 
patrono e preposto do empregador ou cliente. 
Art. 4º A prática de atos privativos de ad-
vocacia, por profissionais e sociedades não 
inscritos na OAB, constitui exercício ilegal 
da profissão. 
Parágrafo único. É defeso ao advogado pres-
tar serviços de assessoria e consultoria jurí-
dicas para terceiros, em sociedades que não 
possam ser registradas na OAB. 
Art. 5º Considera‑se efetivo exercício da 
atividade de advocacia a participação anu-
al mínima em cinco atos privativos previs-
tos no artigo 1º do Estatuto, em causas ou 
questões distintas. 
Parágrafo único. A comprovação do efetivo 
exercício faz‑se mediante: 
a) certidão expedida por cartórios ou secre-
tarias judiciais; 
b) cópia autenticada de atos privativos; 
c) certidão expedida pelo órgão público no 
qual o advogado exerça função privativa 
do seu ofício, indicando os atos praticados. 
Art. 6º O advogado deve notificar o clien-
te da renúncia ao mandato (art. 5º, § 3º, do 
Estatuto), preferencialmente mediante car-
ta com aviso de recepção, comunicando, 
após, o Juízo. 
Art. 7º A função de diretoria e gerência ju-
rídicas em qualquer empresa pública, priva-
da ou paraestatal, inclusive em instituições 
financeiras, é privativa de advogado, não po-
dendo ser exercida por quem não se encon-
tre inscrito regularmente na OAB. 
Art. 8º A incompatibilidade prevista no art. 
28, II do Estatuto, não se aplica aos advoga-
dos que participam dos órgãos nele referidos, 
na qualidade de titulares ou suplentes, como 
representantes dos advogados. 

	` Redação determinada pelo Conselho Pleno, 
CFOAB (DJU, 12.12.2000).

§ 1º Ficam, entretanto, impedidos de exercer 
a advocacia perante os órgãos em que atuam, 
enquanto durar a investidura. 
§ 2º A indicação dos representantes dos ad-
vogados nos juizados especiais deverá ser 
promovida pela Subseção ou, na sua ausên-
cia, pelo Conselho Seccional. 

SEÇÃO II  
DA ADVOCACIA PÚBLICA 

Art. 9º Exercem a advocacia pública os in-
tegrantes da Advocacia‑Geral da União, da 
Defensoria Pública e das Procuradorias e 
Consultorias Jurídicas dos Estados, do Dis-
trito Federal, dos Municípios, das autarquias 
e das fundações públicas, estando obriga-
dos à inscrição na OAB, para o exercício de 
suas atividades. 
Parágrafo único. Os integrantes da advocacia 
pública são elegíveis e podem integrar qual-
quer órgão da OAB. 
Art. 10. Os integrantes da advocacia públi-
ca, no exercício de atividade privativa previs-
ta no art. 1º do Estatuto, sujeitam‑se ao re-
gime do Estatuto, deste Regulamento Geral 
e do Código de Ética e Disciplina, inclusive 
quanto às infrações e sanções disciplinares. 

SEÇÃO III  
DO ADVOGADO EMPREGADO

Art. 11. Compete a sindicato de advoga-
dos e, na sua falta, a federação ou confede-
ração de advogados, a representação des-
tes nas convenções coletivas celebradas 
com as entidades sindicais representativas 
dos empregadores, nos acordos coletivos 
celebrados com a empresa empregadora e 
nos dissídios coletivos perante a Justiça do 
Trabalho, aplicáveis às relações de trabalho. 
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Art. 156‑A. Excetuados os prazos regulados 
pelo Provimento n. 102/2004, previstos em 
editais próprios, ficam suspensos até 1º de 
agosto de 2010 os prazos processuais inicia-
dos antes ou durante o mês de julho de 2010. 
Art. 156-B. As alterações das regras esta-
belecidas no art. 131, caput e §§ 1º, 2º, 3º, 4º 
e 6º, deste Regulamento Geral, promovidas 
em 2020 e 2021, passarão a vigorar a partir 
das eleições de 2021, inclusive, e, no caso do 
percentual mínimo de 30% (trinta por cento) 
estipulado de cotas raciais para advogados 
negros e advogadas negras, valerão pelo pra-
zo de 10 (dez) mandatos. (Redação dada pela 
Resolução OAB nº 8/2021)

Art. 156-C. As eleições nos Conselhos Sec-
cionais e nas Subseções em 2021 e no Con-
selho Federal em 2022 serão regidas pelas 
regras do Provimento n. 146/2011 e deste 
Regulamento Geral, vigentes em 2021. (Re-
dação dada pela RES. 05/2020)
Art. 156-D. O uso de meio eletrônico na 
tramitação de processos administrativos, co-
municação de atos e transmissão de peças 
processuais será admitido mediante institui-
ção de Sistema de Processo Eletrônico, nos 
termos de ato normativo a ser editado pelo 
Conselho Pleno do Conselho Federal da OAB. 
(Acrescido pela Res. 05/2019)
Art. 157. Revogam‑se as disposições em 
contrário, especialmente os Provimentos de 

n. 1, 2, 3, 5, 6, 7, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 
18, 19, 20, 21, 22, 24, 25, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 
33, 34, 35, 36, 38, 39, 40, 41, 46, 50, 51, 52, 54, 
57, 59, 60, 63, 64, 65, 67 e 71, e o Regimen-
to Interno do Conselho Federal, mantidos os 
efeitos das Resoluções n. 01/1994 e 02/1994. 
Art. 158. Este Regulamento Geral entra em 
vigor na data de sua publicação. 

Sala das Sessões, em Brasília, 16 de  
outubro e 06 de novembro de 1994. 

José Roberto Batochio 
Presidente 

Paulo Luiz Netto Lôbo 
Relator

 CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA OAB

RESOLUÇÃO Nº 02/2015, DO CONSELHO FEDERAL DA OAB

Aprova o Código de Ética e Disciplina da Or-
dem dos Advogados do Brasil – OAB.

	` DOU, S. 1, de 04.11.2015, p. 77-80. 
	` Vigência: 02.05.2016, 180 dias após a sua 
publicação.

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pelos arts. 33 e 54, V, 
da Lei n. 8.906, de 04 de julho de 1994 − Es-
tatuto da Advocacia e da OAB, e consideran-
do o decidido nos autos da Proposição n. 
49.0000.2015.000250- 3/COP; 
Considerando que a realização das finalida-
des institucionais da Ordem dos Advogados do 
Brasil inclui o permanente zelo com a conduta 
dos profissionais inscritos em seus quadros; 
Considerando que o advogado é indispensá-
vel à administração da Justiça, devendo guar-
dar atuação compatível com a elevada função 
social que exerce, velando pela observância 
dos preceitos éticos e morais no exercício de 
sua profissão; 
Considerando que as mudanças na dinâmica 
social exigem a inovação na regulamentação 
das relações entre os indivíduos, especialmen-
te na atuação do advogado em defesa dos di-
reitos do cidadão; 
Considerando a necessidade de moderniza-
ção e atualização das práticas advocatícias, 
em consonância com a dinamicidade das 
transformações sociais e das novas exigên-
cias para a defesa efetiva dos direitos de seus 
constituintes e da ordem jurídica do Estado 
Democrático de Direito; 
Considerando que, uma vez aprovado o texto 
do novo Código de Ética e Disciplina, cumpre 
publicá-lo para que entre em vigor 180 (cento 
e oitenta) dias após a data de sua publicação, 
segundo o disposto no seu art. 79; 
Considerando que, com a publicação, tem-se 
como editado o Código de Ética e Disciplina 
da Ordem dos Advogados do Brasil – OAB: 
Resolve: 
Art. 1º Fica aprovado o Código de Ética e 
Disciplina da Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB, na forma do Anexo Único da pre-
sente Resolução. 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação, revogadas as dispo-
sições em contrário. 

Brasília, 19 de outubro de 2015. 
Marcus Vinicius Furtado Coêlho 

Presidente Nacional da OAB 

ANEXO ÚNICO DA RESOLUÇÃO CFOAB 
N. 02/2015

CÓDIGO DE ÉTICA E DISCIPLINA DA 
ORDEM DOS ADVOGADOS DO  

BRASIL – OAB

O CONSELHO FEDERAL DA ORDEM DOS AD-
VOGADOS DO BRASIL, ao instituir o Código 
de Ética e Disciplina, norteou-se por princí-
pios que formam a consciência profissional 
do advogado e representam imperativos de 
sua conduta, os quais se traduzem nos se-
guintes mandamentos: lutar sem receio pe-
lo primado da Justiça; pugnar pelo cumpri-
mento da Constituição e pelo respeito à Lei, 
fazendo com que o ordenamento jurídico se-
ja interpretado com retidão, em perfeita sin-
tonia com os fins sociais a que se dirige e as 
exigências do bem comum; ser fiel à verdade 
para poder servir à Justiça como um de seus 
elementos essenciais; proceder com lealdade 
e boa-fé em suas relações profissionais e em 
todos os atos do seu ofício; empenhar-se na 
defesa das causas confiadas ao seu patrocí-
nio, dando ao constituinte o amparo do Direi-
to, e proporcionando-lhe a realização prática 
de seus legítimos interesses; comportar-se, 
nesse mister, com independência e altivez, 
defendendo com o mesmo denodo humil-
des e poderosos; exercer a advocacia com o 
indispensável senso profissional, mas tam-
bém com desprendimento, jamais permitin-
do que o anseio de ganho material sobreleve 
a finalidade social do seu trabalho; aprimorar-
-se no culto dos princípios éticos e no domínio 
da ciência jurídica, de modo a tornar-se mere-
cedor da confiança do cliente e da socieda-
de como um todo, pelos atributos intelectu-
ais e pela probidade pessoal; agir, em suma, 
com a dignidade e a correção dos profissio-
nais que honram e engrandecem a sua clas-
se. Inspirado nesses postulados, o Conselho 
Federal da Ordem dos Advogados do Brasil, 

no uso das atribuições que lhe são conferi-
das pelos arts. 33 e 54, V, da Lei n. 8.906, de 
04 de julho de 1994, aprova e edita este Códi-
go, exortando os advogados brasileiros à sua 
fiel observância. 

TÍTULO I 
DA ÉTICA DO ADVOGADO

CAPÍTULO I 
DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS

Art. 1º O exercício da advocacia exige con-
duta compatível com os preceitos deste Có-
digo, do Estatuto, do Regulamento Geral, dos 
Provimentos e com os princípios da moral in-
dividual, social e profissional. 
Art. 2º O advogado, indispensável à admi-
nistração da Justiça, é defensor do Estado 
Democrático de Direito, dos direitos huma-
nos e garantias fundamentais, da cidadania, 
da moralidade, da Justiça e da paz social, 
cumprindo-lhe exercer o seu ministério em 
consonância com a sua elevada função pú-
blica e com os valores que lhe são inerentes. 
Parágrafo único. São deveres do advogado: 
I - preservar, em sua conduta, a honra, a no-
breza e a dignidade da profissão, zelando pe-
lo caráter de essencialidade e indispensabili-
dade da advocacia; 
II - atuar com destemor, independência, ho-
nestidade, decoro, veracidade, lealdade, dig-
nidade e boa-fé; 
III - velar por sua reputação pessoal e pro-
fissional; 
IV - empenhar-se, permanentemente, no aper-
feiçoamento pessoal e profissional; 
V - contribuir para o aprimoramento das ins-
tituições, do Direito e das leis; 
VI - estimular, a qualquer tempo, a conciliação 
e a mediação entre os litigantes, prevenindo, 
sempre que possível, a instauração de litígios; 
VII - desaconselhar lides temerárias, a partir 
de um juízo preliminar de viabilidade jurídica; 
VIII - abster-se de: 
a) utilizar de influência indevida, em seu bene-
fício ou do cliente; 
b) vincular seu nome ou nome social a empre-
endimentos sabidamente escusos; (Alterado 
pela Res. 07/2016, CFOAB.) 
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LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR
DECRETO Nº 2.044,  

DE 31 DE DEZEMBRO DE 1908

Define a letra de câmbio e a nota promissória 
e regula as operações cambiais.

	` Letra de câmbio e nota promissória

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA DOS ESTADOS 
UNIDOS DO BRASIL  Faço saber que o Con-
gresso Nacional decreta e eu sanciono a se-
guinte Resolução:

TÍTULO I. 
DA LETRA DE CÂMBIO

	` Decreto 427/1969 – Dispõe sobre a tributação 
do imposto de renda na fonte, registro de letras 
de câmbio e notas promissórias.
	` Decreto 57.663/1966 – Promulga as Conven-
ções para adoção de uma lei uniforme em ma-
téria de letras de câmbio e notas promissórias.

CAPÍTULO I. 
DO SAQUE

Art. 1º. A letra de câmbio é uma ordem de pa-
gamento e deve conter estes requisitos, lança-
dos, por extenso, no contexto:
I – a denominação “letra de câmbio” ou a de-
nominação equivalente na língua em que for 
emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar e a espécie 
de moeda;
III – o nome da pessoa que deve pagá-la. Esta 
indicação pode ser inserida abaixo do contexto;
IV – o nome da pessoa a quem deve ser pa-
ga. A letra pode ser ao portador e também po-
de ser emitida por ordem e conta de terceiro. 
O sacador pode designar-se como tomador;
V – a assinatura do próprio punho do sacador 
ou do mandatário especial. A assinatura deve 
ser firmada abaixo do contexto.

	` Vide art. 892 do CC.
Art. 2º. Não será letra de câmbio o escrito a 
que faltar qualquer dos requisitos acima enu-
merados.
Art. 3º. Esses requisitos são considerados lan-
çados ao tempo da emissão da letra. A prova 
em contrário será admitida no caso de má-
-fé do portador.

	` Súm. 387 do STF.
Art. 4º. Presume-se mandato ao portador pa-
ra inserir a data e o lugar do saque, na letra que 
não os contiver.
Art. 5º. Havendo diferença entre o valor lança-
do por algarismo e o que se achar por exten-
so no corpo da letra, este último será sempre 
considerado verdadeiro e a diferença não pre-
judicará a letra. Diversificando as indicações 
da soma de dinheiro no contexto, o título não 
será letra de câmbio.
Art. 6º. A letra pode ser passada:
I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data;
IV – a tempo certo da vista.
Art. 7º. A época do pagamento deve ser precisa, 
uma e única para a totalidade da soma cambial.

CAPÍTULO II. 
DO ENDOSSO

	` CC: arts. 910 e ss.
Art. 8º. O endosso transmite a propriedade da 
letra de câmbio. Para a validade do endosso, é 
suficiente a simples assinatura do próprio pu-

nho do endossador ou do mandatário especial, 
no verso da letra. O endossatário pode comple-
tar este endosso.
§ 1º. A cláusula “por procuração”, lançada no 
endosso, indica o mandato com todos os po-
deres, salvo o caso de restrição, que deve ser 
expressa no mesmo endosso.
§ 2º. O endosso posterior ao vencimento da le-
tra tem o efeito de cessão civil.
§ 3º. É vedado o endosso parcial.

CAPÍTULO III. 
DO ACEITE

Art. 9º. A apresentação da letra ao aceite é fa-
cultativa quando certa a data do vencimento. 
A letra a tempo certo da vista deve ser apre-
sentada ao aceite do sacado, dentro do prazo 
nela marcado; na falta de designação, dentro 
de 6 (seis) meses contados da data da emis-
são do título, sob pena de perder o portador o 
direito regressivo contra o sacador, endossa-
dores e avalistas.
Parágrafo único. O aceite da letra, a tempo certo 
da vista, deve ser datado, presumindo-se, na fal-
ta de data, o mandato ao portador para inseri-la.
Art. 10. Sendo dois ou mais os sacados, o 
portador deve apresentar a letra ao primeiro 
nomeado; na falta ou recusa do aceite, ao se-
gundo, se estiver domiciliado na mesma praça; 
assim, sucessivamente, sem embargo da forma 
da indicação na letra dos nomes dos sacados.
Art. 11. Para a validade do aceite é suficiente a 
simples assinatura do próprio punho do sacado 
ou do mandatário especial, no anverso da letra.
Vale, como aceite puro, a declaração que não 
traduzir inequivocamente a recusa, limitação 
ou modificação.
Parágrafo único. Para os efeitos cambiais, a 
limitação ou modificação do aceite equivale 
à recusa, ficando, porém, o aceitante cambial-
mente vinculado, nos termos da limitação ou 
modificação.
Art. 12. O aceite, uma vez firmado, não pode 
ser cancelado nem retirado.
Art. 13. A falta ou recusa do aceite prova-se 
pelo protesto.

CAPÍTULO IV. 
DO AVAL

	` CC: arts. 897 a 900.
Art. 14. O pagamento de uma letra de câmbio, 
independente do aceite e do endosso, pode ser 
garantido por aval. Para a validade do aval, é 
suficiente a simples assinatura do próprio pu-
nho do avalista ou do mandatário especial, no 
verso ou no anverso da letra.
Art. 15. O avalista é equiparado àquele cujo no-
me indicar; na falta de indicação, àquele abai-
xo de cuja assinatura lançar a sua; fora destes 
casos, ao aceitante e, não estando aceita a le-
tra, ao sacador.

	` Súm. 189 do STF.

CAPÍTULO V. 
DA MULTIPLICAÇÃO DA LETRA DE 

CÂMBIO

SEÇÃO ÚNICA. 
DAS DUPLICATAS

Art. 16. O sacador, sob pena de responder por 
perdas e interesses, é obrigado a dar, ao por-
tador, as vias de letra que este reclamar an-
tes do vencimento, diferençadas, no contexto, 

por números de ordem ou pela ressalva, das 
que se extraviaram. Na falta da diferenciação 
ou da ressalva, que torne inequívoca a unici-
dade da obrigação, cada exemplar valerá co-
mo letra distinta.
§ 1º. O endossador e o avalista, sob pena de res-
ponderem por perdas e interesses, são obriga-
dos a repetir, na duplicata, o endosso e o aval 
firmados no original.
§ 2º. O sacado fica cambialmente obrigado por 
cada um dos exemplares em que firmar o aceite.
§ 3º. O endossador de dois ou mais exemplares 
da mesma letra a pessoas diferentes, e os su-
cessivos endossadores e avalistas ficam cam-
bialmente obrigados.
§ 4º. O detentor da letra expedida para o acei-
te é obrigado a entregá-la ao legítimo portador 
da duplicata, sob pena de responder por per-
das e interesses.

CAPÍTULO VI. 
DO VENCIMENTO

Art. 17. A letra à vista vence-se no ato da apre-
sentação ao sacado.
A letra, a dia certo, vence-se nesse dia. A letra, 
a dias da data ou da vista, vence-se no último 
dia do prazo; não se conta, para a primeira, o 
dia do saque, e, para a segunda, o dia do aceite.
A letra a semanas, meses ou anos da data ou 
da vista vence no dia da semana, mês ou ano 
do pagamento, correspondente ao dia do saque 
ou dia do aceite. Na falta do dia correspondente, 
vence-se no último dia do mês do pagamento.
Art. 18. Sacada a letra em país onde vigorar 
outro calendário, sem a declaração do adotado, 
verifica-se o termo do vencimento contando-se 
do dia do calendário gregoriano, corresponden-
te ao da emissão da letra pelo outro calendário.
Art. 19. A letra é considerada vencida, quan-
do protestada:
I – pela falta ou recusa do aceite;
II – pela falência do aceitante.

	` Vide arts. 77 e 94, I e II, Lei 11.101/2005 (Lei 
de Recuperação de Empresas e Falências).

O pagamento, nestes casos, continua diferido 
até ao dia do vencimento ordinário da letra, ocor-
rendo o aceite de outro sacado nomeado ou, na 
falta, a aquiescência do portador, expressa no 
ato do protesto, ao aceite na letra, pelo interve-
niente voluntário.

CAPÍTULO VII. 
DO PAGAMENTO

Art. 20. A letra deve ser apresentada ao sa-
cado ou ao aceitante para o pagamento, no lu-
gar designado e no dia do vencimento ou, sen-
do este dia feriado por lei, no primeiro dia útil 
imediato, sob pena de perder o portador o di-
reito de regresso contra o sacador, endossa-
dores e avalistas.
§ 1º. Será pagável à vista a letra que não indicar 
a época do vencimento. Será pagável, no lugar 
mencionado ao pé do nome do sacado, a letra 
que não indicar o lugar do pagamento.
É facultada a indicação alternativa de lugares de 
pagamento, tendo o portador direito de opção. 
A letra pode ser sacada sobre uma pessoa, pa-
ra ser paga no domicílio de outra, indicada pe-
lo sacador ou pelo aceitante.
§ 2º. No caso de recusa ou falta de pagamento 
pelo aceitante, sendo dois ou mais os sacados, o 
portador deve apresentar a letra ao primeiro no-
meado, se estiver domiciliado na mesma praça; 
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DECRETO Nº 20.910, DE 6 DE JANEIRO DE 1932 – Prescrição quinquenal
O ressacado que paga pode, por seu turno, 
ressacar sob qualquer dos coobrigados a ele 
anteriores.
Parágrafo único. O ressaque deve ser acom-
panhado da letra protestada, do instrumento 
de protesto e da conta de retorno.
Art. 38. A conta de retorno deve indicar:
I – a soma cambial e a dos juros legais, desde 
o dia do vencimento;
II – a soma das despesas legais: protesto, co-
missão, porte de cartas, selos, e dos juros le-
gais, desde o dia em que foram feitas;
III – o nome do ressacado;
IV – o preço do câmbio, certificado por corre-
tor ou, na falta, por dois comerciantes.
§ 1º. O recâmbio é regulado pelo curso do câm-
bio da praça do pagamento, sobre a praça do 
domicílio ou da residência do ressacado; o re-
câmbio, devido ao endossador ou ao avalista 
que ressaca, é regulado pelo curso do câmbio 
da praça do ressaque, sobre a praça da residên-
cia ou do domicílio do ressacado.
Não havendo curso de câmbio na praça do res-
saque, o recâmbio é regulado pelo curso do câm-
bio da praça mais próxima.
§ 2º. É facultado o cúmulo dos recâmbios nos 
sucessivos ressaques.

CAPÍTULO XII. 
DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

CAMBIAIS

SEÇÃO I. 
DOS DIREITOS

Art. 39. O possuidor é considerado legítimo 
proprietário da letra ao portador e da letra en-
dossada em branco.
O último endossatário é considerado legítimo 
proprietário da letra endossada em preto, se o 
primeiro endosso estiver assinado pelo toma-
dor e cada um dos outros, pelo endossatário do 
endosso, imediatamente anterior.
Seguindo-se ao endosso em branco outro en-
dosso presume-se haver o endossador des-
te adquirido por aquele a propriedade da letra.
§ 1º. No caso de pluralidade de tomadores ou 
endossatários, conjuntos ou disjuntos, o toma-
dor ou o endossatário possuidor da letra é con-
siderado, para os efeitos cambiais, o credor úni-
co da obrigação.
§ 2º. O possuidor, legitimado de acordo com este 
artigo, somente no caso de má-fé na aquisição, 
pode ser obrigado a abrir mão da letra de câmbio.
Art. 40. Quem paga não está obrigado a veri-
ficar a autenticidade dos endossos.
Parágrafo único. O interveniente voluntário que 
paga fica sub-rogado em todos os direitos da-
quele, cuja firma foi por ele honrada.
Art. 41. O detentor, embora sem título algum, 
está autorizado a praticar as diligências ne-
cessárias à garantia do crédito, a reclamar o 
aceite, a tirar os protestos, a exigir, ao tempo 
do vencimento, o depósito da soma cambial.

SEÇÃO II. 
DAS OBRIGAÇÕES

Art. 42. Pode obrigar-se, por letra de câmbio, 
quem tem a capacidade civil ou comercial.

	` Vide arts. 5º e 972 do CC.
Parágrafo único. Tendo a capacidade pela lei 
brasileira, o estrangeiro fica obrigado pela de-
claração que firmar, sem embargo da sua in-
capacidade, pela lei do Estado a que pertencer.
Art. 43. As obrigações cambiais são autôno-
mas e independentes umas das outras. O sig-
natário da declaração cambial fica, por ela, 
vinculado e solidariamente responsável pelo 
aceite e pelo pagamento da letra, sem embar-

go da falsidade, da falsificação ou da nulidade 
de qualquer outra assinatura.

	` Vide art. 914, caput, do CC.
	` Vide art. 264 e 265, do CC.

Art. 44. Para os efeitos cambiais, são consi-
deradas não escritas:
I – a cláusula de juros;
II – a cláusula proibitiva do endosso ou do pro-
testo, a excludente da responsabilidade pelas 
despesas e qualquer outra, dispensando a ob-
servância dos termos ou das formalidades pres-
critas por esta Lei;
III – a cláusula proibitiva da apresentação da 
letra ao aceite do sacado;
IV – a cláusula excludente ou restritiva da res-
ponsabilidade e qualquer outra beneficiando 
o devedor ou o credor, além dos limites fixa-
dos por esta Lei.
§ 1º. Para os efeitos cambiais, o endosso ou aval 
cancelado é considerado não escrito.
§ 2º. Não é letra de câmbio o título em que o 
emitente exclui ou restringe a sua responsabi-
lidade cambial.
Art. 45. Pelo aceite, o sacado fica cambial-
mente obrigado para com o sacador e res-
pectivos avalistas.
§ 1º. A letra endossada ao aceitante pode ser 
por este reendossada, antes do vencimento.
§ 2º. Pelo reendosso da letra, endossada ao 
sacador, ao endossado ou ao avalista, conti-
nuam cambialmente obrigados os codevedo-
res intermédios.
Art. 46. Aquele que assina a declaração cam-
bial, como mandatário ou representante legal 
de outrem, sem estar devidamente autorizado, 
fica, por ela, pessoalmente obrigado.
Art. 47. A substância, os efeitos, a forma ex-
trínseca e os meios de prova da obrigação cam-
bial são regulados pela lei do lugar onde a obri-
gação foi firmada.
Art. 48. Sem embargo da desoneração da 
responsabilidade cambial o sacador ou acei-
tante fica obrigado a restituir ao portador com 
os juros legais, a soma com a qual se locuple-
tou à custa deste.
A ação do portador, para este fim, é ordinária.

CAPÍTULO XIII. 
DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 49. A ação cambial é a executiva.
Por ela tem também o credor o direito de re-
clamar a importância que receberia pelo res-
saque (art. 38).
Art. 50. A ação cambial pode ser proposta 
contra um, alguns ou todos os coobrigados, 
sem estar o credor adstrito à observância da 
ordem dos endossos.
Art. 51. Na ação cambial, somente é admissível 
defesa fundada no direito pessoal do réu contra 
o autor, em defeito de forma do título e na falta 
de requisito necessário ao exercício da ação.

	` Vide art. 906, do CC.

CAPÍTULO XIV. 
DA PRESCRIÇÃO DA AÇÃO CAMBIAL

Art. 52. A ação cambial, contra o sacador, 
aceitante e respectivos avalistas, prescreve 
em 5 (cinco) anos.
A ação cambial contra o endossador e respec-
tivo avalista prescreve em 12 (doze) meses.
Art. 53. O prazo da prescrição é contado do 
dia em que a ação pode ser proposta; para o 
endossador ou respectivo avalista que paga, 
do dia desse pagamento.

TÍTULO II. 
DA NOTA PROMISSÓRIA

CAPÍTULO I. 
DA EMISSÃO

Art. 54. A nota promissória é uma promessa 
de pagamento e deve conter estes requisitos 
essenciais, lançados, por extenso, no contexto:
I – a denominação de “nota promissória” ou 
termo correspondente, na língua em que for 
emitida;
II – a soma de dinheiro a pagar;
III – o nome da pessoa a quem deve ser paga;
IV – a assinatura do próprio punho do emiten-
te ou do mandatário especial.
§ 1º. Presume-se ter o portador o mandato 
para inserir a data e lugar da emissão da nota 
promissória, que não contiver estes requisitos.
§ 2º. Será pagável à vista a nota promissória 
que não indicar a época do vencimento. Será 
pagável no domicílio do emitente a nota pro-
missória que não indicar o lugar do pagamento.
É facultada a indicação alternativa de lugar de 
pagamento, tendo o portador direito de opção.
§ 3º. Diversificando as indicações da soma do 
dinheiro, será considerada verdadeira a que se 
achar lançada por extenso no contexto.
Diversificando no contexto as indicações da 
soma de dinheiro, o título não será nota pro-
missória.
§ 4º. Não será nota promissória o escrito ao 
qual faltar qualquer dos requisitos acima enu-
merados. Os requisitos essenciais são conside-
rados lançados ao tempo da emissão da nota 
promissória. No caso de má-fe do portador, se-
rá admitida prova em contrário.
Art. 55. A nota promissória pode ser passada:
I – à vista;
II – a dia certo;
III – a tempo certo da data.
Parágrafo único. A época do pagamento deve 
ser precisa e única para toda a soma devida.

CAPÍTULO II. 
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 56. São aplicáveis à nota promissória, com 
as modificações necessárias, todos os dispo-
sitivos do Título I desta Lei, exceto os que se 
referem ao aceite e às duplicatas.
Para o efeito da aplicação de tais dispositivos, 
o emitente da nota promissória é equiparado 
ao aceitante da letra de câmbio.
Art. 57. Ficam revogados todos os artigos do 
Título XVI do Código Comercial e mais dispo-
sições em contrário.

Rio de Janeiro, 31 de dezembro de 1908; 
20º da República.

AFONSO AUGUSTO MOREIRA PENA
Coleção de Leis do Brasil, 31.12.1908,  

D.O.U. de 6.1.1909

DECRETO Nº 20.910,  
DE 6 DE JANEIRO DE 1932

Regula a prescrição quinquenal.

	` Prescrição quinquenal

O Chefe do Governo Provisório da República 
dos Estados Unidos do Brasil, usando das atri-
buições contidas no art. 1º do Dec. nº 19.398, 
de 11 de novembro de 1930, decreta:
Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Es-
tados e dos Municípios, bem assim todo e qual-
quer direito ou ação contra a Fazenda federal, 
estadual ou municipal, seja qual for a sua natu-
reza, prescrevem em 5 (cinco) anos, contados 
da data do ato ou fato do qual se originarem.
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LEGISLAÇÃO INTERNACIONAL
DECRETO 18.871,  

DE 13 DE AGOSTO DE 1929

Promulga a Convenção de direito internacio-
nal privado, de Havana.

	` Convenção de Havana

O Presidente da República dos Estados Uni-
dos do Brasil:
Tendo sancionado, pelo Decreto 5.647, de 8 de 
janeiro de 1929, a resolução do Congresso Na-
cional que aprovou a Convenção de direito in-
ternacional privado, adotada pela Sexta Confe-
rência Internacional Americana, reunida em Ha-
vana, e assinada a 20 de Fevereiro de 1928; e 
havendo-se efetuado o depósito do instrumen-
to brasileiro de ratificação da dita Convenção, 
na Secretaria da União Pan-Americana, em Wa-
shington, a 3 de agosto corrente;
Decreta que a mesma Convenção, apensa, por 
cópia, ao presente Decreto, seja executada e 
cumprida tão inteiramente como nela se contém.
Rio de Janeiro, 13 de agosto de 1929; 108º da 

Independência e  
41º da Republica.

Washington Luis P. de Sousa
(Publicação no D.O.U. de 22.10.1929)

Washington Luis Pereira de Sousa
Presidente da República dos  

Estados Unidos do Brasil
Faço saber, aos que a presente Carta de ratifi-
cação virem, que, na Sexta Conferência Interna-
cional Americana, reunida na cidade de Havana, 
foi aprovada e assinada pelos Plenipotenciários 
dos Estados Unidos do Brasil, aos vinte dias do 
mês de fevereiro de mil novecentos e vinte e oi-
to, uma Convenção de direito internacional pri-
vado, do teor seguinte:
E, tendo sido a mesma Convenção, cujo teor fi-
ca acima transcrito, aprovada pelo Congresso 
Nacional, a confirmo e ratifico e, pela presente, 
a dou por firme e valiosa para produzir os seus 
devidos efeitos, prometendo que ela será, cum-
prida inviolavelmente.
Em firmeza do que, mandei passar esta Carta, 
que assino e é selada com o selo das armas da 
República e subscrita pelo Ministro de Estado 
das Relações Exteriores.
Dada no Palácio da Presidência, no Rio de Ja-
neiro, aos vinte e cinco de Junho de mil nove-
centos e vinte e nove, 108º da Independência e 
41º da República.

(L. S.) Washington Luis P. de Sousa

CONVENÇÃO DE DIREITO 
INTERNACIONAL PRIVADO

Código Bustamante

Os Presidentes das Repúblicas do Peru, Uruguai, 
Panamá, Equador, México, Salvador, Guatemala, 
Nicarágua, Bolívia, Venezuela, Colômbia, Hon-
duras, Costa Rica, Chile, Brasil, Argentina, Para-
guai, Haiti, República Dominicana, Estados Uni-
dos da América e Cuba,
Desejando que os respectivos Países se repre-
sentassem na Sexta Conferência Internacional 
Americana, a ela enviaram, devidamente auto-
rizados, para aprovar as recomendações, reso-
luções, convenções e tratados que julgassem 
úteis aos interesses da América, os seguintes 
senhores delegados:

(...)
Os quais, depois de se haverem comunicado os 
seus plenos poderes, achados em boa e devida 
forma, convieram no seguinte: 
Art. 1º As Repúblicas, contratantes aceitam 
e põem em vigor o Código de Direito Interna-
cional Privado, anexo à presente convenção.
Art. 2º As disposições desse Código não serão 
aplicáveis senão às Repúblicas contratantes e 
aos demais Estados que a ele aderirem, na for-
ma que mais adiante se consigna. 
Art. 3º Cada uma das Repúblicas contratan-
tes, ao ratificar a presente convenção, pode-
rá declarar que faz reserva quanto à aceita-
ção de um ou vários artigos do Código anexo 
e que não a obrigarão as disposições a que a 
reserva se referir. 
Art. 4º O Código entrará em vigor, para as 
Repúblicas que o ratifiquem, trinta dias de-
pois do depósito da respectiva ratificação e 
desde que tenha sido ratificado, pelo menos, 
por dois países. 
Art. 5º As ratificações serão depositadas na 
Secretaria da União Pan-Americana, que trans-
mitirá cópia delas a cada uma das Repúblicas 
contratantes. 
Art. 6º Os Estados ou pessoas jurídicas inter-
nacionais não contratantes, que desejam aderir 
a esta convenção e, no todo ou em parte, ao 
Código anexo, notificarão isso à Secretaria da 
União Pan-Americana, que, por sua vez, o co-
municará a todos os Estados até então con-
tratantes ou aderentes. Passados seis meses 
desde essa comunicação, o Estado ou pes-
soa jurídica internacional interessado poderá 
depositar, na Secretaria da União Pan-Ame-
ricana, o instrumento de adesão e ficará liga-
do por esta convenção com caráter recíproco, 
trinta dias depois da adesão, em relação a to-
dos os regidos pela mesma e que não tiverem 
feito reserva alguma total ou parcial quanto à 
adesão solicitada. 
Art. 7º Qualquer República americana ligada 
a esta convenção e que desejar modificar, no 
todo ou em parte, o Código anexo, apresentará 
a proposta correspondente à Conferência Inter-
nacional Americana seguinte, para a resolução 
que for procedente. 
Art. 8º Se alguma das pessoas jurídicas inter-
nacionais contratantes ou aderentes quiser de-
nunciar a presente Convenção, notificará a de-
núncia, por escrito, à União Pan-Americana, a 
qual transmitirá imediatamente às demais uma 
cópia literal autentica da notificação, dando-
-lhes a conhecer a data em que a tiver recebido. 
A denúncia não produzirá efeito senão no que 
respeita ao contratante que a tiver notificado e 
depois de um ano de recebida na Secretaria da 
União Pan-Americana. 
Art. 9º A Secretaria da União Pan-Americana 
manterá um registro das datas de deposito 
das ratificações e recebimento de adesões e 
denúncias, e expedirá cópias autenticadas do 
dito registro a todo contratante que o solicitar.
Em fé do que, os plenipotenciários assinam a 
presente convenção e põem nela o selo da Sexta 
Conferência Internacional Americana.
Dado na cidade de Havana, no dia vinte de Fe-
vereiro de mil novecentos e vinte e oito, em qua-
tro exemplares, escritos respectivamente em 
espanhol, francês, inglês e português e que se 

depositarão na Secretaria da União Pan-Ame-
ricana, com o fim de serem enviadas cópias 
autenticadas de todos a cada uma das Repú-
blicas signatárias.

CÓDIGO DE DIREITO INTERNACIONAL 
PRIVADO

TÍTULO PRELIMINAR  
REGRAS GERAIS

Art. 1º Os estrangeiros que pertençam a qual-
quer dos Estados contratantes gozam, no ter-
ritório dos demais, dos mesmos direitos civis 
que se concedam aos nacionais. 
Cada Estado contratante pode, por motivo de 
ordem pública, recusar ou sujeitar a condições 
especiais o exercício de determinados direitos 
civis aos nacionais dos outros, e qualquer des-
ses Estados pode, em casos idênticos, recusar 
ou sujeitar a condições especiais o mesmo exer-
cício aos nacionais do primeiro. 
Art. 2º Os estrangeiros que pertençam a qual-
quer dos Estados contratantes gozarão tam-
bém, no território dos demais de garantias in-
dividuais idênticas às dos nacionais, salvo as 
restrições que em cada um estabeleçam a 
Constituição e as leis. 
As garantias individuais idênticas não se esten-
dem ao desempenho de funções públicas, ao 
direito de sufrágio e a outros direitos políticos, 
salvo disposição especial da legislação interna. 
Art. 3º Para o exercício dos direitos civis e pa-
ra o gozo das garantias individuais idênticas, 
as leis e regras vigentes em cada Estado con-
tratante consideram-se divididas nas três ca-
tegorias seguintes: 
I – As que se aplicam às pessoais em virtude 
do seu domicílio ou da sua nacionalidade e as 
seguem, ainda que se mudem para outro pa-
ís – denominadas pessoais ou de ordem pú-
blica interna;
II – As que obrigam por igual a todos os que 
residem no território, sejam ou não nacionais 
– denominadas territoriais, locais ou de ordem 
pública internacional;
III – As que se aplicam somente mediante a 
expressão, a interpretação ou a presunção da 
vontade das partes ou de alguma delas – de-
nominadas voluntárias, supletórias ou de or-
dem privada.
Art. 4º Os preceitos constitucionais são de or-
dem pública internacional.
Art. 5º Todas as regras de proteção individu-
al e coletiva, estabelecida pelo direito político 
e pelo administrativo, são também de ordem 
pública internacional, salvo o caso de que ne-
las expressamente se disponha o contrário.
Art. 6º Em todos os casos não previstos por 
este Código, cada um dos Estados contratantes 
aplicará a sua própria definição às instituições 
ou relações jurídicas que tiverem de correspon-
der aos grupos de leis mencionadas no art. 3º.
Art. 7º Cada Estado contratante aplicará co-
mo leis pessoais as do domicílio, as da nacio-
nalidade ou as que tenha adotado ou adote no 
futuro a sua legislação interna.
Art. 8º Os direitos adquiridos segundo as re-
gras deste Código têm plena eficácia extrater-
ritorial nos Estados contratantes, salvo se se 
opuser a algum dos seus efeitos ou consequên-
cias uma regra de ordem pública internacional.
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ÍNDICE ALFABÉTICO DE ASSUNTOS – ESTATUTOS, LEGISLAÇÃO 
COMPLEMENTAR E INTERNACIONAL

– A –
ABONO SALARIAL
 �Lei 7.998/1990

ABUSO DE AUTORIDADE
 �ação penal: art. 3º da Lei 

13.869/2019
 �condenação; efeitos: art. 4º da 

Lei 13.869/2019
 �crime; casos de inelegibilidade: 

LC 64/1990
 �crimes de; previsão legal: Lei 

13.869/2019
 �crimes e penas: arts. 9º a 38 da 

Lei 13.869/2019
 �penas restritivas de direitos: art. 

5º da Lei 13.869/2019
 �sanções civis e administrativas: 

arts. 6º a 8º da Lei 13.869/2019

AÇÃO CIVIL PÚBLICA
 �Lei 7.347/1985
 �de responsabilidade por danos 

causados aos investidores no 
mercado de valores mobiliá-
rios: Lei 7.913/1989

AÇÃO DE ALIMENTOS
 �Lei 5.478/1968

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO DE 
PATERNIDADE
 �Lei 8.560/1992

AÇÃO DECL AR ATÓRIA DE 
CONSTITUCIONALIDADE
 �processo e julgamento: Lei 

9.868/1999

AÇÃO DIRETA DE INCONSTI-
TUCIONALIDADE
 �processo e julgamento: Lei 

9.868/1999

AÇÃO PENAL ORIGINÁRIA
 �processos: Lei 8.038/1990

AÇÃO POPULAR
 �Lei 4.717/1965

AÇÃO RENOVATÓRIA
 �Lei 8.245/1991

AÇÃO REVISIONAL DE ALU-
GUEL
 �Lei 8.245/1991

ACESSO A INFORMAÇÕES
 �regulamento: Lei 12.527/2011

AÇÕES DE DESPEJO
 �Lei 8.245/1991

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
 �concessão e permissão de pres-

tação de serviços públicos: Lei 
8.987/1995

 �Lei 14.133/2021 (Nova Lei de 
Licitações)

 �parceria público-privada; licita-
ção e contratação; disposições 
gerais: Lei 11.079/2004

 �Selo de Desburocratização e 
Simplificação: Lei 13.726/2018

ADOÇÃO
 �Lei 12.010/2009

ADOLESCENTE
 �vide ESTATUTO DA CRIANÇA E 

DO ADOLESCENTE
 �Estatuto da Criança e do: Lei 

8.069/1990
 �sistema de garantia de direitos: 

Lei 13.431/2017
 �vítima de violência; sistema de 

garantia dos direitos do: Lei 
13.431/2017

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
- AGU
 �Lei Orgânica: LC 73/1993
 �regula a intervenção da União: 

Lei 9.469/1997

ADVOGADO(S)
 �v. Estatuto da Advocacia e da 

Ordem dos Advogados do Bra-
sil – OAB

 �advogada gestante: Lei 13.363/ 
2016

 �Código de Ética e disciplina da 
OAB: Res. do CFOAB 02/2015

 �Estatuto: Lei 8.906/1994

AGÊNCIAS REGULADORAS
 �gestão; organização; processo 

decisório e controle social das: 
Lei 13.848/2019

AGRAVO DE INSTRUMENTO
 �normas procedimentais para 

processos perante o STJ e o 
STF: Lei 8.038/1990

AJUSTE TRIBUTÁRIO
 �Lei do: Lei 9.430/1996
 �Contribuição Social Sobre o Lu-

cro Líquido – CSLL: arts. 28 a 
30 da Lei 9.430/1996

 �Imposto de Renda – Pessoa 
Jurídica – IRPJ: arts. 1º a 27 
da Lei 9.430/1996

 �procedimento de fiscalização: 
arts. 32 a 47 da Lei 9.430/1996

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA
 �Leis 4.728/1965 e 9.514/1997
 �processo: Dec.-lei 911/1969

ALIENAÇÃO PARENTAL
 �disposições: Lei 12.318/2010

ALIMENTOS
 �Lei 5.478/1968
 �direitos dos companheiros: Lei 

8.971/1994

ALIMENTOS GRAVÍDICOS
 �direito a: Lei 11.804/2008

ALUGUEL
 �locação de imóveis urbanos: Lei 

8.245/1991

AMBIENTAL
 �crimes: Dec. 6.514/2008
 �Lei de competência: LC 

140/2011

APOSENTADORIA
 �compulsória; servidor público: 

LC 152/2015
 �pessoa com deficiência: LC 

142/2013

ARBITRAGEM
 �disposições sobre: Lei 9.307/ 

1996

ARGUIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUN-
DAMENTAL
 �processo e julgamento: Lei 

9.882/1999

ARMA DE FOGO
 �registro; posse e comercializa-

ção: Lei 10.826/2003

ARRENDAMENTO MERCANTIL
 �tratamento tributário: Lei 

6.099/1974

ARRENDAMENTO RESIDEN-
CIAL
 �Lei 10.188/2001

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA 
GRATUITA
 �Lei 1.060/1950

ASSISTÊNCIA SOCIAL
 �Lei Orgânica: Lei 8.742/1993

ATENDIMENTO PRIORITÁRIO
 �Lei 10.048/2000

ATLETA
 �bolsa-atleta: arts. 50 a 56 da Lei 

14.597/2023
 �direito de imagem: art. 164 da 

Lei 14.597/2023

ATOS NOTARIAIS 
 �e de registro civil do serviço 

consular brasileiro; dispensa 
de legalização: Dec. 8.742/2016

 �Res. do CNJ 35/2007

AUTOCOMPOSIÇÃO E MEDIA-
ÇÃO
 �Lei 13.140/2015

AUTORIZAÇÃO PARA DES-
CONTOS
 �de prestações em folha de 

pagamento; empréstimos; fi-
nanciamentos e operações de 
arrendamento mercantil: Lei 
10.820/2003

AVISO-PRÉVIO
 �concessão: Lei 12.506/2011

– B –
BANCO(S)
 �política monetária; bancária e 

creditícia: Lei 4.595/1964

BANCO CENTRAL DO BRASIL
 �mercados financeiro e de capi-

tais; atribuições: Lei 4.728/1965

 �política monetária; criação do 
Conselho Monetário Nacional: 
Lei 4.595/1964

BANCO DE DADOS
 �informações de adimplemento: 

Lei 12.414/2011

BEBIDAS ALCOÓLICAS
 �restrição à comercialização 

de bebidas alcoólicas: Lei 
11.705/2008

BEM DE FAMÍLIA
 �impenhorabilidade: Lei 8.009/ 

1990

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁ-
RIOS
 �Lei 8.213/1990

BENS IMÓVEIS
 �adquiridos por conviventes: Lei 

9.278/1996
 �da União; administração; aliena-

ção; transferência de gestão: Lei 
13.240/2015

 �da União; regularização; admi-
nistração; aforamento e aliena-
ção: Lei 9.636/1998

BIOSSEGURANÇA
 �disposições: Lei 11.105/2005

BULLYING
 �combate à intimidação sistemá-

tica: Lei 13.185/2015

– C –
CADASTRO INFORMATIVO DE 
CRÉDITOS NÃO QUITADOS
 �Lei 10.522/2002

CADASTRO POSITIVO
 �Lei 12.414/2011

CAMPANHAS ELEITORAIS
 �normas para eleições: Lei 

9.504/1997

CARTA DAS NAÇÕES UNIDAS
 �Dec. 19.841/1945

CASAMENTO
 �conversão da união estável: Lei 

9.278/1996

CENTRAIS SINDICAIS
 �reconhecimento formal: Lei 

11.648/2008

CERTIDÕES
 �defesa de direitos: Lei  

9.051/1995

CHEQUE(S)
 �Lei 7.357/1985
 �Convenções para adoção 

de uma lei uniforme: Dec. 
57.595/1966

CIDADANIA
 �gratuidade dos atos: Lei 

9.265/1996
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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

REGIMENTO INTERNO

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

	` Atualizado até a ER 59/2023.

DISPOSIÇÃO INICIAL

Art. 1º Este Regimento estabelece a com-
posição e a competência dos órgãos do Su-
premo Tribunal Federal, regula o processo e o 
julgamento dos feitos que lhe são atribuídos 
pela Constituição da República e a disciplina 
dos seus serviços.

	` arts. 96, I, a, b, e e f e 101 a 103, CF.
	` art. 2º. LC 35/1979 (Lei Orgânica da Magistra-
tura Nacional).
	` arts. 7º, III, e 31, I, RISTF.

PARTE I 
DA ORGANIZAÇÃO E COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

Art. 2º O Tribunal compõe‑se de onze Minis-
tros, tem sede na Capital da República e juris-
dição em todo território nacional.

	` arts. 12, I, e § 3º, IV, 52, III, a, 84, XIV, 92, I e p.u., 
95, I, II, III e p.u., 101 e p.u., CF.
	` art. 136, CPC.
	` art. 253, CPP. 
	` arts. 18 e 20, RISTF.

Parágrafo único. O Presidente e Vice‑Presiden-
te são eleitos pelo Tribunal, dentre os Ministros.

	` art. 96, I , a, CF.
	` arts. 4º, § 2º, 7º, I, 12 a 14; 75, 143 e 148, RISTF.

Art. 3º São órgãos do Tribunal o Plenário, as 
Turmas e o Presidente.

	` art. 96, I, a e b, CF.
	` arts. 5º a 11; e 13, RISTF.

Art. 4º As Turmas são constituídas de cin-
co Ministros.

	` art. 96, I, a, CF.
	` arts. 11; 19; 20; 41; e 147 a 150, RISTF.

§ 1º A Turma é presidida pelo Ministro mais an-
tigo dentre seus membros, por um período de 
um ano, vedada a recondução, até que todos os 
seus integrantes hajam exercido a Presidência, 
observada a ordem decrescente de antiguidade. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)
§ 2º É facultado ao Ministro mais antigo recu-
sar a Presidência, desde que o faça antes da 
proclamação de sua escolha. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 3º Na hipótese de vacância do cargo de Presi-
dente de Turma, assumir‑lhe-á, temporariamen-
te, a Presidência o Ministro mais antigo que ne-
la tiver assento. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 4º A escolha do Presidente da Turma, obser-
vado o critério estabelecido no § 1º deste artigo, 
dar‑se‑á na última sessão ordinária da Turma 
que preceder a cessação ordinária do manda-
to atual, ressalvada a situação prevista no pa-
rágrafo seguinte. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 5º Se a Presidência da Turma vagar‑se por 
outro motivo, a escolha a que se refere o § 4º 
deste artigo dar‑se‑á na sessão ordinária ime-

diatamente posterior à ocorrência da vaga, hi-
pótese em que o novo Presidente exercerá, por 
inteiro, o mandato de um ano a contar da data 
de sua investidura.
§ 6º Considera‑se empossado o sucessor, em 
qualquer das situações a que se referem os § 
4º e § 5º deste artigo, na mesma data de sua 
escolha para a Presidência da Turma, com iní-
cio e exercício do respectivo mandato a partir 
da primeira sessão subsequente. (Atualizado 
com a introdução da ER 25/2008.)
§ 7º O Presidente da Turma é substituído, nas 
suas ausências ou impedimentos eventuais ou 
temporários, pelo Ministro mais antigo dentre 
os membros que a compõem. (Atualizado com 
a introdução da ER 25/2008.)
§ 8º O Presidente do Tribunal, ao deixar o car-
go, passa a integrar a Turma de que sai o no-
vo Presidente. (Atualizado com a introdução 
da ER 25/2008.)
§ 9º O Ministro que for eleito Vice‑Presidente 
permanece em sua Turma. (Atualizado com a 
introdução da ER 25/2008.)
§ 10. O Ministro que se empossa no Supremo Tri-
bunal Federal integra a Turma onde existe a vaga. 
(Atualizado com a introdução da ER 25/2008.)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO

Art. 5º Compete ao Plenário processar e jul-
gar originariamente:

	` arts. 96, I, a, b e f, e 102, I, CF.
	` art. 3º, RISTF.

I - nos crimes comuns, o Presidente da Repú-
blica, o Vice-Presidente da República, o Presi-
dente do Senado Federal, o Presidente da Câ-
mara dos Deputados, os Ministros do Supremo 
Tribunal Federal e o Procurador-Geral da Repú-
blica, bem como apreciar pedidos de arquiva-
mento por atipicidade de conduta; (Redação 
dada pela ER 59/2023)

	` Refere‑se à CF/1969
	` arts. 102, I, b e c c/c 5º, LX; 15, III; 53; 55, VI e 
§ 2º, 86, § 1º, I e II, CF.
	` arts. 5º; 18; 24; 27 a 30, CPP.
	` arts. 1º a 12, Lei 8.038/1990 (Institui normas 
procedimentais para os processos que espe-
cifica, perante o Superior Tribunal de Justiça 
e o Supremo Tribunal Federal).
	` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.

II - (Revogado pela ER 49/2014.)
	` arts. 102, I, c, c/c 50, caput, § 2º, CF.
	` arts. 55, II; 56, IV e V; 230 a 246; 340, RISTF.
	` Lei 1.079/1950 (Define os crimes de respon-
sabilidade e regula o respectivo processo de 
julgamento).
	` arts. 1º a art. 12, Lei 8.038/1990 (AP originária.)
	` Súm. Vinc. 46, STF.

III ‑ os litígios entre Estados estrangeiros ou or-
ganismos internacionais e a União, os Estados, 
o Distrito Federal ou os Territórios;

	` art. 102, I, e, CF.
	` arts. 55, I; 247 a 251; e 273 a art. 275, RISTF.

IV ‑ as causas e conflitos entre a União, os Es-
tados, o Distrito Federal e os Territórios ou en-
tre uns e outros, inclusive os respectivos ór-
gãos da administração indireta;

	` art. 102, I, f, CF.

	` arts. 55, I; 247 a 251, RISTF.
V - os mandados de segurança contra atos do 
Presidente da República, das Mesas da Câma-
ra e do Senado Federal, do Supremo Tribunal 
Federal, bem como os impetrados pela União 
contra atos de governos estaduais, ou por um 
Estado contra outro; (Alterado pela ER 49/2014.)

	` arts. 5º, LXIX e LXX, a e b; 102, I, d, CF.
	` arts. 55, XVI; 200 a 206, RISTF.

VI ‑ a declaração de suspensão de direitos pre-
vista no art. 154 da Constituição;
VII ‑ a representação do Procurador‑Geral da 
República, por inconstitucionalidade ou pa-
ra interpretação de lei ou ato normativo fede-
ral ou estadual;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade;
- Ação Direta de Inconstitucionalidade por 
omissão;
- Arguição de Descumprimento de Preceito 
Fundamental;
- Ação Declaratória de Constitucionalidade.

	` Normas introduzidas pela CF/1988.
VIII ‑ a requisição de intervenção federal nos 
Estados, ressalvada a competência do Tribu-
nal Superior Eleitoral prevista no art. 11, § 1º, 
b, a, da Constituição;
IX ‑ o pedido de avocação e as causas avocadas 
a que se refere o art. 119, I, o, da Constituição;
X ‑ o pedido de medida cautelar nas repre-
sentações oferecidas pelo Procurador‑Geral 
da República;
XI – as ações contra atos individuais do Pre-
sidente do Conselho Nacional de Justiça e do 
Presidente do Conselho Nacional do Ministé-
rio Público. (Acrescentado pela ER 49/2014.)
XII – apreciar, ad referendum, decisão do rela-
tor sobre pedido de tutela de urgência, quando 
o objeto de questionamento for ato do Presi-
dente da República, do Presidente da Câmara 
dos Deputados, do Presidente do Senado Fe-
deral e do Presidente do Supremo Tribunal Fe-
deral. (Acrescido pela ER 54/2020)
Art. 6º Também compete ao Plenário:
I ‑ processar e julgar originariamente:
a) o habeas corpus, quando for coator ou 
paciente o Presidente da República, a Câmara, o 
Senado, o próprio Tribunal ou qualquer de seus 
Ministros, o Conselho Nacional da Magistratura, 
o Procurador‑Geral da República, ou quando a 
coação provier do Tribunal Superior Eleitoral, ou, 
nos casos do art. 129, § 2º, da Constituição, do 
Superior Tribunal Militar, bem assim quando 
se relacionar com extradição requisitada por 
Estado estrangeiro;

	` art. 102, I, d , CF.
b) a revisão criminal de julgado do Tribunal;

	` art. 102, I, j , CF.
c) a ação rescisória de julgado do Tribunal;

	` art. 102, I, j , CF.
d) a f) (Revogadas pela ER 45/2011)
g) (Revogado pela ER 49/2014.)

	` art. 102, I, l, CF.
h) as arguições de suspeição;

	` art. 96, I, a, CF.
	` arts. 134 a 138, CPC.
	` arts. 252 a 256, CPP.

i) (Revogada pela ER 45/2011).
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REGIMENTO INTERNO

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

	` Publicado no DJU, 07.07.1989.
	` Atualizado até a ER 47/2024.
	` Res. 2/2017, STJ/GP (Dispõe sobre o pagamen-
to de custas judiciais e porte de remessa e re-
torno de autos no âmbito do STJ).
	` Inst. Norm. 31/2022, STJ, GP (Disciplina a devo-
lução de custas judiciais e de porte de remes-
sa e retorno no âmbito administrativo do STJ).

O Superior Tribunal de Justiça, no uso de su-
as atribuições, resolve aprovar o seguinte Re-
gimento Interno:

PARTE I 
DA COMPOSIÇÃO, ORGANIZAÇÃO E 

COMPETÊNCIA

TÍTULO I 
DO TRIBUNAL

CAPÍTULO I 
DA COMPOSIÇÃO E ORGANIZAÇÃO

Art. 1º O Superior Tribunal de Justiça, com 
sede na Capital Federal e Jurisdição em to-
do o território nacional, compõe‑se de trinta 
e três Ministros.

	` art. 33 deste Regimento.
	` arts. 93, III, e 104, CF.

Art. 2º O Tribunal funciona:
I ‑ em Plenário e pelo seu órgão especial 
(Constituição, artigo 93, XI), denominado Cor-
te Especial;

	` arts. 93, XI, e 96, I, a, CF.
II ‑ em Seções especializadas;

	` art. 12 deste Regimento.
III ‑ em Turmas especializadas.

	` art. 13 deste Regimento.
§ 1º O Plenário, constituído da totalidade dos Mi-
nistros, é presidido pelo Presidente do Tribunal.
§ 2º A Corte Especial será integrada pelos quinze 
Ministros mais antigos e presidida pelo Presiden-
te do Tribunal. (Redação dada pela ER 9/2008.)
§ 3º Há no Tribunal três Seções, integradas 
pelos componentes das Turmas da respectiva 
área de especialização. As Seções são presidi-
das pelo Ministro mais antigo, por um período 
de dois anos, vedada a recondução, até que to-
dos os componentes da Seção hajam exerci-
do a presidência.
§ 4º As Seções compreendem seis Turmas, 
constituídas de cinco Ministros cada uma. A 
Primeira e a Segunda Turmas compõem a Pri-
meira Seção; a Terceira e a Quarta Turmas, a 
Segunda Seção; e a Quinta e a Sexta Turmas, 
a Terceira Seção. O Ministro mais antigo inte-
grante da Turma é o seu presidente, observa-
da a disposição do parágrafo anterior quanto à 
periodicidade. (Redação dada pela ER 4/1993.)
§ 5º Na composição das Turmas, observar‑se‑á 
a opção feita pelo Ministro, atendendo‑se à or-
dem de antiguidade.
§ 6º Para os fins dos §§ 3º e 4º deste artigo, 
considerar‑se‑á a antiguidade dos Ministros 
no respectivo órgão fracionário. (Acrescido 
pela ER 4/1993.)
Art. 3º O Presidente, o Vice-Presidente e o Cor-
regedor Nacional de Justiça são eleitos pelo Ple-

nário, dentre os seus membros; o Corregedor-
-Geral da Justiça Federal é o Vice-Presidente 
e o Vice-Corregedor-Geral, o Ministro mais an-
tigo integrante do Conselho da Justiça Fede-
ral, que não exerça cargo de direção naquele 
órgão. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 1º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corre-
gedor Nacional de Justiça integram apenas o 
Plenário e a Corte Especial, respeitado o art. 2º, § 
2º, deste Regimento. (Alterado pela ER 29/2018.)
§ 2º O Presidente, o Vice-Presidente e o Corre-
gedor Nacional de Justiça, ao concluírem seus 
mandatos e retornarem às Turmas, ocuparão as 
vagas disponíveis, respeitada sempre, nas es-
colhas, a ordem de antiguidade. (Alterado pe-
la ER 29/2018.)
I e II – (Revogados pela ER 29/2018)
§ 3º O Ministro que houver exercido o cargo de 
Presidente do Superior Tribunal de Justiça não 
poderá ocupar outro cargo ou função adminis-
trativa no âmbito do Tribunal, no Conselho da 
Justiça Federal, no Conselho Nacional de Jus-
tiça, na Escola Nacional de Formação e Aper-
feiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira e no Tribunal Superior Eleito-
ral, salvopresidência de Turma, Seção ou com-
posição de Comissão Permanente. (Alterado  
pela ER 29/2018.)
§ 4º Os Ministros não poderão exercer mais de 
uma função administrativa cumulativamente, 
com exceção da hipótese prevista no caput des-
te artigo, no caso de todas já terem sido preen-
chidas e nos casos previstos em lei. (Alterado 
pela ER 29/2018.)
§ 5º Não há vedação para acumulação de cargo 
administrativo com suplência nem de cargo ad-
ministrativo com função jurisdicional, inclusive 
quando se tratar  do Tribunal Superior Eleitoral, 
salvo para o exercício dos cargos de Correge-
dor-Geral da Justiça Eleitoral, Corregedor Na-
cional de Justiça, Corregedor-Geral da Justiça 
Federal, Ministro Ouvidor do Superior Tribunal 
de Justiça e Diretor-Geral da Escola Nacional 
de Formação e Aperfeiçoamento de Magistra-
dos Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira. (Al-
terado pela ER 29/2018.)
§ 6º Não será elegível o Ministro para os car-
gos de Presidente e Vice-Presidente do Tribu-
nal, Corregedor Nacional de Justiça, membro 
efetivo do Conselho da Justiça Federal, Diretor-
-Geral da Escola Nacional de Formação e Aper-
feiçoamento de Magistrados Ministro Sálvio de 
Figueiredo Teixeira, Ministro Ouvidor do Superior 
Tribunal de Justiça e membro efetivo e suplente 
do Tribunal Superior Eleitoral, caso Ministro mais 
novo em ordem de antiguidade já tenha exerci-
do o mesmo cargo ou função. (Acrescentado 
pela ER 15/2014.)
Art. 4º O Ministro empossado integrará a Tur-
ma onde se deu a vaga para a qual foi nomea-
do, ou ocupará vaga resultante da transferên-
cia de Ministro (artigo 32).
Art. 5º O Conselho de Administração será in-
tegrado pelos onze Ministros mais antigos e 
presidido pelo Presidente do Tribunal, compe-
tindo‑lhe decidir sobre matéria administrativa, 
nos termos deste Regimento. (Redação dada 
pela ER 9/2008.)

§ 1º O Conselho de Administração reunir-se-á, 
ordinariamente, ao menos uma vez a cada tri-
mestre. (Incluído pela ER 38/2020)
§ 2º As reuniões ordinárias do Conselho de Ad-
ministração serão convocadas pelo Presiden-
te, mediante aviso escrito enviado com ante-
cedência mínima de cinco dias corridos, con-
tendo a pauta correspondente. (Incluído pela 
ER 38/2020)
§ 3º O Presidente convocará o Conselho de Ad-
ministração em caráter extraordinário, sempre 
que a necessidade exigir, não sendo necessária 
a observância do prazo previsto no parágrafo 
anterior. (Incluído pela ER 38/2020)
Art. 6º Junto ao Tribunal funciona o Conse-
lho da Justiça Federal, com atuação em todo 
o território nacional, cabendo‑lhe a supervisão 
administrativa e orçamentária da Justiça Fede-
ral de primeiro e segundo graus. (Redação da-
da pela ER 4/1993.)
Art. 7º O Conselho da Justiça Federal é inte-
grado pelo Presidente, Vice-Presidente, e qua-
tro Ministros do Tribunal, eleitos por dois anos, 
e pelos Presidentes dos seis Tribunais Regio-
nais Federais. (Redação dada pela ER 43/2023)

	` Lei 11.798/2008 (Dispõe sobre a composição 
e a competência do Conselho da Justiça Fe-
deral, revoga a Lei 8.472, de 14 de outubro de 
1992, e dá outras providências).

§ 1º O Presidente do Tribunal preside o Conse-
lho da Justiça Federal.
§ 2º Ao escolher os quatro Ministros que in-
tegrarão o Conselho, o Tribunal elegerá, tam-
bém, os respectivos suplentes. (Redação dada 
pela ER 43/2023)

CAPÍTULO II 
DA COMPETÊNCIA DO PLENÁRIO, DA 
CORTE ESPECIAL, DAS SEÇÕES E DAS 

TURMAS

SEÇÃO I 
DAS ÁREAS DE ESPECIALIZAÇÃO

Art. 8º Há no Tribunal três áreas de especiali-
zação estabelecidas em razão da matéria. (Re-
dação dada pela ER 2/1992.)
Parágrafo único. A competência da Corte Es-
pecial não está sujeita à especialização.
Art. 9º A competência das Seções e das res-
pectivas Turmas é fixada em função da natu-
reza da relação jurídica litigiosa.
§ 1º À Primeira Seção cabe processar e jul-
gar os feitos relativos a: (Redação dada pe-
la ER 2/1992.)
I ‑ licitações e contratos administrativos; (Re-
dação dada pela ER 2/1992.)
II ‑ nulidade ou anulabilidade de atos admi-
nistrativos; (Redação dada pela ER 2/1992.)
III ‑ ensino superior; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
IV ‑ inscrição e exercício profissionais; (Reda-
ção dada pela ER 2/1992.)
V ‑ direito sindical; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
VI ‑ nacionalidade; (Redação dada pela ER 
2/1992.)
VII ‑ desapropriação, inclusive a indireta; (Re-
dação dada pela ER 2/1992.)

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO

Súmulas, OJs e PNs dos Tribunais Superiores  
(STF – STJ – TST – TSE – STM)

A
ABANDONO DA CAUSA STJ 240 
ABANDONO DE EMPREGO TST S 32, 62, 73
ABASTECIMENTO TST S 447
ABONO STF 241
ABONO - APOSENTA-
DORIA

TST PN 11 (canc.)

ABONO - COMISSIONISTA 
PURO

TST OJ-SDI1T 45

ABONO - FALTAS TST S 15, 46, 89, 155, 282; PN 95
ABONO - FÉRIAS TST OJ-SDI1T 50
ABONO PECUNIÁRIO TST OJ-SDI1 346; OJ-SDI2 19; PN 2 

(canc.)
ABONO - SERVITA TST OJ-SDI1T 5
ABSOLVIÇÃO CRIMINAL STF 422
ABSOLVIÇÃO DE INS-
TÂNCIA

STF 216

ABUSO DE AUTORIDADE STJ 172
ABUSO DE DIREITO STF 409 
ABUSO DE PODER ECO-
NÔMICO OU POLÍTICO

TSE 19

AÇÃO ANULATÓRIA TST OJ-SDI2 129
AÇÃO DE ACIDENTE DO 
TRABALHO

STF 234, 235, 236, 238, 240

STJ 89, 110, 178, 226
AÇÃO CAMBIÁRIA STF 600 
AÇÃO CAUTELAR TST S 405, II, 425; OJ-SDI2 1, 3, 63, 76, 

100, 113, 131
AÇÃO CIVIL PÚBLICA STF 643

STJ 183, 329, 470 (canc.), 489
TST OJ-SDI2 58, 130, 139

AÇÃO COLETIVA STJ 345
AÇÃO COMINATÓRIA STF 500
AÇÃO CONSIGNATÓRIA STF 449
AÇÃO DE COBRANÇA STF 269

STJ 363
TST S 432

AÇÃO DECLARATÓRIA TST OJ-SDI1 276
AÇÃO DE CASSAÇÃO DE 
DIPLOMA

TSE 38

AÇÃO DE CUMPRIMENTO STJ 57
TST S 180 (canc.), 224 (canc.), 246, 

255 (canc.), 286, 334 (canc.), 350, 
359 (canc.), 397; OJ-SDI1 277, 290 
(canc.); OJ-SDI2 49

AÇÃO DE DEPÓSITO STF 619 (canc.)
AÇÃO DE DESPEJO STF 109

STJ 268
AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE 
DOCUMENTOS

STJ 372, 389

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO STF 261
STJ 101, 278, 326, 366 (canc.)

AÇÃO DE INVESTIGAÇÃO 
DE PATERNIDADE

STF 149

STJ 277
AÇÃO DE PEQUENO 
VALOR

STJ 452

AÇÃO DE PETIÇÃO DE 
HERANÇA

STF 149

AÇÃO DE PRESTAÇÃO DE 
CONTAS

STJ 259 

AÇÃO DE REPARAÇÃO DE 
DANOS

STJ 537, 642

AÇÃO DE REVISÃO DE 
CONTRATO

STJ 380

AÇÃO DE SOCIEDADE STF 329, 435, 476
AÇÃO DECLARATÓRIA STJ 181, 242

TST OJ-SDI1 276

AÇÃO DIRETA DE INCONS-
TITUCIONALIDADE

STF 642

AÇÃO DIRETA INTER-
VENTIVA

STF 614

AÇÃO EXECUTIVA STF 458, 600
AÇÃO EXPROPRIATÓRIA STJ 102
AÇÃO FISCAL STF 511
AÇÃO INVESTIGATÓRIA STJ 301
AÇÃO MONITÓRIA STJ 247, 282, 292, 299, 339, 384, 503, 

531
AÇÃO PARA DESCONS-
TITUIR A DECISÃO QUE 
REJEITOU AS CONTAS

TSE 1 (canc.)

AÇÃO PENAL STF 146, 601
STJ 648, 670

AÇÃO PLÚRIMA TST S 36; OJ-SDI1 188
AÇÃO POPULAR STF 101, 365
AÇÃO POSSESSÓRIA STF 262. SV 23
AÇÃO PREVIDENCIÁRIA STJ 111
AÇÃO REGRESSIVA STF 187, 188, 257
AÇÃO RENOVATÓRIA STF 370
AÇÃO RESCISÓRIA STF 249, 252, 264, 295, 338, 343, 514, 

515
STJ 175, 401
TST S 402, 412

AÇÃO ELEITORAL TSE 33
TST S 83, I e II, 99, 100, I a X, 107 

(canc.), 144 (canc.), 158, 169 
(canc.), 192, I a V, 194 (canc.), 219, 
II, 259, 262, 298, I a V, 299, I a IV, 
303, II, 365, 397, 398, 399, I e II, 
400, 401, 402, 403, I e II, 404, 405, 
I e II, 406, I e II, 407, 408, 409, 410, 
411, 412, 413, 425; OJ-SDI1 71, 80, 
262, 392; OJ-SDI2 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 
8, 9, 10, 11, 12, I e II, 18, 19, 21, 22, 
23, 24, 25, 26, 28 (canc.), 29 (canc.), 
30, a e b, 34, 35, 37 (canc.), 38, 39, 
40, 41, 42 (canc.), 69, 70, 71, 76, 78, 
80, 84, 85, 94, 97, 99, 101, 103, 107, 
112, 121, 123, 124, 128, 131, 132, 
134, 135, 136, 146, 147 (canc.), 150, 
151, 152, 154, 155 (canc.), 157, 158; 
OJ-SDC 33 (canc.); OJ-TP/OE 6

AÇÃO REVISIONAL STF 180, 357
AÇÃO TRABALHISTA STF 460
ACIDENTADO STF 434 
ACIDENTE STF 35, 187, 491
ACIDENTE DE TRÂNSITO STJ 6
ACIDENTE DO TRABALHO STF 35, 198, 229, 230, 232, 234, 235, 

236, 238, 240, 307, 311, 314, 337, 
434, 464, 465, 501, 529, 552 

STJ 15, 366 (canc.)
TST S 46, 378, 392; OJ-SDI1 41, 421, 

OJ-SDC 31; PN 30 (canc.)
ACÓRDÃO STF 273, 597 

STJ 168, 207, 223, 255, 316
ACÓRDÃO REGIONAL TST OJ-SDI1T 52
ACORDO - AÇÃO RESCI-
SÓRIA

TST S 100, V, 403, II, 418; OJ-SDI1 368, 
376, 398; OJ-SDI2 132, 154, OJ‑
-SDC 2, 31, 34

ACORDO COLETIVO TST OJ-SDI1 322
ACORDO COMERCIAL STF 89
ACORDO ESCRITO TST S 85, I a V, 108 (canc.), 215 (canc.)
ACORDO EXTRAJUDICIAL TST OJ-SDC 34
ACORDO HOMOLOGADO 
JUDICIALMENTE

TST S 403, II; OJ-SDI1 376, 398, 414 
(canc.); OJ-SDI2 132

ACORDO INDIVIDUAL TST S 85, I, II, III, 124, OJ-SDI1 223
ACORDO PRÉVIO AO 
AJUIZAMENTO DA RE-
CLAMAÇÃO

TST OJ-SDI2 154

ACORDO TÁCITO TST S 85, III; OJ-SDI1 223
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ÍNDICE ALFABÉTICO-REMISSIVO Tribunais Superiores
BEM DE USO PESSOAL STF 85
BEM DOMINICAL STF 340
BEM PENHORADO STJ 406
BEM PENHORÁVEL STJ 319
BEM PÚBLICO STF 340

STJ 619
BEM SALVADO STJ 152
BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO STJ 159
BENEFÍCIO FISCAL STJ 100
BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO

STF 465, 687

STJ 44, 146, 148, 149, 178, 204
TST S 32, 87, 92, 311, 371; OJ-SDI1 177 

(canc.)
BENFEITORIAS STF 158, 538

STJ 335
BIP TST OJ-SDI1 49 (canc.)
BNCC TST OJ-SDI1T 9, 10
BNDES TST OJ-SDI1 179; OJ-SDI1T 77
BOA-FÉ STF 159, 489

STJ 92
BOLSA DE ESTUDO STF 406
BOMBA DE GASOLINA TST S 39
BONIFICAÇÃO TST OJ-SDI1T 5; PN 11 (canc.)
BÔNUS DO TESOURO 
NACIONAL

STF  725 

BRDE OJ-SDI1T 34
BUSCA E APREENSÃO STJ 72

C
CABISTA TST OJ-SDI1 347
CADASTRO DE EMITEN-
TES DE CHEQUES SEM 
FUNDO

STJ  572

CADASTRO DE INADIM-
PLENTES 

STJ 548, 615 

CADERNETA DE INSCRI-
ÇÃO E REGISTRO (CIR)

STF SV 36

CADERNETA DE POU-
PANÇA

STF 664

CAFÉ STF 143, 571
STJ 49

CAIXA ECONÔMICA STF 532 
STJ 77, 249, 462, 513
TST OJ-SDI1 56; OJ-SDI1T 51, 61, 70

CAIXA EXECUTIVO TST S 102, VI; PN 12 (canc.), 103
CAL STF 579 
CÁLCULO STF 114, 561

STJ 118
CÂMARA DE VEREA-
DORES

STJ 525

CÂMARA DOS DEPU-
TADOS

STF 397

CAMBIAL STF 387 
CÂMBIO STF 469

STJ 36, 133
CAMPANHA ELEITORAL - 
CONTAS

TSE 16 (canc.), 42

CANA-DE-AÇÚCAR - EM-
PREGADO - RURÍCOLA   

STJ 578

CANDIDATO - REGISTRO TSE 3, 4, 10, 11, 43
CAPACIDADE STF 21
CAPITALIZAÇÃO DE 
JUROS 

STF 121

STJ 93, 539
CARÁTER PROTELATÓRIO STJ 98
CARÊNCIA STF 105

TST S 299, IV
CARGO DE CONFIANÇA TST S 102, I a VII, 209 (canc.), 233 

(canc.), 234 (canc.), 237 (canc.), 
238 (canc.), 287, 372, I; OJ-SDI1 
17, 113

CARGO PÚBLICO STF 11, 14, 15, 22, 25, 31, 32, 44, 358, 
683, 685, 686

STJ 173, 218
TST S 102, III

CARRETO STF 540
CARTA DE FIANÇA BAN-
CÁRIA

TST OJ-SDI2 59

CARTA PRECATÓRIA STF 710
STJ 46, 273
TST S 419

CARTÃO DE CRÉDITO STJ 237, 283, 532
CARTÃO DE PONTO TST S 338, III, 366
CARTEIRA DE HABILITA-
ÇÃO DE AMADOR (CHA)

STF SV 36

CARTEIRA NACIONAL DE 
HABILITAÇÃO - ESCOLA-
RIDADE 

TSE 55

CARTEIRA PROFISSIONAL STF 225
TST S 12, 64 (canc.); OJ-SDI1 82; PN 

5, 105, 98
CARTÓRIO STF 320, 425, 428
CARTÓRIO - SERVEN-
TUÁRIO

TSE 5

CARTÓRIO DE IMÓVEIS STJ 239
CASAMENTO STF 388 (canc.), 421 
CATEGORIA PROFISSIO-
NAL DIFERENCIADA

TST S 117, 369, III, 374; OJ-SDC 9, 36

CAUÇÃO FIDEJUSSÓRIA STJ 313
CAUSA STF 456 
CD E DVD PIRATA STJ 502
CDHU TST OJ-SDI1T 28
CEAGESP TST OJ-SDI1T 11
CEBAS STJ 612
CÉDULA DE CRÉDITO 
RURAL

STJ 93

TST OJ-SDI1 226
CELETISTA TST S 319; OJ-SDI1 100, 216, 247, 390, 

I; OJ-SDI2 26
CELULAR STJ 350, 660, 661.
CERCEAMENTO DE 
DEFESA

TST S 74, II, 403, I

CERTIDÃO STF 290, 291

CERTIDÃO DE DÍVIDA 
ATIVA (CDA)

STJ 392

CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO 
DE ACÓRDÃO

STJ 223

CERTIDÃO DE PUBLI-
CAÇÃO

TST OJ-SDI1 90 (canc.), 284 (canc.), 
287; OJ-SDI1T 17, 18, 20

CERTIFICADO DE ENTI-
DADE BENEFICENTE DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 
(CEBAS)

STJ 352

CESSÃO STF 82, 411 
TST S 6, V, 50, 116 (canc.), 252 (canc.)

CESSIONÁRIO STF 177 
CHEQUE STF 28, 521, 554, 600 

STJ 299
CHEQUE - DEVOLUÇÃO 
INDEVIDA

STJ 388

CHEQUE SEM FORÇA 
EXECUTIVA

STJ 504

CHEQUE SEM FUNDO STF 244
TST OJ-SDI1 251; PN 14

CHEQUE PRÉ-DATADO STJ 370
CHEQUE PRESCRITO STJ 299, 531
CHEQUE-RANCHO TST OJ-SDI1T 7
CIGARRO TST S 367, II
CINEMA STF 481
CIPA (COMISSÃO INTER-
NA DE PREVENÇÃO DE 
ACIDENTES)

STF 676

TST S 339, I e II; OJ-SDI2 6; PN 25 
(canc.), 51 (canc.)

CIRCUNSTÂNCIA ATE-
NUANTE

STJ 231

CISÃO DE EMPRESAS TST OJ-SDI1T 30
CITAÇÃO STF 163, 263, 351, 366, 391, 701

STJ 106, 196, 204, 282, 309, 414, 429
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Súmulas Vinculantes

	` art. 103-A, CF.
	` Lei 11.417/2006 (Regulamenta o art. 103-A da 
Constituição Federal e altera a Lei n. 9.784, de 
29.01.1999, disciplinando a edição, a revisão e 
o cancelamento de enunciado de súmula vin-
culante pelo STF).

1. Ofende a garantia constitucional do ato 
jurídico perfeito a decisão que, sem ponderar 
as circunstâncias do caso concreto, descon-
sidera a validez e a eficácia de acordo cons-
tante de termo de adesão instituído pela Lei 
Complementar n. 110/2001.

	` art. 5º, XXXVI, CF.
2. É inconstitucional a lei ou ato normativo 
estadual ou distrital que disponha sobre sis-
temas de consórcios e sorteios, inclusive bin-
gos e loterias.

	` art. 22, XX, CF.
3. Nos processos perante o Tribunal de Con-
tas da União asseguram-se o contraditório 
e a ampla defesa quando da decisão puder 
resultar anulação ou revogação de ato admi-
nistrativo que beneficie o interessado, exce-
tuada a apreciação da legalidade do ato de 
concessão inicial de aposentadoria, reforma 
e pensão.

	` arts. 5º, LIV e LV; 71, III, CF.
	` art. 2º, Lei 9.784/1999 (Lei do Processo Admi-
nistrativo Federal).

4. Salvo nos casos previstos na Constitui-
ção, o salário mínimo não pode ser usado 
como indexador de base de cálculo de van-
tagem de servidor público ou de empregado, 
nem ser substituído por decisão judicial.

	` arts. 7º, IV e XXIII; art. 39, § 1º e § 3º; art. 42, § 
1º; art. 142, § 3º, X, CF.

5. A falta de defesa técnica por advogado 
no processo administrativo disciplinar não 
ofende a Constituição.
6. Não viola a constituição o estabelecimento 
de remuneração inferior ao salário mínimo 
para as praças prestadoras de serviço mili-
tar inicial.

	` arts. 1º, III; 5º, caput; 7º, I V, 142, § 3º, VIII;  143, caput, 
§§ 1º e 2º, CF
	` art. 18, § 2º, Med. Prov. 2.215/2001. 

7. A norma do § 3º do art, 192 da Constitui-
ção, revogada pela Emenda Constitucional n. 
40/2003, que limitava a taxa de juros reais 
a 12% ao ano, tinha sua aplicação condicio-
nada à edição de Lei Complementar.

	` art. 591, CC.
	` Med. Prov. 2.172-32 /2001 (Estabelece a nulida-
de das disposições contratuais que menciona e 
inverte, nas hipóteses que prevê, o ônus da pro-
va nas ações intentadas para sua declaração).
	` Súm. 648, STF.

8. São inconstitucionais o parágrafo único 
do artigo 5º do Decreto-Lei n. 1.569/1977 e 
os artigos 45 e 46 da Lei n. 8.212/1991, que 
tratam de prescrição e decadência de crédito 
tributário.

	` arts. 146, III, b, CF.
	` arts. 173 e 174, CTN.
	` art. 2º, § 3º, Lei 6.830/1980 (Lei de Execu-
ção Fiscal).
	` art. 348, Dec. 3.048/1999 (Regulamento da Pre-
vidência Social).

9. O disposto no artigo 127 da Lei n. 
7.210/1984 (Lei de Execução Penal) foi rece-
bido pela ordem constitucional vigente, e não 

se lhe aplica o limite temporal previsto no 
caput do artigo 58.

	` arts. 5º, XXXV e XLVI, CF.
	` Lei 12.433/2011 (Altera a Lei 7.210/1984 (LEP), 
para dispor sobre a remição de parte do tempo 
de execução da pena por estudo ou por trabalho).

10. Viola a cláusula de reserva de plenário 
(CF, artigo 97) a decisão de órgão fracionário 
de tribunal que, embora não declare expres-
samente a inconstitucionalidade de lei ou ato 
normativo do poder público, afasta sua inci-
dência, no todo ou em parte.

	` art. 97, CF.
11. Só é lícito o uso de algemas em casos de 
resistência e de fundado receio de fuga ou de 
perigo à integridade física própria ou alheia, 
por parte do preso ou de terceiros, justificada 
a excepcionalidade por escrito, sob pena de 
responsabilidade disciplinar, civil e penal do 
agente ou da autoridade e de nulidade da pri-
são ou do ato processual a que se refere, sem 
prejuízo da responsabilidade civil do Estado.

	` arts. 1º, III; 5º, III, X e XLIX, CF.
	` art. 284, CPP.
	` art. 234, § 1º, CPPM.
	` arts. 40 e 199, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ção Penal).
	` Dec. 8.858/2016 (Regulamenta art. 199 da LEP).

12. A cobrança de taxa de matrícula nas uni-
versidades públicas viola o disposto no art. 
206, IV, da Constituição Federal.
13. A nomeação de cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral ou por afi-
nidade, até o terceiro grau, inclusive, da auto-
ridade nomeante ou de servidor da mesma 
pessoa jurídica investido em cargo de dire-
ção, chefia ou assessoramento, para o exer-
cício de cargo em comissão ou de confiança 
ou, ainda, de função gratificada na adminis-
tração pública direta e indireta em qualquer 
dos poderes da União, dos Estados, do Dis-
trito Federal e dos Municípios, compreendido 
o ajuste mediante designações recíprocas, 
viola a Constituição Federal.

	` art. 37, CF.
	` Dec. 7.203/2010 (Vedação do nepotismo no âm-
bito da Administração Pública Federal).

14. É direito do defensor, no interesse do 
representado, ter acesso amplo aos elemen-
tos de prova que, já documentados em pro-
cedimento investigatório realizado por órgão 
com competência de polícia judiciária, digam 
respeito ao exercício do direito de defesa.

	` arts. 1º, III; e 5º, XXXIII, LIV e LV, CF.
	` arts. 9º e 10, CPP.
	` arts. 6º e 7º, XIII e XIV, Lei 8.906/1994.

15. O cálculo de gratificações e outras 
vantagens do servidor público não incide 
sobre o abono utilizado para se atingir o 
salário-mínimo.

	` art. 7º, IV, CF.
16. Os artigos 7º, IV, e 39, § 3º (redação da 
EC 19/1998), da Constituição, referem-se ao 
total da remuneração percebida pelo servi-
dor público.

	` Refere-se ao art. 100, § 5º, CF.
	` arts. 7º, IV, e 39, § 2º (redação anterior à EC 
19/1998); art. 39, § 3º (redação dada pela EC 
19/1998).

17. Durante o período previsto no pará-
grafo 1º do artigo 100 da Constituição, não 

incidem juros de mora sobre os precatórios 
que nele sejam pagos.

	` Com a EC 62/2009, a referência passou a ser 
ao § 5º do art. 100, CF.

18. A dissolução da sociedade ou do vínculo 
conjugal, no curso do mandato, não afasta a 
inelegibilidade prevista no § 7º do artigo 14 
da Constituição Federal.

	` art. 14, § 1º, CF.
19. A taxa cobrada exclusivamente em razão 
dos serviços públicos de coleta, remoção e 
tratamento ou destinação de lixo ou resíduos 
provenientes de imóveis, não viola o artigo 
145, II, da Constituição Federal.
20. A Gratificação de Desempenho de Ati-
vidade Técnico-Administrativa – GDATA, 
instituída pela Lei n. 10.404/2002, deve ser 
deferida aos inativos nos valores correspon-
dentes a 37,5 (trinta e sete vírgula cinco) pon-
tos no período de fevereiro a maio de 2002 e, 
nos termos do artigo 5º, parágrafo único, da 
Lei n. 10.404/2002, no período de junho de 
2002 até a conclusão dos efeitos do último 
ciclo de avaliação a que se refere o artigo 1º 
da Medida Provisória n. 198/2004, a partir da 
qual passa a ser de 60 (sessenta) pontos.

	` art. 40, § 8º, CF.
21. É inconstitucional a exigência de depó-
sito ou arrolamento prévios de dinheiro 
ou bens para admissibilidade de recurso 
administrativo.

	` art. 5º, XXXIV, a, e LV, CF.
	` art. 33, § 2º, Dec. 70.235/1972 (Lei do Proces-
so Administrativo Federal).

22. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar as ações de indenização 
por danos morais e patrimoniais decorren-
tes de acidente de trabalho propostas por 
empregado contra empregador, inclusive 
aquelas que ainda não possuíam sentença 
de mérito em primeiro grau quando da pro-
mulgação da Emenda Constitucional n. 
45/04.

	` arts. 7º, XXVIII, 109, I e 114, CF.
	` Súm. 235, STF.

23. A Justiça do Trabalho é competente para 
processar e julgar ação possessória ajui-
zada em decorrência do exercício do direito 
de greve pelos trabalhadores da iniciativa 
privada.

	` art. 114, II, CF.
24. Não se tipifica crime material contra a 
ordem tributária, previsto no art. 1º, incisos I 
a IV, da Lei n. 8.137/90, antes do lançamento 
definitivo do tributo.

	` arts. 5º, LV; e 129, I, CF.
	` arts. 14, I, e 111, I, CP.
	` art. 142, caput, CTN.
	` art. 1º, I a IV da Lei 8.137/1990 (Lei dos crimes 
contra a ordem tributária, econômica e rela-
ções de consumo).
	` art. 83, Lei 9.430/1996 (Legislação Tributária 
Federal, contribuições para Seguridade Social 
e processo administrativo de consulta).
	` art. 9º, § 2º, Lei 10.684/2003 (Parcelamento 
de débitos junto à SRF, à ProcuradoriaGeral 
da Fazenda Nacional e ao Instituto Nacional 
do Seguro Social).

25. É ilícita a prisão civil de depositário infiel, 
qualquer que seja a modalidade do depósito.

	` art. 5º, LXVII, e § 2º, CF.
	` art. 7º, 7, Pacto de São José da Costa Rica.
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de livros eletrônicos (e-readers), ainda que 
possuam funcionalidades acessórias.

	` art. 150, VI, d, CF.
58. Inexiste direito a crédito presumido de 
IPI relativamente à entrada de insumos isen-
tos, sujeitos à alíquota zero ou não tributá-
veis, o que não contraria o princípio da não 
cumulatividade.

	` art. 153, § 3º, II, CF.
59. É impositiva a fixação do regime aberto 
e a substituição da pena privativa de liber-
dade por restritiva de direitos quando reco-
nhecida a figura do tráfico privilegiado (art. 
33, § 4º, da Lei 11.343/06) e ausentes vetores 

negativos na primeira fase da dosimetria 
(art. 59 do CP), observados os requisitos do 
art. 33, § 2º, alínea c, e do art. 44, ambos do 
Código Penal.

	` arts. 5º, III, XXXIX, XLII, XLVI, LIV, e 93, IX, CF.
60. O pedido e a análise administrativos de 
fármacos na rede pública de saúde, a judi-
cialização do caso, bem ainda seus desdo-
bramentos (administrativos e jurisdicionais), 
devem observar os termos dos 3 (três) acor-
dos interfederativos (e seus fluxos) homo-
logados pelo Supremo Tribunal Federal, em 
governança judicial colaborativa, no tema 
1.234 da sistemática da repercussão geral 
(RE 1.366.243).

61. A concessão judicial de medicamento 
registrado na ANVISA, mas não incorporado 
às listas de dispensação do Sistema Único 
de Saúde, deve observar as teses firmadas 
no julgamento do Tema 6 da Repercussão 
Geral (RE 566.471).
62. É legítima a revogação da isenção esta-
belecida no art. 6º, II, da Lei Complementar 
70/1991 pelo art. 56 da Lei 9.430/1996, dado 
que a LC 70/1991 é apenas formalmente 
complementar, mas materialmente ordinária 
com relação aos dispositivos concernentes à 
contribuição social por ela instituída.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL

Súmulas

	` As Súmulas 1 a 621 são anteriores a promul-
gação da CF de 1988.

1. É vedada a expulsão de estrangeiro 
casado com brasileira, ou que tenha filho 
brasileiro, dependente da economia paterna. 
2. Concede-se liberdade vigiada ao extradi-
tando que estiver prêso por prazo superior a 
sessenta dias. 

	` Superada.
3. A imunidade concedida a deputados esta-
duais é restrita à Justiça do Estado. 

	` Superada.
4. Não perde a imunidade parlamentar o con-
gressista nomeado Ministro de Estado. 

	` Cancelada.
5. A sanção do projeto supre a falta de inicia-
tiva do Poder Executivo.

	` Superada.
6. A revogação ou anulação, pelo Poder Exe-
cutivo, de aposentadoria, ou qualquer outro 
ato aprovado pelo Tribunal de Contas, não 
produz efeitos antes de aprovada por aquele 
tribunal, ressalvada a competência revisora 
do Judiciário. 
7. Sem prejuízo de recurso para o Congresso, 
não é exequível contrato administrativo a que 
o Tribunal de Contas houver negado registro. 

	` Superada.
8. Diretor de sociedade de economia mista 
pode ser destituído no curso do mandato. 
9. Para o acesso de auditores ao Superior 
Tribunal Militar, só concorrem os de segunda 
entrância. 

	` Superada.
10. O tempo de serviço militar conta‑se para 
efeito de disponibilidade e aposentadoria do 
servidor público estadual. 
11. A vitaliciedade não impede a extinção do 
cargo, ficando o funcionário em disponibili-
dade, com todos os vencimentos. 

	` Superada.
12. A vitaliciedade do professor catedrático 
não impede o desdobramento da cátedra. 

	` Superada.
13. A equiparação de extranumerário a fun-
cionário efetivo, determinada pela Lei n. 
2.284, de 09.08.1954, não envolve reestru-
turação, não compreendendo, portanto, os 
vencimentos.

	` Superada.

14. Não é admissível, por ato administrativo, 
restringir, em razão da idade, inscrição em 
concurso para cargo público. Cancelada.

	` Cancelada.
15. Dentro do prazo de validade do concurso, 
o candidato aprovado tem o direito à nome-
ação, quando o cargo for preenchido sem 
observância da classificação. 
16. Funcionário nomeado por concurso tem 
direito à posse. 
17. A nomeação de funcionário sem con-
curso pode ser desfeita antes da posse. 
18. Pela falta residual, não compreendida na 
absolvição pelo juízo criminal, é admissível a 
punição administrativa do servidor público. 
19. É inadmissível segunda punição de ser-
vidor público, baseada no mesmo processo 
em que se fundou a primeira.
20. É necessário processo administrativo 
com ampla defesa, para demissão de funcio-
nário admitido por concurso. 
21. Funcionário em estágio probatório não 
pode ser exonerado nem demitido sem 
inquérito ou sem as formalidades legais de 
apuração de sua capacidade. 
22. O estágio probatório não protege o fun-
cionário contra a extinção do cargo. 
23. Verificados os pressupostos legais para 
o licenciamento da obra, não o impede a 
declaração de utilidade pública para desa-
propriação do imóvel, mas o valor da obra 
não se incluirá na indenização, quando a 
desapropriação for efetivada.
24. Funcionário interino substituto é demis-
sível, mesmo antes de cessar a causa da 
substituição. 

	` Superada.
25. A nomeação a termo não impede a livre 
demissão pelo Presidente da República, de 
ocupante de cargo dirigente de autarquia. 

	` Superada.
26. Os servidores do Instituto de Aposenta-
doria e Pensões dos Industriários não podem 
acumular a sua gratificação bienal com o 
adicional de tempo de serviço previsto no 
estatuto dos funcionários civis da União.

	` Superada.
27. Os servidores públicos não têm venci-
mentos irredutíveis, prerrogativa dos mem-
bros do Poder Judiciário e dos que lhes são 
equiparados. 

	` Superada.

28. O estabelecimento bancário é respon
sável pelo pagamento de cheque falso, res-
salvadas as hipóteses de culpa exclusiva ou 
concorrente do correntista. 
29. Gratificação devida a servidores do “sis-
tema fazendário” não se estende aos dos Tri-
bunais de Contas. 

	` Superada.
30. Servidores de coletorias não têm direito 
à percentagem pela cobrança de contribui-
ções destinadas à Petrobras. 

	` Superada.
31. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 
22.11.1952, soma‑se o tempo de serviço inin-
terrupto em mais de um cargo em comissão.

	` Superada.
32. Para aplicação da Lei n. 1.741, de 
22.11.1952, soma‑se o tempo de serviço inin-
terrupto em cargo em comissão e em função 
gratificada. 

	` Superada.
33. A Lei n. 1.741, de 22.11.1952, é aplicável 
às autarquias federais. 

	` Superada.
34. No Estado de São Paulo, funcionário 
eleito vereador fica licenciado por tôda a 
duração do mandato.

	` Superada.
35. Em caso de acidente do trabalho ou 
de transporte, a concubina tem direito de 
ser indenizada pela morte do amásio, se 
entre eles não havia impedimento para o 
matrimônio. 
36. Servidor vitalício está sujeito à aposenta-
doria compulsória, em razão da idade. 
37. Não tem direito de se aposentar pelo 
Tesouro Nacional o servidor que não satis-
fizer as condições estabelecidas na legis-
lação do serviço público federal, ainda que 
aposentado pela respectiva instituição pre-
videnciária, com direito, em tese, a duas 
aposentadorias.

	` Superada.
38. Reclassificação posterior à aposenta-
doria não aproveita ao servidor aposentado. 

	` Superada.
39. À falta de lei, funcionário em disponibi-
lidade não pode exigir, judicialmente, o seu 
aproveitamento, que fica subordinado ao cri-
tério de conveniência da administração.
40. A elevação da entrância da comarca não 
promove automaticamente o juiz, mas não 
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1. O foro do domicílio ou da residência do 
alimentando é o competente para a ação de 
investigação de paternidade, quando cumu-
lada com a de alimentos.
2. Não cabe habeas data (Constituição Fede-
ral, artigo 5º, LXXII, a) se não houve recusa 
de informações por parte da autoridade 
administrativa.
3. Compete ao Tribunal Regional Federal diri-
mir conflito de competência verificado, na 
respectiva região, entre Juiz Federal e Juiz 
Estadual investido de jurisdição federal.

	` art. 108, I, e, CF.
4. Compete à Justiça Estadual julgar causa 
decorrente do processo eleitoral sindical.

	` Superada.
	` art. 8º, CF.

5. A simples interpretação de cláusula con-
tratual não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, CF.
	` Súm. 454, STF.
	` Súm. 181, STJ.

6. Compete à Justiça Comum Estadual pro-
cessar e julgar delito decorrente de acidente 
de trânsito envolvendo viatura de Polícia Mili-
tar, salvo se autor e vítima forem policiais 
militares em situação de atividade.

	` Superada.
	` art. 125, § 4º, CF.

7. A pretensão de simples reexame de prova 
não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, a a c, CF.
	` Súm. 279, STF.

8. Aplica‑se a correção monetária aos cré-
ditos habilitados em concordata preven-
tiva, salvo durante o período compreen-
dido entre as datas de vigência da Lei 7.274, 
de 10.12.1984, e do Decreto‑Lei 2.283, de 
27.02.1986.

	` Superada.
	` O Dec.‑Lei 2.283/1986 foi revogado pelo Dec.‑Lei 
2.284/1986.
	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

9. A exigência da prisão provisória, para ape-
lar, não ofende a garantia constitucional da 
presunção de inocência.

	` Superada.
	` art. 5º, LVII, CF.
	` art. 393, I, CPP.
	` Súm. 347, STJ.

10. Instalada a Junta de Conciliação e Jul-
gamento, cessa a competência do Juiz de 
Direito em matéria trabalhista, inclusive para 
a execução das sentenças por ele proferidas.

	` EC 24/1999 (Extinguiu a representação clas-
sista na Justiça do Trabalho e substituiu as 
Juntas de Conciliação e Julgamento por Va-
ras do Trabalho).

11. A presença da União ou de qualquer de 
seus entes, na ação de usucapião especial, 
não afasta a competência do foro da situa-
ção do imóvel.

	` Superada.
	` art. 109, § 3º, CF.

12. Em desapropriação, são cumuláveis 
juros compensatórios e moratórios.
13. A divergência entre julgados do mesmo 
Tribunal não enseja recurso especial.

	` art. 105, III, c, CF.

14. Arbitrados os honorários advocatícios 
em percentual sobre o valor da causa, a cor-
reção monetária incide a partir do respectivo 
ajuizamento.
15. Compete à Justiça Estadual processar e 
julgar os litígios decorrentes de acidente do 
trabalho.

	` arts. 109, I, e 114, I, CF.
	` Súm. 235, STF.

16. A legislação ordinária sobre crédito rural 
não veda a incidência da correção monetária.
17. Quando o falso se exaure no estelionato, 
sem mais potencialidade lesiva, é por este 
absorvido.

	` art. 171, CP.
18. A sentença concessiva do perdão judi-
cial é declaratória da extinção da punibi-
lidade, não subsistindo qualquer efeito 
condenatório.

	` arts. 107, IX, e 120, CP.
19. A fixação do horário bancário, para aten-
dimento ao público, é da competência da 
União.

	` art. 4º, VIII, Lei 4.595/1964 (Lei do Sistema Fi-
nanceiro Nacional).

20. A mercadoria importada de país signa-
tário do GATT é isenta do ICM, quando con-
templado com esse favor o similar nacional.

	` art. 98, CTN.
21. Pronunciado o réu, fica superada a alega-
ção do constrangimento ilegal da prisão por 
excesso de prazo na instrução.

	` art. 413, CPP.
22. Não há conflito de competência entre o 
Tribunal de Justiça e Tribunal de Alçada do 
mesmo Estado‑membro.

	` Superada.
	` art. 4º, EC 45/2004 (Determina a extinção dos 
Tribunais de Alçada).

23. O Banco Central do Brasil é parte legítima 
nas ações fundadas na Res. n. 1.154/1986.
24. Aplica‑se ao crime de estelionato, em 
que figure como vítima entidade autárquica 
da Previdência Social, a qualificadora do § 3º 
do artigo 171 do Código Penal.
25. Nas ações da Lei de Falências o prazo 
para a interposição de recurso conta‑se da 
intimação da parte.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

26. O avalista do título de crédito vinculado a 
contrato de mútuo também responde pelas 
obrigações pactuadas, quando no contrato 
figurar como devedor solidário.
27. Pode a execução fundar‑se em mais de 
um título extrajudicial relativos ao mesmo 
negócio.
28. O contrato de alienação fiduciária em 
garantia pode ter por objeto bem que já inte-
grava o patrimônio do devedor.
29. No pagamento em juízo para elidir falên-
cia, são devidos correção monetária, juros e 
honorários de advogado.

	` art. 98, p.u., Lei 11.101/2005 (Lei de Recupera-
ção de Empresas e Falências).

30. A comissão de permanência e a corre-
ção monetária são inacumuláveis.

	` Súm. 472, STJ.
31. A aquisição, pelo segurado, de mais de 
um imóvel financiado pelo Sistema Finan-
ceiro da Habitação, situados na mesma 

localidade, não exime a seguradora da obri-
gação de pagamento dos seguros.
32. Compete à Justiça Federal processar 
justificações judiciais destinadas a instruir 
pedidos perante entidades que nela têm 
exclusividade de foro, ressalvada a aplicação 
do artigo 15, II, da Lei 5.010/1966.
33. A incompetência relativa não pode ser 
declarada de ofício.
34. Compete à Justiça Estadual processar 
e julgar causa relativa a mensalidade esco-
lar, cobrada por estabelecimento particular 
de ensino.
35. Incide correção monetária sobre as pres-
tações pagas, quando de sua restituição, em 
virtude da retirada ou exclusão do partici-
pante de plano de consórcio.
36. A correção monetária integra o valor 
da restituição, em caso de adiantamento 
de câmbio, requerida em concordata ou 
falência.

	` Lei 11.101/2005 (Lei de Recuperação de Em-
presas e Falências).

37. São cumuláveis as indenizações por 
dano material e dano moral oriundos do 
mesmo fato.
38. Compete à Justiça Estadual Comum, na 
vigência da Constituição de 1988, o processo 
por contravenção penal, ainda que praticada 
em detrimento de bens, serviços ou interesse 
da União ou de suas entidades.

	` art. 109, IV, CF.
39. Prescreve em vinte anos a ação para 
haver indenização, por responsabilidade civil, 
de sociedade de economia mista.

	` Superada.
	` art. 205, CC/2002.

40. Para obtenção dos benefícios de saída 
temporária e trabalho externo, considera‑se 
o tempo de cumprimento da pena no regime 
fechado.

	` arts. 40 e 122, Lei 7.210/1984 (Lei de Execu-
ções Penais).
	` Súm. 520, STJ.

41. O Superior Tribunal de Justiça não tem 
competência para processar e julgar, origi-
nariamente, mandado de segurança contra 
ato de outros tribunais ou dos respectivos 
órgãos.

	` art. 105, I, b, CF.
	` Lei 12.016/2009 (Lei do Mandado de Seguran-
ça Individual e Coletivo).
	` Súm. 330, STF.

42. Compete à Justiça Comum Estadual 
processar e julgar as causas cíveis em que é 
parte sociedade de economia mista e os cri-
mes praticados em seu detrimento.

	` Súm. 508, 517 e 556, STF.
43. Incide correção monetária sobre dívida 
por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo.
44. A definição, em ato regulamentar, de 
grau mínimo de disacusia, não exclui, por si 
só, a concessão do beneficio previdenciário.
45. No reexame necessário, é defeso, ao 
Tribunal, agravar a condenação imposta à 
Fazenda Pública.
46. Na execução por carta, os embargos 
do devedor serão decididos no juízo depre-
cante, salvo se versarem unicamente vícios 
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houver sido praticado na vigência da redação 
conferida ao art. 225 do Código Penal pela 
Lei n. 12.015, de 2009. 
671. Não incide o IPI quando sobrevém furto 
ou roubo do produto industrializado após sua 
saída do estabelecimento industrial ou equi-
parado e antes de sua entrega ao adquirente.
672. A alteração da capitulação legal da con-
duta do servidor, por si só, não enseja a nuli-
dade do processo administrativo disciplinar.

673. A comprovação da regular notificação 
do executado para o pagamento da dívida 
de anuidade de conselhos de classe ou, em 
caso de recurso, o esgotamento das instân-
cias administrativas são requisitos indispen-
sáveis à constituição e execução do crédito.
674. A autoridade administrativa pode se uti-
lizar de fundamentação per relationem nos 
processos disciplinares.

675. É legítima a atuação dos órgãos de 
defesa do consumidor na aplicação de san-
ções administrativas previstas no CDC 
quando a conduta praticada ofender direito 
consumerista, o que não exclui nem inviabi-
liza a atuação do órgão ou entidade de con-
trole quando a atividade é regulada.
676. Em razão da Lei n. 13.964/2019, não 
é mais possível ao juiz, de ofício, decretar 
ou converter prisão em flagrante em prisão 
preventiva.

SUPERIOR TRIBUNAL MILITAR

Súmulas

1. Desclassifica-se para o art. 187, do CPM, 
a deserção especial prevista no art. 190, do 
mesmo  diploma legal, quando o infrator se 
apresenta ou é capturado depois de decor-
ridos mais de 10 (dez) dias da prática do ato 
delituoso, não se configurando afronta ao 
art. 437, alínea “a”, do Código de Processo 
Penal Militar. (DJ 1 77, de 24.04.1995)

	` Cancelada.
2. Não constitui nulidade processual a omis-
são ou ineficiência no cumprimento da dili-
gência  para localização e retorno do militar 
ausente à sua Unidade, medida prevista no 
art. 456, § 2º, do Código de Processo Penal 
Militar. (DJ 1 77, de 24.04.1995)

	` Cancelada.
3. Não constituem excludentes de culpabi-
lidade, nos crimes de deserção e insubmis-
são, alegações de ordem particular ou fami-
liar desacompanhadas, de prova. (DJ 1 77, de 
24.04.1995)
4. O crime de insubmissão, capitulado no 
artigo 183 do CPM, tipifica-se quando pro-
vado, de maneira inconteste, o conheci-
mento, pelo Conscrito, da data e local de sua 
apresentação, para incorporação, seja atra-
vés de documentos ou anotação hábil cons-
tante dos autos, seja através de sua própria 
confissão. (DJ 1 77, de 24.04.1995)

	` Cancelada.
5. A desclassificação de crime capitulado 
na denúncia pode ser operada pelo Tribu-
nal ou pelos Conselhos de Justiça, mesmo 
sem manifestação neste sentido do Minis-
tério Público Militar nas alegações finais, 
desde quando importe em benefício para o 
réu e conste da matéria fática. (DJ 1 77, de 
24.04.1995)

6. O insubmisso, classificado no Grupo B.1 
ou B.2 em inspeção de saúde e  conside-
rado “incapaz definitivamente” nos termos 
da regulamentação da Lei do Serviço Militar, 
fica isento do processo, “ex vi” do artigo 464 
do CPPM. (DJ 1 77, de 24.04.1995)

	` Cancelada.
7. O crime de insubmissão, capitulado no 
artigo 183 do CPM caracteriza‑se quando 
provado de maneira inconteste o conheci-
mento pelo conscrito da data e local de sua 
apresentação para incorporação, através de 
documento hábil constante dos autos. A con-
fissão do indigitado insubmisso deverá ser 
considerada no quadro do conjunto probató-
rio. (DJ 1 77, de 24.04.1995)
8. O desertor sem estabilidade e o insub-
misso que, por apresentação voluntária ou 
em razão de captura, forem julgados em ins-
peção de saúde, para fins de reinclusão ou 
incorporação, incapazes para o Serviço Mili-
tar, podem ser isentos do processo, após o 
pronunciamento do representante  do Minis-
tério Público Militar. (DJ 1 77, de 24.04.1995)
9. A Lei n. 9.099, de 26.09.1995, que dispõe 
sobre os Juízos Especiais Cíveis e Crimi-
nais e dá outras providências, não se aplica 
à Justiça Militar da União. (DJ 1 249, de 
24.12.1996)
10. Não se concede liberdade provisória 
a preso por deserção antes de decorrido o 
prazo  previsto no art. 453 do CPPM. (DJe 
103, de 13.06.2018)

	` Cancelada.
11. O recolhimento à prisão, como condição 
para apelar (art. 527 do CPPM), aplica‑se ao 
Réu foragido e, tratando‑se de revel, só é apli-
cável se a sentença houver negado o direito 
de apelar em liberdade. (DJ 1 18, de 27.01.97)

12. A praça sem estabilidade não pode ser 
denunciada por deserção sem ter readqui-
rido o status de militar, condição de procedi-
bilidade para a persecutio criminis, através da 
reinclusão. Para a praça estável,a condição 
de procedibilidade é a reversão ao serviço 
ativo. (DJ 1 18, de 27.01.97)
13. A declaração de extinção de punibilidade 
em IPI, IPD e IPM deve ser objeto de Decisão, 
que, também, determinará o arquivamento 
dos autos. (DJ 1 18, de 27.01.97)
14. Tendo em vista a especialidade da legis-
lação militar, a Lei n. 11.343, de 23 de agosto 
de 2006 (Lei Antidrogas) não se aplica à Jus-
tiça Militar da União. (BJM 01, de 04.01.13) 
15. A alteração do art. 400 do CPP, trazida 
pela Lei nº 11.719, de 20 de junho de 2008, 
que passou a considerar o interrogatório 
como último ato da instrução criminal, não 
se aplica à Justiça Militar da União. (DJe 88, 
de 17.05.2016)

	` Cancelada.
16. A suspensão condicional da pena (sur-
sis) não é espécie de pena; portanto, o trans-
curso do período de prova, estabelecido em 
audiência admonitória, não atende ao requi-
sito objetivo exigível para a declaração de 
extinção da punibilidade pelo indulto. (DJe 
207, de 11.11.2016.)
17. Compete aos Conselhos Especial e Per-
manente de Justiça processar e julgar acu-
sados que, em tese, praticaram crimes mili-
tares na condição de militares das Forças 
Armadas. (DJe 213, de 06.12.2019)
18. O art. 28-A do Código de Processo Penal 
comum, que dispõe sobre o Acordo de Não 
Persecução Penal, não se aplica à Justiça 
Militar da União.

TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

Súmulas

1. Proposta a ação para desconstituir a deci-
são que rejeitou as contas, anteriormente à 
impugnação, fica suspensa a inelegibilidade 
(Lei Complementar nº 64/90, art. 1º, I, g).

	` Cancelada.
2. Assinada e recebida a ficha de filiação par-
tidária até o termo final do prazo fixado em 
lei, considera‑se satisfeita a correspondente 
condição de elegibilidade, ainda que não 

tenha fluído, até a mesma data, o tríduo legal 
de impugnação. 

	` Lei 9.096/1995, arts. 17 a 19.
	` Lei 5.682/71 (LOPP), art. 65 e parágrafos;
	` Acórdão 12.367, de 27.08.1992.
	` Acórdão 12.368, de 27.08.1992.
	` Acórdão 12.376, de 1º.09.1992.
	` Acórdão 12.378, de 1º.09.1992.

3. No processo de registro de candidatos, 
não tendo o juiz aberto prazo para o supri-
mento de defeito da instrução do pedido, 
pode o documento, cuja falta houver moti-
vado o indeferimento, ser juntado com o 
recurso ordinário. 

	` Resolução-TSE 17.845/92.
	` Acórdão 12.609, de 19.9.92.
	` Acórdão 2.493, de 10.9.92.
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(DEJT, 26, 27 e 28.05.2010) As alterações na 
estrutura do Plano de Cargos Comissiona-
dos do Banco do Brasil, introduzidas pelas 
Cartas‑Circulares DIREC/FUNCI 96/0904 e 
96/0957, dentre as quais a substituição do 
Abono de Função e Representação (AFR) 
pelo Adicional de Função (AF) e pelo Adi-
cional Temporário de Revitalização (ATR), 
não autorizam o pagamento de diferenças 
de complementação de aposentadoria aos 
inativos por só abrangerem os emprega-
dos em atividade, bem como em razão de o 
Plano de Incentivo à Aposentadoria da época 
do jubilamento não conter previsão de apli-
cação de eventual alteração na estrutura 
dos cargos comissionados àqueles que se 
aposentassem. 
70. Caixa Econômica Federal. Bancário. 
Plano de cargos em comissão. Opção pela 
jornada de oito horas. Ineficácia. Exercí‑
cio de funções meramente técnicas. Não 
caracterização de exercício de função 
de confiança (DEJT, divulgado em 26, 27 e 
28.05.2010) Ausente a fidúcia especial a que 
alude o art. 224, § 2º, da CLT, é ineficaz a ade-
são do empregado à jornada de oito horas 
constante do Plano de Cargos em Comissão 
da Caixa Econômica Federal, o que importa 
no retorno à jornada de seis horas, sendo 
devidas como extras a sétima e a oitava 
horas laboradas. A diferença de gratificação 
de função recebida em face da adesão ine-
ficaz poderá ser compensada com as horas 
extraordinárias prestadas.
71. Empresa Brasileira de Correios e Telé‑
grafos ‑ ECT. Plano de cargos e salários. 
Progressão horizontal por antiguidade. 
Necessidade de deliberação da diretoria 
para comprovar o efetivo cumprimento dos 
requisitos do PCCS. Condição puramente 
potestativa para a concessão da promo‑
ção. Invalidade. (DEJT divulgado em 09, 10 
e 11.06.2010) A deliberação da diretoria da 
Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos 
‑ ECT, prevista no Plano de Carreira, Cargos 
e Salários como requisito necessário para a 
concessão de progressão por antiguidade, 
por se tratar de condição puramente potes-
tativa, não constitui óbice ao deferimento da 
progressão horizontal por antiguidade aos 
empregados, quando preenchidas as demais 
condições dispostas no aludido plano.

	` art. 836, CLT.
72. Petrobras. Domingos e feriados tra‑
balhados. Regime de turnos ininterrup‑
tos de revezamento. Pagamento em dobro 
concedido por liberalidade do emprega‑
dor. Incorporação ao contrato de trabalho. 
Supressão unilateral. Acordo coletivo pos‑
terior que valida a supressão. Retroação 
da norma coletiva. Impossibilidade. (DEJT, 
09, 10 e 11.06.2010) O pagamento em dobro, 

concedido por liberalidade da empresa, dos 
domingos e feriados trabalhados de forma 
habitual pelo empregado da Petrobras sub-
metido ao regime de turnos ininterruptos de 
revezamento não pode ser suprimido unila-
teralmente, pois é vantagem incorporada ao 
contrato de trabalho, nos termos do art. 468 
da CLT. Assim, o acordo coletivo, posterior-
mente firmado, somente opera efeitos a par-
tir da data de sua entrada em vigor, sendo 
incabível a utilização da norma coletiva para 
regular situação pretérita.

	` art. 67, p.u., CLT.
73. Volkswagen do Brasil Ltda. Participa‑
ção nos lucros e resultados. Pagamento 
mensal em decorrência de norma cole‑
tiva. Natureza indenizatória. (DEJT, 09, 10 e 
11.06.2010) A despeito da vedação de paga-
mento em periodicidade inferior a um semes-
tre civil ou mais de duas vezes no ano cível, 
disposta no art. 3º, § 2º, da Lei n. 10.101, de 
19.12.2000, o parcelamento em prestações 
mensais da participação nos lucros e resulta-
dos de janeiro de 1999 a abril de 2000, fixado 
no acordo coletivo celebrado entre o Sindi-
cato dos Metalúrgicos do ABC e a Volkswa-
gen do Brasil Ltda., não retira a natureza inde-
nizatória da referida verba (art. 7º, XI, da CF), 
devendo prevalecer a diretriz constitucional 
que prestigia a autonomia privada coletiva 
(art. 7º, XXVI, da CF).

	` Lei 10.101/2000 (Dispõe sobre a participa-
ção dos trabalhadores nos lucros ou resulta-
dos da empresa).

74. Hospital de clínicas de Porto Alegre. 
Custas processuais. Recolhimento. Isen‑
ção. Art. 15 da Lei n. 5.604, de 02.09.1970. 
(DEJT, 02, 03 e 04.08.2010) A isenção tributá-
ria concedida pelo art. 15 da Lei n. 5.604, de 
02.09.1970, ao Hospital de Clínicas de Porto 
Alegre compreende as custas processuais, 
por serem estas espécie do gênero tributo.
75. Parcela “sexta parte”. Art. 129 da Cons‑
tituição do Estado de São Paulo. Extensão 
aos empregados de sociedade de econo‑
mia mista e empresa pública. Indevida. 
(DEJT, 02, 03 e 04.08.2010) A parcela deno-
minada “sexta parte”, instituída pelo art. 129 
da Constituição do Estado de São Paulo, é 
devida apenas aos servidores estaduais, 
celetistas e estatutários da Administração 
Pública direta, das fundações e das autar-
quias, conforme disposição contida no art. 
124 da Constituição Estadual, não se esten-
dendo aos empregados de sociedade de 
economia mista e de empresa pública, inte-
grantes da Administração Pública indireta, 
submetidas ao regime jurídico próprio das 
empresas privadas, nos termos do art. 173, 
§ 1º, II, da Constituição Federal.

	` Lei 13.303/2016 (Dispõe sobre o estatuto jurí-
dico da empresa pública, da sociedade de eco-

nomia mista e de suas subsidiárias, no âmbi-
to da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios).

76. Complementação de aposentadoria. 
Integralidade. Empregado do Estado de 
São Paulo admitido antes da Lei estadual 
n. 200, de 13.05.1974. Implementação do 
requisito relativo aos 30 anos de serviço 
efetivo. Incidência da Súmula n. 288 do 
TST. (DEJT, 16, 17 e 20.09.2010) É assegu-
rado o direito à percepção de complementa-
ção de aposentadoria integral ao ex‑empre-
gado do Estado de São Paulo que, admitido 
anteriormente ao advento da Lei Estadual n. 
200, de 13.05.1974, implementou 30 anos de 
serviço efetivo, ante a extensão das regras 
de complementação de aposentadoria pre-
vistas na Lei Estadual n. 1.386, de 19.12.1951. 
Incidência da Súmula n. 288 do TST.
77. BNDES. Arts. 224 a 226 da CLT. Aplicá‑
vel a seus empregados (conversão da OJ 
179 SBDI‑1, DEJT, 16, 17 e 18.11.2010) Até o 
advento da Lei n. 10.556, de 13.11.2002, era 
aplicável aos empregados do BNDES a jor-
nada de trabalho dos bancários prevista nos 
arts. 224 a 226 da CLT.

	` Lei 10.556/2002 (Fixa jornada de sete horas pa-
ra empregados do BNDES e de suas subsidiá-
rias (art. 7º) e de 8 horas para os empregados 
da FINEP (parágrafo único do art. 8º).

78. Embargos à SDI contra decisão em 
recurso de revista não conhecido quanto 
aos pressupostos intrínsecos. Recurso 
interposto antes da vigência da Lei n. 
11.496, de 22.06.2007, que conferiu nova 
redação ao art. 894 da CLT. Necessária a 
indicação expressa de ofensa ao art. 896 da 
CLT (conversão da OJ n. 294 da SBDI-1 com 
nova redação. DEJT 21, 22 e 23.05.2014.) 
Para a admissibilidade e conhecimento de 
embargos, interpostos antes da vigência da 
Lei n. 11.496/2007, contra decisão mediante 
a qual não foi conhecido o recurso de revista 
pela análise dos pressupostos intrínsecos, 
necessário que a parte embargante aponte 
expressamente a violação ao art. 896 da CLT. 
79. Embargos. Recurso interposto antes 
da vigência da Lei n. 11.496, de 22.06.2007, 
que conferiu nova redação ao art. 894 da 
CLT. Revista não conhecida por má apli‑
cação de súmula ou de orientação juris‑
prudencial. Exame do mérito pela SDI 
(conversão da OJ n. 295 da SBDI-1 com 
nova redação. DEJT 21, 22 e 23.05.2014.) 
A SDI, ao conhecer dos embargos, interpos-
tos antes da vigência da Lei n. 11.496/2007, 
por violação do art. 896 − por má aplicação 
de súmula ou de orientação jurisprudencial 
pela Turma −, julgará desde logo o mérito, 
caso conclua que a revista merecia conheci-
mento e que a matéria de fundo se encontra 
pacificada neste Tribunal.
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Individuais – SDI‑1

1. Ação rescisória. Réu sindicato. Legitimi‑
dade passiva ad causam. Admitida 

	` (cancelada ‑ conversão na OJ 110, SBDI‑2 ‑ 
DJ, 29.04.2003). 

2. Adicional de insalubridade. Base de 
cálculo. Mesmo na vigência da CF/1988: 
salário‑mínimo 

	` (cancelada ‑ Res. 148/2008, DJ, 04 e 07.07.2008 
‑ Republicada DJ, 08, 09 e 10.07.2008). 

3. Adicional de insalubridade. Base de 
cálculo, na vigência do Decreto‑Lei n. 
2.351/1987: piso nacional de salários 

	` (cancelada ‑ conversão na OJ Transitória 33, 
SBDI‑1 ‑ DJ, 20.04.2005). 

4. Adicional de insalubridade. Lixo urbano
	` (cancelada em decorrência da sua conversão 
na Súm. 448 - Res. 194/2014, DEJT 21, 22 e 
23.05.2014.).

5. Adicional de periculosidade. Exposição 
permanente e intermitente. Inflamáveis e/
ou explosivos. Direito ao adicional integral

	` (cancelada ‑ conversão na Súm. 364 ‑ DJ, 
20.04.2005). 

6. Adicional noturno. Prorrogação em horá‑
rio diurno 

	` (cancelada ‑ nova redação da Súm. 60 ‑ DJ, 
20.04.2005) 




